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Prefeitura Municipal de Petrolina

ÇONTROLAI:IORIA <1IiRAL 1:10 MVNIÇíplO
;

CI N° 113/2015 - CGM
Petrolina, 25 de novembro de 2015.

De: CONTROLADORIA
Pára: Procuradoria Geral do Município
Fábio de Souza Lima

Assunto: Alteração Decreto 08/2013

Prezado Senhor,

.._85iDO
!::Jl)"a i I, ,l..£.. r,SJQ..;.!L..

~---

Cumprimentando-os cordialmente, solicitamos desta
Procuradoria, proceder analise e alteração no Decreto nO 008 de 04 de
fevereiro de 2013, que aprova o Regulamento da Ouvidoria Municipal de
Petrolina, para atendimento legal da Lei de Acesso à Informação (Lei n°
12.527/2011):;

\'
i Art. 9º o acesso a informafões públicas será assequrado

mediante:
,~i

: I - criação de serviço de Informações ao cidadão, nos órgãos e
entidades do poder público, em local com condições
apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informafões;

" .b) informar sobre a tramitafão ~de documentos nas suas
respectivas unidades

r, . ~)fo'protoc:.0lizarJ/ocumentos e requerimentos de acesso a
In ,rmafoes;

Neste sentid9, o Decreto ficaria:
Art 3°8 - Este órgão, atenderá ente outras competenciase atribuições o
acesso a informação pública regulamentada pelo Art. 9° da Lei Federal
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informações, onde determina que órgãos e
entidades públicas disponibilizem informações e serviços para a consulta
públicas ao cidadão.

Agradecemos pela atenção e aguardamos breve retorno.

Atenciosamente,

RENAN HE
Controla

I

IRANDA BORGES
I do Município
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CI N° 127/2015 - CGM
Petrolina, 23 de dezembro de 2015.

De: CONTROLADORJA
Para: Procuradoria Geral do Municfpio
Fábio de Souza Lima.,

Assunto: Norma SIC

Prezado Senhor,

Cumprimentando-os cordialmente, solicitamos desta
Procuradoria, proceder analise e alteração na minuta de Decreto para
regulamentação da Lei de Acesso à Informação, para atendimento legal daLei n° 12.527/2011.

Agradecemos pela atenção e aguardamos breve re'torno.
li .
I

Atenciosamente,
~.l
';i

RENAN HE~ MIRANDA BORGES
.f:- contr~eral do Municfpio

.~.
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DECRETO N°XXXXX, de 16 de Dezembro de 2015.

REGULAMENTA o ACESSO A INFORMAÇÃO
PÚBLICA PELO CIDADÃO (LEI FEDERAL N0
12.527/2011), NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, CRIA NORMAS DE PROCEDIMENTOS
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLlNA, no uso das
atribuirões 9ue lhe são conferidas na Lei Or~ânica do Município, e

Considerando que todos têm direito a receber do Poder Público,
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou !;leral,nos
termos do art. 5°, XXXIII, da Constituirão da República Federativa do Brasil;

Considerando 9ue à Administrarão Pública compete a ~estão da
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a
quantos dela necessitem, conforme o previsto pelo art. 216, ~ 2°, da mesma
Constituirão;

Considerando a necessidade de disposiyões de re~ulamentayão da
Lei Federal nO12.527, de 18 de novembro de 2011, visando a garantir o acesso
aos interessados a informações contidas em documentos produzidos ou
custodiados pelos ór~ãos e entidades 9ue inte~ram a Administrarão Pública
Municipal;

DECRETA:

Art. 1° O acesso à informação pública !;larantido no InCISO
XXXIII do art. 5° e no inciso 11 do ~ 3° do art. 37 e ~ 2° do art. 216 da CF se
dará, no âmbito da administraçao direta e indireta do Poder Executivo
Municipal de Petrolina, se~undo ditames da Lei Federal nO12.527, de 18 de
NQy~ml;lrQçj~,Q11 ~ çj~~t~O~çr~tQ,

Pará'ilrafo umco. Para estes efeitos considera-se
administração indireta além das autarquias, fundações públicas, empresas
públicas e sociedades de economia, as entidades privadas sem fins lucrativos
que recebam recursos públicos ou subvenyéíes sociais do Município de
Petrolina, ou com este mantenha contrato de !;lestão, termo de parceria,
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos con~êneres.

Art. 2° Este Decreto estabelece procedimentos para 9ue a
Administração Municipal, no âmbito do Poder Executivo, cumpra com eficiência
e efetividade as determinações da Lei Federal 12.527/11, estabelecendo re!;lras
para a ~estão das informaíões e documentos públicos e si~ilosos ~erados por
este Poder.
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Art. 3° A título de orientação,
praticidade e se!;lurans;ana execus;ãodas normas
ditadas por este Decreto, reproduz-se as defini~es
para os termos utilizados, dadas no art. 4° da Lei
Federal 12.527/11, a saber:

I - informas;ão:dados, processados
ou não, 9ue podem ser utilizados para produyão e
transmissão de conhecimento, contidos em
9ual9uer meio, suporte ou formato;

11- documento: unidade de re~istro
de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;

111- informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à
restrirão de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a
segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural
identificada ou identificáveli

V - tratamento da informayão: conjunto de arões referentes à
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte,
transmissão, distribuiyão, arquivamento, armazenamento, eliminas;ão,
avaliarão, destinayão ou controle da informarão;

VI - disponibilidade: 9ualidade da informarão 9ue pode ser
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo,
equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada,
inclusive 9uanto à ori~em, trânsito e destino;

IX - primariedade: 9ualidade da informarão coletada na fonte,
com o máximo de detalhamento possível, sem modificaçoes.

Art. 4° O serviço de informações ao cidadão no âmbito da
Administras;ãodireta e indireta do Poder Executivo municipal será coordenado
pela Ouvidoria, em parceria com a Controladoria Geral, a 9uem compete
orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos órgãos públicos na
prestayão deste serviro.

$ 1° Compete à Controladoria Geral e a Ouvidoria também,
divul~ar orienta9.ãoao cidadão 9uanto à forma de procedimento para o acesso
a informação publicà, utilizando, para tanto:

I - O Diário Oficial do Município;
11- A pá!;linada Prefeitura Municipal de Petrolina na internet.

Art. 5°. São de acesso público todos os documentos
classificados como ostensivos, cabendo, 9uanto aos demais, observar os
prazos de restrição respectivos.

$ 1° Os prazos máximos de restrirão de acesso à informarão
~~Q; •
I - documentos reservados: 05 (cinco) anos;
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11 - documentos secretos: 15 (quinze) anos;
111 - documentos ultrassecretos: 25 (vinte e cinco) anos.

S 2° Os prazos, conforme a classificação prevista vigora a partir
da data de produyão do documento.

~ 3° O prazo,previsto no inciso 111 do ~ 1° deste artililo poderá
ser renovado, uma única vez, motivadamente.

~ 4° ESlilotadosos prazos definidos no S 1°, o documento
tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

Parágrafo Único - Deverá ser divulgado, na seção
específica remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto,
Iilraduarão, funyão e emprelilo público, incluindo auxílios, ajudas de
custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos
de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira
individualizada, de acordo com que dispõe art.7°, VI Decreto Federal 7.724 de
16 de Maio de 2012.

informayões:
Art. 6°. É competente para a classificação do sigilo das

I - no grau ultrassecreto: a) o Prefeito;

11 - no Iilrau secreto: a) os Secretários e os titulares de
autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de
economia mista Municipal;

111 - no Iilrau reservado: a) as autoridades, os alilentes públicos
a quem essa atribuiyão for dele~ada.

Parálilrafo único. As autoridades previstas nos incisos poderão
delegar a competência para classificação de documento a
alilente público, vedada à subdelelilai(ão.

Art. 7° O Município manterá, em Portal de Acesso à Informação
Pública na internet, os se~uintes dados:

I - estrutura orlilanizacional e descrirão das atribuirões dos órlilãos que
compõem aAdministrarão Pública;
11 - endereços, telefones e horários de atendimento ao público das repartii(ões
Municipais;
111 - registros da execução orçamentária e financeira, incluindo repasses ou

transferências de recursosi
IV - Avisos de resultados de licitações, bem como atos de dispensa e

inexigibilidade de licitayão, além de convênios e termos de cooperayão
celebradai
V - acompanhamento de programas, projetos, ações ou obras em andamento;
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
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VII- Respostas referentes às Informações solicitadas de Órgãos de
fiscalização externos, quanto a dúvidas geradas em al9um procedimento
realizado, responsabilizando o servidor, a quem compete à atribuiyão, em caso
de não prestação pelo tempo requerido daqueles;

Art. 8° O pedido da informação pública deverá ser feito formalmente
por meio físico ou por meio virtual, nele devendo constar, obri9atoriamente:

a) O nome, qualificação e número do documento de identidade
do solicitante;

b) O endereço completo do solicitante, inclusive o virtual se
tiver;

c) A descriyão clara e completa da informação ou do documento
desejado.

Pará9rafo único. A falta de um dos requisitos previstos no
caput deste artigo implicará na devolução do requerimento pelo mesmo meio
em que foi feito, sUgerindo-se a complementação do dado faltoso ou
incompleto para que possa ter prosseguimento.

Art. 9° No caso de o interessado desejar cópia de documento,
esta somente poderá ser entregue depois de autenticada pelo servidor
responsável pelo fornecimento, ficando a car90 do solicitante o pa9amento do
~~yçY~\Q,

~ 1° Nas hipóteses previstas nos pará9rafos anteriores o
ori9inal do documento público somente sairá do ór9ão por ele responsável sob
a guarda de um servidor público que acompanhará a extração da(s) cópia(s).
Neste caso as cópias serão entre9ues ao interessado independentemente da
autenticação prevista no capuf deste artigo.

Art. 10° A informa~ão disponível deverá ser respondida no
prazo máximo de 48 horas da data em que se deu o protocolo, sendo prudente
que se fa~a de forma imediata.

S 1° Não sendo possível o acesso imediato da informação na
forma disposta no caput deste arti90, o ór9ão ou entidade que receber o pedido
d~v~r~í;

I - disponibilizá-Ia no prazo de 20 (vinte) dias, comunicando ao
interessado, neste mesmo prazo, o local e modo que a mesma será fornecida
ou o endereço onde poderá ser consultada;

11 - O prazo referido no inciso anterior poderá ser prorro9ado
por mais 10 (dez) dias mediante justificativa expressa, da qual será cientificado
o requerente.
.. . ~ 2° Em se: tratando de informa~ão total ou parcialmente
sigilosa, o requerente devera ter no prazo estabelecido no caput deste artigo
ser informado da ne9ativa do fornecimento, bem como da possibilidade de
recurso, prazo e condi~ões para sua interposiyão, indicando a autoridade
competente para sua apreclaçao.
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Art. 11° O interessado na
informarão pública que por qualquer motivo não for
atendido satisfatoriamente em suas pretensões
terá direito a recurso no prazo de 10 (dez) dias da
data da ciência da resposta.

~ 1° O recurso previsto no caput
deste artililo será formal, contendo as razões do
inconformismo, e diri9ido à autoridade máxima do
órlilão responsável pela resposta (Procurador
Geral, Secretário Municipal, Diretor Presidente do

Órlilão, Superintendente), que deverá se manifestar no prazo de 05(cinco) dias
úteis da data do protÇlcolo. .

~ 2° Mantida a recusa pela autoridade competente, esta deverá
remeter o apelo juntamente com sua decisão ao Ouvidor Geral da Prefeitura
que, em última Instância administrativa, ratificará a decisão ou atenderá o
acesso à informarão desejada.

Art. 12° O servidor público municipal responsável pelo acesso
à informarão e que descumprir, sob qualquer pretexto, as determinaíões deste
Decreto, destruir ou alterar informação pública, recusar de fornece-Ia, impor
silililo para obtenrão de proveito pessoal ou que de má-fé divullilar informação
sigilosa fica sujeito as penas previstas no art. 32 e seguintes da Lei 12.527111,
que deverão ser aplicadas obedecendo-se as formalidades previstas
lil~tÇjtl,ltÇjriÇjmlilntlil,
Parágrafo único - Idêntica responsabilidade recairá sobre qualquer servidor
público municipal que destruir ou alterar informayão pública ou facilitar o
acesso àquelas de natureza sigilosa.

DISPOSI90ES FINAIS:

Art. 13° É dever dos órgãos e entidades públicas continuar a
promover a divulgação de todos os atos da Administração na conformidade do
que prevê o art. 37 e seus incisos da Constituiyão Federal c/c art. 8° da Lei
FIilQlilrÇjI n° 1'o~,7/11,

Parágrafo único. As divulgações de que trata o caput deste
.artililo deverão ser feitas, independentemente da utilizarão de outros meios, em
sítio oficial da Prefeitura na internet, sendo o titular de cada órgão responsável
direto pela atualizayão diária desta palilina, bem como pela autenticidade e
disponibilidade da mesma. .

. Art. 14° A Secretaria Municipal de Comunicarão manterá o
Portal da Internet da Prefeitura como um canal de comunicação entre o
liloverno e a sociedade, facilitando a esta o acesso aos portais.

publicação.
Art. 15° Este Decreto entrará em vililor na data de sua

Petrolina, em 16 de Dezembro de 2015
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JÚLIO EMILlO LOSSIO DE MACEDO
PREFEITO MUNICIPAL
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Segunda-feira

Ano:4 Edição:
14 de abril de 2014 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Petrolina914

Licitações
Convite
CC 011/2014

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatórion°: 087/2014. Modalidade:Convite 011/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
engenhariarelativos à elaboração de projetos básicos de: Terraplenagem,pavimentação, Drenagempara duplicação principais acessos ao município e 
construção de uma praça na Avenida das nações, em Petrolina-PE, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Cidade. Sessão de abertura: 
28/04/2014às 08h30min.Edital: COLIC - Fone: 3862-9156 das 08 às 13 horas. VandelmarNogueirada Silva - Presidenteda CPL.

CC 012/2014

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n°: 088/2014. Modalidade: Convite 012/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de acesso à internet com velocidade de 05(cinco)Mbps Full Duplex, com entrega através de fibbra ótica ou 
via Rádio de Enlance Digital, visando atender às necessidades do Instituto de gestão Previdenciário de Muncipio de Petrolina, 
conforme solicitação da mesma.  Sessão de abertura: 28/04/2014 às 10h30min. Edital: COLIC - Fone: 3862-9156 das 08 às 13 
horas. Vandelmar Nogueira da Silva - Presidente da CPL.

CC 013/2014

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n°: 089/2014. Modalidade: Convite 013/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia relativos à Elaboração do Plano Municipal de Gestão de residuos sólidos do Municipio  de 
Petrolina-PE, de acordo com a Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010, atendendo solicitação  da Agência Municipal do meio 
Ambiente. Sessão de abertura: 28/04/2014 às 11h30min. Edital: COLIC - Fone: 3862-9156 das 08 às 13 horas. Vandelmar 
Nogueira da Silva - Presidente da CPL.

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
http://www.doem.org.br/pe/petrolina

Página 4
14 de abril de 2014
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" ,.., ?L' nO' XA\lPJl •.:~PALDEPETROLlNA
<:<.1,'.nWlAlJORli, q':RAL DOMUNICÍPIQ

Oficio N° 020/2015 - CG:>-!
'.,
"

•
A Senhorft
DENISE
Secretúill
A~ência Munic.ipal de ;\:"1eioJ_!~;;i:-.;n((." .• :~\\1.\~A
Rua Tobias BanOeto, 179 "_.;,~.('nl'j,) ""Pe~...(!Lna/PE _56304-2JO, '

Assumo Plano M!Jnicipa! dt.{,'ostâo de Resid!Jos Sólidos

Sra. Secretaria.

PI'/rolína. 14 de julho de 20 J5.

:..;

•

Cumprimenta1Jo~,:, c;;rõ:':mente a Controihdoria-Geral do Município com fulcro no art.3° da Lei nO 2206/20Õ9 el~1i.~[l,~dispô(,'-
• \ 1;

,\), 5>;".'1"(' k Cnt:tJoie h/temo MllIriC'fGI, com atuação prévia,
C(){lC:;:;::Ú~j,-~il('i;' pústei',:or an .....aIos administrativos, visa à avaliação da
",:.í'i !/""enl'1.'IIel'l,,1 e ,k. se.não ,fiscal dos admini,'/radores mUlllcipais. por
iN,:n;"dh d.,! f"',;"IL,açâo ,'olltábil, financeira, orçamentária, operacional
e pif,'-,:'." ".Ii,: ~jl!',71/(;à le,,!a!idade, legilimidade. economicidaáe, eficiência,
" •. /~. ::""1 I, • :, .. """"S" ;,"~l1Iíl'cial; ....e reCeJl1""1:"l.:;-._, ':H: .. i:/,.( .•,'t.,,~. '"" _ "Wi. £ •

' . \ ;

Ressalte-se (i"e, ':""'r~J.~~'L,,Li;;;,aróii;." 08912C 14, ceferente a. contratação de empresa
especializada para p;.'~m,.}" :~'"",,,,iç,,, de e;'$"nha,ia relativos à eiaboração do Plano Municipal
de Gestão de Resíduo" Se.!;;i':", éi";"1Ur,dp:,ll à" Petre!ina-PE. foi FRACASSADO,

Segundo" tól d~ ;, :~<";'~'"s,,;'" o;' ?Lj6Si9i. a jiciiação fracassada é aquela em que há
interessados n() pro(.ess" l",'I;otCl";O, m:l' 'J~'"'lã(' preenchem os requisitos necesslirios. sendo
portanto inabilitados ou <,..~sc;1%if:C"dos. alo :;endo possrvel a dispensa de nova licitação, devendo
assim ser realizado n0vo i';rü~,':,:~.,-'iicit;'";(,:"{~'ó.L~::f.:'\dnini&lraçã~

, ,,.

Nesse sentido). "<"" "" cc; 'i'" ..'''.0 {'gã" execute medidas cabíveis para uma novapublicação do editai

Re'l'eitosamente,

"~

v

1<i:~,VOJt:RB " NDABORGES
C:ontr)l"do -' '! do Município

'f:,',

/
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Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal n° 
Servidores Ativos:                               %
Inativos e Pensionistas:                       %        
Órgão ou Entidade(contribuição "normal") %
Órgão ou Entidade(contribuição adicional/compromisso especial) %
Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal):

Em R$

COMPETÊNCIA VALOR 1

Janeiro 1.226.462,51    83.137,45           83.137,45               83.137,45       20/02/14 20/02/14
Fevereiro 2.234.867,10    187.720,53         187.720,53             187.720,53     20/03/14 20/03/14
Março 2.903.518,82    244.883,25         244.883,25             244.883,25     20/04/14 20/04/14
Abril 2.884.437,76    262.838,85         262.838,85             262.838,85     20/05/14 20/05/14
Maio 3.007.042,47    266.819,83         266.819,83             266.819,83     20/06/14 18/06/14
Junho 3.079.560,26    274.119,15         274.119,15             274.119,15     20/07/14 03/07/14
Julho 3.118.736,16    263.144,43         263.144,43             263.144,43     20/08/14 18/08/14
Agosto 3.124.947,78    270.555,51         270.555,51             270.555,51     20/09/14 20/09 e 12/01/2015
Setembro 3.196.938,13    279.002,56         279.000,66             279.000,66     20/10/14 20/10/14
Outubro 3.160.693,72    277.779,77         277.779,77             277.779,77     20/11/14 20/11/14
Novembro 3.168.688,55    275.501,98         275.501,98             275.501,98     20/12/14 18/12/14
Dezembro 3.253.396,39    281.173,15         281.173,15             281.173,15     20/01/15 19/12/2014, 29/12/2014, 20/01/2015
13° Salário 2.603.869,17    223.936,92         223.936,92             223.936,92     20/12/14 18/12/14
TOTAL 36.963.158,82 3.190.613,38     3.190.611,48         -                              3.190.611,48 

EXERCÍCIO DE 2014
ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

ANEXO IV-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
Estado de Pernambuco

ANEXO V
DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

DATA DO REPASSE

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS,INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RGPS)
BASE DE CÁLCULO

RETIDA² CONTABILIZADA BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE³ RECOLHIDA 4 DATA DO 

VENCIMENTO 5
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CC 012/2014
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

O Presidente da CPL faz saber que o Processo Licitatório: n° 088/2014, Modalidade: Convite: 012/2014, Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de acesso à internet com velocidade de 05(cinco)Mbps Full Duplex, com entrega através de fibbra ótica ou via 
Rádio de Enlance Digital, visando atender às necessidades do Instituto de gestão Previdenciário de Muncipio de Petrolina, conforme solicitação da 
mesma; pela ausência de interessados foi considerada DESERTA. Vandelmar Nogueira da Silva - Presidente da CPL.

CC 013/2014
 

AVISO DE RESULTADO

O Presidente da CPL torna publico o resultado do julgamento referente a Licitação: Processo Licitatório nº: 089/2014. Modalidade: Convite 013/2014. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia relativos à Elaboração do Plano Municipal de Gestão de 
residuos sólidos do Municipio de Petrolina-PE, de acordo com a Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010, atendendo solicitação da Agência Municipal do 
meio Ambiente. Após a análise documental resolveu o Presidente juntamente com a Comissão declarar o presente certame FRACASSADO, por não ter 
sido habilitado o minimo de licitante. Vandelmar Nogueira da Silva - Presidente da CPL.

Atos Oficiais
Decreto
DECRETO Nº 52, DE 28 DE

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
http://www.doem.org.br/pe/petrolina
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RANKING DA TRANSPARÊNCIA MPF
Visão Nacional

indice Nacional de Transparência: 3,91

Governo Estadual Governo Municipal Capitais

ES 10,00 SC 1I
..
"', . ;:;:.]6,B6 1° Porto A1egre.RS 10

SC 9,BO RS Ir t6,06 2' Sêo Paulo-SP 9,3

MT 9,50 PB .- . 116,03 30 Joao Pessoa~PB 9

RS 9,00 ES 14,87 3" Macelo-AL '"9
PB iRMl1*iifI@j"8,30 SP 14,80 5' Belém.PA .'B,5

DF IpIM@!jM$ILi8.30 RJ 14,45 5° Cuiabá-MT • 15,.8.5

TO fi:; _,o, ',uj"""" . -:17,90 MT 14,27 5° Rio de Janelro-RJ iA '8.5
RN h ~ i:"'i''U"1'",""" j7,BO PR 14,22 8° Reclfe-PE 4'B.4
MG ~ ..",;j ",-v:'.lftIl1l,jjj1J 7,80 GO 14,11 90 Estado-DF 118.3
MA [$911'"%&I,,,,>-J7,70 CE 14,01 100 Belo Horizonte-MG 18,2

PE ,'",.",':"tI1lil'r,li', ",-17,50
PE 13,n 11° Rio Branco-AC 8,1

PI ~1'.,:5:!":''17,20 RO )3.75 11° Curitiba-PR '8.1
AL .'16.80

MS 13,64
13° Fortaleza.cE • Ma

PA 16.80 14' VitMa.ES [i;;~jhjk" .,P,8
RR 13,63

GO -. 16.80 15' Florlanópolis.SC P"!!j>t",.17.7
BA 13,29

SP -16,50 16° Boa Vista-RR ." \,.'tt~'''!, 17,2
PR -i6,10 MG 13,05

':rl\IU,,~',:"17
12,87

17' Sêo Luls.MA
RJ 15,90

RN Ic- . ce16,918° Tereslna-PI
AC , 15,80 AM 12,87

c::=::J6,51go Natal-RN
AP 15,80 PA 12,70

20' Salvador.BA r==:i6,4
SE 15,70 AC c:J2.46 20' Porto Velho-RO c:::::J6,4
RO 15.20 AP c=J2,26 22° Golênla-GO r::::::J 5,4
BA 15,00 TO c=::J2,21 23' Campo Grande.MS ~5,2
RR 14,90 SE [E]1 ,96 23' Aracaju-SE c:::::J5,2
AM 14,60 AL l':Cji 1,78 25' Macapá.AP c:::::J4,3
CE 02.60 MA [1J1,15 26° Manaus~AM 03,9
MS 01,40 PI li0,85 27° Palmas-TO 03,7

Distribuição de Nota

13,19% 13,48%

11,60% 11,89% 11,55%

3,90%

• 1,13%pe!_
O> O> o,..: .; ~, ,
o o o,..: .; ai
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, RANKING DA TRANSPARÊNCIA

Visão Estadual
PE

Municípios Avaliados: 184

20 Melhores (Estado e Munlciplos) Distribuição de Nota

MPF-_ ..•...

1° sao Bento do Una.PE 19.2

2' Lajedo-PE 19

3° Flores-PE t- J8,8

4° Tacaratu-PE e &8.4

4° São José do Egilo-PE
, 18,4

4° Recife-PE J8.4

7° Itapetlm-PE jB,2

8° Angelim.PE -j8
8° lati-PE =:::Ja

10' Agua Prela-PE I 117.7

10' Jucatl-PE I )7,7

12" Eslado-PE f 17,5

12' Sêo Joêo-PE I '17,5

12" Trtunfo-PE 1,- 17,5

15° Caetés-PE Ir 17.4

16° Qulxaba.PE l 17,3

16° Pesquelra-PE r t7,3

16° sao Lourenço da Mat... Im """~7,3

19o Amaraji.PE -17,2

20° Caruaru.PE i 17.1

9,0 -10 01,08%

8,0.8,9 I q3,78%

7,0 -7,9 i ::::15,95%

6,0.6,9 li .112.43%

5.0.5,9 I .. "i 110,81%

4,0 - 4,9 I .115,14%

3,0 - 3,9 I '''1 116,22%

2,0.2,9 li' ,V03%

1,0-1,9 r -16.49%

0,1.0,9 I 'i 1 "1!,]4.86°A,

o : ,~l'f:,""ií?r"1;,::rti\fi1l'm:':n; ':' ',<,'I . :~,:I;;~I~'\!'!~'J:: 16.22%

Mtltrica
.u 1. o entepossullnfOrmaçOeS s rn~ analn1emc
~:::..2:<5slte contém ferTarnentad.!.e!!.qUlia de conte&k)9.~J~~rmItã-oacesso ti Iniormaça..2? ._,~~ . . ---
I 3. Hé lnlo s sobre a receita nos últimos 6 meses,TndiJIndonatureza, valor de vldo e valor arrecadado?
[ ~~~~'II!.~pntlen~~. OI lmol meS8scoole _. . . . _

.... a. Valordoe anno
~:. b. tlor 8 llIda o

0.0 c. avoreddO
',.. d. Valor opa amento

0.0 ,-~scnls d I nOl limos6mesescontendo:
n. 8~Ciõs_~lt!isdeilai8ÇAo
••. fi:" ResullsdodOS editais de IIdta o venceclor é sufiCIente .._-- ---
o., c. ontratosna nt l'8
0.0 6. enle di 11as s ntes otmlI: s concernentes a lmentas IclUlt6110lcomdadosdo, ClItlmos6 meses?
0.0 8. a Ida e
o •• b.Oa\8
0.0 c, e OI'
.... d. NúmerOI'Anode edita

0.0 e.O 10
~ 7. O slla senta:
•... 8. À ~eslraÇàO de contes Relsl6ilõdiãestao o ano sniêi1õi--------.------- ..--
; b. Rêfat&iõ ResurridOda xe o O menté e (R O) dos Ultlmos meses
: c. elel e SI o sca os mos meses
~.. d. Retnt6tioéSlettsticocontendo e uanUdadoda I os da Inf o racebidos,atendidos é IndeferldOS,bem como Iss sobre 03 I 18nles
... a. Slle 55 lia a ra o e f'98 os em Cl versos rmalOSe e nlcos, 8 rtos n!o e rios, te s çomo _ti has o toxto , de o. f UtarBIse l'I.lnform._
... 9. PosslblUd2dede entre a de um p8(l\dOde acesso de !erma pres ai:
.u e. EJdstelndl o se no slls difunclonemenlo dOum C fislco
'... ~ ~....!.ndlceçllOdO6rg~ .. • . • ••.. .. o • .0--
... c. Hé l!\di ao de endel1l
,••. d. H61ndica o de totefone
... e. Hé lndl o dos hor6rto, de f nomento
... 10. Há sslbllldadsde envtode Idos de inf o de orma elet Iea E-$IC?

11. .'.pmllenta ss IId8dede an mento 51 ordesotcit8 1
c.:.:..j!~'!' sollcl!!Çlo~. melo do ej)lÇ --.!!l.'! de fOrm~_ e .ll!'lles sem a e__ ...!laa de pe O_!!!.flOSum d~.!... ....'!~~s.~~ __'__ o do ~nte quo dlllcul1emou rrpoSll...
I... 13. NOslle esté dls nlblUzedOo registro de' competênC:lii"i estruture anlzaclonoldo ente?
:::: 1i:õ Portal dls 6liii8enda--s e lelelones das res MS un dades e horM03 de atendimento80 pCIb1lco

15. Ha dlwl o de rcrT'MIors o Individualizada r nome do li ente ~
la. H divu geçã? de di as e pass~ens rnome e e o e constando. deta. destino.cargo 8 motivo de YIa9

O'
80',.

t
o
'li

•
o,

'"",.
""•••
34.

~
'" ,
30'
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A MPF, RANKING DA TRANSPARENCIA _ .••...•...

IPoslção -'Munlóplo Nota População1,I São Bento do Una.PE 9,20 57.0461
12 Lajedo-PE 9,00 38.8981
[3 Flores.PE 8,80 22.5991

Redfe-PE 8,40 1.608.4881
14 São José do Eglto-PE 8,40 33.188,

Tacaratu-PE 8,40 24.2361
17 ltapetlm-PE 8,20 13.855:

18 Angelim-PE 8,00 10.7951
, la~-PE 8,00 18.9621

ho Á9ua Preta-PE 7,70 35.3441
Jucatl-PE 7,70 11.1331

1

12
Estado-PE 7,50 8.796.4481
5ão João-PE 7,50 22.284,
TMunFo-PE 7,50 15.2641

115 caetés-PE 7,40 27.959:
I Pesqueira.PE 7,30 65.770:
1
16 Quixaba-PE 7,30 6.8351, São Lourenço da Mata-PE 7,30 109.298,
119 Amarajl-PE 7,20 22.6001
120 caruaru-PE 7,10 342.328;

I Golana-PE 6,90 78.287'
121 Iblmlrlm-PE 6,90 28.403,

Ingazelra-PE 6,90 4.563:
Tablra.PE 6,90 27.778'

J25 5ertânla-PE 6,80 35.207:
I 8rejinho-PE 6,70 7.464,
26 Cuplra-PE 6,70 23.7691

Pamamirlm.PE 6,70 21.0931

129
Inajá-PE 6,60 21.4751

, Salgueiro-PE 6,60 59.409:
131 Ollnda-PE -..6,50 _3.88.8211
I C\l'etroliriã'PE •..•.-"--6,40..,.." •.•...326.01YJ

1

32 São Vicente Ferrer-PE 6,40' 17.6881
Tuparetama-PE 6,40 8.1391

1
35 Arcoverde-PE 6,30 72.6721

19uaraey-PE 6,30 12.1171

\37
calçado-PE 6,20 11.1791
Moreilândla.PE 6,20 11.245
santa Cruz da Baixa Verde-PE 6,20 12.308
Moreno--PE 6,10 60.435

40 São Benedito do Sul-PE 6,10 15.105
I TMndade-PE 6,10 29.182
!43 Surublm-PE 6,00 62.530
'44 Gravatá-PE 5,90 81.182

Lagoa do Ouro-PE 5,90 12.777
146 Feira Nova.PE 5,80 21.579
,47 Som Conselho-PE 5,70 47.520

Serra Talhada-PE 5,70 83.712
149 Barra de Guablraba-PE 5,60 13.808
150 cabo de santo AgosMho-PE 5,50 198.383:
151 Sanhar6-PE 5,40 24.5561
;52 Santa FlIomena-PE 5,30 14.0761

São Joaquim do Monte-PE 5,30 21.1261
j54

A1agolnha-PE 5,20 14.2501
catende-PE 5,20 40.857'

1
Châ Grande.PE 5,10 21.142:

I IpoJuca-PE 5,10 89.6601

1

56 Riacho das Almas-PE 5,10 20.064,
Terra Nova-PE 5,10 10,0521
Vicênda.PE 5,10 32,014;
Betânla-PE 5,00 12.4871

61 Som Jardim-PE 5,00 38.8711
Manari-PE 5,00 19.9101
Belém de São Franclsco-PE 4,90 20.6781

64 camalba-PE 4,90 19.2531
Lagoa do carro-PE 4,90 17.247'
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RANKING DA TRANSPARÊNCIA MPF---
IPOSIÇãO. Muniçipio Nota ----populaçãol
64 VerdeJànle-PE 4,90 9.430;

Exu-PE 4,80 32.0011
68 Granito-PE 4,80 7.2511

Primavera-PE 4,80 14.358
Machados-PE 4,70 15.0461

[71 Mirandiba~PE 4,70 15.008'
[ Passira-PE 4,70 29.031~

1
74

Ibirajuba-PE 4,60 7.719:
Timbaúba-PE 4,60 53.8441
Venturosa-PE 4,60 17.666
Jalobá-PE 4,50 14.526
Orob6-PE 4,50 23.608

77 Ourícuri-PE 4,50 67.098
Pedra-PE 4,50 21.609
Toritama-PE 4,50 41.035,

1

82
Buíque-PE 4,40 55.9051
Paudalho-PE 4,40 54.547~
Tacaimbó-PE 4,40 12.912'

1
85 Agrestina-PE 4,30 24.052!

5airé-PE 4,30 10.6331

1
87

Cabrobó-PE 4,20 32.9271
Quipapá-PE 4,20 25.381[

189 Bodocó-PE 4,10 37.054'

90 Carnaubeira da Penha-PE 4,00 12.496[
5anta Maria do cambucá-PE 4,00 13.728'

I Ararlplna-PE 3,90 82.298!
I Condado-PE 3,90 25.632:
1

92 Garanhuns-PE 3,90 136.0571
1 Umoeiro-PE 3,90 56.3361

Calumbi-PE 3,70 5.7491
Dormentes-PE 3,70 18.1261

Ta uaritinga do Norte-PE 3,70 27.188:
camutan9a-PE 3,60 8.428,
Cedro-PE 3,60 11.4211

Palmelrlna-PE 3,60 8.0781

99 5aloá-PE 3,60 15.722.
I

Santa Maria da Boa Vista-PE 3,60 41.1031
I Solidão.PE 3,60 5.934[
1 Vertente do Lérlo-PE 3,60 7.8021
106 5anta Cruz do Capibaribe-PE 3,50 99.2321

107 Camaragibe-PE 3,40 152.8401
5irinhaém-PE 3,40 43.620[
Altinho-PE 3,30 22.865[
Buenos Alres-PE 3,30 12.9741

109 Jupl-PE 3,30 14.4271
São José da Coroa Grande-PE 3,30 20.0051

1 Tupanatinga-PE 3,30 26.172!
1114 Camoclm de São Félix-PE 3,20 18.1381

Afogados da IngazeirawPE 3,10 36.5471
BarreirOSwPE 3,10 42.1051

115 Bonito-PE 3,10 38.1221
cachoeirinha-PE 3,10 19.8141
Nazaré da Mata-PE 3,10 31.9511

120
Escada-PE 3,00 66.9071

1 Rio Formoso-PE 3,00 23.0781

1

122 Vitória de Santo Anlão-PE 2,90 134.871[
Aliança-PE 2,70 38.248i

[123 Floresta-PE 2,70 31.454,
Joaquim Nabuco-PE 2,70 16.0381

126 Petrolândia-PE 2,60 34.939;
1127 Santa Terezinha-PE 2,50 11.5711
1128 Ferreiro$-PE 2,40 11.9041
1129 Igarassu~PE 2,30 110.917:
[130 Salgadinho-PE 2,20 10.2521
, Brejo da Madre de Deus-PE 2,10 48.541;
1131
i CusIódia-PE 2,10 35.8841

1

133 BreJão-PE 2,00 8.997i
Poção-PE 2,00 11.263,

lJ.3.~. Aguas Belas-PE 1,90 ...... 42.2911
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• •

RANKING DA TRANSPARÊNCIA MPF
--fi ---

PosiÇão, ' ,:Muniáplo, Nota Populaç.!!ol
COrrentes.PE 1,90 17.9011
Cumaru-PE 1,90 13.9601

135 ltaplssuma-PE 1,90 25.5141
Ja9ueira~PE 1,90 11.6801

I São caltano-PE 1,90 36.6261

I caslnhas-PE 1,70 14.1891

1141
Lagoa dos Gatos-PE 1,70 16.1311
Maralal-PE 1,70 11.8581

1 Tamandaré-PE 1,70 22.3231
1145 Lagoa Grande-PE 1,50 24.4751
1146 lpubl-PE 1,20 29.3381

1
147

Palmares.PE 0,90 62.020)
5errita-PE 0,90 18.9851

1149 Macaparana-PE 0,80 24.9041
1150 Paul1sta-PE 0,70 319.7691

I carplna.PE 0,20 80.1941
Gamelelra-PE 0,20 29.8291

151 ltafba-PE 0,20 26.4621
~o José do Belmonte.PE 0,20 33.6101
Tracunhaém-PE 0,20 13.5471
Abreu e Uma-PE 0,00 98.2011
Afrânio-PE 0,00 18.8311
Araçolaba-PE 0,00 19.579'
8elém de Marla-PE 0,00 11.833
8elo Jardlm-PE 0,00 75.186;
Bezerros-PE 0,00 60.3011
canhotinho-PE 0,00 24.8771
Capoelras-PE 0,00 20.0001
Chi! de Alegrla-PE 0,00 13.1051
Cortês.PE 0,00 12.6241
Frei Miguel1nho-PE 0,00 15.036'
Glórla do Goitá-PE 0,00 30.1111
Ilha de ltamaracá-PE 0,00 24.4131
Itacuruba-PE 0,00 4.700:

156
ltambé.PE 0,00 36.2561
ltaguitinga-PE 0,00 16.6961
Jaboatão dos Guararapes-PE 0,00 680.9431
Jataúba.PE 0,00 16.7701
João Alfredo-PE 0,00 32.6511
Jurema-PE 0,00 15.1121
Lagoa do ltaenga-PE 0,00 21.2441
OrDCÓ-PE 0,00 14.2611
Panelas-PE 0,00 26.4901
Paranatama-PE 0,00 11.4491
Pombos-PE 0,00 26.779)
Ribeirão-PE 0,00 46.4331
santa Cruz.PE 0,00 14.6751
Terezlnha-PE 0,00 7.0251
Vertentes-PE 0,00 19.7201
Xexéu'PE 0,00 14.5491
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11-
PREFEITURA
PETROLlNA

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão

OFICIO nº /2015 - SEPOG/PMP

Petrolina, 21 de Dezembro de 2015.

Ao
Exma Senhora Procuradora da República
MARA ELISA DE OLIVEIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Senhora Procuradora,

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Inquérito Civil nO

1.26.001.000049/2014-02. Em atendendo no que esta previsto na Lei

complementar nO131, de 27.05.2009 ( Lei da Transparência), e na Lei nO12.527,

de 18.11.2011 ( Lei de acesso a informação), assegurando que nele estejam

inseridos, e atualizados em tempo real, os dados previstos nos mencionados

diplomas legais e no Decreto nO 7.185/2010. informamos as seguintes

regularizações:

A plataforma do Portal da transparência ( Acesso a informação), esta dentro do

SITE da Prefeitura de Petrolina: ( http://www.petrolina.pe.gov.br/petrolína2015/).

1. DISPESAS E RECEITAS (dentro da plataforma de Acesso a informação, estão as

ABAS, com as nomenclaturas e seus receptivos links em tempo real);

Receita: http://cloud.publica.inf. br/clientes/petro1ina pm/portaltransparencia/?

p=l&inicio=O 1/01/2015&fim=31/12/20 15

Despesa: http://cloud.publica.inf. br/clientes/petro lina pm/portaltransparencia/?

p=2&inicio=0 1/0I/2015&fim=31/12/20 15

2. LICITAÇÃO E CONTRATOS: (dentro da plataforma de Acesso a informação,

estão as ABAS, com as nomenclaturas e seus receptivos links em tempo real);

Prefeitura Municipal de Petrolina
Av. Guararapes, 2114 3° andar - Centro - CEPS6302~905 - Petrolina-PE - Fone: (87) 3862-9125 (FAX) 3862-

9128 CNPJ: 10.3S8.190{0001-77
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IIlJ
PREFEITURA
PETROLlNA

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão

Licitação: http://acessoinformacao,org brLpe/petrol ina!licitacoes/

Contratos: http://acessoinformacao,org, br/pe/petrol ina!contratacoes/

3, APRESENTAÇÃO: (dentro da plataforma de Acesso a informação, estão a ABA,

com as nomenclaturas e seus receptivos links, ano à ano);

Informações Gerenciais: (Dentro dessa ABA, aparece os seguintes arquivos em PDF:

LDO, LOA, PPA, Prestação de contas, RREO,RGF de cada ano)

Transparência passiva: htt;p://www.sjcsorg.br/pe/petrolina!

Ouvidoria do Município
/http://acessoinformacao ,org,br/pe/petrolina!portal _ouvidoria!index, php

4, DISPONIBILIZAÇÃO DA GRAVAÇÃO DOS RELATÓRIOS: (Quando os

links aberto podem serem gerados relatórios como planilhas e textos em tempo real

e os demais arquivos em PDF)

5. SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC

http://www.sics.org.br/pe/petrolina!

6, e 7. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: (dentro da plataforma de Acesso a

informação, esta a ABA, com a indicação do órgão, nome, currículo e foto de gestor

de cada secretária, o endereço, o telefone e o horário de atendimento), atendendo ao

Art, 8° , inciso I da Lei 12,527/2011

Sendo assim, informamos ao Ministério Público, que já ampliamos a nossa

equipe na alimentação das informações do PORTAL, com o objetivo melhor

atender a Lei 12.527/11, em tornar cada dia mais transparente as contas publicas.

Sem mais para o momento, despedimo-nos renovando os votos de estima e

apreço, aguardando retorno no que concerne à confirmação da solicitação

Atenciosamente,

GERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

Prefeitura Municipal de Petrollna
Av. Guararapes, 2114 3° andar - Centro - CEP 56302-905 - Petrollna-PE. Fone: (87) 3862~912S (FAX) 3862-

9128 CNPJ: 10,358,190/0001'77
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Em R$

COMPETÊNCIA VALOR¹
Janeiro 1.226.462,51    227.818,80     242.696,20           14.877,38                  227.818,82     20/02/14 20/02/14
Fevereiro 2.234.867,10    463.279,75     469.322,09           5.465,05                    463.857,04     20/03/14 20/03/14
Março 2.903.518,82    580.519,14     609.739,27           22.597,70                  580.519,14     20/04/14 16/04/14
Abril 2.884.437,76    605.731,93     639.313,77           33.581,84                  605.731,93     20/05/14 20/05/14
Maio 3.007.042,47    598.977,10     631.478,91           32.501,79                  598.977,12     20/06/14 18/06/14
Junho 3.079.560,26    612.538,16     641.296,91           34.169,49                  607.127,42     20/07/14 18/07/14
Julho 3.118.736,16    617.329,47     655.739,72           38.410,18                  617.329,54     20/08/14 18/08/14
Agosto 3.124.947,78    613.482,07     649.616,87           42.756,96                  606.859,91     20/09/14 19/09/14
Setembro 3.196.938,13    619.802,61     671.209,46           51.513,74                  619.802,61     20/10/14 16/10/14
Outubro 3.160.693,72    609.717,07     663.745,67           53.510,72                  609.717,07     20/11/14 20/11/14
Novembro 3.168.688,55    613.594,68     665.424,59           51.829,79                  613.594,80     20/12/14 18/12/14
Dezembro 3.253.396,39    634.003,33     683.213,24           49.209,91                  634.003,33     20/12/14 29/12/2014,19/01/2015
13° Salário 2.603.869,17    546.812,49     546.812,49           -                            546.812,49     20/12/14 18/12/14
TOTAL 36.963.158,82 7.343.606,60 7.769.609,19       430.424,55               7.332.151,22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
     ANEXO IV-B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ORGÃO/ENTIDADE (RGPS)

Estado de Pernambuco
EXERCÍCIO DE 2014

RECOLHIDA4 DATA DO 
VENCIMENTO 5 DATA DO REPASSEBASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE³
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
ENTE

PE  Nome: Petrolina UF:

1306  MTE:RICARDO CICARELLI DE MELO

DADOS DO ATUÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO

  Nome:

DADOS DOS ORGÃOS/ENTIDADES

  CNPJ   Nome   Poder   Tipo   Competência da Base Cadastral

10.358.190/0001-77 PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA Executivo Administração Direta 12/2014
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

COMPOSICÂO DE MASSA

Civil

Instituída neste Exercício ou MantidaNão Possui Revisada neste Exercício Extinta neste Exercício

XSim NãoPossui Aposentadorias ou Pensões por Morte de Responsabilidade Financeira do Tesouro, que não se caracterizam como Segregação da Massa?

Segregação de Massa

X

Benefícios Mantido pelo Tesouro

Militar

Instituída neste Exercício ou MantidaNão Possui Revisada neste Exercício Extinta neste Exercício

Sim NãoPossui Aposentadorias ou Pensões por Morte de Responsabilidade Financeira do Tesouro, que não se caracterizam como Segregação da Massa?

Segregação de Massa

Benefícios Mantido pelo Tesouro
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

IDENTIFICAÇÃO DO DRAA

  Tipo do DRAA:

31/12/2014  Avaliação Atuarial Inicial:   Data da Avaliação:   Data de Elaboração da Avaliação: 24/02/2015

    .      .

  Descrição:

2015.000026.1

Não

  Exercício do DRAA:

Sim

  Nº da Nota Técnica Atuarial Vigente - Plano Financeiro:

2015 Avaliação Atuarial Anual

  Nº da Nota Técnica Atuarial Vigente - Plano Previdenciário:

X

AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL

  Retificação:

Não

  Justificativa:

Sim

XSim

  Motivado por Iniciativa Própria:

Não

  Motivado por Notificação: NãoSim

  Números da Notificação:
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Plano Civil
Previdenciário

Civil >> Previdenciário >> Base Normativa

Plano de Custeio Vigente

Contribuição Normal

Decreto 84 09/06/2014 1
  Aliquota (%):   Tipo da Norma:   Número da Norma:   Data da Norma:   Dispositivo da Norma:9,00

Norma

Base de Cálculo da Contribuilção do Ente Federativo

Base de Cálculo Data da NormaTipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma

Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores Ativos Lei 1990 01/10/2007 57

Ente Federativo

Lei 1990 01/10/2007 57
  Aliquota (%):   Tipo da Norma:   Número da Norma:   Data da Norma:   Dispositivo da Norma:11,00

Norma

Segurados Ativos

Lei 1990 01/10/2007 57
  Aliquota (%):   Tipo da Norma:   Número da Norma:   Data da Norma:   Dispositivo da Norma:11,00

Norma

Aposentados

 31 02/02/2016 09:30:49Página 4 de

Documento Assinado Digitalmente por: LUIZ ANTONIO COSTA DE SANTANA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: bafc0707-ed8b-43b5-9f36-8fc461bcae45



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Lei 1990 01/10/2007 57
  Aliquota (%):   Tipo da Norma:   Número da Norma:   Data da Norma:   Dispositivo da Norma:11,00

Norma

Pensionistas

  Administração do Plano

Custeada com Recursos do RPPS

  Tipo da Norma: 84 1  Número da Norma: 09/06/2014  Data da Norma:   Dispositivo da Norma:

Base de Calculo da Taxa de Administração

Base de Cálculo Data da NormaTipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma

Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores Ativos Decreto 84 09/06/2014 1

Decreto

  Alíquota (%):   Aporte (R$):2,00

Fundamento Legal

  Plano de Amortização do Déficit Atuarial

Sim  Possui Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Atuarial Implementado em Lei:

Lei   Data da Norma:  Número da Norma: 2345 11/03/2011  Tipo da Norma:

Fundamento Legal

  Dispositivo da Norma: 1

  Mês/Ano de Início do Plano: 03/2011
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Plano de Amortização

Ano Alíquota (%) Aporte Anual (R$)

2014 3.50

2015 3.50

2016 6.00

2017 11.00

2018 16.00

Base de Cálculo

Base de Cálculo Data da NormaTipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma

Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores Ativos Lei 2345 11/03/2011 1

  Segregação de Massa
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

  Dispositivo da Norma:  Data da Norma:

Outros

  Número da Norma:

  Idade do Segurado:

  Data do Documento:

  Data de Ingresso do Segurado (Data do Corte):   Condição do Segurado:

  Outros:

Atuário Responsável pelo Projeto de Segregação

Aprovação prévia do MPS

Critérios para Composição do Plano Previdenciário

  Nome:   Número do Registro Profissional:

  Tipo do Documento:   Número do Documento:

Fundamento Legal

  Tipo da Norma:

  Plano de Benefícios

Benefícios Tipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma Data da Norma

Aposentadoria Por Invalidez Permanente Lei 1990 1 03/10/2007

Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória) Lei 1990 1 03/10/2007

Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio Lei 1990 1 03/10/2007

Pensão Por Morte de Servidor em Atividade Lei 1990 1 03/10/2007

Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório Lei 1990 1 03/10/2007

Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez Lei 1990 1 03/10/2007

Salário Família Lei 1990 1 03/10/2007

Salário Maternidade Lei 1990 1 03/10/2007
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Auxílio Doença Lei 1990 1 03/10/2007

 Previdência Complementar

  Dispositivo da Norma:  Data da Norma:  Número da Norma:

Fundamento Legal

  Tipo da Norma:
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Civil >> Previdenciário >> Base Cadastral

Estatísticas da População Coberta

Órgão/Entidade População Coberta

Fem. Masc. Fem.

Média da B. Cálculo ou Média
do Vr. do Benefício (B)

Total Masc.

Idade Média

Fem. Masc.

Quantidade (A) IMP IMA

Masc.Fem.Fem. Masc. Total

Valor da Folha Mensal (AxB)

Masc.Fem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES - Compulsória 7 R$ 1.630,76 R$ 851,00 77.43 76.78169 R$ 11.415,32 R$ 7.659,00 R$ 19.074,32

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES - Por Idade 172 R$ 870,10 R$ 1.351,42 70.01 77.8923765 R$ 149.657,20 R$ 87.842,30 R$ 237.499,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES - Por Invalidez 66 R$ 1.514,19 R$ 1.856,75 56.24 65.779226 R$ 99.936,54 R$ 48.275,50 R$ 148.212,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES - Por Tempo de
Contribuição

267 R$ 2.392,96 R$ 4.593,83 63.77 70.4035588 R$ 638.920,32 R$ 404.257,04 R$ 1.043.177,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Pensionistas - DEMAIS SERVIDORES 87 R$ 1.034,35 R$ 1.331,92 51.55 57.88238151 R$ 89.988,45 R$ 201.119,92 R$ 291.108,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Servidores - DEMAIS SERVIDORES - Sem critério
diferenciado para aposentadoria

1873 R$ 1.999,63 R$ 3.468,73 45.39 45.09 60.48 65.27 30.33 29.2129251052 R$ 3.745.306,99 R$ 3.649.103,96 R$ 7.394.410,95

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Servidores - PROFESSORES DA EDUC. INFANTIL E DO
ENSINO FUND. E MÉDIO - Critério para aposentadoria
como professor

802 R$ 3.787,74 R$ 3.154,33 46.93 46.68 58.42 64.45 28.28 32.0487169 R$ 3.037.767,48 R$ 217.648,77 R$ 3.255.416,25

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Servidores Iminentes - DEMAIS SERVIDORES - Sem
critério diferenciado para aposentadoria

14 R$ 2.469,87 R$ 8.108,24 60.00 63.50 60.00 63.50 27.00 21.75184 R$ 34.578,18 R$ 32.432,96 R$ 67.011,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETROLINA

Servidores Iminentes - PROFESSORES DA EDUC.
INFANTIL E DO ENSINO FUND. E MÉDIO - Critério para
aposentadoria como professor

10 R$ 5.970,30 R$ 1.401,14 60.70 60.00 60.70 60.00 29.20 25.00111 R$ 59.703,00 R$ 1.401,14 R$ 61.104,14

Avaliação Crítica
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Atualização da Base Cadastral

Amplitude da Base Cadastral

 Segurados Ativos :

 Aposentados :

 Pensionistas :

 Data do Último Recenseamento Previdenciário :

 Data do Último Recenseamento Previdenciário :

 Data do Último Recenseamento Previdenciário :

Percentual de Cobertura do Último Recenseamento Previdenciário :

Percentual de Cobertura do Último Recenseamento Previdenciário :

Percentual de Cobertura do Último Recenseamento Previdenciário :

100.00
 Percentual de Cobertura da População :

100.00
 Percentual de Cobertura em Relação aos Órgãos e Entidades :

Grupo Descrição Consistência da Base Cadastral Completude da Base Cadastral

76%-100% 76%-100%Identificação do Segurado AtivoAtivo

76%-100% 76%-100%SexoAtivo

76%-100% 76%-100%Estado CivilAtivo

76%-100% 76%-100%Data de NascimentoAtivo

76%-100% 76%-100%Data de Ingresso no ENTEAtivo

76%-100% 76%-100%Identificação do Cargo AtualAtivo

76%-100% 76%-100%Base de Cálculo (Remuneração de Contribuição)Ativo

76%-100% 76%-100%Tempo de Contribuição para o RGPSAtivo

76%-100% 76%-100%Tempo de Contribuição para Outros RPPSAtivo

76%-100% 76%-100%Data de Nascimento do CônjugeAtivo

76%-100% 76%-100%Número de DependentesAtivo

76%-100% 76%-100%Identificação do AposentadoAposentado

76%-100% 76%-100%SexoAposentado

76%-100% 76%-100%Estado CivilAposentado

76%-100% 76%-100%Data de NascimentoAposentado

76%-100% 76%-100%Data de Nascimento do CônjugeAposentado

76%-100% 76%-100%Data de Nascimento do Dependente Mais NovoAposentado
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Grupo Descrição Consistência da Base Cadastral Completude da Base Cadastral

76%-100% 76%-100%Valor do BenefícioAposentado

76%-100% 76%-100%Condição do Aposentado (válido ou inválido)Aposentado

76%-100% 76%-100%Tempo de Contribuição para o RPPSAposentado

76%-100% 76%-100%Tempo de Contribuição para outros RegimesAposentado

76%-100% 76%-100%Valor Mensal da Compensação PrevidenciáriaAposentado

76%-100% 76%-100%Número de DependentesAposentado

76%-100% 76%-100%Identificação do PensãoPensão

76%-100% 76%-100%Número de PensionistasPensão

76%-100% 76%-100%Sexo do Pensionista PrincipalPensão

76%-100% 76%-100%Data de NascimentoPensão

76%-100% 76%-100%Valor do BenefícioPensão

76%-100% 76%-100%Condição do Pensionista (válido ou inválido)Pensão

76%-100% 76%-100%Duração do Benefício (vitalício ou temporário)Pensão

  Tratamento da Base Cadastral

Grupo Descrição Inconsistências Encontradas
Adoção

de Premissa
Quantidade
de Registros

Descrição de Premissa Utilizada

Ativo Identificação do Segurado Ativo

Ativo Sexo

Ativo Estado Civil

Ativo 1 MÉDIAINVÁLIDO XData de Nascimento

Ativo Data de Ingresso no ENTE

Ativo Identificação do Cargo Atual

Ativo 17 MÉDIAINVÁLIDO XBase de Cálculo (Remuneração de Contribuição)

Ativo Tempo de Contribuição para o RGPS

Ativo Tempo de Contribuição para Outros RPPS

Ativo Data de Nascimento do Cônjuge

Ativo Número de Dependentes
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Grupo Descrição Inconsistências Encontradas
Adoção

de Premissa
Quantidade
de Registros

Descrição de Premissa Utilizada

Aposentado Identificação do Aposentado

Aposentado Sexo

Aposentado Estado Civil

Aposentado Data de Nascimento

Aposentado Data de Nascimento do Cônjuge

Aposentado Data de Nascimento do Dependente Mais Novo

Aposentado Valor do Benefício

Aposentado Condição do Aposentado (válido ou inválido)

Aposentado Tempo de Contribuição para o RPPS

Aposentado Tempo de Contribuição para outros Regimes

Aposentado Valor Mensal da Compensação Previdenciária

Aposentado Número de Dependentes

Pensão Identificação do Pensão

Pensão Número de Pensionistas

Pensão Sexo do Pensionista Principal

Pensão Data de Nascimento

Pensão Valor do Benefício

Pensão Condição do Pensionista (válido ou inválido)

Pensão Duração do Benefício (vitalício ou temporário)
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Civil >> Previdenciário >> Base Técnica

Regimes e Métodos de Financiamento

Benefícios do Plano Regime Financeiro e Método de Financiamento Descrição do Método de Financiamento

Aposentadoria Por Invalidez Permanente REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO - PRÊMIO NIVELADO INDIVIDUAL

Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória)
REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA

Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA

Pensão Por Morte de Servidor em Atividade REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA

Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO - PRÊMIO NIVELADO INDIVIDUAL

Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA

Salário Família REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO SIMPLES

Salário Maternidade REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO SIMPLES

Auxílio Doença REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO SIMPLES

Hipóteses Atuariais

Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras

Unidade Hipóteses

Projeção da Taxa de Juros Real para o Exercício PERCENTUAL 6.00

Projeção de Crescimento Real do Salário PERCENTUAL 1.00

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano PERCENTUAL 0.00

Critério para Projeção do Valor dos Proventos Calculados pela Média TEXTO NÃO SE APLICA

Projeção da Taxa de Inflação de Longo Prazo PERCENTUAL 6.00

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios PERCENTUAL 100.00

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários PERCENTUAL 100.00

Projeção da Taxa de Rotatividade TEXTO CONFORME PORTARIA MPS

Critérios da Projeção de Novos Entrantes TEXTO 1:1

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício - Quantidade de saídas por morte QUANTIDADE 0

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício - Quantidade de saídas por aposentadoria QUANTIDADE 0
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras

Unidade Hipóteses

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício - Quantidade de saídas por desligamento QUANTIDADE 0

     Projeção de Novos Entrantes - Quantidade de entradas QUANTIDADE 0

Composição Familiar - Servidores em atividade TEXTO CADASTRO DO MUNICÍPIO

     Probabilidade de Casados, se adotada premissa TEXTO NÃO SE APLICA

     Diferença da Idade entre titular masculino e cônjuge feminino, se adotada premissa TEXTO NÃO SE APLICA

     Diferença da Idade entre titular feminino e cônjuge masculino, se adotada premissa TEXTO NÃO SE APLICA

Composição Familiar - Aposentados TEXTO CADASTRO DO MUNICÍPIO

     Probabilidade de Casados, se adotada premissa TEXTO NÃO SE APLICA

     Diferença da Idade entre titular masculino e cônjuge feminino, se adotada premissa TEXTO NÃO SE APLICA

     Diferença da Idade entre titular feminino e cônjuge masculino, se adotada premissa TEXTO NÃO SE APLICA

Hipótese Adotada para Entrada em Aposentadoria TEXTO AQUELA QUE VAI GERAR O VABF

Outras Hipóteses Adotadas TEXTO Não se aplica

Hipóteses Biométricas

Tipo Tábua Tábua da População Masculina Tábua da População Feminina

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Laborativa IBGE 2012 - Ambos - Extrap MPSIBGE 2012 - Ambos - Extrap MPS

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Pós Laborativa IBGE 2012 - Ambos - Extrap MPSIBGE 2012 - Ambos - Extrap MPS

Tábua de Mortalidade de Inválido IBGE 2012 - Ambos - Extrap MPSIBGE 2012 - Ambos - Extrap MPS

Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro VindasÁlvaro Vindas

Tábua de Morbidez OutrasOutras

Outras Tábuas utilizadas

REPOSIÇÃO SOMENTE NAS PROJEÇÕES ATUARIAIS Descrição da Hipótese de Novos Entrantes:
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Justificativa da Adoção de Hipóteses

Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras

Unidade
Valor previsto no DRAA de

2012
Valor ocorrido em

2012
Valor previsto no DRAA

de 2013
Valor ocorrido em 2013 Valor previsto no DRAA de

2014
Valor ocorrido em 2014 Perspectiva de Longo

prazo

Justificativa Técnica para Eventuais
Discrepâncias em Relação a Hipótese

Adotada

Projeção da Taxa de Juros Real para o Exercício PERCENTUAL 0 0 0 0 6.00 6.00

Projeção de Crescimento Real do Salário PERCENTUAL 0 0 0 0 1.00 1.00

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano PERCENTUAL 0 0 0 0 0.00 0.00

Critério para Projeção do Valor dos Proventos Calculados
pela Média

TEXTO Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo
dos Benefícios

PERCENTUAL 0 0 0 0 100.00 100.00

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo
dos Salários

PERCENTUAL 0 0 0 0 100.00 100.00

Projeção da Taxa de Rotatividade TEXTO Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 1 1

Critérios da Projeção de Novos Entrantes TEXTO Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 1:1 1:1

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício -
Quantidade de saídas por morte

QUANTIDADE 0 0 0 0 0 0

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício -
Quantidade de saídas por aposentadoria

QUANTIDADE 0 0 0 0 0 0

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício -
Quantidade de saídas por desligamento

QUANTIDADE 0 0 0 0 0 0
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Unidade
Valor previsto no DRAA de

2012
Valor ocorrido em

2012
Valor previsto no DRAA

de 2013
Valor ocorrido em 2013 Valor previsto no DRAA de

2014
Valor ocorrido em 2014 Perspectiva de Longo

prazo

Justificativa Técnica para Eventuais
Discrepâncias em Relação a Hipótese

Adotada

     Projeção de Novos Entrantes - Quantidade de entradas
QUANTIDADE 0 0 0 0 0 0

Hipóteses Biométricas

População
Número de eventos previstos
pela tábua utilizada no DRAA

de 2012

Número de eventos
ocorridos em 2012

Número de eventos previstos
pela tábua utilizada no DRAA

de 2013

Número de eventos
ocorridos em 2013

Número de eventos previstos
pela tábua utilizada no DRAA

de 2014
Número de eventos
ocorridos em 2014

Justificativa Técnica para Eventuais
Discrepâncias em Relação a Hipótese

Adotada

Masculino

Feminino

0

0

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Laborativa

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Laborativa

0

0

0

0

0

0

0.00 0.00

0.00 0.00

Masculino

Feminino

0

0

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Pós Laborativa

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Pós Laborativa

0

0

0

0

0

0

0.00 0.00

0.00 0.00

Masculino

Feminino

0

0

Tábua de Mortalidade de Inválido

Tábua de Mortalidade de Inválido

0

0

0

0

0

0

0.00 0.00

0.00 0.00

Masculino

Feminino

0

0

Tábua de Entrada em Invalidez

Tábua de Entrada em Invalidez

0

0

0

0

0

0

0.00 0.00

0.00 0.00

Masculino

Feminino

0

0

Tábua de Morbidez

Tábua de Morbidez

0

0

0

0

0

0

0.00 0.00

0.00 0.00

Masculino

Feminino

0

0

Outras Tábuas utilizadas

Outras Tábuas utilizadas

0

0

0

0

0

0

0.00 0.00

0.00 0.00
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Civil >> Previdenciário >>Resultados

Valores dos Compromissos

Descrição Gerações FuturasGeração Atual

R$ 1.655.467.559,03Valor Atual dos Salários Futuros R$ 0,00

R$ 132.930.521,60ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS

R$ 0,00  Aplicações em Segmento de Renda Fixa - RPPS

R$ 0,00  Aplicações em Segmento de Renda Variável - RPPS

R$ 0,00  Aplicações em Segmento Imobiliário - RPPS

R$ 0,00  Aplicações em Enquadramento - RPPS

R$ 0,00  Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento - RPPS

R$ 132.930.521,60  Demais Bens, direitos e  ativos

R$ 215.995.147,04PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

R$ 273.054.851,68  VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS - ENCARGOS DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

R$ 217.101.062,49  Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias Programadas

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Encargos -  Aposentadorias Especiais de Professores

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Encargos - Outras Aposentadorias Especiais

R$ 19.516.208,24  Benefícios Concedidos - Encargos -  Aposentadorias por Invalidez

R$ 36.437.580,95  Benefícios Concedidos - Encargos -  Pensões Por Morte

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar

R$ 57.059.704,64  VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUTURAS E COMPENSAÇÕES A RECEBER - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

R$ 27.605.747,84  Benefícios Concedidos - Contribuições Futuras dos Aposentados

R$ 2.148.471,63  Benefícios Concedidos - Contribuições Futuras dos Pensionistas

R$ 27.305.485,17  Benefícios Concedidos - Compensação Previdenciária a Receber

R$ 515.984.960,77PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER : R$ 0,00

R$ 833.444.156,17  VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS - ENCARGOS DE BENEFÍCIOS A CONCEDER: R$ 0,00

R$ 708.154.763,02  Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Programadas R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Especiais de Professores R$ 0,00
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Descrição Gerações FuturasGeração Atual

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00

R$ 2.017.570,16  Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias por Invalidez R$ 0,00

R$ 121.595.847,80  Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Servidores em Atividade R$ 0,00

R$ 1.675.975,19  Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Aposentados R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Outros Benefícios e Auxílios R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Compensação Previdenciária a Pagar R$ 0,00

R$ 317.459.195,40  VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUTURAS E COMPENSAÇÕES  A RECEBER - BENEFÍCIOS A CONCEDER: R$ 0,00

R$ 102.050.032,21  Benefícios a Conceder - Contribuições Futuras do Ente R$ 0,00

R$ 132.064.747,57  Benefícios a Conceder - Contribuições  Futuras dos Segurados Ativos R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Contribuições Futuras dos Aposentados R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Contribuições Futuras dos Pensionistas R$ 0,00

R$ 83.344.415,62  Benefícios a Conceder - Compensação Previdenciária a Receber R$ 0,00

R$ 0,00PROVISÃO MATEMÁTICA PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS ASSEGURADA POR LEI: R$ 0,00

R$ 0,00  Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em lei R$ 0,00

R$ 0,00  Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários

RESULTADO ATUARIAL

-R$ 599.049.586,21  Déficit Atuarial

  Equilíbrio Atuarial

  Superávit Atuarial

DESTINAÇÃO DO RESULTADO

R$ 0,00  Provisão de Contingências (até 25% dos Compromissos)

R$ 0,00  Provisão para revisão do plano de custeio (acima 25% dos Compromissos)

FUNDOS CONSTITUÍDOS

R$ 0,00  Fundo Garantidor de Pensão de Servidor  Estruturada em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

R$ 0,00  Fundo Garantidor de Aposentadoria por Invalidez de Servidor Estruturada em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

R$ 0,00  Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição Simples

R$ 0,00  Fundo de Oscilação de Riscos dos Benefícios Estruturados em Regime de Capitalização
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPPS

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Descrição Gerações FuturasGeração Atual

R$ 0,00  Fundo de Oscilação de Riscos dos Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

R$ 0,00  Fundo de Oscilação de Riscos dos Benefícios Estruturados em Regime de  Repartição Simples

R$ 0,00  Fundo Administrativo

RECEITAS E DESPESAS ESTIMADAS PARA O EXERCÍCIO

R$ 40.401.358,65  Total de Receitas Estimadas para o Exercício

R$ 24.334.499,84  Total de Despesas Estimadas para o Exercício

RESULTADO FINANCEIRO ESTIMADO PARA O EXERCÍCIO

  Déficit Financeiro

  Equilíbrio Financeiro

R$ 16.066.858,81  Superávit Financeiro

Custo Normal

Base de Contribuição

Valor Mensal - Estatísticas da População Coberta Valor Anual

R$ 10.777.942,48 R$ 140.113.321,66Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores Ativos

Total: R$ 10.777.942,48 R$ 140.113.321,66

Valor Atual dos Salários Futuros - VASF: R$ 1.655.467.559,03

Custo Normal dos Benefícios - Regime de Capitalização

Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de ContribuiçãoBenefícios

R$ 145.490,36 0,10Aposentadoria Por Invalidez Permanente

R$ 3.427.106,36 2,45Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório

Total: R$ 3.572.596,72 2,55
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA
Custo Normal dos Benefícios - Regime de Cobertura

Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de ContribuiçãoBenefícios

R$ 22.033.707,39 15,73Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória)

R$ 0,00 0,00Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio

R$ 565.795,86 0,40Pensão Por Morte de Servidor em Atividade

R$ 113.159,17 0,08Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez

Total: R$ 22.712.662,42 16,21

Custo Normal dos Benefícios - Regime de Repartição Simples

% sobre Base de Contribuição Valor Pago em 2012  Valor Pago em 2013  Valor Pago em 2014  Valor Mínimo para 2015  Valor Previsto para 2015Benefícios

Salário Família R$ 168.135,99 R$ 168.135,99 R$ 168.135,99 R$ 168.135,99 R$ 168.135,99 0,12

Salário Maternidade R$ 336.271,97 R$ 336.271,97 R$ 336.271,97 R$ 336.271,97 R$ 336.271,97 0,24

Auxílio Doença R$ 1.232.997,23 R$ 1.232.997,23 R$ 1.232.997,23 R$ 1.232.997,23 R$ 1.232.997,23 0,88

Total: R$ 1.737.405,19 R$ 1.737.405,19 R$ 1.737.405,19 R$ 1.737.405,19 R$ 1.737.405,19 1,24

Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de Contribuição

Benefícios em Regime de Capitalização

Benefícios em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

Benefícios em Regime de Repartição Simples

Total

R$ 3.572.596,72

R$ 22.712.662,42

R$ 1.737.405,19

R$ 28.022.664,33 20,00

2,55

1,24

16,21

Custo Normal Total
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Observações:

Custo Suplementar

   Forma de Amortização e Apuração do Déficit Atuarial e Amortizar

Forma Amortização:

Forma de Pagamento:

Por Alíquota

Postecipados

Contas Recuperadas da Demonstração do Resultado Atuarial Geração Atual (R$)

ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS R$ 132.930.521,60

PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 215.995.147,04

PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER : R$ 515.984.960,77

Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários R$ 0,00

Déficit Atuarial a Amortizar: -599049586.21

Valor Atual do Bens, Direitos e Demais Ativos a serem incorporados no Exercício Atual:

   Prazo de Amortização
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Prazo Remanescente Calculado (anos): 32 Prazo Informado (anos):

Justificativa:

   Base Cálculo Contribuição Suplementar

Valor Anual Inicial (R$)Composição da Base de Cálculo

Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores AtivosServidores R$ 4.953.000,83

Total das Parcelas dos Proventos de Aposentadoria que Superem o Limite Máximo do RGPSAposentados R$ 0,00

Total das Parcelas das Pensões Por Morte que Superem o Limite Máximo do RGPSPensionistas R$ 0,00

Total das Remunerações dos Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do Exercício AnteriorOutros R$ 0,00

Descrição dos critérios adotados para evolução da folha de pagamento:

CRESCIMENTO SALARIAL DE 1% AO ANO

n

Composição do Pagamento

Ano Taxa de Juros (%) Aportes (R$) Alíquotas (%) Base Cálculo (R$) Saldo Inicial (R$) (-) Pagamentos (R$) Saldo Final (R$)
(-) Juros (R$) (-) Amortização (R$)

20151 6,00 3,50 R$ 141.514.309,53 R$ 599.049.586,21 -R$ 4.953.000,83 R$ 630.039.560,55 -R$ 35.942.975,17 R$ 30.989.974,34

20162 6,00 6,00 R$ 142.929.452,62 R$ 630.039.560,55 -R$ 8.575.767,16 R$ 659.266.167,02 -R$ 37.802.373,63 R$ 29.226.606,47

20173 6,00 11,00 R$ 144.358.747,15 R$ 659.266.167,02 -R$ 15.879.462,19 R$ 682.942.674,85 -R$ 39.555.970,02 R$ 23.676.507,83

20184 6,00 16,00 R$ 145.802.334,62 R$ 682.942.674,85 -R$ 23.328.373,54 R$ 700.590.861,80 -R$ 40.976.560,49 R$ 17.648.186,95

   Plano de Amortização
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n

Composição do Pagamento

Ano Taxa de Juros (%) Aportes (R$) Alíquotas (%) Base Cálculo (R$) Saldo Inicial (R$) (-) Pagamentos (R$) Saldo Final (R$)
(-) Juros (R$) (-) Amortização (R$)

20195 6,00 21,00 R$ 147.260.357,97 R$ 700.590.861,80 -R$ 30.924.675,17 R$ 711.701.638,34 -R$ 42.035.451,71 R$ 11.110.776,54

20206 6,00 26,00 R$ 148.732.961,55 R$ 711.701.638,34 -R$ 38.670.570,00 R$ 715.733.166,64 -R$ 42.702.098,30 R$ 4.031.528,30

20217 6,00 31,00 R$ 150.220.291,16 R$ 715.733.166,64 -R$ 46.568.290,26 R$ 712.108.866,38 -R$ 42.943.990,00 -R$ 3.624.300,26

20228 6,00 34,99 R$ 151.722.494,07 R$ 712.108.866,38 -R$ 53.087.700,68 R$ 701.747.697,68 -R$ 42.726.531,98 -R$ 10.361.168,70

20239 6,00 34,99 R$ 153.239.719,01 R$ 701.747.697,68 -R$ 53.618.577,68 R$ 690.233.981,86 -R$ 42.104.861,86 -R$ 11.513.715,82

202410 6,00 34,99 R$ 154.772.116,20 R$ 690.233.981,86 -R$ 54.154.763,46 R$ 677.493.257,31 -R$ 41.414.038,91 -R$ 12.740.724,55

202511 6,00 34,99 R$ 156.319.837,37 R$ 677.493.257,31 -R$ 54.696.311,10 R$ 663.446.541,65 -R$ 40.649.595,44 -R$ 14.046.715,66

202612 6,00 34,99 R$ 157.883.035,74 R$ 663.446.541,65 -R$ 55.243.274,21 R$ 648.010.059,94 -R$ 39.806.792,50 -R$ 15.436.481,71

202713 6,00 34,99 R$ 159.461.866,10 R$ 648.010.059,94 -R$ 55.795.706,95 R$ 631.094.956,59 -R$ 38.880.603,60 -R$ 16.915.103,35

202814 6,00 34,99 R$ 161.056.484,76 R$ 631.094.956,59 -R$ 56.353.664,02 R$ 612.606.989,97 -R$ 37.865.697,40 -R$ 18.487.966,62

202915 6,00 34,99 R$ 162.667.049,61 R$ 612.606.989,97 -R$ 56.917.200,66 R$ 592.446.208,71 -R$ 36.756.419,40 -R$ 20.160.781,26

203016 6,00 34,99 R$ 164.293.720,10 R$ 592.446.208,71 -R$ 57.486.372,66 R$ 570.506.608,57 -R$ 35.546.772,52 -R$ 21.939.600,14

203117 6,00 34,99 R$ 165.936.657,30 R$ 570.506.608,57 -R$ 58.061.236,39 R$ 546.675.768,69 -R$ 34.230.396,51 -R$ 23.830.839,88

203218 6,00 34,99 R$ 167.596.023,88 R$ 546.675.768,69 -R$ 58.641.848,76 R$ 520.834.466,05 -R$ 32.800.546,12 -R$ 25.841.302,64

203319 6,00 34,99 R$ 169.271.984,11 R$ 520.834.466,05 -R$ 59.228.267,24 R$ 492.856.266,77 -R$ 31.250.067,96 -R$ 27.978.199,28

203420 6,00 34,99 R$ 170.964.703,96 R$ 492.856.266,77 -R$ 59.820.549,92 R$ 462.607.092,86 -R$ 29.571.376,01 -R$ 30.249.173,91

203521 6,00 34,99 R$ 172.674.351,00 R$ 462.607.092,86 -R$ 60.418.755,41 R$ 429.944.763,02 -R$ 27.756.425,57 -R$ 32.662.329,84

203622 6,00 34,99 R$ 174.401.094,51 R$ 429.944.763,02 -R$ 61.022.942,97 R$ 394.718.505,83 -R$ 25.796.685,78 -R$ 35.226.257,19

203723 6,00 34,99 R$ 176.145.105,45 R$ 394.718.505,83 -R$ 61.633.172,40 R$ 356.768.443,78 -R$ 23.683.110,35 -R$ 37.950.062,05

203824 6,00 34,99 R$ 177.906.556,51 R$ 356.768.443,78 -R$ 62.249.504,12 R$ 315.925.046,29 -R$ 21.406.106,63 -R$ 40.843.397,49
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n

Composição do Pagamento

Ano Taxa de Juros (%) Aportes (R$) Alíquotas (%) Base Cálculo (R$) Saldo Inicial (R$) (-) Pagamentos (R$) Saldo Final (R$)
(-) Juros (R$) (-) Amortização (R$)

203925 6,00 34,99 R$ 179.685.622,07 R$ 315.925.046,29 -R$ 62.871.999,16 R$ 272.008.549,91 -R$ 18.955.502,78 -R$ 43.916.496,38

204026 6,00 34,99 R$ 181.482.478,29 R$ 272.008.549,91 -R$ 63.500.719,15 R$ 224.828.343,75 -R$ 16.320.512,99 -R$ 47.180.206,16

204127 6,00 34,99 R$ 183.297.303,07 R$ 224.828.343,75 -R$ 64.135.726,34 R$ 174.182.318,03 -R$ 13.489.700,62 -R$ 50.646.025,72

204228 6,00 34,99 R$ 185.130.276,10 R$ 174.182.318,03 -R$ 64.777.083,61 R$ 119.856.173,50 -R$ 10.450.939,08 -R$ 54.326.144,53

204329 6,00 34,99 R$ 186.981.578,87 R$ 119.856.173,50 -R$ 65.424.854,45 R$ 61.622.689,46 -R$ 7.191.370,41 -R$ 58.233.484,04

204430 6,00 34,99 R$ 188.851.394,65 R$ 61.622.689,46 -R$ 66.079.102,99 -R$ 759.052,16 -R$ 3.697.361,37 -R$ 62.381.741,62

Observação Sistema:

Observações:

  Custo com a Administração do Plano
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R$ 114.060.559,47

Aporte

  Valor Total dos Proventos de Aposentadorias em 2014:

  Valor Total das Pensões por Morte em 2014:

  Total:

  Limite de Gastos com despesas Administrativas para 2015 (R$):

R$ 17.927.753,10

R$ 3.771.640,79

R$ 135.759.953,36

R$ 2.715.199,07

R$ 0,00

  Limite de Gastos com despesas administrativas para 2015 (R$): R$ 2.715.199,07

  Valor do aporte anual para custeio das despesas administrativas

  estabelecido pelo Ente mediante Lei:  Base de Cálculo Anual da Taxa de Administração (R$):

  Taxa de Administração definida pelo Ente em Lei (%):

R$ 135.759.953,36

2,00

Limite da Norma Geral

Limite Estabelecido pelo Ente em Lei

Alíquota

  Custo Previsto para 2015

Alíquota

  Valor Previsto das despesas administrativas para 2015:

  Base de Cálculo Anual  da Taxa de Administração para 2014(R$):

  Taxa de Administração para 2015(%):

  Valor Total das Remunerações dos Segurados Ativos em 2014:

R$ 2.715.199,07

R$ 135.759.953,36

2,00
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  Plano de Custeio a Constar em Lei

  Contribuição Normal e Taxa de Administração

Situação Atual Situação Definida na Avaliação Atuarial

Valor Anual da Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Contribuição Esperada Atual Aliquota Definida na Avaliação Atuarial (%) Contribuição Esperada Definida

R$ 140.113.321,66 9,00 R$ 12.610.198,95 9,00 R$ 12.610.198,95Ente Federativo

R$ 135.759.953,36 2,00 R$ 2.715.199,07 2,00 R$ 2.715.199,07Taxa de Administração

R$ 0,00 R$ 0,00Aporte Anual para Custeio das Despesas Administrativas

R$ 275.873.275,02 11,00 R$ 15.325.398,02 11,00 R$ 15.325.398,02Ente Federativo - Total

R$ 140.113.321,66 11,00 R$ 15.412.465,38 11,00 R$ 15.412.465,38Segurados Ativos

R$ 271.734,64 11,00 R$ 29.890,81 11,00 R$ 29.890,81Aposentados

R$ 21.990,82 11,00 R$ 2.418,99 11,00 R$ 2.418,99Pensionistas

Total

  Observação:

  Novo Plano de Amortização a Constar em Lei

  Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial previsto em Lei será revisado: Sim

  Justificativa: CONFORME LEGISLAÇÃO

   Comparativo de Receitas e Despesas Previdenciarias Projetadas e Executadas
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Descrição

Projetado para 2014

Geração Atual

Executado em 2014 Diferença

Base de Cálculo da Contribuição Normal R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Contribuições dos Aposentados R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Contribuições dos Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Compensação Previdenciária a Receber R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Contribuições do Ente R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Contribuições dos Segurados Ativos R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Contribuições dos Aposentados R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Contribuições dos Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Compensação Previdenciária a Receber R$ 0,00 R$ 0,00

Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em lei R$ 0,00 R$ 0,00

Parcelamentos de Débitos Previdenciários R$ 0,00 R$ 0,00

Outras Receitas R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DAS RECEITAS COM CONTRIBUIÇÕES E COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias Programadas R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias Especiais de Professores R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias por Invalidez R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Pensões Por Morte R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00
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Descrição

Projetado para 2014

Geração Atual

Executado em 2014 Diferença

Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Programadas R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Especiais de Professores R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias por Invalidez R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Servidores em Atividade R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Aposentados R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Outros Benefícios e Auxílios R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Compensação Previdenciária a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00

Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL  DAS DESPESAS COM BENEFÍCIOS DO PLANO R$ 0,00 R$ 0,00

INSUFICIÊNCIA OU EXCEDENTE FINANCEIRO R$ 0,00 R$ 0,00

RENTABILIDADE ESPERADA R$ 0,00 R$ 0,00

Rentabilidade dos Ativos que compõem os Recursos Garantidores R$ 0,00 R$ 0,00

  Comparativo de Informações das Últimas Avaliações Atuariais

2014 2013Descrição 2015

BASE NORMATIVA

 PLANO DE CUSTEIO VIGENTE

   Contribuição Normal - Ente Federativo 9.00 0.00 0

BASE CADASTRAL

 ESTATÍSTICAS DA POPULAÇÃO COBERTA
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  Comparativo de Informações das Últimas Avaliações Atuariais

2014 2013Descrição 2015

   Quantidade de Segurados Ativos 3825.00 6179.00 4124.00

   Quantidade de Aposentados 700.00 524.00 600.00

   Quantidade de Pensionistas 238.00 239.00 213.00

   Média da Base de Cálculo dos Segurados Ativos 0 0 0

   Média do Valor do Benefício dos Aposentados 0 0 0

   Média do Valor do Benefícios dos Pensionistas 0 0 0

   Idade Média dos Segurados Ativos 0 0 0

   Idade Média dos Aposentados 0 0 0

   Idade Média dos Pensionistas 0 0 0

   Idade Média Projetada Para Aposentadoria 0 0 0

BASE TÉCNICA

 REGIMES E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

   Método de Financiamento Adotado PNI PNI PNI

RESULTADOS

 VALORES DOS COMPROMISSOS

   Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios 132930521.60 114804638.20 106564723.74

   Valor Atual dos Benefícios Futuros - Benefícios Concedidos 0 0 0

   Valor Atual das Contribuições Futuras - Benefícios Concedidos 0 0 0

   Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 243300632.21 197455174.22 173573252.96

   Valor Atual dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 0 0 0
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  Comparativo de Informações das Últimas Avaliações Atuariais

2014 2013Descrição 2015

   Valor Atual das Contribuições Futuras - Benefícios a Conceder 0 0 0

   Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 599329376.39 257733554.56 435461334.01

   Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 110649900.79 60156105.52 82391819.34

   Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar 0 0 0

   Resultado Atuarial 599049586.21 280227985.06 420078043.89

CUSTO NORMAL

 CUSTO ANUAL PREVISTO (% SOBRE BASE DE CONTRIBUIÇÃO)

   Benefícios em Regime de Capitalização (%) 16.21 0 0

   Benefícios em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura (%) 2.55 0 0

   Benefícios em Regime de Repartição Simples (%) 1.24 0 0

ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL DEFINIDAS

   Ente Federativo - Contribuição Normal 9.00 0 0

   Taxa de Administração 2.00 0 0

  Parecer Atuarial

Temas Parecer

Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados DE ACORDO COM A POLÍTICA DE RH DO ENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SOCIEDADE

Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação aos resultados apurados A BASE DE DADOS ENCONTRAVA-SE ADEQUADA E NÃO GEROU IMPACTO SIGNIFICATIVO

Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados e perspectivas futuras de comportamento dos custos e dos compromissos do Plano de
Benefícios

FORAM UTILIZADOS TODOS OS REGIMES FINANCEIROS PREVISTOS NA PORTARIA 403/08

Adequação das hipóteses utilizadas às características da massa de segurados e de seus dependentes e análises de sensibilidade  para os resultados
AS HIPÓTESES ESTÃO ADEQUADAS ÀS CARACTERÍSTICAS DA MASSA DE SEGURADOS E OS EVENTOS OCORRERAM COM O
ESPERADO

Metodologia utilizada para a determinação do valor da compensação previdenciária a receber e impactos nos resultados CONFORME § 5º DO ART 11 - PORTARIA 403/08
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Temas Parecer

Composição e características dos ativos garantidores do plano de benefícios NÃO FOI INFORMADO O RELATÓRIO DE EMPRESA DE CONSULTORIA QUE REALIZA A GESTÃO DOS ATIVOS

Variação dos Compromissos do Plano (VABF e VACF)
VABF 1.106.499.007,85
VACF 263.868.999,25

Resultado da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial do RPPS
HOUVE CRESCIMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL, O QUAL FOI EQUACIONADO UM NOVO PLANO DE AMORTIZAÇÃO, RESPEITANDO O
PRAZO REMANESCENTE. HOUVE AUMENTO NO QUANTITATIVO DE SERVIDORES ATIVOS, O QUE OCASIOU UM AUMENTO NO DÉFICIT

Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial
FOI ENTREGUE AO MUNICÍPIO UM NOVO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL, O QUAL EQUACIONA TOTALMENTE O
DÉFICIT ATUARIAL

Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas avaliações atuariais
A PROPORCIONALIDADE DO DÉFICIT ATUARIAL EM 2013 ERA DE R$ 85.087,71 POR SERVIDOR, CONTRA 2014 R$ 40.367,03 E 2015 EM
R$ 125.771,49

Identificação dos principais riscos do plano de benefícios
FOI UTILIZADA A TÁBUA IBGE EXTRAPOLADA 2012, DIVULGADA PELO MPS. A ALTERAÇÃO ANUAL DA TÁBUA ESTÁ IMPACTANDO
DIRETAMENTE NO PLANO DE BENEFÍCIOS.
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PETROUNA

Secretaria Municipal de Soúde

Or, Júlio Emílio Lóssio Macêdo
Prefeito Municipal

Ora. Lúcia Cristina Giesta Soares
Secretária Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Inadequação da classificação do risco gestacionaJ.

+SUSE:'

RECOMENDAÇÕES AÇÕES CRONOGRAM ..AREA .
,A. ... RESPO.NSÁVEL

Fiscalizar periodicamente se a avaliação do
Organização da Coordenação de Assistência Pré- Diretoria derisco gestacional está ocorrendo em toda a

Atenção Básica econsulta pré-natal, com respectivo registro da natal pela Diretoria de Atenção Básica, pelas Fevereiro,
Secretariaclassificação de risco e identificação do apoiadoras da Atenção Básica, que atuarão na 2016.
Executiva deprofissional de saúde responsável em ficha supervisão da assistência prestada às gestantes.oerinatal e prontuáriO médico' Atenção à Saúde.

Adotar ficha perinatal com campos que
Adequação da ficha perinatal às recomendações Secretariapossibilitem o registro da classificação de risco

gestacional e de informações sobre as da auditoria e solicitações dos profissionais e Janeiro, 2016. Executiva de
condições biopsicossocio-culturais da gestante, coordenadores, Atenção à Saúde.como renda familiar e condir-ões de moradia:
Implantar proced imentos de controle e
responsabilização na assistência ao pré-natal e

Secretariapuerpério, quanto à ausência de registro de Revisão e atualização de protocolos clinicos e Fevereiro,informações inerentes à gestante de risco nas assistenciais de condutas para queixas e
2016. Executiva de

fontes primárias, por parte dos profissionais de urgências mais comuns durante o pré-natal. Atenção à Saúde.saúde responsáveis, conforme
reoulamentacões do Ministério da saúde'
Orientar os profissionais de saúde das USFs - classificação do risco
pa ra O uso do formulário padrão (ficha de Oferecer capacitação e gestacional, fluxos

Dezembro, SecretariaReferência e contrarreferência) e registro nas matriciamento em aSSistenciais e
fichas perinatais ou prontuários médicos das atualização da utilização da Ficha de 2015 a Maio, Executiva de
condutas de encaminhamento das gestantes assistência pré-natal, Referência e 2016 Atenção à Saúde.de risco para serviços de referência de alto contemplando: Contra rreferência'
risco ou especialista, conforme reaulamentacão - alteracões da ficha

3 . C '<LuOôr,ôNcg~ 1\\&IIdes. a"a,
St:O-:!';. .~. t12?,1 'Ia :lA.!~"I~â;:3 S;: l~"
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P£TROUNA

Secretaria Municipal de Saúde

do Ministério da Saúde; perinatal e caderneta
da aestante.
- rotina da assistência
pré-natal;
- importância do
reg istro nos
prontuário, ficha
perinatais e cadernetas
da assistência
executada.
- exames instituídos
pelo Ministério da
Saúde e
recomendações da
Auditoria.
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Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Deficiência dos serviços do pré-natal às gestantes de risco.

.J.SIUS Ei:.:'•
. .

I- •. AREA ..RECOMENOAçõES AÇÕES' .CRONOGRAMA..
: - RESPONSÁVEL

Capacitar os profissionais de saúde que
compõem as ESF, através de cursos de
reciclagem, educação continuada, etc.

Coordenação daObjetivando a conscientização sobre a
importância da garantia da assistência ao Assistência
pré-natal e puerpério e de todas as Implementação, atualização e divulgação da Março, 2016. Farmacêutica.
atividades correlacionadas, como o Relação Municipal de Medicamentos.

Prazo: Março,
adequado preenchimento de todos os 2016.instrumentos de registro dos
procedimentos disponíveis e adotados no
atendimento à Qestante de risco'

Secretaria
Recomendar a todos os profissionais que Executiva de
mantenham os instrumentos de registro

Elaboração e Implantação do Protocolo Municipal Atenção à
adequadamente preenchidos e com a

de Assistência ao Pré-natal de Risco Habitual, Saúde,identificação do responsável em todas as
incluindo a referência e contrarreferência ao Pré- Telessaúde,etapas do atendimento: anamnese, exame
natal de Alto Risco e o acesso aos exames Junho, 2016.

Coordenação dafísico, diagnóstico, tratamento,
acompanhamento e encaminhamentos. preconizados pelo Ministério da Saúde e demais Residência de
Segundo recomenda o Manual Técnico do especialidades. Medicina Geral
Ministério da Saúde; de Família e

Comunidade.
Orientar os profissionais de saúde das USFs Implementação da oferta de imunobiológicos, Janeiro, 2016. Coordenação

5
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Secretaria Municipal de Saúde

para o uso do formulário padrão (ficha de com ampliação do horário de funcionamento das PNI, Diretoria deReferência e contrarreferência) e registro salas de vacinação nas Unidades Básicas de Atenção Básica.nas fichas perinatais ou prontuários Saúde.
médicos das condutas de encaminhamento
das gestantes de risco para serviços de
referência de alto risco ou especialista,
conforme regulamentação do Ministério da
Saúde'

Instituir a supervisão da assistência pré-natal,
através da Coordenação de Assistência Pré-

Secretarianatal. A coordenação utilizará instrumentoIm piemente controle sobre as prescrições
avaliativo que observará a rotina das equipes de Executiva dede medicamento e vacinação garantindo o
saúde, participará de reuniões para apoio Fevereiro, 2016.

Atenção àacesso às gestantes de risco;
matricial e avaliará os prontuários das gestantes Saúde.
de modo a produzir informação precisa para o
olanejamento das oactuacões.

Implemente controle que garanta às
gestantes de risco a realização plena dos

Implantação de instrumento de regulação paraexames complementares, inclusive
organização da oferta de exames laboratoriais ereferentes à sorologia para Hepatite tipo B,
USG's obstétricas de acordo com a PortariaToxoplasmose e Coombs indireto com
SAS/MS NO650. de 5 de outubro de 2011, que Maio, 2016. Diretoria de

repetição no caso de resultado neaativo' RegulaçãoGaranta a realização de no mínimo três preconiza 01 (um) exame por gestante de risco
habitual e 02 (dois) exames por gestante de altoultrassonografias obstétricas com o
risco.objetivo de trazer mais segurança à mulher

durante o período gravídico'
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Secretaria Municipal de Saúde

--Adote como conduta de registro de aferição
dos BCFna ficha perinatal agrafia numérica
em vez de sinais + (positivo) e -

Secretaria(neaativo);
Oferecer capacitação e matriciamento em Executiva deAvalie a efetividade das ESFsquanto à
atualização da assistência pré-natal. Janeiro, 2016.

Atenção àcaptação, recondução, acompanhamento,
Saúde.trabalho educativo e divulgação das ações

desenvolvidas pela USFjunto a gestantes
de risco;

Diretoria de
Avalie periodicamente os procedimentos, Organização da Coordenação de Assistência Pré- Atenção Básica eatividades e condutas de acompanhamento natal pela Diretoria de Atenção Básica, pelas

Fevereiro, 2016. Secretariado pré-natal oferecidas às gestantes de
apoiadoras da Atenção Básica, que atuarão na Executiva derisco em suas USFsatravés do seu controle
supervisão da assistência prestada às gestantes. Atenção àinterno;

Saúde.
SecretariaImplante procedimentos de controle e

Elaboração e implantação do Protocolo Municipal Executiva deresponsabilização quanto ao
Atenção àdescumprimento de algum procedimento, de Assistência ao Pré-natal de Risco Habitual,
Saúde,atividade, conduta ou por ausência de incluindo a referência e contrarreferência ao Pré-

Junho, 2016. Telessaúde,registro documental inerente à gestante de natal de Alto Risco e o acesso aos exames
Residência derisco, por parte dos profissionais de saúde preconizados pelo Ministério da Saúde e demais
Medicina Geralresponsáveis elo acompanhamento da especialidades.
de Família egesta nte de risco.
Comunidade.
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Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Ausência de informações no modelo da ficha perinatal adotado pela Secretaria Municipal de Saúde.

"ISUS~:;::'

ReCOMENDA~6ES AÇÕES CRONOGRAMA AREA, . . RESPONSAVi:L, ,

Reavaliar o modelo da ficha perinatal adotado
Adequação da ficha perinatal às

Secretaria
de modo a inserir os campos necessários para Executiva de
a coleta de informações preconizadas pelo recomendações da auditoria e solicitações dos Dezembro, 2015

Atenção àprofissionais e coordenadores.Ministério da Saúde. Saúde.
Secretaria

Implantar procedimentos de controle e Oferecer capacitação e matriciamento em Janeiro, 2016 Executiva de
responsabilização na assistência ao pré-natal atualização da assistência pré-natal; Atenção à
e puerpério, quanto ao descumprimento de Saúde.
algum procedimento, atividade ou conduta

Revisão e atualização de protocolos clínicos e Secretaria
inerentes à gestante por parte dos Executiva deprofissionais de saúde responsáveis. assistenciais de condutas para queixas e Fevereiro, 2016

Atenção àurgências mais comuns durante o pré-natal.
Saúde.

L'~;'naN~lraMende>Calda:"""" \ nçáo a 5auà.'<;eo::;:àna :).eoJ e
, Sf/S . Pe\rolina . PE
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Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Ausência de procedimentos técnicos e condutas no exame clinico e obstétrico .

-111SUS ~~:.

.

AREA,
.R.ECOMENDAÇÕES AÇÕES ÇRONOGRAMA .. .' , RESPONSÁV.EL. ..

Implantar procedimentos de controle e
Elaboração e implantação do Instrumento deresponsabilização na assistência ao pré-natal
Monitoramento da Assistência ao Pré-natal, de Secretariae puerpério, quanto ao descumprimento de
modo que a própria equipe desenvolva Junho, 2016. Executiva dealgum procedimento, atividade ou conduta
estratégias de avaliação da qualidade da Atenção à Saúde.inerente à gestante, por parte dos

orofissionais de saúde responsáveis. assistência prestada.

Fornecer para as USFsa quantidade de Ampliaçãoda oferta de sulfato ferroso 40mg de Coordenaçãoda
sulfato ferroso necessária para atender a ferro elementar. Março, 2016. Assistência
todas as Qestantes assistidas oelo municíoio; Farmacêutica.
Promover campanha municipal de
conscientização da necessidade da realização Implantar como rotina a coleta de citologia

Secretariado exame de citologia oncótica utilizando as oncótica na terceira consulta pré-natal, ou a Janeiro, 2016. Executiva deeq uipes de saúde da família junto à primeira consulta após a 12a semana
Atenção à Saúde.população das áreas sob sua gestacional.

resnonsabilidade.
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PETROUNA
Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Baixa assiduidade dos médicos das Unidades de Saúde da Família

R£COMENDÀções Ações. CItONOGRAM~
. AREA

RESPONsÁ VÉL.'., .'. ' .
Implementação da Coordenação de Recursos
Humanos itinerante, como forma de Setor de

Promover ações gerenciais para assegurar e fiscalização e efetivação dos descontos em Janeiro, 2015. Recursos
controlar o cumprimento da carga-horária folha de pagamento dos períodos não Humanos.
integral de 40 horas semanais de todos os trabalhados.

profissionais médicos das Equipes de Saúde Implantação do controle digital da frequência
dos profissionais atuantes nas Unidadesda Família. Básicas de Saúde através de ponto eletrônico, Janeiro, 2016 Administrativo
atrelado à informatização dos processos de
.jornada de trabalho.

LucianaNoJ:J'end~S Caldas
5etle:ána E,:~ll\áO áSaódC

SMS - Petro!in •. PE
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Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Divergência entre os registros do CNES e a Secretaria Municipal de Saúde

. -

AÇÕES,
.. AREARECOMENDAÇÕI:S CRONOGRAMA

RESPONSÁ \fEL .-
Regularizar/atualizar periodicamente as Diretoria de
informações registradas no CNES sobre o

Realizar atualização contínua das informações Regulação,
profissional médico que atualmente trabalha

do SCNES. Ação permanente. controle,
junto à equipe de saúde da família do avalição e
município. auditoria.

. 'U la Mendes Galdas
Luaana Nog Al'OÇão àSaJé'
seaelàn' ExeoJ\N

SMS _Pelro1ina • PE
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Secretaria Municipal de Saúde

ACHADO: Estrutura física inadequada para o atendimento de população

+SUSri:::'

.. ,
~REA. RECOMENDAçÕeS AÇÕES CRONOGRAMA

.. R,E$PONSÁ"EL...

Inauguração reforma e ampliação UBS Nova Dezembro, 2015 Núcleo de obrasPromover a adequação da estrutura física das Descoberta - Povoado Nova Descoberta'
USF's conforme orientações do Ministério da Inauguração construção AME Yolanda Rabelo Dezembro, 2015 Núcleo de obrasSaúde para que seja acessível a todos, além - Bairro Centro'
de oferecer um atendimento digno e Inauguração construção AME Na - Povoado

Junho, 2016 Núcleo de obrascondizente com a proposta do programa de Na:
saúde da família. Inauguração reforma e ampliação UBS Pau Dezembro, 2016 Núcleo de obrasferro povoado Pau Ferro.
Realizar planejamento e sistematização das
atividades educativas buscando desenvolver

Implementação de calendário de atividades Secretaria
dinâmicas interativas onde as gestantes Janeiro, 2016 Executiva de
participem, contribuindo com suas educativas com vistas ao incremento

Atenção à Saúde
experiências pessoais.

Lucian~wa Ml1J1desCalda,
seae~~.~AIenç;O' SM,

SMS . Pelrelina. PE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OFICIO N°. 1637/2015-GAB

Petrolilla-PE, 08 de Dezembro de 2015.

Ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Alt.: Conselheiro Substituto Ricardo José Rios Pereira

Segunda Câmara Acórdão T.C. N.o 1610/15

retária Municip e Saúde.
Luciana Barbosa Cabral
3ecretaría Adjunta de Saú
,.- Petrolina-

84

Na oportunidade, reiteramos nossos sinceros votos de estima e consideração.
,,

Atenciosamente,

Assunto: Plano de Trabalho (TCE-PE n.o 1005679-8)

No dia 01.10.2015 foi realizado a Sessão Ordinária do processo TCE PE n.~~
1005679-8, no qual restou decidido com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual n.!'Q
12.600/2004 que os atuais gestores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal dEÍ'Q<'

.v-
Petrolina deveria remeter ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 60 dias, Plano dá; 'i'-'- ".Ação contendo as ações, o cronograma e os responsáveis com o objetivo de solucionaf'i;;;
ou minimizar as deficiências. ~

i!.~
Com o efetivo cumprimento da determinação aludida, vem requerer a apreciação dre-

Plano de Trabalho em anexo. I
.~

Av. Fernando Góes, 537 - Centro - CEP 56304-020 - Petrolina-PE - Fone: (87) 3866 8551
E-mai!: saudeoetrolina@gmail.com - CNPJ: 06.914.894/0001-01

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3b9efd94-876c-40a5-9156-9b56ac55969e

mailto:saudeoetrolina@gmail.com


.,

J

•eWBJ60Jd
--~-.-ç- -~~

--~- ----~--~---~

.~-'-:...

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d6c477e8-31ef-408c-9322-e2446e10ea4b



\ 0%0
Pi~~noLV.:1A

SECRETWA MUNICIPAL DE SAÚDE

=>
~Gdliif~uarUa

Julio Emilio Lóssio de Macedo
Prefeito

Lucia Cristina Giesta Soares
Secretária Municipal de Saúde

Luciana Barbosa Cabral
Secretária Adjunta de Saúde

Luciana Nogueira Mendes Caldas
Secretária Executiva de Atenção à Saúde

Sátira Isabelle Cavalcanti Bezerra
Diretora de Atenção Básica à Saúde

Juliana Cavalcanti Modesto
Diretora de AME Saúde da Família

Maria Isabel Alves M. Cordeiro
Coordenadora do Programa Anjo da Guarda

Alice Mara Gonçalves de Matos
Diretora de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria

Amanda Pereira Freire de Albuquerque
Diretora de Vigilãncia em Saúde

Francisca Juliana Granja Falcão
Diretora de Atenção Especializada

Tiago Acioly
Coordenador Geral SAMU 192

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d6c477e8-31ef-408c-9322-e2446e10ea4b



," aíO
PitR'bHr3A

SECRETAIUAMUrUCIPAl DE SAÚDE

Sumário

1. APRESENT ACÃO

2. OBJETIVOS

2.1 OBJETIVOS ESPECíFICOS

3. ASPECTOS DEMOGRÁFICOS E SOCIOECONâMICOS

=
~Gdrnró.PuarUa

4

6

6

6

7
3.1 ORGANIZAÇÃO DA REDE DEATENÇÃO À SAÚDE

4. OPERACIONALlZACÃO DO PROGRAMA ANJO DA GUARDA

4.1 SOBRE AS UNIDADESCADASTRADAS

4.2 SOBREOSINCENTIVOS

4.3 SOBREASATIVIDADESEDUCATIVAS

4.4 SOBREO EIXO2

4.5 SOBREO EIXO3

5. RESULTADOS ESPERADOS

6. ORCAMENTO

7. CONCLUSÃO

3

9

9

10

10

11

11

12

13

13

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d6c477e8-31ef-408c-9322-e2446e10ea4b



.tI
Pi:i~ól1~Â

SECRETÁRlÁ-M"UNICIPAL DE SAÚDE

Uma atenção pré-natal de qualidade é fundamental para a saúde materna e

neonatal, e para sua humanização e qualificação, no entanto, faz-se necessário a

construção de novos olhares sobre o periodo gestacional, além do reconhecimento de

que é um processo marcado por intensas transformações fisicas, psiquicas, emocionais e

sociais.
No Brasil, assim como no municipio de Petrolina ocorreu expressivo aumento do

número de consultas de pré-natal por mulher que realiza o parto no SUS. No entanto, a

mortalidade materna e neonatal continua se configurando como persistente problema

social, onde encontramos 52% das mortes de crianças em menores de um ano

associadas ao periodo neonatal precoce, sendo que grande parte delas está associada à

atenção dispensada à gestação, ao parto e ao puerpério.
Este desafio configura uma das principais preocupações da Organização Mundial

de Saúde e da Secretaria de Saúde de Petrolina, que incluiu o combate à mortalidade

infantil e melhoria da saúde das gestantes na Agenda de Compromissos dos Objetivos de

Desenvolvimento do Milênio assumidos por vários países, entre eles o Brasil.

Após vários investimentos na qualificação da atenção básica à saúde, o municipio

de Petrolina conseguiu grandes avanços neste ãmbito, partindo de um coeficiente de

mortalidade infantil em crianças menores de 01 ano de 25,32 óbitos por mil nascidos vivos

em 2006 para 15,58 óbitos por mil nascidos vivos em 2014. Já a taxa de mortalidade

materna configura-se um desafio ainda mais persistente, pois mundialmente a taxa

permanece elevada, com poucos avanços concretos, sinalizando que é necessário um

maior direcionamento de ações e investimentos no cuidado da gestação, parto e

puerpério.
O Programa Anjo da Guarda trata-se de uma iniciativa do municipio de Petrolina

onde passa a integrar a rede de cuidados. Constitui um elo entre a assistência pré-natal e

assistência ao parto, com grande potencial de intervenção na vinculação da gestante à

sua equipe de referência, na orientação precisa de quando procurar assistência

hospitalar, na atuação qualificada nos períodos de hiato assistencial pela atenção básica

à saúde e no transporte seguro e eficaz em casos onde houver riscos à saúde da

gestante ou do bebê.

1. Apresentação
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o referido programa se divide em três eixos: Consultas de pré-natal, Atendimento

pré-hospitalar de urgência e/ou locomoção, Articulação e Monitoramento das gestantes e

nascidos vivos na rede hospitalar.
O primeiro eixo conta com as consultas de pré-natal que serão realizadas aos

sábados para todas as gestantes do municipio, que tenham interesse em participar do

programa, favorecendo aquela gestante que trabalha ou que por qualquer motivo não

possa comparecer as consultas durante a semana. O atendimento a essas gestantes será

feito por uma equipe composta de 58 enfermeiros distribuídos em 19 unidades de saúde

do Municipio (zona urbana e rural).
O segundo eixo, conta com uma equipe de enfermeiros obstetras que atendem 24h

às gestantes cadastradas nas unidades de saúde, em casos de queixas agudas. O

serviço é acionado por ligação telefônica para o SAMU 192 e a gestante tem a

oportunidade de dirimir suas dúvidas ou queixas. Havendo indicação, conforme

normatização do programa, o médico regulador do SAMU encaminha a gestante à

unidade de saúde mais próxima de sua casa ou aciona o programa, que vai até o

domicilio da gestante, em ambulância equipada, para realizar o atendimento. Em casos

de urgência comprovada, a gestante é removida imediatamente ao Hospital Dom Malan,

que é a referência hospitalar para gestantes na rede SUS da Região. Casos em que há

necessidade de socorro avançado, o SAMU 192 presta atendimento como normalmente

acontece.
O terceiro eixo, conta com um profissional técnico em enfermagem que

acompanhará os bebês que nascerão no Hospital Dom Malan, bem como as puérperas,

com o objetivo de monitorar, articular e ao mesmo tempo fornecer suporte de apoio à

gestante que está sob os cuidados da assistência pré-natal que é ofertada nas AME.s e

nas unidades básicas de saúde.
O Programa Anjo da Guarda não substitui a assistência operacionalizada pelas

equipes de saúde, pelo SAMU 192 ou pelo pré-natal, mas se configura como apoio para o

fortalecimento do vinculo e da vigilância, desta forma é fundamental que a gestante inicie

seu pré-natal no primeiro trimestre e compareçam as unidades de saúde de referência

para cumprimento do protocolo de consultas e exames preconizados pelo Ministério da

Saúde através da Rede Cegonha (Portaria MS 1.459 de 24 de junho de 2011).
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2. Objetivos
Fortalecer a assistência integral a gestante durante o pré-natal, articulando a Rede de

Cuidados, a fim de reduzir a mortalidade materna e neonatal.

2.1 Objetivos específicos

o Oferecer a atenção integral e humanizada à mulher durante o pré-natal;

o Ampliar o acesso ao pré-natal, viabilizando consultas aos sábados;
o Fornecer mensalmente um voucher alimentação a fim de contribuir na

qualificação de uma dieta alimentar;
o Promover palestras educativas, criando espaços para troca de experiências;

o Oferecer transporte seguro e pertinente quando houver riscos à saúde da

gestante ou do bebê;
o Solucionar intercorrências clínicas frequentes, utilizando recursos básicos e

protocolo clínico especifico;
o Reduzir a procura pela urgência hospitalar por causas sensiveis à atenção

básica;
o Monitorar a qualidade e a pertinência da assistência pré-natal desenvolvida pelas

equipes de saúde;
o Registrar dados coletados pertinentes as puérperas e neonatos quanto às

condições de parto e nascimento;
o Contra referenciar as gestantes usuárias do programa Anjo da Guarda as

respectivas equipes de Estratégias de Saúde da Família.

3. Aspectos Demográficos e Socioeconõmicos

Petrolina está situada na região sudoeste do Estado de Pernambuco a 734 km da

capital, e possui uma extensão territorial de 4.561,872 km2
, estando 244,8 km

2

em

perímetro urbano e os 4.317,072 km2 restantes integrando a zona rural. Encontra-se

localizada no Sertão do São Francisco na região do semiárido nordestino. Possui 326.017
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habitantes, sendo 74,5% urbana e 25,5% rural. Seu indice de Desenvolvimento Humano

(IDH) é de 0.697, superior ao do estado de PE (0.673) e inferior ao do Brasil (0.730). A

expectativa de vida ao nascer é de 70,36 anos (IBGE, 2010).
Petrolina ganhou força econômica em meados de 1980, com a chamada

agroindústria voltando-se, especialmente, para a fruticultura irrigada, tanto nas culturas

permanentes quanto nas culturas temporárias, com a produção de frutas e tubérculos em

destaque. Este processo impulsionou o incentivo ao agronegócio, no qual a exportação é

o aspecto de maior relevância.
Como consequência desse desenvolvimento, novos problemas surgiram na região

como: a contaminação do solo e da água,aumento de ocupações irregulares e de

violência, além de confrontos devido à disputa por terras, somando-se ainda à crescente

urbanização da cidade, assim como a mobilidade constante de pessoas vindas de outras

regiões do pais.
Sua topografia é predominantemente plana, não apresentando dificuldades

geográficas, onde as cotas variam entre 360 e 380 metros, superiores à máxima enchente

do rio São Francisco, o que a coloca a salvo de problemas de inundações. Existem

apenas três ilhas habitadas, as quais além de serem próximas da sede, têm serviço de

embarcaçâo! para a população, além de acompanhamento local por equipe de ESF.

3.1 Organização da Rede de Atenção à Saúde

O município de Petrolina díspõe de infraestrutura básica, notadamente nos

segmentos de moradia, transporte, saneamento, energia elétrica e telecomunicações. O

sistema de abastecimento d'água atende mais de 40.000 domícílios e o sistema de

saneamento cobre cerca de 85% da região.
O municipío foi dividido em 20 Regiões Administrativas, como forma de operacionar

o Programa "Prefeitura Participativa", programa realizado com todos os segmentos sociais

da cídade. As regiões definem territórios formados por um conjunto de bairros que

guardam semelhanças quanto à cultura, raizes históricas, arranjos produtivos,

infraestrutura de serviços e aspectos geográficos. A partir desses princípios, a área

urbana está organizada em 15 (quinze) Regíões Administrativas e a área rural em 05

(cinco) Regíões.
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A Rede de Serviços de Saúde de Petrolina está composta por instituições com

vinculo de várias naturezas (públicas, filantrópicas e privadas, algumas conveniadas ao

SUS) que completam a dimensão da Rede Municipal de Saúde Local.
A rede de atenção primária é constituída de 42 Unidades Básicas de Saúde - UBS,

que se divide em 85 equipes, sendo 79 com Estratégia de Saúde da Família (ESF),

dessas, 30 com Estratégia de Saúde Bucal (ESB) e 06 Estratégia de Agente Comunitário

de Saúde (EACS), com cobertura de Saúde da Família de 89,26%, com oito Núcleos de

Apoio de Saúde da Familia (NAS F), uma equipe do Consultório na Rua e o Serviço de

Atenção Domiciliar com três Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e

uma Equipe Multiprofissional de Apoio (EMAP), (OAB/MS: competência outubro/2015).

Os serviços de Vigilância em Saúde são compostos por: Vigilância Epidemiológica;

Núcleo de Prevenção a Violência e Acidentes, Promoção da Saúde e Cultura da Paz;

Programa Nacional de Imunização - PNI; Vigilância Sanitária e Ambiental; Endemias;

Centro de Zoonoses; Assistência Farmacêutica; Espaço Vida - Programa Municipal

1ST/HIV e hepatites virais; Serviço de Infectologia (SEINPE); CEREST - Centro de

Referência em Saúde do Trabalhador.
A Atenção Especializada é formada pelos serviços: Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência _ SAMU 192; Atendimento Médico Especializado - AME policlinica; Centro

Auditivo; Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras drogas - CAPS ad; Centro de

Atenção Psicossocial _ CAPS 11;Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPSi; Centro

de Especialidades Odontológicas - CEO; TFD - Tratamento Fora do Domicilio e

Ambulância Social. Possui ainda Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h e Unidade

de Pronto Atendimento Especializado - UPAE, de gestão estadual.
O municipio faz parte da Rede Interestadual de Atenção à Saúde do Vale do São

Francisco _ Rede PEBA, possuindo as seguintes referências hospitalares: HU - Hospital

Universitário de Petrolina, de gestão federal, sendo referência para ortopedia, neurologia

e neurocirurgia, além de principal porta de entrada das urgências da rede; o HDM -

Hospital Dom Malan, de gestão estadual, que se constitui em referência especializada

terciária para atenção integral à mulher e à criança. A Rede PEBA conta também como

referência o HRJ _ Hospital Regional de Juazeiro (de gestâo estadual da Bahia),

referência em clínica médica, doenças infecciosas e queimados, localizado na cidade de

Juazeiro _ BA e a Maternidade de Juazeiro, de referência para o parto de baixo risco.
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Para o acesso ao serviço, a gestante deverá ter iniciado o acompanhamento pré-

natal nas AME"s ou Unidades Básicas de Saúde, tendo preferencialmente iniciado o pré-

natal no primeiro trimestre da gestação.
Todas as cadernetas de gestantes terão anexadas um folheto informativo sobre

quando a gestante poderá acionar o programa.
Em todas as situações será reforçada a importância do acompanhamento pré-

natal, seja ele de risco habitual ou alto risco, com a equipe de referência, na unidade de

saúde mais próxima de sua residência.

4. Operacionalização do Programa Anjo da Guarda

As consultas de pré-natal às gestantes cadastradas no programa serão realizadas

aos Sábados (quinzenalmente) conduzidas por enfermeiros, nas seguintes unidades de

saúde do Município.

4.1. Sobre as Unidades Cadastradas

AME/UBS
UBS DE REFERENCIA

AME LEONOR ELISA (DOM AVELAR) AME Leonor Elisa
Monsenhor Bernardinho

AME LIA BEZERRA (JOSE E MARIA) AME Lia Bezerra
UBS Santa Luzia
UBS Miquel Lima

AME BERNARDINO CAMPOS (VILA
AME Bernardino Campos

EDUARDO)
AME Manoel Possidio

AME JOÃO MOREIRA (HENRIQUE LEITE) AME João Moreira
UBS Januário Alves

AME ROZA MARIA (GERCINO COELHO) AME Roza Maria
AME Yolanda Rabelo
UBS João Auqusto

AME JOSEFA SILVA (PEDRA LINDA) AME Josefa Silva

AME MARIA DE LOURDES (ANTONIO. AME Maria de Lourdes

CASSIMIRO)
AME MARIA DO SOCORRO GIL (OURO AME Ouro Preto

PRETO)
UBS Jardim Amazonas
UBS Alto do Cocar

UBS ALVARO ROCHA (JOÃO DE DEUS) UBS Alvaro Rocha
UBS Josefa Bispo
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UBS ANALlA BATISTA (COSME E
UBS Anália Batista

DAMIÃO)
UBS Ademar Sobrinho

UBS DR SINHA (ALTO DA BOA VISTA) UBS Dra Sinhá
UBS Parteira Idalina

UBS RICARDO SOARES (COHAB'
UBS Ricardo Soares

MASSANGANO)
UBS Rio Corrente
UBS Beatriz luz

AME PLlNIO AMORIM (RAJADA) AME Raiada
UBS Pau Ferro
UBS Caititu
UBS Uruás

AME GILDEVANIA DE OLIVEIRA (N5) AME N5
UBS N4

UBS C1
UBS C1
UBS N3

AME IZAAC CORDEIRO (IZACOLANDIA) AME Izacolândia
UBS Nova Descoberta
UBS Bebedouro

UBS KM25
UBS KM25

UBS C3
UBS C3
UBS N7

UBS N11
UBS N10
UBS N11

4.2 Sobre os Incentivos

Após a consulta realizada pelo programa, mensalmente, a gestante receberá um

vouchericesta, que viabilizará uma nutrição adequada para essa mulher e

consequentemente para o bebê, promovendo assim reduções dos indices de desnutrição

materna e infantil.
Também será disponibilizado, ao final da gestação, um enxoval, terão direito a

receber o enxoval às mulheres que realizaram 7 ou mais consultas de pré-natal, e que o

tenham iniciado ainda no primeiro trimestre, Obedecendo, assim, as normativas

preconizadas pelo Ministério da Saúde,

4.3 Sobre as Atividades Educativas

Antes das consultas serão realizadas atividades educativas programadas e

divididas por grupos compostos por gestantes que se encontram no mesmo periodo

gestacional,
10
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As atividades serão organizadas em planejamento mensal prévio com a gestão do

programa e com as enfermeiras responsáveis.
O tempo proposto para a explanação e discussão será de aproximadamente 20

minutos antes das consultas. É condição sine qua nom para ser acompanhado pelo

programa participar das atividades educativas.

4.4 Sobre o Eixo 2:
O programa disponibilizara de uma ambulância especifica destinada ao transporte

da equipe de saúde as consultas domiciliares bem como ao transporte de gestantes ao

serviço de referencia caso seja necessário.
O serviço de atendimento a distancia ocorrera através do telefone 192, onde as

gestantes poderão tirar duvidas com profissionais capacitados e sensibilizados as

necessidades durante o período gestacional.
A gestante com dúvidas ou queixas a respeito de sua gestação, poderá procurar a

unidade de saúde cadastrada no programa ou ligar para 0192.
A depender da demanda da gestante, a dúvida será esclarecida e, quando houver

necessidade de exame fisico, a gestante receberá a visita de uma enfermeira obstetra

ligada ao programa que fará a consulta em domicílio. A depender do quadro clinico, a

gestante poderá ser encaminhada à unidade básica de saúde, ao Hospital Dom Malan ou

será orientada a retornar ao acompanhamento de rotina. Casos em que for evidente o alto

risco para a gestante ou para o bebê serão imediatamente atendidos pelo SAMU 192

para o socorro adequado. Após o atendimento, tendo a gestante sua dúvida esclarecida

ou seu encaminhamento realizado, o Programa acionará a equipe de saúde da familia de

referência, comunicando o motivo da procura ao serviço e sinalizando a necessidade de

acompanhamento e vigilância.

4.5 Sobre o Eixo 3
O programa anjo da guarda ainda conta com um equipe composta por técnicos de

enfermagem treinados para registrar as informações pertinentes as puérperas e neonatos

referentes as condições de parto e nascimento respectivamente, bem como compilar os
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dados para encaminhamento a vigilância epidemiologica a fim de otimizar o registro dos

nascidos vivos.
Também será de responsabilidade desta equipe a disponibilização da

contrarreferencia a equipe da atencão básica onde serão encaminhados os dados, após o

nascimento para conhecimento e registro em prontuario da unidade de saúde.
Estes dados serão registrados em planilha elaborada a partir dos dados

necessarios para correto preenchimento da Declaração de Nascido Vivo (DNV e dados do

prontuario da paciente bem como condição de partejamento.

o Melhorar a articulação da Rede de Atenção à Gestante e à Criança: Rede Atenção

Básica à Saúde; CAPS; AME policlinica; Hospital Dom Malan; Mãe Coruja; Mãe

Canguru/BIAMA; Projeto Nascer; Espaço Vida (CTA/SAE);

o Aumento da adesão ao pré-natal, ainda no primeiro trimestre;

o Fortalecimento do vinculo da gestante com a sua equipe de referência;

o Ampliação da vigilância ao acompanhamento do pré-natal;

o Reduzir as demandas espontâneas por causas sensíveis à atenção básica;

o Garantir o aumento do numero de gestantes e bebês saudáveis;
o Reduzir as complicações em sala de parto e a mortalidade materna e infantil por

causas preveniveís;
o Aumentar os números de nascidos vivos de mães com 7 ou mais consultas de pré-

natal;
o Ampliar o acesso à consulta puerperal e ao 5° Día de Saúde Integral;

o Diminuir o tempo de espera entre as consultas de pré-natal e consulta puerperal;

o Educar as gestantes sobre a saúde durante o pré- natal;
o Obter informações concisas e regístro adequado dos dados das puérperas e neonatos.

5. Resultados Esperados
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6. Orçamento

PROGRAMA: MAC

ITEM DESCRIÇAO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Salário Enfermeiros Obstetras 06 2.500,00 15.000,00

02 Salário Técnico de EnfermaClem 02 788,00 1576,00

03 Salário Motoristas 04 2.800,00 11.200,00

04 Encargos Enfermeiros 06 550,00 3.300,00

Obstetras
05 Encargos Técnico de 01 171,60 171,60

Enfermaaem
.

06 Encaraos Motoristas 04 616,00 2.464,00

07 Combustível 01 1.000,00 1000,00

08 Fardamento 20 50,00 1.000,00

09 Material de Consumo 01 100,00 100,00

10 Ambulância 01 71.650,00 71.650,00

Total
105673,60

PROGRAMA: ATENÇÃO BÁSICA

PLANEJAMENTO OTD VALOR A VALOR VALOR

FINANCEIRO E PROF PAGAR MENSAL TOTAL

RECURSOS
POR POR MÊS

HUMANOS
SÁBADO UNIDADE

ENFERMEIROS 58 130 260 15.080

TEC. 42 70 140 5.880

ENFERMAGEM
RECEPCÃO 19 60 120 2.280

ASG 19 60 120 2.280

TOTAL 640 25.520

7. Conclusão
O Programa Anjo da Guarda não substitui o acompanhamento pré-natal nem o

serviço de urgência do SAMU 192, mas apresenta-se como alternativa complementar à

assistência pré-natal e apoío ao sistema de urgência, especialmente nos períodos

noturnos, feriados e fins de semana. Também é um serviço onde a gestante terá mais

conforto para solucionar dúvidas simples que podem causar danos quando não

valorizadas ou quando houver atrasos assistenciais.
Nesse contexto, o programa, iniciativa inovadora e pertinente da cidade de

Petrolina, busca alinhar-se com as propostas ministeriais no intuito de fortalecer ainda
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mais as ações efetivas que visem a redução das taxas de morbi-mortalidade materna,

ampliando e melhorando a qualidade da atenção integral a saúde da mulher,

particularmente a gestante e põr em prática ações que visem a promoção, proteção e

recuperação da saúde de gestantes.
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Com palêncla: 1212015

ORAC - Departamento de Regulaç:io, Avaliação e Controle

DATAsUS '\ Relatório de Profissionais por estabelecimento
Estab : 6042414 . HOSPITAl UNIVERSITARIO DE PETROLlNA

, MS 1sÁ-s-, "'sS::-RET-A-R1-A---'DE~A--T8'Ç="'ÃC::O"'À"'s"'A"'UDE"'--::--:------'-S-CN-E-S---------------:-P--IlC"9--ln-a-: 1:---'

Dala: 2911212015

Hora: 11:05

Versão: 3.2.00

MUNIC[PIO : IBGE : 261110 • PETROLINA

CNES : 6042414. HOSPITAL UNIVERSITARIO DE PETROLINA

Çff ~ NOIvE eso DI ENIBAO'I

79945163515 _980016001219546 -AO'ILBERTO CAM'INHOO-E!vB'IrNO __ 225225 - M:llICO CIRURGIAOGERAL----0211212014.'~

00743287517 980016294261509 ADEJLDEN\,NES 0'1 SILVAFAUS11NO 322205. TECN1CODEEN'ERW\G8VI 01/0412011

31051758572 201564888540000 ADB.IA NU1'ESDOS SANTOS 322205 - TECNICODE !N'ERW\G8VI 01/0112011

00660292106 :!980016286246385= ADI3'vlRJOSE DEVLIEGERJLM)R 2251 25 ~ rvEDlCOO-INICO =22112/2012 :;..
~ -
.88112861587 ~ 204294017220006 -ADILSON BOSONAL~ 'JUNIOR- 225150 ~ rvEDlCO8VIfvEDlClNAINTENSIVA- 02112/201'
'~- - ,---~--~-----'-------~-_.
91803470453 _125007639100005 _ADRIANO OLIVEf1A0'1 CUNJ-lI\ 225151 - fvE)J()() ANESTESIOLOGISTA====== 09/01/2012

08440926432 706800774444726 ADRI8.LY BARBOSA SANTOS 322205. TECNICODE!N'ERW\G8VI 18109/2013

02683169450 _ 980016277500282 _AGLAILTON SANTOS DErvENE2ES 225225 - fvE)J()() C1RURGIAOGERAL- - 02102/2015 ~

78442036334 980016004406312 ALANY DESOUSA M)NT13ROBELM)NT 223505 - ENFERrvEIRO 0211212014

03607596530 980016293522651 ALBERTNUANNSANTOS DEOLIVEIRA 223505 - EN'ERrvEIRO 0110912013

06148876400 980016286095735 ALCIENNE0'1 SILVARODRIGUES 322205 - TECNICODE EN'ERW\G8VI 04/0912009--_._---------- .-
01076240526 _ 980016285758803 _ ALESSANDRAALVES DOS SANTOS __ 2251 51~ rvEDlCOANESTESIOLOGISTA 04/03/20~ ")

00592287505 201564894510002 ALESSANDRA GOrvES DELIM'\ 322205 - TECNICODEEN'ERW\G8VI 01109/201'

62104225515 980016288582528 ALESSANDRODOSTA BENEVIDES 324115 - TECNICO8VIRADIOLOGIAE 04/0112010

64446781472 980016294264524 ALlNEMI\RIAFREIRE0'1 SILVA 322205. TECNICODEEN'ERW\G8VI 20/09/2011

03935924488 _ 980016280340045 _ ALLANALVES DEFRaTAS 225125 : fvE)J()() O-INICO 0210812013J
05071684535 708105537058838 AMI\NDABARBOSA VIBRA '223605. FISIOTERAPEUTAGERAL 01/09/201.

13534404300 _12868390193~~8 _A~ CRlS1l'lA.~GAS ~~ _~_ ~:25112 :fVEllCO NEUROLOGISTA ' ••• ~"- 02l12í~~ ~l
05696709427_ 980016296922581_ ANA JULIADOS SANTOS QUEROZ 2Z5125 : M:llICOCLINICO_~ . 02108/2013 ,
______ ~_. _ _ _ _ __--... .. ---- - i

04884714431_ 980016296915492 _ANA LARA CARl/ALHOANGRM 225125: M:llICOO-INICO ~. 02108/2013_ •

08364130404 702808104270386 ANA L[)IA VIBRA DECARl/ALHO 223505 - ENFERrvEIRO 01/09/2014

63931460444 _ 204324520220oO'1:ÃNA L~ QUADROS LACERO'I 225125: rvEDJCoQ1NICO-- ~ - - - 03/10/2011-:-1

02740807457 980016004533241 ANA PAULADA SILVA 223505 - EN'ERrvEIRO 021121201.

52063410534 206790779490008 ANALICERIBEIRODOS SANTOS BRITO 322205 - TECNICODEEN'ERW\G8VI 1811212013

02533164488 _ 204323363870004 _ ANDERSÕr-i0'1 COSTA ARMSTRONG 225125: M:llICO Q1NICO ~ -=--:: -= õ17i2i20i3'

02914568479 _ 980016277695911_ ANDERSONDA'SILVARArv10S 225225 ~ rvEDICOClRURGIAOGERAL- - -. 0211~20~

05698513430 700504182836855 ANDREAMl\ROUESSOTERO 223710 - NUTRJCJ()N1STA 09/07/2014

00825714494 980016283818183 ANDRESKAFERRaRA ALEX . 2Z3505 - EN'ERrvEIRO 01/10/201'

05671455499 704205713535482 ANDRE2A M)NTEIROCAVALCANTE 322205 - TECN1CODE !N'ERW\G8VI 13111/2014

'00803041411_980016277818991 _ ANNA LAURARODRlGUESAMORM__ 225125 - rvEDICOO-INW-- -- - - ~02l~2ôi3 't
97318850583 703402286887417 ANTONIAEDIIIANIAEVA DESOUZA 322205 - TECNICODE EN'ERW\G8VI 06/08/2013

_ -~---'---" --~~~~'-~- --""-!.. .• - ~-'----------'--=C-'--__
10787281034~2oo13300910006 _ANTONIO JOSE 0'1 SILVASALES 225225: rvEDlCOC1RURGIAOGERAL__ 17/0812010)- --. '----- - ..- ~ --"---,,,,--~'-'-- -~ _._- ....-- .~ .~-.
53091965449 206790417150003_ MITONlOLElTEDEVASCONCaOS _ 225203 : fVEllCO8VICRURGIAVASCULAR _ 01111/2011

~37~~ 980?~6003340~68 !-~NIO MI\~ M3'ES~ DE ~ ._--.::--::- 2251 ::;~ ~LOG~T~ -.: =- -= _. ?2I01/2009 \
78060737449 - 980016003340768 .. ANTONIOMl\ROOS rvENESESDE - . 225260' M:llICO NEUROCIRURGIAO =_ 0210.:.'2009}

12688410482 - 180071777310002 - ANTONIOPAI.A.OCOMlRA DESOUZA= 225285, I\HJICO UROLOGISTA- - -- .-:= 01/04/2010 J
~~797450300 -98oo16~7691,1592':-ANTONlO RAFAel DEOLIVEf1ABRITO:- 225203: fVEllCO8VICRURGIAVASCULAR .::: ...02104/2015~ --~,-- ~ __,- _~ .. - •...._~. __ ~. ~ _- -.... _ '-'__ - ~.~ ;-_- ~_:;.;:=r;~~~:;:~~~.~:::1:~~;~~~~=::~~~~~~~::~:~:. -:::::~~==~~:::~.-,:--~~;~~~;~
0571974'470 706004829715042 APARECIDAMl\1l'\S DOS SANTOS 322205 - TECNICODE ENFERW\G8VI '5/09/2014
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Com pelêncla: 12/2015

ORAC ~Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATAsUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6042414. HOSPITAl. UNIVERSITMIO DE PETROLlNA

, Msl sÀs. sECRErARlA DEATBlÇÃOÀ sAúDE

08581559409 706306755505979 ARLEY RIBSROOECAsTRO 223605. FISIOTffiAPEUTAGERAL 01108/2014

01542960401 980016295253011 ARMJCII\PORT13..ADALBUQUffiQUE LIM'\ 251510 • PSICOLOGOa.1N1CO 05/0812015

00005411505 980016281887694 ARNALOONUNESCORREIANErO 322205 .ll'CN1CO OEENFERM'\GEM 15/0912014

r32870884753 9800160005146~ - AuRB.1ODEÕLiVBAAALBUQlJERoUE -225151'=' M3)JC0ANesTEsICll.OGISTA- ~ --- 01f04f2014 .J

06347111489 980016283373106 AURlLENEDA sn.VA SOUZA 322205 .ll'CN1CO OEENFERMAGEM 01/0812008

10029312400 709206268253635 BEATRIZa-lRISTlEMAROUESRODRIGUES 322205.l1'CNJCO OEENFERMAGEM 01/1012014

09858631707-..98OP162851686s2"sÊRNÃRooAÚGUSTO DEOLfveR6. - 225125: M3:itcó- a.ÍNro =-=- -_~~i1i2oi 3 1
.~~317~7 ~0?16285168682: BERNO.RDO"AÚGUSTO~_OLi'J_EIRA- 225235= f1HJico CIRURGLtlOFLAs~-_ - 01/1.1~2013 \

49754696349: 201533444280005: BRENIOCARVALHOCAVALCANTE:=::= 225~5 .:...-~K?ClRURGLtlOGERAL 02/1212014.)

01634600517 705808474961234 BRUNASOARESDEJESUSSOUZA 223505. ENFERIVEIRO 01/10/2014

00592267571- 980016286721571 BRUNA-SOUZAALM3DA s~LA • ~ _~:.~ RES~'..:....=-~04/02/?01~

00592267571~ 980016286721511-aRlJ.IA SOUZA"ALM3DA sFINOOLA- 225225~M3)JCOCIRURGLIIOGERAL 04/02/2011 .- - - - -~-.-
02881210406-980016282369393 -BRUNO OECARVALHOROZENDO 225203. ~ICOEMClRURGLtI VAsa.n.AR -04/02/2011 - .

02881~04Oa ~_98001B282369393 :BRUNO OECA~A_LHO ROZ,ENDO~- ~ ~ '225225-:""M3)JCOCIRlJIiGLtlO-GERAL: •• 04/02/2011\"

05689633429 980016295692228 BRUNOLAZARO RAMOSRANGEL 2231F9. M3)JCORESIOENTE 1810612014-
-. ••••• -~- ------ -----_._---_._--- -~ __ o _,

!9Q.670868434~ 20432459299000ii~ BRUNOLEONARDOOEFR8TA~~-_ ~03"::" WBlICOEMCil'lURGV\VAsa.n.A R__ ' 0~0312015 ::1
05077042403 980016283808495 CALlr-EMAELLEALVESo.LlNOAOE 223505. ENFERM3RO 16/0112012

04093532567 705001018443051 CAMILADA sn.VA 223505- ENFERIVEIRO 01/1212014

~8s484-= 9800162958El75J2~<:A~ -RÜ~~fiGuarNo.~~~::-=-2~~ ~~~~ci=NTE~_.. -.;..0:- =0~/0312013 )

05554785484 980()16295867S32_CAMilJ\ROlllIGUES MGUELINOSn.V!\ __ 22512S;~ICOa.INICO___ _ ~_ 01/031201~..1

1&4856602420-129516154520018 CARCOASKANIOOEARAUJOREGO - - 225270- ~o.RTo.PElJlSTA E ---- 02/1212014 - •

06682612427 980016295870983 CARLA GOMESOEsOUZA 22350S. ~ 01/01/2014 ~

04228989535 700008792272603 CARLA LUCENAVELAMEDANTAS 223710. NUTRICIONISTA 01108/2014

01416524460 706801248431226 CARLA sANTo.s BARBOSA 223605- F1SIOTffiAPEUTAGERAL 1811112013

'66127033420:125151779680007': CARLOSROGERiOBEZERRAOEARAUJO.- 225225o~ICO ClRURGV\o.GERAL 14/~01~ i
48634980472 7063OS759892879 CARIVENLUCV\BERTOLlNOARAUJO 322205. ll'CN1COOEENFERMAGEM 02/09/2014

'98944797315980016284742083 - CAROLINEALENCARAMORM -- -~- 225125. WBlICOa.1N1CO-- -- 07/01/2011' ,

'9as44797315 ~ 9800162s47~2083~ CARot.INEALÊNCARAMORM . . ~ 225225 : WBlICOClRURGV\OGERAL-= ~-_ -~ 'õ7/oil2~i1 .\
41846761549 130570554500004 CAsSV\ CRISTINA005 SANTOSPEREIRA 322205 .ll'CN1CO OEENFERM'\GEM 01/01/2011

01801947554 704708795021931 CAssLtI LETlCV\BATISTAOEsOUZA 322205 .ll'CN1CO OEENFERMAGEM 01102/2014

~893563i515.:980(j16280046519:':: CA.SSK)so.I\RESDEARAUJO 225151c. MEOCô_6.~TEsiCJ.L()GISTA' . _ 'oi702/201'!.1

00236695517 980016286522056 CATARINAXAVIERFERNANOES 223405. FARMACEUTlCO 02/12/2014

94735492372 707401018488376 CATARlNEDA sn.VA GONCALVES 251510. PSICOLOGOa.INICO 02/03/2015

99085925568 980016293186171 CATVI SANTANA CUSTODIO005 223505. ENFERIVEIRO 02/12/2014

04462909470 700804427990980 CEClLV\MARV\DA sR..VA 223505. ENFERIVEIRO 0111212014

S6288328S53 700603724099053 CELLtILM'I MACHAOOSOUZA 322205- l1'CNJCOOEENFERM'\GEM 01/0112011

47722843549 201.584855610018 CELIODA sLVA ARAUJO 322205-l1'CNJCOOEENFERMAGEM 01/0112011

00855093455 980016287120296 CELIOOEso.UZA MEDRAOO 322205- ll'CN1COOEENFERM'\GEM 15/09/2013

00292758526 980016282799827 CICERAMARV\DOSSANTo.s 322205-ll'CN1CO DEENFERMAGEM 03/08/2013

04980029426 700007123825605 ClCERASOLANGEMARINHODOS 324115 .ll'CN1CO EMRADIOLOGV\E 07/0312014

03730410474 980016276988583 ClNil". MARV\OEANORAOEFo.RTE 22350S. ENFERIVEIRO 02/1212014

Ô5474731418 980016296954323- ci:AiNuAr-ERAMALHO wouRÃro __ '::::::" 225i25 ~ WEDiCo-cLINro-:- --=--. -= -.- _ .'_ 2Õt03/20!4 )

à2s3415654~:9â~0162ll.~{o4.i~I':'C:i.ARJSSA.o.LrvEIRA MUN~ ~~'-225125: WBlICOa.NICÓ- - ... - • - 0110412014 .J
02929239450 980016278478973 CLAUDV\RfNA.TA FRBTAs LAPA 223505- ENFERIVEIRO 01/0112014

01983048461 210171471850004 CLAUDIONORCURCINODA sn.VA 322205-l1'CNJCODEENFERMAGEM 02/0912013
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DRAC. Departamento de Regulaç:io. Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6042414 • HOSPITAl.. UNIVERSITARIO DE PETROLlNA
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Cata: 29112/2015
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Vers:lo: 3.2.00
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92869920504 702501366171132 O-EA FERR8RA 005 SANTOS 322205 -lECNlCO DEENFERMAGEM 02108/2013

13596748453 _ 201584905650018 : O-EA~ VEIlA DEQUEROZ _ ~ 225225 " rv'BJICOCRURGI'\O GERAL" -' 06/1211996 - -
• .~--",_., .• ,., - .-"r - . ~~ __ o - ,. ,,~. _-. _ •• ~----, ,,"~,.' •• ~.- , ~ - J
03963585439 _ 980016278439841_ O-ECIODELMI\ LOPES 225270 - rv'BJICOORTOPEDlSTAE, 04/03/2015_

84685352491 980016294260634 O-EONJCEMARI'\ DASILVA 322205 -lECNlCO DE I3'lFERMAGEM 19/0412010

28847807553 101155111100001 O-EONJCEMARI'\ OOS SANTOS 322205 - lECNlCO DEI3'lFERMAGEM 01/0112011

05968308400 980016295610019 0-8JOIA M:JUFI'\DASILVA 322210 -1ECNICO DEI3'lFERM'IGEMDE 14/1112012

63630966187 980016294241818 CRlSTI'\NECORlll3ROBARROS 322205 -lECNlOO DEI3'lFERMAGEM 09/1012009

31482141884 _ 96001629307804'2 _ De.NJá ifix:HI SuKEDA'" ' -.=' 225203 ~rv'BJICOEMCRURGI'\ VASCULAR=04/0312015_

04479367438 708407798661262 DANiB.A BAGAGIDELIRA 322205 -1ECNICO DEENFERMAGEM 14/08/2014
• '01733143505" 9800162ãs586522 _DANLÕ'SOBR8AA'Ni:rÔ~~ ','~' ,~ 22527Õ:rvâJJCO ORTOPEéiSiÃ E"----02l1zi2014-.

00268790345 980DlIi289551688 ~ oiíNNYL ROOSEVELT DEVASCÕNCELOS': 225125 ~ rvBilCOcLlNlOO-- --- ~- 04/03';~ )

08160314442 705003273401155 DANYLORIB8RO 005 SANTOS FERRERA 223605 - FISIOTERAPEUfAGERAL 01/0812014

08490040433 980016289495742 . DAVIFELIPENEVESCOSTA 223268 - CiRURGI'\ODENTISTA 0211212014
____ - ~-""'--" --- --"c- -

59988991487 204324607930006' DAVIDSEVERINODEFARI'\S PEREI1A' - '225151: rv'BJICOANESTESIOLOGISTA----- 09/0112012- - -- - - -- --. - ._-
05213661432 704000380669665 DEBOFl'\ ~ 005 SANTOS 322205 -lECNlOO DEENFERMAGEM 17/01/2014

04097859544 703606059379137 DEBOFl'\MEIREDESOUZA BONFM 223505 - 8Ift'ERNEIRO 01/01/2014

02209990580 706801204576927 lJEIGl'\NEDESOUSA CRUZ 322205 - lECNlOODEENFERMAGEM 21/1212013"'----- -- -- - -- - -.---~- .•.... - - - . -.- - --- - - -
04299988485 _ 98001628~84470~ DaIETl'IO .GREGORlORIBERO- - - - 225203 , M3:J1OOEMCRURGI'\ VASCULAR .- 04/03/2015

06702549407 980016297225295 DENlA COELHODASILVA 223605 - FISIOTERAPEUfAGERAL 05108/2013

65718127367 980016280600128 DENISEDESOUSA TAVARES 223505 - 8Ift'ERNEIRO 02103/2015
•05497665535 704205795897987 DENISEVIDAL00 NASCM3'ITO 322205 - 1ECNICODE I3'lFERM'IGEM 03/08/2013

04280345430' 980016289438277- DENiSSONLuiz VI8RA MACEOO- ,~'. 225225 - rv'BJICOCIRURGI'\OGERAL - -- 0211212014\

8670:;;40259:7000004~~579103': CEVAC DE PArvA BRfro------ ..2231F9:-WB)1CO RESIDENTE -_. 0610312014

135029943587_121181194980005 _ DlLSON00.' Si.VA Pi:RaRA FILHo • 225225 ~ rv'BJICOClRURGI'\O~~L~ =- .: 01/1 !!301~ "

02684501459 980016288659171 DIOGOQUEROZ 1B>IORIO 221205 - BfOM3)JCO 15/0612009

Ôi555323405 - 980016289297878 'E!JGA!3!\~:ORELLA~NÃ'--' 225125~ M3)JCO0-1NlCO--- ~',", ~ 1211i/2011-, • J
89458920372 700006254398901 EIJlLENECRlSllNA DESOUSA 322205 - 1ECNICODE I3'lFERMAGEM 10/03/2014

24125032572 980016003339972 ECILEZI'\DESOUZA CASTRO 322205-lECN1OODEI3'lFERMAGEM 25109/1996

74803085404 204324583060001 ECMlLSONFERR8RA DASILVA 322605 -lECNlCO DEiVIOBlLl2ACAO 01/0912013

70690944500 201584881290009 ECiIIEIllEMARI'\ DASILVA 322205 -lECNlCO DEI3'lFERMAGEM 21/10/2009

49179365515 980016287214193 ElJl()NE1HONOFI'\TOSANTOS '322210 -lECNlOO DEI3'lFERMAGEMDE 05107/2012

03148285483 980016289608814 EClVANI'\DIAS005 SANTOS 322205 -lECNlOO DE I3'lFERM'IGEM 01/0812009

03341028471 980016283653478 ECJANEDASILVAFERRERA 322205 - lECNlOODE I3'lFERM'IGEM 0210312015

59992050420 702405078901024 EDvl'\RY MARI'\ DASILVA 322205 -lECNlCO DEI3'lFERMAGEM 0210812013

04491745498 980016277180342 ECSON DEFR8TAS SAFI'\WA JUNIOR 223505 -13'lFERNEIRO 01/07/2010

41843011553 _ 206633684770007 :8:iSON M:JREJRA-BATISTA-" 225165 - rv'BJICOGASTROENTEROLOGISTA 02112/2014 ,._~.._"
07946297416 700503385739055 ElJUARDAVIDALTORRIESCARVALHO 223505 - 8'.f"ERNEIRO 01/05/2014

3rl~~81404~204324599730oo1 :.. ElJUAROOBORGESDEOLrvEIRA_' 225151,: M3)JCOANESTESIOLOGISTA' -- -'17/0312010

3_71_2_94.8140()64324599730oo1_ EDu<lROOBORGESDEOLWSFI'\ 225235 ; rvÊDlCOCIRURGI'\OPLAsllê6 '-:''''-.1 ~/à:ll20!0

92897932520 201584871490005 ECULSON aos SANTOS SANTAFE 223525 - 8Ift'ERNEIRODETERAPI'\ INTI3'lSWA 06/0412009

.05254221453_-10121~6202~tJ?0"~ ~A.~LOPESDASU/A =-__225225 ~ rvEDoó ~I'\O GÊRÃL=-_. __ -:--03/10/2011

4207140247~ _ 206790303060005 _ ELI'\NAMARCI'\VEIRA ROSA 225109: rv'BJICONEFROLOGISTA, _ _~ 20/09/2013

42071402472 - 206790303060005 -'ELI'\NA MARCI'\VIEIRAROSA" '. - 225150 - rv'BJICOEMr.tElJICNA.MENSWA - - 0110212009------------------------------------------_. ,
34976027368 980016277260001 ELIETELElTENERYAFI'\lJJO 223505 - 81ft'ERNE1RO 0211212014

02133759581 210171236500007 ELISANGELABATISTAPAIXAOVI'\NA 322205 -lECNlOO DEENFERMAGEM 02/0812013

.• 'l •••••• , . ••..•• ~ - • __ .•. ' ••~ •.•..•. 1. ' •• ~. .~..~~....
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Com petêncla: 12/2015

DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6042414 • HOSPITAL UNIVERSITMIO DE PETROllNA

, MS I SAS • SB:RETARlA DEATBIIÇÃO À SAÚOE seNES Pãgina: 4

Data: 29/12/2015

Hora: 11:05

Vers50: 3.2.00

j

1

09209368495 707307034656370 8JSANGB..A DA SILVA 322205- TECNICODEENFERM'\GEM 0211212013

03276607409 700002448031600 alZABETE DEBARROSPINTO 322605- TECNICODEM)BII..IZACAO 0210812013

98117157500 980016286675723 alZANGB..A ROffilGUES DEBARROS 322205- TECNICODEENFERM'IGEM 03/08/2013

06337220498 980016295287404 Bvl'\NU8.A MtlRiLIA BEZ81RADOS 322205- TECNICODEENFERM'\GEM 01/0412014

06706815470 709001864472314 Bvl'\NU8.A SANTlAGOFERR8RA 322205- TECNICODEBIIFERM'\GEM 0210612014
- .'

05767823430 980016286307686 ffilCALBllCAR LESSA 223605- FlSlOllõRAPEVTAGERAL 04/03/2015

02945539594 708908729705918 ffiICA SILVA MtlTOS 223505. ENFERNEIRO 0411012013

03887034406 700501185034056 ffilSlONETELINHARESDIAS 322205- TECNICODEENFERM'IGEM 0210212014

24875226449 980016288865481 81NANECAVALCANTEDECARVALHO 221205- BlOfvEDICO 01/06/2009

:õ0450497500: 980016279475765: 81NANi'COaHOALBllCAR 225235'::fvEDICOCiRURGIAOA.Asnco - 0211212014- \- ,----_._-
85628476404 980016287854079 ERONILOODA SILVA PEREIRA 324115- TECNICOEMRAOIOLOGIAE 17/01/2011

'46954660400: 204324594930002: ETlELTAVARES LiNs=-~~~ 225.1257"ritfocõ à.iNlCÕ .-.:....- ~-='~:-:Õ3/~1261 1)
r54500923420_ 206755390260002: 8.JGBIIIOPAcaUDEARAWO SA 225320: ~ICO EMRAr,:IO~~ ~==17/0812~10 \

47215615472 700006028149807 BJN1CEOOSSANTOS 322205- TECNICODEENFERM'\GEM 01/0112011

81102291404 704804503669442 EVANILUIZDESOU2A 322205- TENICO DEENFERM'IGEM 01/01/2011
'--o62374656420:180873941510008: EZIRARAUJOLfv'A'JUNIOR 225112' M3JICONEUROLOGISTA 0610612011-'

~62374656420 -180873841if10008' EZIRARAUJO'Lfv'AJUNIOR~- ~ 225260--M3JICO~o-.-: -- -'30108/1990 "------------,-------------~--- ---~
26721827875 704508344597512 FABIA GOM'S DEIvBIEZES 322205. TECNICODEENFERM'IGEM 01101/2011

02548578410 700900918081595 FABIA SORAIANOBREDA SILVA 322205- TECNICODEBIIFERM'\GEM.. • 0211012013

03753918431 980016288865473 FABIANA EC!GOM'S DEBRITOLM'I 221205. B~ICO 06/10/2009

00210819561 9.a0~16296229831 FABIANANERYRIB8ROOLlVaRA 223810- FONOAUOIOLOGO 01/0412015

05799409426 980016294268929 FABIANARODRIGUESOOSNASCM3'ITO 322205 - TECNICODEENFERM'IGEM 0110212011

00956926576 701008800301293 FABIANASILVA ;;"CTR6 -. ----.--- .223605 - FlSlOllõRAPEVTAGERAL 0110212014
I ~.-.0_' ~_. ._-~------_~-r'c~ - - . --=- -- ~- - --..-., -
80912591567 980016277761949 FABIOFRBREAUvEiDASILVA 225225- fvEDICOCiRURGIAOGERAL 0211212014•.. - . ----------------~--
01324316454- 980016289531315-FABIO HENRKlUEROffilGUESDEAMORIM- 225270' fvEDICOORTOPaJISTAE ~ -- ---0211212014

05498038402 980016264656802 FABIOLASALVAOORBEZ81RA 223505. ENFERNEIRO 01/07/2009

02677780585 700007801550301 FABRJCiACAROLINAOiAGAS SILVA 324115. TECNICOEMRAOIOLOGIAE 0310212014

03318762482 980016289983372 FABRICIOOLINDADESOU2A M'SQUTTA 223605- FlSlOllõRAPEVTAGERAL 04/0312015

05348059579 702509364560635 FATM'\ CAROLINEMtlRQUESROQiA 322205- TECNICODEENFERM'IGEM 04108/2013

0037277~99 -980016289284016 FaIPEALm-ôEol.lVaRA - 223'1FS:IiiIDiCo RÊSIÔENTE 01/04/2014' \

05360424430 980016293922242 FaIfE DES0U2A MtlGALHAES 2231F9- NEDICORESIDENTE 06/0312014

54836520916: 9800~6284915088':-FaO< rv£YER~ c= c •. "~ _ ~5125 - M3JICOCLINICO 021~812013 \

04636849582 706803206600428 F81NANDADA COSTASILVA FERRaRA 322205. TECNICODEENFERM'\GEM 0210312015

04235528300 702802630202260 F81NANDAMRaLEVEiRA DAMtlCENO 223505- ENFERNEIRO 18/03/2014

04048712594 702102790997691 F81NANDARIB8RONASCM3IITO 223505. ENFERM3RO 16/09/2014

~~4~9~06 ~8Io1.~2843~6a47_ ~~ ~RTE Vv..NAAFi~ - 225125o NEDICOCLINICO "--=-_ =ÕSiOB/2013)

02735434400 204010434300018_ F81NANOOMtlRCOSF81NANDESc -- '-22512.o;cM.3:llCO CARDIOLOGISTA'- .~. 06/04/200.9'

04750907561 700009128988005 FILIfENUNESASSIS 223505- ENFERMBRO 01/0112014

05622770483 980016294246178 FLAVN8DE NUNESOOSANJOS 322205. TECNICODEBllFERM'1GEM 01/0712011

98474839491- 980016280395885 FlAVO AUGUSTO DECASTROSOUZA 225320 - rvmlêó EMRAOOLOG~ E~ -- -- -13íõ6i2012
f'- --r-- ~--- --,,~--.... _ '.. ' .~ ~ __-- ---.::.-. - ~-----& ...-~-.:"_~.':;;:;"":""~ ~ - "'iI

3~564603624- 9800162970~~()~9 FLAVIOCARDOSOARCANGalS 225125- ~ICO CLINICO _ " ... _.0210812013

05352171450 703005881059270 FLAVIOHENRlQLEREAL 223208. CiRURGIAODENTISTACLINICO 0211212014

77562380449 980016294251562 FRANClCLEALINlJ()LFODEBARROS 322205- TECNICODEENFERM'\GEM 20/0912011

01052222595 980016287473199 FRANCIElEBORGESDEOLlVaRA 223605- FlSlOllõRAPEVTAGERAL 0210612015

72663650459 980016278534466 FRANCIN8llEDA SILVA NASCM3IITO 322205- TECNICODEENFERM'IGEM 08/1212008
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Com petêncla: 12/2015

DRAC. Departamento de Regulaçao, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6042414 • HOSPIT.AJ.. UNIVERSITARIO DE PETROLlNA

..
MS/SAS. SB:RETARlA DE ATENÇÃO À SAÚDE SCNES Página: 5

Data: 29112/2015

Hora: 11 :05

Vers:io: 3.2.00

04817272481 703105633612890 FRANCISCA JUCNANHA SR.VA 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 20/1212013

34228071520 123217701730005 FRANCISCA XAVIERGRANJBRO 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 01/01/2011--~=~-~-~- .43651003787_204324574900000 _ FRANCISCO CARLOS B8'lEV1OES LIBORJO -225151: f\IEDICOANESTESIOLOGISTA---09/01/2012
.- ------ -~-._-~ ...•...•. - --~-~------

00476320380 980016294249437' FRANCISCO 00 NASCtlENTO 515110 - A1ENDENTEDE 8'1FER1W\GBVI 01/11/2011
_"""""'" __ ~~_~=_~_-~ ~ _ ~ _ =~ ~:_ ___ _ _._.... _r- ~ _ -.-_- - ...-.c.~'~,.- ....
04819412413 _980016287232894 _FRANCISCO EDUAROOALVES BERE!<__ 2231F9, f\IEDICORESIJENTE_~__ 0110312013 (,

â~43092259C980016293ã6251Í9 : GAB~ DE SOlQAALBUQtERQUE - -'~ 225270 :~ ORTOPElllSTA E . 04/0312015 J
07409940494 700004511949004 GABRlB.E LEAL SOBRaRA 223505 - B\FERM3RO 01/0312014

03886055531 708104538945835 GEANE 005 SANTOS 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 02108/2013. . ~ ....
03852002427 707000803108038 GEANE RAQUEL DE SA 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 01/0112011

70666245568 980016287317863 G8'liV ALOO DA' siL liÃ • 322205 - TB:NICO DE 8'lFERM'iGEM - 01/03/2014t ~_. __= ~ __ ~ -- -- ...1._ _. o_° - - •

46755110582 201594898420008" GEORGE JArvES BA 1lSTA DE OLIVBRA - - 225270 ~ f\IEDICO ORTOPEDlSTA E . 0211212014 .. -,. . - - - --.- ---_._._-
06908413454 ::.980016.295783533 ~ GEORGIA Jv1ARIAALVES DE CARIl ALHO = 225125 , f\IEDICO CLINICO _ _ •• - 06/0812013_ '\

42541956568 980016289013497 GERALOO FERRaRA ELIAS 324115 - TB:NICO BVIRADIOLOGIA E 04/0812013

78658365549 980016294296035 GERSELANORO FABIANO DA SR.VA 515110 - A 1ENDENTE DE 8'1FER1W\GBVI 03/08/2009

09290815442 980016293416975 GESSICA SUlLLA TORRES FARIAS 301110 - TB:NICO DE LABORATORJO DE 02104/2011

50229265553 980016283425475 GR.DA OLIVBRA R8S DE f1IENEZES 322205 - TB:NICO DE 8'1FER1W\GBVI 01/10/2008

40267857420 700909992925791 GR.OENOR 005 SANTOS 517410. FORTBRO DEEOIFICIOS 01/07/2009

06144919406 702607775242448 GR.Jv1ARIA005 R8S ALVES 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 01/11/2014

19172877472 700009192440902 GR.VAN8OEVASCONCELOS DA SR.VA 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 01/0112011

05593019444 980016284665178 GINNA DEOLIVBRA SOUSA ROCH'\ 223505 - EWERM3RO 06/0312014

04490141424 980016286813018 GISELLE KARlNEMJNlZ DE M3..0 223505 - 8'lFERM3RO 0211212014

06346574450 980016294292196 GLALlBERIIANIA 005 SANTOS SR.VA 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 06/0712009

97212334472 980016276701276 GLAUCI'\NE f1IENEZESDE LYRA 322205. TB:NICO DE 8'1FER1W\GBVI 20/0912011

06481534445 700204411798126 GL8SEGOrvES SOARES 223505 - 8'lFERM3RO 01/1012014

03862043495 703400265509412 GLEYDSON FERNANDO f1IIORAESDE 351605 - TB:NICO BVlSEGURANCA NO 02108/2013

94450480406 206790300120007 GLORIA SYNARA LOPES SA 223505. 8'lFERM3RO 2211212009

07196742478 980016293520829 GRACE LIZ DANTAS BARROS 251510 - PSICOLOGO CLINICO 06/03/2014

86757490404 702009784301890 GRACINETE R8S DE M3..0 322605 - TB:NICO DE MlBR.IZACAO 03108/2013

08929804438 705603453820614 GREYCE KELLY GONCALVES BARRETO 322205 - TB:NICO DE 8'1FER1W\GBVI 16/0812013

05771535443 700508312732551 GUEOUANY HENRJQUEPEREI1A 223505 - ENFERM3RO 02/1212014

01960897519 98001628533942S°':GUSTAVO OLIVBRA" SR.VA .. ~22:í1F9 :-M3)KXjRESIOENTE--=:- ...::-:...-----=à6/03~014 1
55023380459 204324590860018 Ht>.ROLOOCEZAR DE FARIAS PEREIRA 131205 - DIRETOR OESERIIICOS DE SAUOE 01/0212015

(55023380459_ 20432459oâ600jã Ht>.ROLOOcEzAflDE FA~S PERi3R<>.'=:'225270: M3:JICOORTOPEOlSTA E . ~~- 02/08/2013 1
15636020597 980016277692076 HELfTA r.teaS 005 SANTOS 322205 - TB:NICO DE 8'lFERllAAGBVI 01/1112011

_38490:-.98001628í101192 _ •.ãToL;V1A CARDEAL ~ .-_-.-. =:-225i5O: MEDICO BVIM:DICINA' INTENSIVA--0211212014 - ~

61848697449 _ 20432461ã7ÓOOO;~ ~LE~OÔRIA liEV,;,séXiã:LLOO:= 22515':- rmiõANESTESnOG5TA -=- =-.01/03,20'13 1
61848697449 • :20432461S7IlÓOÓ1_I-ENRJaLE OORIA DE VASCONCELLOS .= _ 23.515~ - ~ANESTESIOL~GISTA . ._...01/0312013 1
Ô0824803469 :980016276871686 :"t-ERrv6W1LLER~OLINDASANiiiNA -~25225 ;-rvÊolêo clRURGlÁO GERAL :.--': . 03/011201 {

ÕÓ8248()3469 • 98()1l16278671686 t-ffirvES WlLLER OLINDA SANTANA 225235 - M3:J1COClRURGIAO PlASllCO 2610912013---~----------------------- -- - . .
04353043307 708408249369366 HUOSON AVELAR CAfv'INHA LEAL 223505. 8'lFERM3RO 06/0312014

02139225414 - i-04324595SÍJ001S--t-lJGOALESSI LMO. Jv1AR1lNSSOARES - 225220 ~ f\IEDICO CRURGIAO 00 APARELHO - - 0110212010

ôlli922S.i14 "'20432459590Ó018; t-rJGOALESSI LMO. Jv1ARiN; SOARES -- 225225-:: f\IEDICOOOuRGIAO G~ ::--0;/0212010' i
0234 1699405 204322782190000 IARA SUELY GONCALVES FREIREDE SA 223505 • 8'lFERM3RO 02/1212014

90911911391 980016287417294 R.OERLAN LD'vIA00 NACMNTO 322205 - TB:NICO DE 8'1FER1W\GBVI 02/0312015

04506751493 980016000475204 ISABEL CRISTINA DE SOUZA COSTA 322205 - TB:NICO DE 8'lFERIIAAGBVI 06/0712009

.• • \ " • ~ _".0 .~ •••.• _.. '.' •• . .•.,...... '
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..

Página: 6

Cata: 29/12/2015

Hora: 11:05

Vers:!o: 3.2.00

SCNES

Competência: 12/2015

ORAC - Departamento de Regulaçao, Avallaç:io e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6042414. HOSPITAL UNIVERSITAAIO DE PETROt.INA

MS/ SAS. SECRETARIADEATe.lÇÃOÀ SAÚDE

08/0912009

15/0912013

09/0512014

02/08/2013

04/0312015

02/1212014

04177520594 980016294461435 1SA00RA SLVaRA MA.TOS 322205 -lENlCO DEENFERMAGEM

00070949573 707700695813310 ISAKaLA DELACERC\I\LMI\ 322205 olENlCO DEENFERMAGEM

06286163417 708100554791233 ISISCIlaESOUZA SANrAN'\ 324115 -lENlCO EMRADIOLOGIAE

62110438588 980016297276264 1110DESENIl LEAL 322605. lENICO DEM:JB8.IZACAO

03871469467 204324584620000 IIIONETEOOS SANrOS LMI\ 322205 - lENlCO DEENFERMAGEM

03927461407 980016294318837 IZABaLA MA.RIAPER8RA VIRGINKl 223405 - FARM'\CEUTlCO

02081355531 708103598095537 JAClS'EVALERIA DAS8.VA GOMES 322205 -lENICO DEENFERMAGEM 0310812013

06148364523 703208670694694 JAcoualNEooS SANrOS MA.URlCIO 322205 -lENlCO DEENFERMAGEM 18/0812014

06792891436 980016288585721 JAcoualNE KRISSANrOS MOURA 223505 - ENFERNEIRO 02/02/2011

04802671547 700405937820550 JACOuaINES8.VA SENrO SE 223505 - ENFERNEIRO 15/0912014

81100728449 204324609200018 JAIDI3IIYSSEANI£IRODEWELO 223810 - FONOAUDIOLOGO 03/0112011

05-59-2-5-344-34-"::100281392800018 JÃiRo DELM'Í FERRffiA . 225125 .::fIIHJICOclINICO -'~--_-_01_/_10!3011 o

04883156450 707801688312514 JAKalNEFERRffiA DAS8.VA 322205 -lENlCO DEENFERMAGEM 15/0912014

03399627475 980016276553404 JAN'\NA VEIRA DEf1IB'ffi()N::A 223505 - ENFERIVEIRO 01/0712009

!õ4142636421 ~ 201583877040007 - JANDlRMNlON::A NICACIO 225185 ~-MiDtcOHawlTOLOGISTA-- - 02/12/2014---------- - ~ -- --
27665267572 108578124800003 JANDIRAARAUJO DEALM3DA 322205 -lENlCO DEENFERMAGEM 01/0112011

'4643243449':204324621330007.:- JÀOualNEARAUJO FERREIlA- 225151~ rVmlCOANESTESIOLOGISTA- ~- 04/0811986---_.-

J

J
)

1
J

02646742570 980016295790459 JAOuaINEGON::ALVES MOURA 223505 - ENFERIVEIm 06/0312014

52052010530 123621963900006 JAoualNE MA.R1lNSOLlllaRA 322205 - lENICO DEENFERMAGEM 01/0112011

~~~5~~~ -1067903010100~-~JEA~ ~~ a: MRA~ ~ARE!IITE-- o~::2:: r:mco C:UNICO-- ~ - _- . 05/09/20111

02807550401: 201581301000007 ':-JEOVACORDElRO DEMORAISJlR-IIOR=225120: fIIHJICOCAROIOLOGISTA-=-=--.--..::. 29/010013 o j

.02807550401 :201581301000007: JEOVA CORDEIRODEMOIlAISJlR-IIO!l.=-225125 : rvmKXl_CL.1NlCO_- -=---_-::::.-:- 03l~2oo9 "
147046538468 -204324613230007 ~- JOAO CARLOS DAS8.VA SANrOS o -' - 225151 c tvlDlCOANESTESIOLOGISTA' _. - 09/01/2012' J
47046536468 = 204324613230007-:' JOAO CARlOS DAS8.VASANrOS 225151 ~tvlDICOANESTESIOLOGISTA" _~_09/01/2012 I

03179213477 - 980016285771168' JOAO CARNEJRÕcÃi<M3..io NETO . 225270 o tvlDlCOORTOPEOlSTAE'- - - 02/12/2014 ,- --~_~ 0- ~________ •

88906456404 980016003820949 JOAO PAULOWELLOLOCIO 223268. ClRURGIAODENrlSTA 01/10/2009,,---- .. --~ -
78090350453 - 201533387700004 JOAOIA';lGOMESDEARAUJO BEOOR . 225225 - fIIHJICOC1RURGIAOGERAL 03110/2011
c - - ~-::: - ---- ~---. =:_~-,--=-- - _..:...-
~350453 _ 201533387700004 JOAOlJl;1GOMES DEARAUJO BEOOR 225225: tvlDlCO C1RURGIAOGERAL 02/12/2014

04385882405 980016294498916 JOCIELMAMA.RIADEJESUS NUNES 322205.lENICO DEENFERMAGEM 10/01/2011

01607854562 980016288585705 JOaMA. TAVARES DAS8.VA 324115 -lENICO EMRADIOLOGIAE 01/04/2011

50482408553 206790301360001 JORGE REISMONTEROBISPO 324115 -lENlCO EMRADIOLOGIAE 28/11/2009

62832913415 123772665860006 JORlANDA DASLVA MA.IA 322205 olENlCO DEENFERMAGEM 01/0112011

92001882491_ 20432458õ980oo2 _ JOSE BRirro õEAi:BUOLffiaUE ,iEiGA- 225275~ tvlDlCO-OTORRINoLARlNGOLOGISTA:-_01/10120~1
076584404970 204324616330002JOSE CARLOS DEMOUlA - - • - -225112: fIIHJICONEUROLOGIsTA- 02/0112011_~ - _0_-
Õ7659440497 c 204324616330002' JOSE CARLOS DEMOURA - •• - • 225260 ~rvB5ico NEúROcIRLRGIAO - --;- -'- 02iÕ11Í011

.••• _. __ .~ 'L •• - __ o - --- --- - ~---~, - -

95862455353 706303739013177 JOSE CASSIO VIDALOOS SANrOS 223505 - ENFERM3RO 01/07/2014

01001128389 -980016288697731 'JÓSECORRElA'SARAIIIA J1.J'IIOR 2231F9 - fIIHJICORESIDENTE - o -07/101201 i .,~ -=-~---=-- ---~.., .. ~ ~ ---~-=--..;::~ = -- ---~.' '--
01001128389 980016288897731 JOSE CORREIASARA111A J1.J'IIOR 225125 - tvlDlCO CLINICO 07/10/2011

••. : o-----::-.==::-. -- -.- - - - -- -' ~
00542920425 100511629430007. JOSE DESOUZA ROSA 225125, fIIHJICOCLINICO 0'00 __ 03110/2011

615;385232o=g8õo1628:i147491~_ JOSE eWALoo FONSECAOOS sANrOS "::'2231F9 -IIIÊDICORESIDENTE __ _.:.... .006/0312014 J
203813434:i4- 201564649130018 JOSE IIIAMVI8RA --o • - 225225!lVE:ilCO CRuRGIAO GEAAL- -. - 007/10120111--.. -- - -_.... -\
648627~032:..... 9800.2.62~22~ -",JOSE LINSDEALBUOLffiClUENETO 2231F9 : fIIHJICORESI!E'ITE 01/0312012 1/
64862720315 980016285022254 JOSE LINSDEALBUOLffiClUENETO 225125 - fIIHJICOCLINICO 01/03/2014- ----- - - - - '. - .
50861381453 980018280192194 JOSE MESSIASDAS8.VA SACRAr"errO 322605 olENlCO DEM:JB8.IZACAO 04/0812013

, 406964s9487 _ 2Ô4324575040Õ05 _ JOSE N'\RC8..1OOEALENCAR--_
c

- 225151- M;oICOANESTESIOLOOiTA- - _.- '02/08/2013
~~ -." •••• U'(_ • • _o. ~-.~_ -

• r
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ORAC. Departamento de Regulação, Avallaçao e Controle Data: 2911212015

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05
Estab : 6042414 - HOSPITAL UNIVERSITMIO DE PETROLlNA

Versão: 3.2.00Competência: 1212015

09795022415 100857468670004 JOSE RICARDO BARROS PERNAMlUCO 225165 - MõDICOGASlROENTEROLOGISTA 01/12/2009

09795022415 100857468670004 JOSE RICARDO BARROS PERNAMlUCO 225320 - MõDICO EM RADIOLOGIA E 01/1212009

02246727464 980016000415716 JOSE RICARDO LOCIO ROSADO 225125 - MõDICO CLINICO 01/0812009

02246727464 980016000415716 JOSE RICARDO LOCIO ROSADO 225125 - MõDICOCLINICO 01/08/2009

10105247472 107264389170009 JOSE1HEOGENES CRONEMlffiGl3'l 225125 - MõDICOCLINICO 0311012011

00902119443 980016276700741 JOsalNE SANTOS 322205 - TECNICODE ENFERM'\GEM 0211212010

34015116453 161927126630018 JOSENl3DE VASCONCB.OS DA SILVA 322205 - TECNICO DE ENFERM'\GEM 0110112011

59893311420 170578422500003 JOS8'IILDA MARIA DE JESUS 322205 - TECNICO DE ENFERIIAAGEM 01/0112011

02333831588 980016296316637 JOSe-KJN GOMES COSTA 225125 - MõDICO CLINICO 0210812013

94442975434 706905113251130 JOSILENE PEREIRADOS REIS 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 01/09/2014

00740684400 190140309510008 JOSIVAMCOaHO DEAMORM FLHO 225285 - MEOICOUROLOGISTA 0211212014

68175221453 206790307560002 JOSUMRA FER8RA DOS SANTOS 322230 - AUXILIAR DE ENFERIIAAGEM 01/10/201 I

98474367468 206633682800006 JOUSIANECl'\ SILVA CASlRO 223505 - ENFERIIERO 0211212014

66891205549 124967501710002 JLlAN CARLOS LOFEZ ORTIZ 225285 - MEOICOUROLOGISTA 0211212014

68060130404 704206244351989 JUCiANIA EVANGalSTA SILVA 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 06/0612014

39710750453 701006860445893 JULIA MARIA DA SILVA 322205. TECNICODE ENFERIIAAGEM 01/0112011

00035954477 708103828929310 JULIANA CAMILA SILVA OLINDA DE 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 0211212013

00592300536 702009324502582 JLlLIANA GAMA CONCElCAO DE 225125 - MEOICOCLINICO 01/11/2013

04080534531 898004847279826 JLlLIANNE Cl'\NTAS FRANCA 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 0210812013

18384722404 107380764700007 JLlLKJ FIDRO DE QU8ROZ NErO 225225 - MõDICO C1RURGIAOGERAL 0211212014

02546447408 980016295597926 JuscaKJ FERNANDES FERREIRA 324115. TECNICOEMRADIOLOGIA E 06/07/2012

00763598402 980016296037827 JUSCILENE COaHO PASSOS SANTOS 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 07/0812013

57857423653 980016282958992 JUSSARA APARECICl'\ CORNEAU 223710 - NUTRlCKJNISTA 04/0312015

03606577370 700003.380854608 KAREN M1CKAaE VALE DEQUEROGA 223505 - ENFERlVEJRO 0211212014

07174042422 980016288770842 KAROLlNY TEIXEIRA SANTOS 223905 - TERAPEUTA OCUFACIONAL 04/05/2015

07701597450 980016295621762 KA1HUCY DESOUZA VIBRA 223505 - ENFERIVEJRO 01/10/2012

40315223553 706601242610223 KATIA ClLENEAI\ORADE MORAES 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 01/011201 I

15950507878 980016000278301 KATIA REGINA DE OLIVEIRA 225150 - MEOICOEMMEOICINAINTENSIVA. 0211212014

80458483591 980016282764055 KATIA SILENEGONCALVES CARRERO 251605 - ASSISTENTE SOCIAL 06/10/2008

04375809469 707604236200399 KATlANE AMORI'vl COaHO 142210 - GI3'lENrE DE DEPARTAMENTO 01/02/2015

21411658817 980016284569934 KAUEVIBRA DECEROUElRA 223505 - 8'4FERIVEIRO 0110112014

05679272458 705001411387754 KaLY VANESSA MARQUES DE SOUZA 322205 - TECNICODE ENFERIIAAGEM 15/0912014

03811607502 705606428409011 KRlSLANE TORRES aos SANTOS 223505 • ENFERIVEJRO 02110/2014

03237862517 980016294056905 LAISE PALlLO DAMASCe-KJ 223525 - ENFERIVEJRODETERAPIA INTENSIVA 01/1012012

02324706504 707608297047691 LARA PATRICIA DEARAWOFER8RA 322205 - TECNICODE ENFERM'\GEM 13/01/2014

01020681438 980016286251974 LARY CIA VICENTE ROORJGUES 223505 - ENFERIVEJRO 0210312015
07398445474 980016296863921 LEANORO GOlS SIQUEIRA 2231F9 - MEOICORESIOENrE 0610312014

07398445474 980016296863921 LEANORO GOlS SIQUEIRA 225125 - MEDJOOCLINICO 01/11/2013

99961270363 980016288580819 LElANrnA MARQUES DOS SANTOS 223505 - ENFERIVEJRO 01/09/2009

84512881468 182214917940000 LEONARDO CORDEIROMENDES 225225 - MEOICOC1RURGIAOGERAL 01/0212009

06910600452 980016286897758 LIDIA OENCKERBa TRAO 221205 - BIOMEOICO 02108/2013

39813029587 201564907860001 LINOON JOHIISON BATISTA DEOLIV8RA 225225 - MEOICOCIRURGIAO GERAL 23/0212015

08251579430 700504797552352 LIVIA OIAS MANGUEIRA BASTOS 223505 - ENFERIVEJRO 0211212014

06698217484 980016288885245 LIVIA LARA SOARES ARCOVERDE 223505 - ENFERIVEJRO 01/0712011

01263901506 704705075860940 LORENA DEARAWO SOARES 223505 - ENFERIVEJRO 0211212014
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02447815590 980016296038815 LORE'lE RODRIGUESCRUZ COSTA 322205 - TECNICODE 8'1FERv1'\GEM 17/09/2013

03411697571 703401625467600 LUANA DA SILVA FERREIRA 322205 - TECNICODE 8'1FERv1'\GEM 02/1212013

01295462525 700400453542043 LUANA DE BRITOALBERTO 223505 - 8'lFERlv8RO 25/0212014

04218874514 703201670798698 LUCAS BORGES DEOLIVEIRA 223505 - 8'lFERM3RO 06/0312014

05185422409 980016294530372 LlJCalA ALVES DE LIM'\ 322205 - TECNICODE I3'lFERIW\GEM 20/09/2011

01775488563 980016283803534 LUClANA SILVA SOUZA 324115 - TECNICO EMRADIOLOGIA E 11/1112008

05256609416 980016295609991 LUCIANO fvlARCELOALVES GONOM 223605 - FISIOTERAPEUTA GERAL 06/0712012

98130790530 980016280411104 LUCIANO fvIATOS SILVEIRA 2231F9 - M3JICO RESIDENTE 0410412013

02880505430 131534074510008 LUClENE NASCfvB'(fO SEIXAS 225112 - M3JICO NEUROLOGISTA, 03/08/201Ó

47085177420 122499340470005 LUCINETE f\IOURA DA SILVA 322230 -AUXILIAR DE 8'1FERv1'\GEM 12111/1990

00045417362 980016285412435 LUCYO FLAVIO BEZERRA DNtZ 225185 - M3J1COHEfvlATOLOGISTA 02112/2014

05959961407 980016287717403 LUIS HENRIQUEDESA NUNES 225225 - M3J1COClRURGIAO GERAL 02/12/2014

12817600487 980016003340717 LUIZ ANTONIO DEVASCONCELOS 225225 - M3J1COClRURGIAO GERAL 0110412010

01020224533 700001797933307 LUIZ CARLOS GOWES COSTA JUNIOR 223505 - 8'lFERlv8RO 0110112014

16723090420 204324606450005 LUIZ OTAVIO NOGUEFIA DA SILVA 225225 - M3JICO ClRURGIAO GERAL 02/12/2014

69002614420 980016002205514 LLlSIN8DE CARIVO ANDRADE DE 223525 • ENFERM3RO DETERAPIA INTENSIVA 13/11/2008

00794777473 700003403487002 LLlZINETE LLlZIA NERES 324115 - TECNIOOEMRADIOLOGIA E 01/0912014

19672942400 206790308610003 M'\DIA CECLIA SLVEIRA PERBRA NUNES 225125 - M3JICO CLINICO' 06/0611990

02434799485 980016289607885 fvlAGALY DOS SANTOS RlBAfvlAR 322205 -TECNICODE 8'1FERv1'\GEM 10/0912009

02760556590 704109196983678 fvlAGDALA SOUZA DECARVALHO 324115 - TECNICOEM RADIOLOGIA E 04/01/2014

01028191308 980016288865465 fvlAGNA FERNANDES DEALENCAR 223505 - 8'lFERlv8RO 04/0712011

00782487360 704104206547250 fvlAlANEALVES DE M'\CBJO 223710. NUTRICIONISTA 04/0312015

05568031563 700104424332520 fvlAlARA BORGES DA SILVA 322205 -TECNICO DE 8'1FERv1'\GEM 11/0312014

72643358104 980016279977248 fvlANOEL rvENEZES DA SILVA NETO 225151 - M3J1COANESTESIOLOGISTA 04103/2015

02563012473 980016281428035 fvlARCELO DE CARLI CAVALCAi'Ill 225120 -M3J1COCARIDIOLOGISTA 07/11/2009

56863071720 180704740040008 fvlARCELO JOSE SOARES 223268 • ClRURGIAO DEi'IllSTA 01/1012010

02480634302 980016295618788 M'\RCELO fvlARTlNS FREIRE 2231F9 - M3J1CORESIDENTE 18/03/2014

02480634302 980016295618788 M'\RCELO M'\RTlNS FREIRE 225125 - M3J1COCLINICO 07108/2013

82573107515 980016285015185 M'\RCIO CARDOSO CARVALHO 223268 - ClRURGIAO DEi'IllSTA 01/12/2013

99287538520 700909984929899 M'\RI HaNE CORREIIAROM3RO 322205 -TECNICO DE I3'lFERIW\GEM 04/08/2013

46815260534 201564856340006 M'\RIA ALICE FERREIRADA SILVA 322205. TECNICODE I3'lFERIW\GEM 01/1212009

15261640449 170240495430000 M'\RIA APARECD<\ COELHO 225125 - M3JICO CLINICO 03/0812013

76135934791 980016282758446 M'\RIA APARECI[l<>,DO NASCI1IENTO DE 251605 -ASSISTEi'IllE SOCIAL 01/0812009

03312647495 980016000575543 M'\RIA APARECI[l<>,GOWESDA SILVA 322205 - TECNICODE 8'1FERv1'\GEM 04/0312015

03845980486 980016293511552 M'\RIAAUClONESILVA OLIVEIRA 324115 - TECNICOEM RADIOLOGIA E 05/06/2009

44611820459 121879579520005 M'\RIA AUXILIADORA DA SILVA 322205 -TECNICODE I3'lFERIW\GEM 26/05/1993

03074588443 980016276636822 M'\RIA CELINA AZEVEDO fvlAGALHAES 223505 - 13'lFERM3RO 01/0112014

47010541515 980016000214125 fvlARIA DEFATI'vIA DA SILVA ARAWO 223505 - 13'lFERM3RO 01/0112011

86761692415 980016294599488 fvlARIA DE JESUS SILVA BRITO 322205 -TECNICODE I3'lFERIW\GEM 12/0612009

48072230549 700008446962902 fvlARIA DO SOCORRO DOS REISREGIS 322205 -TECNICODE 8'lFERIW\GEM 01/0112011

40436314304 980016277852073 fvlARIA DO SOCORRO SILVA 322205 - TECNIOODE I3'lFERIW\GEM 01/0912008

75016800430 204324609390003 fvlARIA DOS ANJOS GOf\IES DA SILVA 322605 - TECNIOODE MJBILIZACAO 01/09/2014

05993156492 704608143861025 fvlARIA EDNA f\IONTl3RO DE rvENEZES 322205 -TECNIOODE 8'1FERv1'\GEM 25/0812014

74088521587 980016288923511 fvlARIA ELIZABETE VALENTlM PEREIRA 322205. TECNIOODE 8'1FERv1'\GEM 01/0112011

87664470382 210303279490003 fvlARIA EMLIA VIDAL TELES 223525 - 8'lFERM3RO DETERAPIA INTENSIVA 0610512009
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Com potência: 12/2015

ORAC - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6042414 - HOSPIT.oL UNIVERS1TARlO DE PEmOLlNA
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Data: 29/12/2015

Hora: 11:05

Versao: 3,2.00

16/1112008

01/01/2011

01/06/2009

06/0312014

19/04/2014

01/08/2014

01/08/2009

04/03/2015

01/02/2014

06/10/2008

01/0912014

08112/2008

01/0112011

01110/2008

19/02/2014

21/05/2014

01/0112014

04/0312015

02/1212013

04/03/2015

02/0812013

05/0712012

02/1212014

10/0312014

01/0112011

01/0412015

01/0112011

01/0612010

01/01/2014

'02/1112013

18/03/2014

04556281148 980016296595242 M'\RIA FRANCISCADONASClVENTO 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 16/10/2013

02762029538 702809153072565 M'\RIAGEClI\NAOLIV8RA DE 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 02/08/2013

51540762491 123271884920008 M'\RIAGLORlETEVIBRADEOLIV8RA 225125 - M3J1COQ.INICO 03110/2011

68896360587 980016284941809 M'\RIA GORETECARDOSONEVES 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 01/1112011

13255416420 203668068600002 M'\RIAGORETTICAf1.ELO 225125 - M3JICOQ.INICO 21/1212012

59137061453 980016278479317 M'\RIA HaI3llA ROSENODESIClLI8RA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 01/1212009

01763642500 704800041676548 M'\RIA JOSE [)li sn. VA SICllA3RA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 02/1212013

00n0343414 702805675374462 M'\RIAJOSE DESOUZA ALM3OI\ 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 02/08/2014

02143036400 163940975540002 M'\RIA JOSE DESOUZA SANTOS 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 15/06/2009.
98493655449 20432458n20OO6' M'\RIA JUCIl3'lEDO BOWFIMSANTOS 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 01/0112011

72910321568 701202014032514 Ml\RIA JUSSn.13'IE[)li sn. VA OLIV8RA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 21/0512014

02703480423 20~?9~7\000,3 M'\RIA LUCIANABRASIL..~~!"'tSILVA 223505; ENFERM3RO 01/0312015 ,

iÍS75l19õe43i 98oo162'85a96053 M'\RIA LUISAcoaHO DEASSIS ••" ,,22s.lo61 - M3JICOIlNESTESIOLOGISTA,. ,.04/0312015'
__ -_~'--:--..-,.-.~ •...•.•..•__ •.• '~ - " .••..-..0*_ .. -~. --'". _ ••• '-... "--'>- - . _. -- .-- ••.•••••'
02502220432 980016283385341 M'\RIA LUZENIRADECOSTA FRAr-K:A 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1 01/1112008

•51394120478 170486556050001 M'\RIAM'\RGARETEIVONTERODEPAIVA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

68915829549 170578424390000 M'\RIA fvlAlERNA[)li CONCElCAO 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

41993055487 204324591320009 M'\RIA NUA OLIV8RA [)li sn. VA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

01361151418 980016,296152529 M'\RIARAQuaJORGECOSTA 223505-ENFERM3RO

05116900452 706001862639845 M'\RIA REGINAALVES [)li Sn.VA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1
•

03608799427 703008859463571 M'\RIA R1S0N8DE [)li Sn.VA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

68765371534 980016294135902 M'\RIAVANUSA LIIW\SANTOS DEJESUS 322205. TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

56243197468 204324595070007 M'\RIAZEN8DE FRERE DECARVALHO 322210 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1DE

43397174520 702601237833847 M'\RIA zn.M'\ [)li Sn.VA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

86761595487 980016283361907 M'\RlCLEARODRIGUESDECARVALHO 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

34982680582 700604955995384 M'\RILBDEDOS SANTOS RODRIGUES 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

00106697528 700206484252524 M'\RILI3'IEFffiEIRA DOS SANTOS 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

,01671879538 704106187969274 M'\RILIADIASBRAGAIVORBRA 223505. ENFERM3RO

04963683466 98001~284095223 M'\R11'¥\MESQurrA DEARAWOALENCAR 225151- M3JICQA~TESIO,LOGISTA

63627094549 702807621375969 M'\RlNALVAALENCARDOS SANTOS 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

03014042404 980016004533799 M'\RTA DEBARROS LSTE 221205 - BIOM3J1CO

03957007445 980016284405699 M'\RlH'\ M'\RIA [)li Sn.VA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

48041181520 980016293667439 M'\URlLIO[)li Sn.VA WfNDES 324115 - TECNICOl3\i1RADIOLOGIAE

01373618409, 7~30772575487 4 M'\YARA coaHO DECASTRO E SILVA 225125 - M3JICOQ.INICO

07419226490 700101954989915 M'\YARA I311AYLLEDESA NETO 223505 - ENFERM3RO

98716417534 980016284380319 M'\ZZARaLO PER8RA DOS SANTOS 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

81489641300 210171238120007 IlERECRlSllNA PER8RA [)li Sn.VA DE 223505 - ENFERM3RO

03260098500 .706800279138527 WElRl8.EDOS R8S COSTA 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

68763530520 980016284943143 M:RCIAGOMESDO NASClVENTO 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1

65660684491 980016000539024 M:RCIAVIRGINIAM'\RllNS 223810 - FONOAUDIOLOGO

08736881473 707003847530536 WEURYa Y EULENYM'\CEDO [)li Sn.VA 223505 - ENFERM3RO

05540737490 708203143339045 MRELA INEZDEARAWO POSSIDIO 223605 - FISIOTERAParTAGERAL

04755484421 980016294656884 rv'IRIANFERREIRADGOr-K:ALVES[)li 322210 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1DE

84050009315 980016279963301 MRl.A ROSSANA NOGUEIRAIVOURAO 225151- M3JICOANESTESIOLOGISTA'

03938417598 704106662008350 IVONALISADEOLIV8RA f1.ELO 223710 - NUTRICIONISTA

02553819480 170652569260004 IVONICAFRANCISCADOS SANTOS 322205 - TECNICODEENFffiJW\GI3\i1
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• MSI SAS -SECRETARIA DEATelÇÃOA SAÚDE SCNES Página: 10

DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle Data: 29/12/2015

DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento Hora: 11:05

Com petêncla: 12/2015
Estab : 6042414 • HOSPITAl.. UN1VERSITARIO DE PETROllNA Versao: 3.2.00

04304037471 980016280342773 ~OSON JOSE CAVALCANTl ANDRADE 324115 - TECN1COEM RAOIOLOGIA E 0110912013

06700972418 706908112766636 ~IA~ LUClENECOSTA ALVES 223505 - ENFERI1IEIRO 06/0312014

04940968537 704609106920529 ~IANE PERERA DE SOUZA 322205 - Te::N1CODE BoIF81MI\GEM 03108/2013

04692279311 708605064352284 ~IARA KASSIA flAAcaJO DA So.VA 223605 - FISKJTERAPEVTAGERAL 02/06/2015

05145790481 980016289072426. ~TASSIA.flAARIA GONCALVES 223605 - FISKJTERAPEVTAGERAL 01/0212014

08203161480 705407420376095 ~YARA CRISTINA DE CARVALHO 223505 - ENFEIWElRO 0211212014

02080466585 980016297299507 NR.TON JORGEARAGAO SANTOS JUNKJR 324115 - Te::N1COEM RAOIOLOGIA E 07/0812013

93550758553 980016288743882 NR.VANICE FERRaRA L8TE 324115 - Te::N1COEM RADKJLOGIA E 2211212009

81199732400 124195461150007 OC8.1A FERRaRA DA So.VA 322205. TECN1CODE BoIF81MI\GEM 13/11/1990

83641650496 980016284275302 ORLANDO VIBRA GOM;S 225109 - I\IB)ICO NEFROLOGisTA 02112/2014

05077807523 700002964753304 ORlVllfoD'l flAARIADA CONCElCAO NETA 322205 - Te::N1CODE ENFERfIAAGEM 0210812013
•
075407~553 210171308780000 OSVALDO GOM;S DA COSTA 225125 - NEDICO CLINICO 10/08/2013

04151389571 700306983479639 PATRICIA DA So.VA BRAGA 322205 - Te::N1CODE ENFERfIAAGEM 03/0812013

01244622516 980016283749858 PAULA CONCElCAO GONCALVES SERRA 225125 - I\IB)ICO CLINICO 04/03/2015. .
06752574413 705705487360730 PAULA F~NDA ARANTES REZENDE 223505 - ENFEIWElRO 04/0812013

03806365571 700505992023550 PAULA ~YARA BEZERRA DA So.VA 251510 - PSICOLOGO CLINICO 06/0312014

26069041844 207428413100018 PALR.O~NDES SAAD 225203 .I\IB)ICO EM CRURGIA VASCLR.AR 04/0312015

04392350495 980016277695946 PAULYANE BEZERRA SAM'AKJ RAWS 225135 -IVB)JCO DERM'\TOLOGISTA 0211212014

03321867508 708609178792090 PEDRffA ALVES SAfvPAKJ 223405 - FARflAACEUTlCO 22110/2014

05197280417 980016278462015 PEDROANDERSONMRANDA TAVARES 223505 - ENFEIWElRO 0211212014

01195157681 980016281615455 PEDROCARVALHO DlNIZ 225125 - I\IB)ICO CLINICO 04/0312015

88921182349 980016280445998 PEDRODE HOLANDA PRlVIOFo.HO 2231F9 .I\IB)ICO RESIDENTE 01/0312013 •

05539255470 980016286490197 PEDRO HENRIQUEDE SOUZA LOPES 223268. ClRURGIAO DENTISTA 0211212014

10129438448 703000832799075 POLIA~ SANTA~ AflAARIZ 322205 - Te::N1CODE ENFERfIAAGEM 21/1212013

06925156405 980016293509604 POLYA~ R1BEROARAUJO 251510. PSICOLOGO CLINICO 19/09/2011

07242571448 700008051937001 PRlSClA DE LfIIIA SOUZA 251510. PSICOLOGO CLINICO 02103/2015

03935372426 980016288730977 PRlSClA GABRI8..LY LIRA A3XOTO 223505 - ENFERM3RO 04/0312015

05076946430 704004859401066 QUEZIA SOUZA DO VALE 322205. Te::N1CODE BoIF81MI\GEM 06/0912014

03997866430 980016288317824 RAFAa HE1'IlIQUECOUTINHOBARRETO 225235 - I\IB)ICO CRURGIAO PLASTJCO 0211212014

82691347591 980016284367096 RAFAa SANTA~ FONTOURA 225140 - NEDICO DO TRABALHO 0211212014

06369923494 980016288230699 RAFAaA rIIENDESVALE 223505 - ENFEIWElRO 0211212014

09571307408 700606465651788 RAfvESSA FLORENCKJPERERA DA So.VA 251510 - PSICOLOGO CLINICO 06/03/2014

06457994407 980016288136841 RAFtl4.a PATROTA CA~UBA 223605. FISKJTERAPEVTAGERAL 04/0312015

98141015591 980016293626341 RAQUEL COaHO DEASSIS 225275 - IVB)JCOOTORRINOLARINGOLOGISTA 02112/2014
-- - ~

63388312491 980016294660322 RAQUEL flAARIADEANDRADE CASTRO 223505 - ENFERM3RO 01/01/2014

06024291450 700505570395350 RAQUEL PERERA DA So.VA 322205 - TECN1CODE ENFERfIAAGEM 21/05/2014

00795391498 708703152462895 RAYLLA flAAYANNEARAUJO SANTOS 324115 - Te::N1COEM RAOIOLOGIA E 02108/2013

01414596545 980016286704839 REBECCA RAFAaLA CORREIA DE 225151 -I\IB)ICOANESTESKJLOGISTA 04/0312015

47048387491 980016294654802 REGINA flAARIADA So.VA 322205 - Te::N1CODE ENFERfIAAGEM 01/0212010

01336301446 980016004531567 REM\' LARA ARDAYA 225125 - IVB)JCOCLiIIlCO 01109/2014

04214395565 703400371436600 ~ TA GUARANI FIGUEREDO 223505 - ENFERM3RO 01/0112014

03540605541 980016288343787 ~ TA flAAROUESDA So.VA 223505 - ENFEIWElRO 0211212014

74941062434 980016280355697 ~ TO FREIREBEZERRA 225125. I\IB)ICO CLINICO 05/0812013

84154748572 700602400578264 RHAQUEL So.VA flAAlA 223605 - FISKJTERAPEVTAGERAL 01/0912014

03906281582 700001421649904 RlCSON ROflAARKJ~SClllENTO 223505 - ENFEIWElRO 01/01/2014
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MS ISAS. SECRETARIA DEATe.lÇÃOÀ SAúDE SeNES Página: 11
DRAC - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle Data: 29112/2015
DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05
Competência: 12/2015 Estab : 6042414 • HOSPITAl.. UNIVERSIT.ARIO DE PETROLtNA Versao: 3.2.00

29373330570 700404447947545 RITA DECASSIA DA SR.VA 322205 -TECNICODE ENFERM'\GBvl 16/10/2013
.03627696494 980016285007263 RITA MARNA. SOARES DECASTRO 225136 - rvHlICO RB..M'\ TOLOGISTA 02/1212014

_ 01769253505 700001783377601 ROBERTA SOUZA MATOS 225125 - rvHlICO CLlNro 01/09/2013
01769253505 700001783377601 ROBERTA SOUZA MATOS 225225 - rvHlICO ORURGIAO GERAL 01/09/2013
03522036417 708401295814567 ROBERTO ROSSANI RODRIGUESDA 322205. TECNICODE ENFERMAGBvl 02/0812013

92071490525 980016288930194 ROBSON QUEIROZ FRBTAS 223605 -FISIOTERAPEUTAGERAL 0310712013

22664696491 180070456060000 ROCR.Cl'\ SEVERO NETO 322605. TECNro DE MJBR.IZACAO 09/12/2013
93771231515 980016280923385 RODRIGO DE LlIIA LACERCl'\ 225270 - rvHlICO ORTOPEDlSTA E 04/0312015

91709440597 980016277692769 RODRIGO JOSE VIDERES CORDEIRODE 225103 -lVBJro INFECTOLOGISTA 02/12/2014
78278570515 201664917820002 ROGERIO FERRBRA DESOUZA 322205 -TECNICODE ENFERMAGBvl 02/0912014.
3ª2322]~04_ .170481962010000 ROGERIOPINTODEGOES 225225 - rvHlICO ORURGIAO GERAL 02/1212014

-
78988764668 708205653357645 RONALD JLeNY RM3IlDES 131210 -GERENTEDESERVIOOS DE SAUOE 22/0512014

90100328415 980016294644076 ROSANGELA F8TOSA VIANA 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 01/08/2009
02559128462 131443394570001 ROSANGELA WEJRARODRIGUES 225155 - IVBJKX>ENDOCRINOLOGISTA E 01/05/2013
93771924553 209573491940003 ROSE MARY Cl'\ SR.VA LI1vIA 322605 -TECNIOODE MJBR.IZACAO 03108/2013

02216366412 980016296320154 ROSELITA III.JNESCl'\ SR.VA 322205 -TECNIOODE ENFERMAGBvl 04/08/2014
38745011591 126209050460001 ROSEMARY ARAUJO SANTOS 322205 -TECNICODE ENFERMAGBvl 01/07/2014

02537498593 700907902107197 ROSICLEA DOS SANTOS GERMANO 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 06/08/2013
44640960505 980016001892933 ROSR.ENEDEJESUS BARROS 322205 -TECNICODE ENFERMAGBvl 01/0112011

01161030433 980016294657844 ROSI\N\RY PEREIRADA SR.VA 322210 -TECNIOODE ENFERM'\GBvl DE 01/1212009

34024484400 980016284942368 ROSN3DE Cl'\ SILVA SIQU8RA 322605 -TECNro DE MJBR.IZACAO 02/0812013

07942458412 705009666320857 SABRJIlA COSTA DE rvENEZES 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 02/08/2013
02441407317 980016294282891 SAMlA SAtIIEA DLlARTE LEOPOLDtNO 223605 -FISIOTERAPEUTAGERAL 01/07/2013
28888513805 204463914620007 SANDRA LLCIA LODl FffiES 225225 - rvHlICO ORURGIAO GERAL 04/03/2015
96207183487 708909707258618 SANDRA MARIA FERRBRA 322205 -TECNIOODE ENFERMAGBvl 01/0112011

68889984504 980016294998293 SANDRA REGINA Cl'\ SR.VA SANTOS 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 01/0312014

07114929480 702503312219139 SANEA MARIA Cl'\ CRLIZ 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 02/01/2014
02032321432 980016286953065 SAllRA CON:ElCAO RAMOS 251605 -ASSISTENTE SOCIAL 01/08/2009
04089418470 980016280669535 SALR.O BEZERRA XAVIER 223505 -ENFERIVEIRO 04/0312015

04317812495 980016282463047 SERGIO LUIS Cl'\ SLVA CALISTO 225125 - rvHlICO CLINIOO 03/1012011

01083469436 980016280373148 SERGIO RICARDO VI8RA MACEDO 225125 - rvHlICO CLINIOO 25/0712011

27675041534 980016284944441 SEVERINA AVELINA Cl'\ SR.VA 322205 -TECNICODE ENFERMAGBvl 02/10/2013
02829114485 980016000325423 SEVERINO LOURENCOCl'\ SLVA JLINIOR 225115 - IVBJKX>ANGKJLOGISTA 01/02/2010
02829114485 980016000325423 SEVERINO LOURENCOCl'\ SLVA JU'liOR 225203 -lVBJro BvlCRURGIA VASCLR.AR 01/02/2010
02881320503 980016288004974 SH8LA CRlSTlANE EVANGELISTA 223505 -ENFERM'lRO 02/09/2014
61645184404 707000887019236 SHIRLEY CLBvIENTECl'\ SR.VA 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 15/0512014

84415029434 980016003340261 SIONEY DEJESUS LEITE 324115 -TECNIOOBvl RADIOLOGIA E 17/0112011

48072311549 980016294650505 SR.ENERUBIA GOJIIESDOS SANTOS 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 08112/2008

05888460432 703003875457977 SR.VANA SOARES DOS SANTOS 322205 -TECNro DE ENFERMAGBvl 02/0112014

96366761515 980016000910458 SR.VIA RlBSRO DE SOUZA 223710 -NUTRIClONISTA 04/0312015

71851358487 204324727320005 SIM?NE QURINO Cl'\ SLVA 223505 -ENFERIVEIRO 02/1212009

24541524520 980016282681109 SIRLENEPEREIRA Cl'\ SR.VA 322205 -TECNICODE ENFERMAGBvl 14/0812013

05566803424 703406286792711 SONIA DA SLVA SANTOS 322205 -TECNIOODE ENFERMAGBvl 09/0912013

00359284337 980016281363367 SORYKLES ANASTAOO DEALW6IJA SA 223505 -ENFERIVEIRO 02/12/2014
07588061405 704601660363626 SllEFANY ALVES FURTADO 223605 -FISIOTERAPEUTAGERAL 01/0812014

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 92f7b58c-7b90-4b97-b925-700b05d3e9e1



MS / SAS. SECRETARIA DEAT8'lÇÃoA SAúDE seNES Péglna: 12

DRAC. Departamento de Regulaçao, Avallaçao e Controle Data: 29/12/2015

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05

Com petêncla: 12/2015
Estab : 6042414 • HOSPITAL UNIVERSITARIO DE PETROLlNA

VersAo: 3.2.00

07500949405 700001068043304 STE'HANE 0'\ SILVA r..eIDES 322205 - TECNICODEENFffiIW\GEM 17/01/2014

59381795568 980016295583461 Sual BARBOSA DOS SANTOS ALM3D'\ 322205 - TECNICODE 8'lFEIWV\GEM 12/0912012

01053500521 980016276926553 Sual 0'\ SILVA SOUZA 322205 - TECNICODE ENFffiIW\GEM 04/0112010

04598271469 980016277180369 SUEI,IIADE rvao GOMES 223505 - ENFERIvEIRO 01/0712009,
62152947487 980016003903436 SUZIENNEFaIZOLA DEBRITO 225125 - NB:l1COCLINICO 02/0812013

00850336422 980016286865457 TAUTA CARVALHO DEMlRANOA 221205 - BIONB:l1CO 20/0512011

93459106387 980016296940942 TAUTA LEN'I BRAGA RBS 225125 - NB:l1COCLINICO 01/1012014 •
01076364500 980016280679689 TAMARA CRlSTlN'\ LOIOLA RODRIGUES 223505 - E!lFERNElRO 02/1212014

84539668568 980016284938204 TANIA XII.BIA ILLANES GARCIA 225125 - NB:l1COCLINICO 04/04/2014

65055217391 700209437779727 TAT1ANAMARIA DEFRETAS SOUSA 223505 - E!IFERNElRO 06/0312014

04323763484 980016289936676 TERESA CRlSTlN'\ DEALENCAR LACffiD'\ 2231F9 - M3)ICQ RESIDENTE 2210712012

04323763484 980016289936676 TERESA CRlSTlN'\ DEALENCAR LACffiD'\ 225125 - M3)ICQ CLINICO 22/0712012

02166446582 707001898379434 lHALUTA MCAaLA ALVES LANCXM 223505 - 8'lFERM3RO 01/0112014

82293929515 980016293753203 lHlAGO DEFRANCA PAIXAO 2231F9 - M3)ICQ RESIDENTE 28/0312013 '

09051335792 980016001782687 lHlAGO JARDIM PEREIRA 225225 - NB:l1COCIRURGIAOGERAL 02/12/2014

01812387563 980016286249198 T1AGOCOtvBRA COSTA PINTO 225125 - M3)ICQ CLINICO 04/03/2015

01177119420 980016289463174 T1AGOGOMES ARES 2231F9 - NB:l1CORESIDENTE 01/0312012

55055796553 201584909800006 VALlCRCESARGOMES 0'\ COSTA 322205 - TECNICODE8'lFEIWV\GEM 0210812013

03530768480 980016281796905 VALlCRJONSO CARMJ 223505 - 8'lFERNElRO 01/0712009

46952152504 204324576610006 VANDERLEA RAMOS AMORrVI 322205 - TECNICODEENFffiIW\GEM 01111/2011

04825763405 980016283056356 VANESSA RJLIANA DESOUZA 223505 - 8'lFERNElRO 02112/2014

80715907549 702004381199481 VANESSA SANTOS GUALBERTO 223810 - FONOAUDIOLOGO 01/07/2015

35610034434 122739615630005 VANICL8llE DESA NUNES 223505 - ENFERIvEIRO 01/0112014

31060137534 980016001892879 VERONICA LUCIA ROMAO DEARAWO 322205 - TECNICODE8'lFEIWV\GEM 01/0112011

72682084468 702302172028914 VILANI TARCIl.IA DOS SANTOS BOI\IFM 322205 - TECNICODEENFffiIW\GEM 25/0812014

68677090525 980016283496569 VILDEMARiA DEOLIIIBRA GONCALVES 322205 • TECNICODEENFffiIW\GEM 01/0112011

06853345460 704009848247464 VITORIA DEBARROS SIQUBRA 223505 - 8'lFERNElRO 01/0112014

92274803587 204324608660007 VITORIA REGIA rvao DOS SANTOS 322205 - TECNICODEENFEIWVIGEM 04/0312015

06107304444 707609298118496 VIllIANE MARIA LEITEGOMES 223505 - 8'lFERNElRO 01/08/2014

67711332572 182212406270008 VLADMRALEXANDREALVES ARES 225270 - M3)ICQ ORTOPEDlSTAE 02/12/2014

03508016307 980016294159593 WANESSA MORAIS ARRAES 223505 - 8'lFERNElRO 01/0112014

98972731404 980016294668277 YRAIl.MA ALVES DUARTE 322205. TECNICODE8'lFEIWV\GEM 08/1212008

04357659493 980016283255901 YURY DINIZCAMRJS 225225 - M3)ICQ C1RURGIAOGERAL 07/0212015

94614555500 702903562125774 ZALCLEIA LMII DEFRETAS 251605. ASSISTENTESOCIAL 04/05/2015

Total de ProfissionalsNlnculos: 497/524

Total Geral de ProfissionalsNinculos: 497/524
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MS / SAS. SECRETARIA DEATelÇÃO À SAÚDE SCNES Página: 1

DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle Data: 29/1212015

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05

Com potência: 1212015
Estab: 5455197. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE DE PEiROL1NA

Vers::io: 3.2.00

MUNIClpIO: IBGE: 261110. PETROLlNA

CNES : 5455197 • SECREfARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PEfROLlNA

CPF CNS NOrvE CBO DT ENTRA[}lI

25719513353 980016287185533 A[}lIIL TON DOS SANTOS LBTE 411010- ASSISTENTEA[MNlSTRAT1IIO 01/03/1989

19023030400 980016287044824 A[}lIUTO VASCONCELOS DE LIW\ 515120. VISITADOR SANITA RIO 09/09/2010

04610215446 704505324229418 ADJAR[}lI COSTA LBTEJUNIOR 214205- El\GENH3RO CNIL 03106/2013

03869887494 980016286993199 ADONJONES FERNANDES BERNARDINO 5151F1 • AGENTE DE COrvllA TE A ENIJEMlI\S 01/07/2010

05040653433 708009811697426 A[)RlA.NA ARRUD'\ DE SOUSA 5151 F1 • AGENTE DE COrvllA TE A ENIJEMlI\S 02105/2012

02492700488 704607620530020 AGEPE ESPEllITO BONFM 5151 F1 • AGENTE DE COMlA TE A 8'IDl3'JiI\S 25/0612008

10825490456 704705566508740 AILA DE SOUZA OLlI/aRA 411005- AUXILIAR DEESCRlTORlO. EMGERAL 14/0712014

07401162407 980016289504814 ALBA LYENNA LIW\ SKlUaRA 131210- GERENTEDESERVICOS DESAUDE 2410812015

25021656449 700003136024308 ALBECIRIA M'\RIA [}li CRUZ ARALUO 411010 • ASSISTENTE A[MNISTRA T1IIO 25/03/1994

40773760415 170227166340004 ALBERTlNA GOrvES SANDES 515120- VISITADOR SANITARIO 15/0612009

07635183443 706807710227429 ALCEBIADES DE SENA NETO 314115- TECNICOrvECANICO (CALEFACAO. 14/0412014

68677332553 980016292968923 ALICEM'\RA GONCALVES DEM'\TOS 131210- GERENTEDE SERVICOS DESAUDE 19/03/2012

63873664534 980016287315895 ALVARO ALVES COSTA 5151F1 • AGENTE DE COf\IBATEA ENDEMIAS 01/07/2010
81348193549 980016276661207 AL Y NNEAl.NEIDA ARALUO 131210. GERENTEDE SERVICOS DE SAUDE 14/07/2014

02979425494 980016276553382 AM'\ND'\ PER8RA FRBRE DE 131210. GERENTEDESERVICOS DE SAUDE 02102/2015

33301945880 702004377350286 AM'\ND'\ SOUZA DOS SANTOS 411010- ASSISTENTEA[MNJSTRAT1IIO 1010412014

01188853406 702008377227984 AMRlANSILVA DOBONFM 411010- ASSISTENTEA[MNJSTRAT1IIO 10/0712014

11978622856 702400016403220 ANA JULIEN DOS SANTOS lAM'\un 131210- GERENTEDE SERVICOS DE SAUDE 17/1012006

34006567472 980016287129889 ANA LUCIA OLlI/aRA 411010 • ASSISTENTE ADMINISTRAT1IIO 01/04/1982
01081874546 702400536816120 ANA M'\RIA COSTA [}li SILVA 5151F1 • AGENTE DE COrvllA TE A ENIJEMlI\S 01/0612012
08755968430 980016287045359 ANA PAULA SILVA OLII/8RA 5151F1 • AGENTE DECOf\IBATEA ENlJEMAS 01/0912010
06135318411 980016287194443 ANDERSON AUGUSTO DOS SANTOS 5151F1- AGENTE DE COrvllATEA ENDEMIAS 0110612008
70182631400 704007858905160 ANDRE FELIPEM'\RINS DE SOUZA 5151F1 • AGENTE DE COf\IBATEA ENIJEMlI\S 01/0312015
11135696462 706803731573225 ANDRE LAURlSSON DE SOUZA SANTOS 411005- AUXILIAR DE ESCRlTORlO.EMGERAL 06101/2015
51027356672 980016296297535 ANDRE LUIZ DIAS VALLE 131210- GERENTEDESERVICOS DESAUDE 01/06/2010
86704281487 980016278130926 ANTONIA DE CARVALHO FERREIRA 352210- AGENTE DE SAUDE PUBLICA 1311012006
08964448480 980016286992486 ANTONIO FERNANDES [}li SILVA FILHO 5151F1-AGENTEDECOrvllATEA ENIJEMlI\S 01/0712010
04648806107 708605526760086 ANTONIO HORACIO CALACA 5151F1 • AGENTE DE COf\IBATEA ENDEMIAS 0110312015
12149047500 700600402791966 ANTONIO PAULO DE JESUS SANTOS 5151F1 • AGENTE DE COrvllATEA ENIJEMlI\S 02105/2012
88386937491 700002288806707 ANTONIO VALDENOR PER8RA 5151F1 • AGENTE DECOrvllATEA ENDEMIAS 2510612008
02605214427 708001843165422 ARM'\NDO ALVES DE LIW\ 771105- M'\RCEN8R0 01/0312011
01367162459 980016287192807 ARTUR JORGE DEARALUO 5151F1 • AGENTE DE COf\IBATEA ENIJEMlI\S 25/0612008
07379941429 980016289013349 BEATRIZ BRAND'\O RODRIGUES 131210. GERENTEDESERVICOS DE SAUDE 0210212015
00760762457 980016287194435 BETANIA FRIEITASSALES 5151F1 • AGENTE DE COrvllATEA ENIJEMlI\S 2510612008
91303109387 980016296578968 BREND'\ SEFORAH SANTOS 411010- ASSISTENTEA[MNJSTRAT1IIO 11/0212014
86034089557 700504437739760 BRUNO RODRIGUESBRITO 517410- PORT8R0 DEEDIFICIOS 07/10/2015
09769349496 700401496400942 CAfvILA NAYARA IZIDORIODE SOUZA 514320- FAXINEIRO 05/0112015
07208032416 980016286991129 CARLA SIBERIA BARBOSA DE LIW\ 5151F1 • AGENTE DE COrvllATEA ENDEMIAS 01/0712010
00824958403 980016287046606 CARLITO MRAND'\ DE SOUZA 5151 F1 • AGENTE DE COrvllA TE A ENIJEMlI\S 25/0612008
04303645478 705803444011634 CARLOS AII.lJRE BATISTA [}li SILVA 517410. PORT8R0 DE EDlFICIOS 01/0612015
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MS/ sAs. SECRETARIA DEATe-lÇÃOÀ SAúDE seNES Pá9lna: 2

ORAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle Cata: 29/12/2015

DATAsUS Relatório de Profissionais por estabelecimento Hora: 11:05

Competência: 12/2015
Eslab: 5455197. SECRETARIA MUNICIPAL DE SNJOE DE PETROLlNA Vers30: 3.2.00

05903717462 980016287047211 CARLOS MURE 005 SANTOS 5151F1 - AGENTE DECOM3A1EA ENDI3\iiAs 25/06/2008

06072198406 980016295307308 CAss~NA CAVALCANTl GALINlJ() 142105 - GERENTEADMNlSlRATlVO 23/04/2014

(570~~66715 20432457 458Q006__CESAR MlNOROBARA _____ 225151'-NEDICO ANEslESiOLõGiSTA _ - __ Ozi02J201S!

04281287428 980018287131697 OiARLES DEOU\lElRA SANTOS 5151F1 - AGENTE DECOM3A1EA ENDI3\iiAs 25/06/2008

04885755458 705105364616640 CICEROBAHIA DA Sn.VA JUNIOR 5151F1- AGENTE DECOM3A1EA ENDI3\iiAS 25/06/2008

77501071349 706807787978127 CICEROJUSTO PER8RA 5151F1- AGENTE OECOM3A1EA ENDI3\iiAS 0210112009

03348362555 703000888033477 aNTl-l~ LARlSSA FA~S DEFREITAS 411010 • ASSIS1ENTlEADMlN1SlRATlVO 17/0912013

98972944491 705005225255758 aAUOOLSON Ml'.NOa DA Sn.VA 715210 - FmREIRO 10/05/1994

03065023482 702806823535067 aAUDIO 005 SANTOS 5151F1-AGENTEDECOM3A1EA ENDI3\iiAS 02101/2009

68061579472 980016287044859 aAUN8DEMI'.~ DA Sn.VA ALVES 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDI3\iiAS 25/06/2008

05042765492 700007562382306 CLEBERJUNIORSn.VA NUNES 313220 -1ECNICO EMMl'.NlJTENCAODE 10/03/2014

02592456406 702105792216797 CLEBSON FABRICIODESOUZA SANTOS 517420 - VIG~ 27/1012014

86716838415 706301717958371 CLElDSONALVES DE f1IOURA 5151F1- AGENTE DECOM3A1EA ENDlMAS 25/0612008

07243100457 700509754654956 CLEONElDEBARBOSA DA SLVA 514320 - FAXINEIRO 14/0612014

56142625472 702909512899178 DALVANIS~ Af1IORlMGOr./ES 5151F1 - AGENTE DECOM3A1EA ENDI3\iiAS 25/0612008

83388348453 980016297445198 DAVIO MIRANDA DEf1IOURA 131210 - GERENTEDESERVICOS DESALIDE 0810212013

38658860434 704208256777988 lllOMI'.R ROORIGUESDA sn.VA 411010 - ASSIS1ENTlEADMIN1SlRATlVO 01/0112008

22885404515 980016281016365 ooRALlCEFRANClSCA SANTOS SILVA 322205 - TECNIOODEENFERMI'.GEM 25/09/1996

05252266484 980016286993202 DYMlSON CLEBERSONBORGESVIBRA 5151F1 - AGENTE DECOM3A1EA ENDI3\iiAS 01/07/2010

04378000407 204324602110005 EDlLMI'. ROORIGUESCAX~S 322205 - TECNICODE ENFERMI'.GEM 29/08/2002

04244434496 704002375118666 EDMILSONARaNO DA SILVA 5151F1 - AGENTE DECOrvEJA1EA ENDEMAS 17/0312003

74791320425 704107174840376 8)NA CRUZ SANTOS 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDlMAS 25/06/2008

10455409439 704606188594024 BJNEILSON f'EREI'lA U\IA ROORIGUES 5151F1 - AGENTE DECOM3A1EA ENDI3\iiAS 19/0312015

28828291400 702008349395983 aJNBJDA SEVERINODA sn.VA 5151F1 • AGENTE DECOrvEJA1EA ENDI3\iiAS 25/06/2008

01267408448 704808007468242 8JSON PEDROf1IOURADA sn.VA 5151F1 - AGENTEDECOM3A1EA ENDEMIAS 25/0612008

07946297416 700503385739055 8JLIARDA VIDAL TORRESCARVALHO 131210. GERENTEDESERVICOS DESALIDE 10/11/2014

06092278405 980016287043682 8JVANDA ALVES ARRUDA 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDEMIAS 25/06/2008

05325271431 708203632211246 8JV ANiA MI'.~ RIBEIRO 322205 - TECNIOODE ENFERMI'.GEM 0110612015

98479415487 980016287191169 a~NA DESOUZA GONCALVES SILVA 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDI3\iiAS 25/06/2008

02158799455 700701982984470 alANEMI'.RTES DA Sn.VA 5151F1 • AGENTE DECOM3A1E A ENDEMAS 25/0612008

05281861409 704002880502060 alANE f1IOREIRADECAS1RO 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDEMIAS 0210512012

49661258420 700500982510454 aIAs DEAQUINO 715505 - CARPIN1BRO 09/05/1991

03725356408 704500354898712 alONLSON SOUZA FURTAoo 412110. DIGITAooR 25/07/2002

03948940495 980016287533736 alSANGaA ALVES 00 VALE 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDEMAS 25/0612008

35605960415 709606622050077 alZABElH MI'.~ Ml'.GALK'\ES DELL\N\ 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDEMIAS 25/06/2008

02176936442 204324621680008 alZANGaA DEMl'.CEOOCAVALCANTl 412110 - OIGITAooR 25/07/2002

07641155456 700806925686564 alZlANE MI'.~ f1IONTEIRO 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDEMIAS 02105/2012

62789481415 706902166829231 ERlSBALooALVES DEOLlI/aRA 5151F1 - AGENTE DECOrvEJA1EA ENDI3\iiAS 25/06/2008

06523459407 702305169188011 ERlSVALoo ROORIGUESDA COSTA 5151F1 - AGENTE DECOM3A1E A ENDEMIAS 25/06/2008

04227188407 706701546182516 ERlVALoo BARBOSA DELL\N\ 5151F1 - AGENTE DECOrvEJA1EA ENDEMIAS 02101/2009

10325010498 702403014267322 ERLAN OIEGOLIMI\ DESOUZA 411005 - AUXn.IAR DEESCRfTORlO,EMGERAL 01/08/2014

84412184434 706905118176536 ElliEl CANTARaLI LUSTOSA DE 131210 - GERENTEDESERVICOS DESALIDE 15/03/2013

05362876430 709006858816516 alGENIO RAf1IOS005 SANTOS 5151F1 - AGENTE DECOM3A1EA ENDlMAS 25/0612008

07451774414 701004858393596 EUREKAOERIKA rvao SCHIAVI 411010 - ASSIS1ENTlEA[)\,1INlSlRA TlVO 23/0912014

95836110506 704107127516576 EVANIDRODA CRUZ Ml'.aa 5151F1- AGENTE DECOM3A1EA ENDEMIAS 25/06/2008
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MSI SAS - SECRETARIA DEAT8'lÇÃOÀ SAúDE seNES Pá9lna: 3

DRAC • Departam ento de Regulação, Avallaçao e Controle Data: 2911212015

OATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05

Com potência: 1212015
Estab: 5455197. SECRETARIA MUNICIPAL DE S.AUDE DE PETROLlNA Versão: 3.2.00

02555691499 704002872402654 EVERALOO DESOUZA PAULlNO 5151Fl-AGENTEDEOOM3ATEA ENlJEM'\S 25/0612008

05469100430 708205690071445 FABlAr-LO.FR8RE ROCH'\ 5151F1 - AGENTE DECOM3ATEA ENlJEM'\S 25/0612008

02102289540 702809544008166 FABIO Cl'\ SILVA SANTAr-LO. 5151F1 - AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 0210512012

02256229475 700005626834103 FABRCIO GOMES 5151Fl - AGENTE DECOM3ATE A ENDEMIAS 25/06/2008

90715110497 980016287749852 FABYANNA NUNESDINIZSILVA 131210 - GffiENTE DESERVICOS DESAUDE 16/01/2013

08347565410 980016287318363 FBJPE DESOUZA BATISTA BENEVIDES 5151Fl- AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 01/07/2010

06616262456 700604989980262 FERNANDA GLElClANMõ JANUARIOOOS 5151Fl- AGENTE DECOIlll3ATEA ENDEMAS 01/07/2010

00183787579 708008329536122 FERNANDA VI8RA LIROCABRAL 131210 - GERENTEDESERVIODS DESAUDE 1610112013

08466635700 709007867455114 FLAVIO ElJUAROO DESOUZA 142530 - GffiENTE DESUPORTETECNIODDE 01/01/2009

53573404472 206790306590005 FRANCINOBIA DEBARROS ALENCAR 322230 - AUXILIAR DEENFERW\GEM 15/05/1990

75017997415 700004383955201 FRANCISCA C8.ESllNA vaoso 514320 - FAXINBRO 12/0212015

02797915409 980016286653398 FRANCISCA JULlAr-LO.GRAt-UA FALCAO 131210 - GffiENTE DESERVICOS DESAUDE 15/0212011

22058265491 980016287191134 FRANCISCA RODRIGUESBARBOSA 411010 - ASSISTENTEADMN1STRAIlVO 01/0912008

01052621457 700404482191540 FRANClSCLEY BATATA DEAMORM 5151Fl - AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 25/06/2008

59243244434 980016278130896 FRANCISCO Cl'\S Cl-lAGAS DESOUZA 352210 - AGENTE DESAUDE PUBLICA 13/10/2006

34014403491 204324615870003 FRANCISCO JOSE DEFREITASARAUJO 324205 - TECNIODEM PATOLOGIA CLINICA 16111/2005

05393835540 700604766216857 GABRJBJ\ OLiV8RA VALLE 412110- DIGITAOOR 08/0412015

12303992320 707403095985876 GENiVAL ALENCAR DE LIMI\ 5151F1- AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 05/05/2014

03586002432 702404554466520 GEORGEOOSTA M'lR1lNS 5151F1- AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 25/06/2008

02831328411 709208260234935 GEORGE LUIZ OOS SANTOS 5151F1-AGENTEDECOM3ATEA ENDEMIAS 25/06/2008

07015899493 980016286990742 GEOVANEARLLES HIFOLITO 515120 - VISITADORSANITARIO 01/0712010

82583382420 700008709217708 G8RSON Cl'\S M;RCES DESOUZA 5151F1-AGENTEDECOIlll3ATEA ENDEMIAS 01/0612012

62834240400 123699038900007 G8JZal BISPODESOUSA 352210 - AGENTE DESAUDE PUBLICA 04/08/1995

98482122487 708702175063899 GILBERTOGOMES SOBRINHO 5151F1-AGENTEDECOM3ATEA ENDEMIAS 25/0612008

00267222599 980016281025313 GILM'I SOARES LIW\ 252205 - AUDITOR (CONTAOORES EAFINS) 10/0312014

02626223433 705005247853550 GILM'lR BEZaRRA DESOUZA 5151F1 - AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 25/0612008

04345148458 702907518498971 GONCALA r-IJNESBARBOSA 412110 - DlGITAOOR 10/06/2013

08594957440 980016286991579 HARLON JOa NUNESUW\ 5151Fl - AGENTE DECOIlll3ATE A ENDEMIAS 01/07/2010

06078707450 S80016289540039 H33ERTON SOLANO RODRIGUES 223505 - l3IFER1vEIRO 23/04/2012

07937825454 700109980278017 HaOUYSEVALERlANO CIRIlO 142340 - OWIlJOR 01/02/2013

45962448472 206790300390004 HlM3ERTO DEAMORiMSOBRAL 223305 - M3JIOD VETER1NARIO 16108/1994

06444602459 980016287747744 IANNY M'lRIA DECARVALHO M'lR1lNS 223505 - ENFERM3RO 14/0112011

07229444462 980016295530473 IGARA CAVALCANTI FETOSA LUNA 223505 - ENFERM3RO 01/0212013

34017429491 204324588100001 IRANILCl'\ M'lRJNHO DOS SANTOS 515120 - VISITAOOR SANITARIO 03/02/1986

77479483449 702804697657261 IRISM'lR P8R8RA ALVES 514320 - FAXIN8RO 18/03/1994

09546928480 708006818586023 IRISVANIA DEOLiVaRA COaHO M'\CEOO 5151F1- AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 01/06/2012

65652037415 980016281015462 ISABa COaHO SIMOES 322205 - TECNICODE ENFERW\GEM 18/03/1994

75017504400 706004337440147 ISISMONICA DESOUZA NUNES 322205 - TECNICODEENFERW\GEM 17/0612013

21125139404 705005407580654 lZABa BARBOSA LIW\ 5151F1 - AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 25/06/2008

85848604525 700200431057829 lZABaLA M'\RIA Cl'\ SILVA VlAr-LO. 411010 - ASSISTENTEADMIN1STRAIlVO 01/12/2014

88323781400 700200952508527 JAILSONALVES OOSSANTOS 5151F1 • AGENTE DECOM3ATE A ENDEMIAS 01/01/2009

42863147404 980016287192823 JAILSON LUIZ DEARAUJO 5151Fl - AGENTE DECOIlll3ATE A ENDEMIAS 02/01/2009

03186348560 706307705497477 JAILTON FERNANOODESOUZA XAVIER 715210 - PEDR8RO 17/06/2015

02892395484 708105518976738 JANDIRA M'\RIA OOS SANTOS 5151F1 - AGENTE DECOM3ATEA ENDEMIAS 25/0612008

54482494453 125133446670009 JANE M'\RIANO Cl'\ SILVA 322205 - TECNIODDEENFERW\GEM 20/12/1996
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MS/ SAS. SECRETARIA DEAT8'ÇÃOÀ SAÚDE SCNES Pé9lna: 4

DRAC - Departamento de Regulaçao, Avaliação e Controle Data: 29/12/2015

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05

Competência: 12/2015
Estab: 5455197. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE DE PETROLlNA Versão: 3.2.00

62785524420 980018286294231 JARBAS COSTA ao OLIV8RA 142105 - GffiENTEADMNlSlRATlVO 2810411994

86821431434 701205096150012 JEAN OLIV8RA DA SILVA 515120 - VlSrrAooRSANTTARIO 0210112009

06474380462 702407053940427 JEANa:RSON RJB8ROBARROSO ao 517410 - PORlBRO DEElJIF1CKlS 01/06/2015

00964622664 980016283189925 JEANE RODRIGUESao MORAES 131210 - GffiENTE aoSERIIICOS ao SAUao 01/0212013

04541394464 704606670084120 JENNIFANFR8RE ao ALM3DA 142105 - GffiENTEADMNlSlRATlVO 0110712013

12532665491 204324603780004 JOAO VIANa BARBOSA FERR8RA 515120 - VlSrrAooRSANrrARIO 10/05/1977

05162117498 701404697730231 JOAQUlNA a:LMONDES ao SOUZA 5151F1 - AGENTE ao COrv'llATE A END8'N\S 0210512012

09878746402 705607444666814 JONAS CASSIANO OOS SANTOS 313220 - TECNICO~ fllANUTENCAO DE 01/12/2014

10757117465 700005177027001 JORGE LUIZ OOS SANTOS ao SOUZA 715210 - PEllR8RO 11/08/2014

88400409434 980016287044182 JOSEALEXANORO GRANJA 5151Fl - AGENTE DECOrvllATEA ENOI3\IiAS 2510612008

62834070482 702603738142741 JOSE CARLOS OOS SANTOS 5151Fl-AGENTEaoCOrv'llATEA ENDEMAS 25/06/2008

00282192522 702904506234270 JOSE COSTA REIS 514225 - lRABALKA.ooR DESERIIICOS DE 19/0512015

39212335420 980016287046002 JOSE ERIVIANOBARBOZA ao OLIV8RA 515120 - VlSrrAooRSANrrARIO 01/09/2010

40395987415 980016287044832 JOSE ESTANlSLAU A ao SOUZA 5151Fl - AGENTE ao COrv'llATEA END8'N\S 25106/2008

09538950410 702104708836899 JOSE FERNANDESDA SILVA 313205 - TECNICOao fllANUTENCAO 0110412014

04315547492 709803042706991 JOSE LINa:rvBERG ALVES DA SILVA 5151F1 - AGENTE DECOrv'llATEA ENDEMIAS 25/06/2008

04225840460 980016287045332 JOSE Ml. TON DESOUZA SILVA 5151Fl - AGENTE DECOrvllATEA ENDEMIAS 25/06/2008

10145300404 704703738046934 JOSE RODRIGUESDELEMOS 5151F1-AGENTEDECOrv'llATEA ENOI3\IiAS 01/0312015

05182946414 980016287043674 JOSE RONIO..ERY00 NASCtlENTO 5151F1 • AGENTE DECOrv'llATEA ENOEM'\S 25/0612008

03640869478 980016287044174 JOSEANA FERR8RA DA SILVA 5151Fl - AGENTE DECOrv'llATEA ENOI3\IiAS 2510612008

26765766434 708003880708126 JOSEFINA fIlARIA PARENTE 352210 - AGENTE DESAUDE PUBLICA 01/11/1981

88159366434 704000887994765 JOSEN8DE ao SOUZA 5151Fl • AGENTE ao COrv'llATEA ENDEMIAS 01/06/2008

01954108400 980016287124577 JOSEN1LDEGRANJA DEARAUJO 422205 - TELEFONISTA 13/05/1994

02589048440 700102981260417 JOSIN8a: ao SOUZA DIAS 5151F1 - AGENTE DECOrvllATEA ENDEMIAS 01/0712010

00600189477 204322436600018 JULIANA CAVALCANTl MODESTO 131210 - GffiENTE ao SERIIICOS aoSAUDE 1910512014

05825927476 709007815390011 JULIANA SANTOS 00 NASCtIENTO 313220 - TECNICO~ fllANUTENCAO ao 0911212013

04613175402 980016286274575 KATIA SAMPAIO COUTINHO 131210 - GffiENTE DESERIIICOS aoSAUDE 13/10/2009

70671770578 702404532975821 KAl1IXY OOS SANTOS CASSIANO 517410 - PORlBRO DEEDIFICIOS 19/03/2015

00772816409 704807038284045 KaBA DANUSIA ao SOUZA SANTOS 252305 - SECRETARIAEXECUTIVA 02101/2009

09844650433 707106850077520 KaL Y KAROLINE SANTOS LIIW\ 411010 - ASSISTENTEACMNlSlRA TlVO 14/08/2013

06496119422 708105589920638 KESIA TATlANA DA SILVA aoOLlVaRA 412110- DlGrrAooR 14/07/2014

10338460403 700108976203511 LAIRO RODRIGUESDA SILVA 313220 - TECNICO~fllANUTENCAO DE 16/0912013

08290840454 702509363080133 LSDIANE BEZERRA DA SILVA 5151F1-AGENTEDECOrv'llATEA ENDEMIAS 0210512012

06243494543 700009727847700 L8DlANE 8.JQ<\rvn<\S OOS SANTOS 412110- DlGrrAooR 19/1112014

05220834479 980016283743752 L8LLANE NATALI ALENCAR ao rv'fNEZES 131210 - GffiENTE ao SERIIICOS ao SAUDE 05/1112014

03257684479 980016287047203 LEONIloo ao SOUZA SANTOS 515120 - VlSrrAooR SANrrARIO 01/0712010

62519476400 980016286774128 L1DUINAPIRES00 NASCiVENTO 411010 - ASSISTENTEADMINlSlRATlVO 06/1211996

20705514587 706408619058088 LOIDETElX8RA ALVESAMORIM 412110. DlGrrAooR 01/1211982

31959750410 701008832681199 LOURIVAL NUNESDA SILVA 5151Fl - AGENTE DECOrv'llATEA ENDEMAS 25/06/2008

09130767407 980016287319297 LUCAS ANTONIO SOUZA SILVA 5151Fl • AGENTE ao COrvllATEA ENDEMIAS 01/07/2010

72381088749 706400176065385 LUCIA CRISTINAGIESTA SOARES 111415 - DIRIGENTE00 SERIIICO PUBLICO 06/01/2010

09218345869 702108711799390 LUClANA BARBOSA CABRAL 252305 - SECRETARIAEXECUTIVA 01/0112013

03808198486 980016281920223 LUClANA NOGU18RAMENDESCALDAS 131210 - GffiENTE DESERIIICOS aoSAUDE 05/0212014

04670630440 980016287043666 LUCY KALYNEDESOUZA SILVA 5151Fl - AGENTE DECOrv'llATEA ENOI3\IiAS 25/0612008

17961130500 700001023314007 LUIS CARLOS DA SILVA 622010 - JARDIN8RO 1010112011
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MS 1SAS. SECRETARIA DEATENÇÃOÀ SAúDE SCNES Pil9ina: 5

ORAC - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle Data: 29/12/2015

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05

Competência: 12/2015
Estab: 5455197. SECRETMIAMUNICIPAL DE S.6UOE DE PETROLlNA VersAo: 3.2.00

07107730568 704808552042541 LUIZ PEREIRADA SILVA 724110 - EN:ANAooR 21/12/2009

97567400430 980016287047734 LUZIA Ml\RIA DEVASCONCaOS 5151F1- AGENTEDECOMlAlEA ENDEMAS 2510612008

19672942400 206790306610003 Ml\DIA CECILIASILVaRA PEREIRANUNES 252205 - AUOrrOR(CONTAooRES EAFINS) 02/0112012

00028749545 980016286389194 Ml\ IANA Ml\RIA aNlZ NUNE2 223405 - FARMl\CEUTICO 1110512010

41822579449 980016287047718 Ml\NOa BATISTA DA SILVA 5151Fl - AGENTE DECOMlAlE A ENDEMIAS 2510612008

06949402406 980016287045995 1\IARC8..0 TADEU DEOLWaRA SANDES 5151F1 - AGENTE DECOMlAlEA ENDEMIAS 25/0612008

08964471456 705002003948053 Ml\RCIA GABRlELLA DANTAS DEMOURA 261125 - JORNALISTA 03/0612013

05720009442 709004887659219 Ml\RCIA MJNIZ DA SILVA 412110- DlGrrAooR 01/0612015

48222976400 980016287191142 Ml\RCIA ROLM 005 SANTOS DIAS 411010 - ASSlSlENrEAO\IlNlSTRAWO 05/09/1994

00859976455 705208488033374 MARaO JOSE DA SILVA 517410 - PORlERO DE8lIFICIOS 2510912015

03637823462 706001395709444 Ml\RCOS ANTONIO DELIfI'IASOUZA 5151F1 - AGENTE DECOMlAlEA ENDEMIAS 17/03/2003

90067770487 705104478332570 MARCOS ANTONIO DIAS LUNA 514320 - FAXINEIRO 08/11/1991

35930004404 707407013991072 I\IARCOS ANTONIO OOSSANTOS 517410 - PORTEIRODEEDIFICIOS 28/0912015

39259765587 980016287757243 Ml\RGARJDA PONTA NEGRADELACERDA 411010 - ASSlSlENrEAIlImNISTRAWO 08/0311993

21128383420 980016287192815 MARIA ArvB.1A NOGUEIRACAVALCANlE 411010 - ASSlSlENrEAIlImNISTRAWO 01/02/1980

06533851454 209279439690008 I\IARIA APARECIDA PACHECODEMOURA 5151F1 • AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 07104/2015

46007652491 700405459177546 Ml\RIA AUXlLlAooRA BARBOSA OOS 5151F1-AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 25/0612008

24879711420 706405110083282 MARIA AUXlLlAooRA COaHO Ml\ROUES 5151F1-AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 01/0912001

08110948472 980016281016349 Ml\RIA AUXlLlAooRA ROCI-l'\ BATATINHA 515120. VlSrrAooR SANrrARIO 3010412007

00748417427 980016266993164 MARIA AUZENIRA DEOLWaRA 5151Fl - AGENTE DECOMBAlEA ENDEMIAS 01107/2010

02425330437 703201692353192 MARIA DA COSTA Ml\CEDO 5151Fl - AGENTE DECOMBAlEA ENDEMAS 02/05/2012

07232071515 201564833050001 MARIA DA PENHADA PAIXAO MORGAoo 322205 - TECNICODEENFERMl\G8\i1 18/12/1996

38658003434 704605644200126 MARIA DAS GRACAS ALVES 005 411005 - AUXILIAR DEESCRfTORlO,8\i1GERAL 0310212014

02331065454 700007809151201 Ml\RIA DAS GRACAS OOS SANrOS 5151F1. AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 25106/2008

38183075434 206790299520000 Ml\RIA DE FAThI'\ FffiR8RA DA SII..VA 411030 - AUXILIAR DEPESSOAL 14/0512009

16612000449 705007682397352 MARIA DE FAThI'\ GOMES 5151Fl - AGENTE DECOMlAlEA ENDEMIAS 25/08/2008

02453597450 980016287191126 I\IARIA DEFAThI'\ SILVA 5151F1 - AGENTE DECOMlAlEA ENDEMIAS 25/06/2008

02194469460 980016288141297 MARIA DEFAThI'\ SOUZA 00 CARMO 5151F1 - AGENTE DECOMlAlEA ENDEMIAS 01106/2008

74790706400 706407101551084 Ml\RIA 00 CARMO GONCALVES DA 5151F1-AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 25/06/2008

43211143491 980016287043704 MARIA 00 CARMO SANTANA DA SH..VA 5151F1-AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 2510612008

34352287415 201564422420018 MARIA 00 LWRAWENrO FIGUEIREDODE 223505 - EiIFEFWEJRO 0110712010

68181566491 704801187769926 MARIA 00 ROSARIO DESOUZA SILVA 5151F1-AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 25/0612008

12536229491 709205281011835 Ml\RIA 00 SOCORROCAVALCANlE 422105 - RECEPCIONISTA,8\i1GERAL 21/07/1977

06114398408 700004967166908 MARIA EDIlANIA FffiR8RA AQUINO 5151F1 - AGENTE DECOMBAlEA ENDEMIAS 2510612008

94449643453 704008898063765 MARIA alENE BARBOSA 5151F1 - AGENTE DECOMlAlEA ENDEMIAS 25/0612008

68114460482 707808635092117 MARIA alETE DEARAWO SANTOS 411005 - AUXILIAR DEESCRfTORlO, 8\i1GERAL 09/0912015

19483490430 980016286992494 MARIA GWONElE DECARVALHO 411010 - ASSlSlENrEADl\IINISTRAWO 13105/1986

46177302491 980016287192831 MARIA JOSE DA SILVA 5151Fl - AGENTE OECOMBAlEA ENDEMIAS 2510612008

84525070463 980016287905072 Ml\RIA JOSE SANTANA BE2ERRA 411005 - AUXH..IARDEESCRfTORlO,8\i1GERAL 25/03/1994

06854893291 702606798989441 MARIA LINDALVA I\IARINHOPIRES 422105 - RECEPCIONISTA,8\i1GERAL 01103/1978

59985747453 708507372415077 Ml\RIA LUCNEIOEOOSSANTOS 5151F1-AGENTEDECOMlAlEA ENDEMIAS 25/0612008

88049230406 702602770627746 Ml\RIA LUCYGEANY XAVIER NUNES 5151F1- AGENTE DECOMBAlE A ENDEMIAS 1310212001

02400691533 980016285997107 Ml\RIA THEREZA NUNESMORAIS DA 131210 - GERENTEDESERVIOOSDESAUOE 01/0212013

02750297435 980016287045987 Ml\RIA VILANI COaHO RIBEIRO 5151F1 - AGENTE DECOMlA lE A ENDEMAS 25106/2008

04488372422 204324611370006 Ml\RlNALVA OOS SANTOS SILVA 322205 - TECNlCODEENFERMl\G8\i1 2510712002
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MS/ SAS - SECRETARIA DEATENÇÃO A SAÚDE seNES PlI9ina: 6

DRAC - Departamento de Regulaç:lo, Avaliação e Controle Data: 29/12/2015

DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento Hora: 11:05

Com petêncla: 12/2015
Estab: 6455197. SECRETPRIAMUNICIP.AL DE S/lUOE DE PETROLlNA Versão: 3.2.00

48227293468 980016287047726 Ml\R!I'EIllEALZENI M:Ji'ITEIROFEITOSA 5151F1 - AGENTE DECOrv'BATE A INJI3'v1'\S 25/06/2008

10061517453 204324603940001 Ml\R11NHOBAllSTA DA GAMI\ 515120 - VISITAOORSANITARIO 02101/1980

59995726491 703605021497433 MLTON MANOS- DEMACBJO 517410 - PORTEIRODEEDlFiCKlS 03/04/2015

11521379483 706803235728828 M:JISES 005 SANTOS CRUZ 715210 - PEDRERO 27/01/2015

01140838512 980016287133371 NA IRA GOI\IES SANTOS 131210- GffiENTE DESERIIICOS DESAUDE 0210112009

96306351515 980016293756679 NAJARA LET1CIAALVES DA SILVA LIVI'I 322205 - TECNICODEENFERMAG8I.1 17/03/1997

11572234431 702506317717032 NARaMII DE SOUZA COS-HO 411005 - ALD<ILIARDEESCRlTORlO.81.1GERAL 19/0212014

06360489422 980016297054172 NATALIA PffiEIRA RAM:JS 131210 - GffiENTE DESERIIICOS DESAUDE 13/0812013

60039000591 980016293761893 NEIl.A Ml\RT1NSSILVA 322205 - TECNICODE 8'lFERMAG8I.1 25/0712002

03468880502 980016287044166 NEIREFERR8FIA YAMI\M:JTO 515120 - VISITAOORSANITARIO 01/0712010

00839572433 704107203106450 N1LC8-1OLAlJRENTlN() DA SILVA 517420 - VIGIA 25/0212009

94486350430 206790304540000 NORM/\ NERlGONCALVES MARTlNS 322205 - TECNICODE 8'lFERMAG8I.1 25/09/1996

95850856587 980016267046657 ORNASLOO VI8RA NASCM3'ITO 5151Fl- AGENTE DECOMlATEA INJI3'v1'\S 25/06/2008

16928881453 980016278130853 ORLANDO GOI\IES DA CONCElCAO 312210 - TECNICODESANEAWENTO 05/05/1995

43127643453 708706118281591 ORLANDO Ml\RTlNS DA SILVA 5151F1 - AGENTE DECOMlA TEA INJI3'v1'\S 01/0612008

17958261420 700003378159906 OTAVIO LIW\ DEOLIVEIRA 411010 - ASSISTENTEACMNlSTRATlVO 18/0412012

02573548406 705003408230051 PATRICIA VALERIA LIW'. 5151F1 - AGENTE DECOMlATEA ENQ8\,1IAS 05/07/2008

10819337471 705008610321253 FIDRO PAULO OLIV8RA VALLE 411010 - ASSISTENTE A(Jv1]N1STRATlVO 22106/2015

05362893440 704006818647062 FOLIANA OLIVEIRA LBTE 5151Fl-AGENTEDECOMlATEA ENOI3WAS 26/0612008

02422403484 700409996804543 PRlSCIl.A RAM:JS DAMI\SCENO 142105 - GffiENTEAD\IINISTRATlVO 01/0912009

02611197458 702009312737881 RAIMJNOO QUEZAOO F1LGLI8RAFILHO 5151Fl - AGENTE DECOMlA TEA ENOI3WAS 05/0512014

28831676420 700005734639707 RAQUB. CORREA DA SILVA 131210 - GffiENTE DESERIIICOS DESAUDE 23/0312008

10121782425 708406254693565 REGIANEM.R'-i1ZDA SILVA 514320 - FAXIN8RO 08/09/2015

90577981404 170578376800003 REGINALOOGOI\IES DEOLIVEIRA 352210 - AGENTE DESAUDE PUBLICA 28/04/1994

77590066400 703003859355375 REGINALOOGOI\IES 00 NASCM3'ITO 5151F1 - AGENTEDECOMlATEA ENOI3WAS 01103/2015

06914238499 704300547354392 RBNALOO lJESOUZA RODRIGUES 411005 - ALD<ILIARDEESCRlTORlO. 81.1GERAL 09/01/2009

97211540400 708202180478648 RICARDO CESARRAM:JS DA SILVA 5151Fl- AGENTE DECOMlATEA EN08\,1IAS 25/06/2008

01564229483 707803615617618 RICARDO LIMA FR8RE 5151Fl - AGENTE DECOMlATEA ENOI3WAS 01/0312015

04235107461 709203206296133 R1SALVA TORRES OOS SANTOS 5151F1 - AGENTE DECOMlATEA INJI3'v1'\S 25/0612008

01101939460 702008896936684 R1S0NBDECA,VALCA,NT1DAMASCENO 5151F1-AGENTEDECOMlATEA ENOI3WAS 01/0712010

59363754472 980016287046649 R1S0N8OE DA SILVA RODRIGUES 5151F1-AGENTEDECOMlATEA ENOI3WAS 25/06/2008

34561170591 705600477824714 RITA DECA,SSIA CA,RDOSOOOSSANTOS 131210 - GffiENTE DESERIIICOS DESAUDE 01/07/2009

44592370406 170240290890018 RITA DECA,SSIA OOS SANTOS BE2ERRA 5151F1-AGENTEDECOMlATEA ENOI3WAS 25/0612008

68680970506 980016286991587 RITA DECA,SSIA SANTANA OOSSANTOS 5151F1-AGENTEDECOMlATEA INJI3'v1'\S 01/07/2010

35603127449 700606947322870 RITA MARIA FERREIRAALVES 514320 - FAXIN8RO 18103/1994

69449086434 980016289464154 RITA MARIA GOI\IES DESOUZA 352210 - AGENTE DESAUDE PUBLICA 21/08/1991

09805745520 104317901130004 RITA SOUSA 411010. ASSISTENTEADlVllNlSTRATlVO 26/05/1993

83252360544 700400445178648 ROBERTOSILVA OOS SANTOS 715210. PEDRERO 23/09/2015

01875042539 980016288486545 ROBSON GONCALVES KAL0C21 131210. GffiENTE DESERIIICOS lJESAUDE 0210112009

02714413480 707800637877211 ROGERIOFARIAS PffiEIRA 517420 - VIGIA 1811212014

70688698500 980016287044867 ROfVU.O RODRIGUES00 CA,RM:J 5151F1 - AGENTE DECOrv'BATE A ENOI3WAS 25/0612008

09841384477 705003836183159 RONI8..E PffiEIRA DA SILVA 411010. ASSISTENTEAD\IINISTRATlVO 20/0212013

17196736400 206790308960004 ROSANE BE2ERRA DA SILVA 422110 - RECEPCIONISTADECONSLIl.TORIO 30/0412007

70689547587 980016287043712 ROSANGaA RAM:JS DEMACBJO 5151Fl • AGENTE DECOrv'BATEA ENID8\,1IAS 25/0612008

15378691400 206633680190006 ROSILANA LOPESDEARAUJO 515110 • ATENDENTElJE8'lFERMAG8I.1 01/07/1987
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MSI SAS. SB::RETARlA DEAT8'lÇÃOÀ SAÚOE SeNES Página: 7

DRAC. Departamenlo de Regulaçao, Avallaçao e Controle Dala: 29/12/2015

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento Hora: 11:05
Estab: 5455197. SECRETAAIAMUNICIPAL DE SAUOE DE PETROLlNA

Versão: 3.2.00Compelêncla: 12/2015

06883734457 980016286992877 ROIJM<\YNNEROBERTA DA SR.VA 5151F1-AGENTEDECOrvBATEA 8'1D8V11AS 01/0712010

68013370410 204324618890005 RYAf\Nb. DO t-l'ISCiVENTO OUIIEl1A 223505 • ENFERM3RO 25/09/1996

05008275402 980016278534334 SA11RA ISABELLECAVALCANT1 131210- GERENTEDE SERViCOS DE SAUDE 22/1112013

02834859493 980018000692477 SEBASTlAO DE SANTAt-l'I JlJ>II()R 352210- AGENTE DE SAUDE A.JBLiCA 25/0712002

70514429453 706004360461740 SEBASTlAO HEl.8'IO PEREIRAHEMml.E 5151F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDeIIAS 25/0612008

47071345453 980016293761419 SELIA GONCALVES TORRES 352210. AGENTE DE SAUlJE Fl.JBLiCA 01/03/1985

93886951568 980016277833516 SERGO DOS SANTOS ROCH'\ 411005 • AUXR.IAR DE ESCRITORO. 13111GERA.L 11/10/2006

04532363403 980016287044808 SHER.A PA1RICIA LIMA.LUZ 5151F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDeIIAS 25/0612008

46835555572 706203050361362 SIDEVANDA SOARES FERt-l'\NDES 142105- GERENTEAavlNISlRA1lIIO 10/0212006

39734439553 700000068035807 SR.AS DE CffiQUBRA ESR.VA 715210- PEDREIRO 28/11/2014

88821830487 706205026376764 SR.DENIAMA.RIA DE SOUZA 5151 F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDeIIAS 25/08/2008

07607129480 705600475010914 SR.VAt-l'I MA.RIA MA.CIEl.rvuoo 131210- GERENTEDESERVICOS DESAUDE 15/0512014

06374576411 706909174368937 SR.VAt-l'I PATRICIA DOS SANTOS 514320- FAXINSRO 26/1112013

00825885451 700000269109506 SR.VANEY MA.CH'\DO DE SOUZA 5151F1 • AGENTE DE COrvBATEA 8'1D8V11AS 01106/2008

06290046411 980016293753157 SR.R.EFABlAt-l'I OLIVEIRA FERREIRA 252305- SECRETARIA EXECUTIVA 10/08/2011

04885266402 702509364799638 SOCORRO RAM:JS DEALBUQUEROUE 5151F1-AGENTEDECOrvBATEA ENDEMIAS 25/0612008

68111789491 703208647849490 SONIA MA.RIA GOf.IES COELHO 5151F1-AGENTEDECOrvBATEA ENDEMIAS 25/06/2008

05910819461 980016285721683 TAt-l'INDRA rvENDESANHEIRO 131210- GERENTEDE SERViCOS DE SAUDE 09/0412015

88708802300 707003813290834 TARClSO DE SOUZA BARBOSA 412110- DIGITADOR 25/0712002

53557212572 123568196160004 TEREZINHA GALVAO DE SOUZA 352210. AGENTE DE SAUDE A.JBLiCA 04/05/1994

03431361471 703404614693100 THELM? COELHO VL'\t-l'I GUSMA.O 5151F1-AGENTEDECOrvBATEA 8'1D8V11AS 25/0612008

48859508487 206633680860001 THERE2A CI-I'lJSTlNA DA CUM-IA LrvIA 131210- GERENTEDE SERViCOS DE SAUDE 07/0712013

05061591593 705801429247337 THIAGO ARAUJO SANTAt-l'I 411005- AUXR.L'\R DE ESCRITORO, 13111GERA.L 09/0612014

01025372590 980016289840725 THIAGO DE fv£NEZES RAM?S 223405- FARIIN\CEUTICO 19/0112012

06787324421 701802279339876 TlAGO VALERO 715615- ELETRICISTA DE INSTALACOES 04/0812014

02701382505 700805455410362 VAGNffi U1LLL'\NCARDOSO DOS 131210- GERENTEDE SERViCOS DE SAUDE 01/0212013

10063390434 701008892928794 VALDEVIR NUNES ARAUJO 515120- VISITADOR SANITARO 01/07/1980

02361824477 700300992757438 VALDiRB'IE DE SOUZA ANHEIRO 5151F1 • AGENTE DE COM3ATEA ENDI3II1L'\S 25/06/2008

77085493534 980016279979887 VANDiRB'IE DE SOUZA SANTOS 322205. TB::NiCO DE ENFERIIN\GI3II1 17/06/2013

03441404408 209189162370001 VANB::IA SOUSA NOGUBRA 223505- ENF_O 27/0912010

47084308415 122388021950018 VLMA. PEREIRACALDAS 411010 • ASSISTENTE A[MNJSlRA 1lIIO 10/06/2012

08498290465 709000878877019 WALLISSON DEANGELES NETO GOf.IES 5151F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDEMIAS 19/03/2015

03138975496 980016287046614 WANIl:R OLAYSON DO t-l'ISCM3'lTO 5151F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDEMIAS 25/06/2008

02822894450 980016286992869 WANDERLEL'I CIRINO DA SR.VA 5151F1-AGENTEDECOM3ATEA ENDeIIAS 01/07/2010

79711944553 980016287128084 WEl.LN3TON HIPOLITODOS SANTOS 5151F1-AGENTEDECOrvBATEA ENDEMIAS 01/07/2010

05842699482 705803463510632 WEl.LITON DA SR.VA SANTOS 514320. FAXIN8RO 06/01/2015

07512483473 705808480362233 WEl.LITON SOARES DE SOUZA 514320- FAXINSRO 06/0112015

97567398491 700808958825081 WENISSON LrvIA DE SIQUBRA 5151F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDEMIAS 25/06/2008

02552122400 980016286993172 WESLEY KARDO DO t-l'ISCiVENTO 5151 F1 • AGENTE DE COrvBATEA ENDEMIAS 01/07/2010

08635183460 701207013287319 WlSLEY NETO SOARES 5151F1-AGENTEDECOrvBATEA ENDEMIAS 11/0412015

Total de ProfissionaislVinculos: 305/305

Total Geral de ProfissionalsIVlnculos: 305/305
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Página:1

Data:29/1212015

Hora:11:03

Versao: 3.2.00

SCNESMS/ SAS. SECRETARIADEATENÇÃOÀ SAÚDE

Competência: 1212015

DRAC - Departamento de Regulaçao, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento
Estab : 6972292 - UNIDADE MOVEL DE ATENDIMENTO MEDICO

MUNIClpIO: IBGE: 261110. PETROLINA

CNES:6972292 - UNIDADEMOVEl DEATENDIMENTOMEDICO

CA' CNS NOWE eso Dl ENTRAIl'\

03952896454~980016278478961-AtBERTO~RENNETH'SD.VA-DE'Otrv8RA-225125'7M3:>ICO'CLlNJCO 0870472015, -----------~-----~- ------ -- - - - ---- ------ --- ----~

43470203415 204324622060003CRBJSA008.1-10 RODRIGUES 322205- TECNICODEENFERl\MGBv1 03106/2014

9'!m096403-ga0016297422929-Jl:II:lO CESARG0NGA~VES.DA'SIl:VA--225125._.M3:lICOQJINICO 011061201;5

Total de Profisslonals/Vlnculos: 3/3

Total Geral de ProfisslonalsIVinculos: 3/3
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MS/S'AS.Se::RETARlA DEATENÇÃOA sAúDE SCNES
DRAC - Departamento de Regulaçao, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento
EstBb : 6993761 • Nv'lE SERVIDOR

Competência: 12/2015

MUNIClplO : IBGE: 261110 • PETROLlNA

CNES : 6993761 • AME SERVIDOR

Pá9lna: 1

Data:29/12/2015

Hora: 11:02

Versao; 3.2.00

(]'F CNS NCrv'E eso DTENTRADA

28228642334 980016294709704 GARDENlAIV'ARIAVIERA 251510- PSICOLOGOCLINICO 0411012012

29331307500 980016293104744 HlLDETELANDIVISANTOSDEMELO 322205- TECNICODEENFERM<\GEM 1010812013

66557917587 980016293101133 IV'ARGARETEFffiEIRASANTOSSLVA 322205- TECNICODEB>lFERIW\GEM 28/0312012

41861710410 980016280395826 IV'ARIAASSUNCAODEAJVORMV1Af'-IA 322415. AUXn.IAREMSAUDEBUCAL 2610612014

19648014434 170652574180005 JVONICAIV'AR1AvnANCVA LElTE 223208- ClRURG1AODENTISTACLINICO 26/0612014

979'1683'1500-98001629OO1.5309-RAJVON.CARVA[HO.RODRlGUES----.225125~ICO.CLINICO 0110612015-- ._4

47048131420 124961150420001 ROSil'EAF81REJRADEOLII/BRA 223208- CIRURG1AODENTISTACLINICO 23/03/2015

05544000492 980016293094781 Sn.VAf'-IAAJVORMFALCAO 223505- B>lFERM3RO 28/03/2012

05093890405 980016290049734 SUEL8'lALBUOUEROlJECAVALCANTE 223605- FISKlTERAPEUTAGERAL 28/03/2012

Total de Profisslonals/Vlnculos: 9/9

Total Geral de ProfisslonalsIVlnculos: 9/9
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',~,r #

Página: 1

Oata: 29/12/2015

Hora: 11:02

Versao: 3.2.00

SCNES

Competência: 12/2015

DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6231209 - CENTRO DE REFERENCIAEM DSTfHtVl~DS E HEPATITES VIR/llS

MS'/ SAS. SECRETARIADEAT8'lÇÃO À SAÚDE

MUNICfpIO: IBGE: 261110. PETROLINA

CNES : 6231209 • CENTRO DE REFERENCIA EM DSTIHIV/AIDS E HEPATITES VIRAIS

25/0712002

07/04/2014

16/12/2013

08104/1980

01/06/1993

04/04/2011

15/02/2013

04/1112013

29/03/1996

02lO11200~

02107/2015

CPF CNS I'OtI/!; eso Di ENTRA[)/\

77526988491 708006838205823 ALCIONEBEZERRADESA 422105. REC5'ClONISTA, 13'.1GERAL 18103/1994

03960247427 980016279979852 AM".NC\I\FREIREDELIRABRAGA 251510. PSICOLOGOCLINICO 02/0112009

10537408468 709201204925530 ANAM".RIALOPES [)/\ LUZ 422105. RECEPCIONISTA,13'.1GERAL 06112/1996

04121148444 980016288043708 ANDERSONLUIZRODRIGUESDE 411005. AUXILIARDEESCRfTORlO,13'.1GERAL 25/07/2002

60560770553 170518989470008 CARLOS [)/\ SILVALD\N\ 322205. TECNICODEENFERM".GI3'.1 26/05/1993

02288623484 707804601770917 [)/\RLAN [)/\ SILVA 517330. VIGILANTE 15/07/2011

09111069368 980016284262421 OONEPARB'iTE DEALENCARM".CHAOO 223505. ENFERM3RO 05105/1981

09111069368 980016284262421 DIONEPARB'iTEDEALENCARM".CHAOO 223560. ENFERM3ROSANrrARlSTA 05/05/1981

41845587553 201584832240001 DlZANM".RIA005 SANTOS FERRaRA 515215. AUXILIARDELABORATORIODE 04/04/2011

00336985380 980016282542575 ffilANE [)/\NTAS BEZERRA 223405. FARM".CEUTlCO 01/0212014

37060066420 704703088724240 EVANBOEM".RIADESOUZA LIDIO 514320. FAXIN8RO 18/03/1994

21309356807 980016289484545 FABIANEFffiNANDES aORZA GOMES 223405. FARM".CEUTlCO 05/0312013

01961050480 980016004687648 FRANCISCA00 CAIWIOLOPES 005 411010. ASSISTENTEACMNISTRAT1\IO 08/02/2013

69795436449 206633664260009 GElSA LIDIABEZERRAROWERO 223505 • ENFERM3RO 10/06/1997

34302433515 980016264263606 Hl3..1Oll3XEIRA SOUZA 322205 • TECNlCODEENFERM".GI3'.1 18/12/1996

01135026564 704803059545847 IC'\RO FARIASCOSTA 221205. BIOM3:l1CO 21/0812013

16612183420 108235592000006 IRENECOaHO 00 NASCM3'ITO 515215. AUXILIARDELABORATORlODE 04/0412011

74735853472 170576460000004 JANEROSA SANTANACRUZ 422105. REC5'ClONISTA, 13'.1GERAL 21/05/1997

82530424420 980016288050798 JOANA SANTOS [)/\ COSTA 411010. ASSISTENTEADMlNJSTRAT1\IO 05/04/1991

01918042403 700804920662782 JOAO BOSCO NUNES[)/\ CRUZ 517420. VIGIA 04/0912002

70515492434 702504342989731 JOaM". FERRaRA ARAWO 514320. FAXINEIRO 04/11/2015

'o9795022415-1oo857468670004~OSE'RlCAROO'BARROS'PERNAM30c0~225165"'-fV'EI)lCO"GAS1ROENTERO[OGISTA~-0110112013- - ---,---~~-~~~~~-~~~~~=-~ ----- ----- ~---~---~,
56274416587 125235212040000 JUClLENEGAM".005 SANTOS 322205. TECNICODEENFERM".GI3'.1 18112/1996

\68893361515~98oo16004329571--.JINENltSON:J9SE'~SA-ANDRA~----:-:-2251 03",:IVBJK::()INFECTOLOGISTA'_ 02/07l2010~

'fl8893361515_9800160043~=-JINENIL,g()NJOSE.~.~ 'J\N8RADE"::-~ -::-:3?51 ~-rvmcoa.lNlCO- -- 02l0712~ £
00035575450 170587588220018 KA1HIALICNETEGOMESSILVA 322205 • TECNICODEENFERM".GI3'.1 06/09/1993

44288166420 204324585510004 LALIRADELOURDESBANDEIRASOUZA 515215. AUXILIARDELABORATORIODE 04/04/2011

371'711-78404-206790308450006~CUIZ-GUSTAVO toJENQES--- 225103. M3:l1GQ-INFECTOLOGISTA-- - - -02101/2009
, ----- -~~ - ~ ---- -- ----. - --- ------- ~
37171178404-206790308450006~(Ü1Z-GlISTA\lOtoJENDES--~----2-25-1-2-5 -. r;gj-- !CO aolNKXJ - ---0"2/0-112009--.--------- - ---- ~-_._-- ~---- ---- -----~-

62166417515 980016001892976 LUZANIBARBOSA [)/\ SILVABORGES 322205. TECNICODEENFERM".GI3'.1

82589089520 980016001466756 M".NUElA CARVALHOLARANJEIRASDE 221205. BIOM3:l1CO

74736159472 700201908145628 M".RIAAILM".PER8RA OOS SANTOS 514320. FAXIN8RO

46478353400 123062493670005 M".RIAAPARECIlY\ [)/\ SILVA 322205. TECNICODEENFERM".GI3'.1

10342281534 203799899340007 M".RIACARIVS.rrA 005 SANTOS 322205. TECNICODEENFERM".GI3'.1

02123766402 704803587050449 M".RIADELOURDESNLNES00 515215. AUXILIARDELABORATORlODE

99396580449 980016283383616 M".RIA00 SOCORROARAWO DESOUZA 251605. ASSISTENTESOCIAL

01381151416 980016296152529 M".RIARAQua JORGE COSTA 131210. GERENTEDESERVICOSDESALIDE

68058861472 700003085357704 M".RIlZA BARRETOOOS SANTOS 422105. REC5'ClONISTA, 13'.1GERAL

~7481905487~98oo16~92507--oMl\:Rl1'lAcMl\:RIA-DE-SOIJZA::GlJIW\"RAES~225124-:-fV'EDICO'F'E[)1A1l1I\- -

07255562426 706405191074289 M".URILIOSANTOS [)/\ SILVA 517410. PORTEIRODEElJIFICIOS
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Página: 2

Data: 29/12/2015

Hora: 11:02

Versão: 3.2.00

SCNES

Competência: 12/2015

DRAC & Departamento de Regulação, Avallaç:io e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento
Estab : 6231209 . CENTRO DE REFERENCIA EM DST/HIVfAlDS E HEPATITES VIRAlS

MS / SAS. SECRETARIADEATelÇAOÀ SAÚOE

38625075487 700008015524509 NiVA VIERA Ml\RQUES 422105. REC8'CIONlSTA,EMGERAL

!75886O'54-S7-21l432459õ3,~a008-PA1RICIA-MI<WDE~R1:IUI_O~'RO_SA_' 22_512Õ"':'"rVEDIC(J.CL"1N1CO

77588605487 204324595310008 PA1RICIAMl\1ADEARAUJOROSA 225250. rvHllCO GINECOLOGISTAE

43399894520 700606939054868 FIDRO FERNANDESDEAQUINO 517420. VIGIA

62037.195415 980016287133401 RADIIUNDADOSANJOSAlM3DA SOUZA 422105. REC8'CIONISTA,EMGERAL

31405720506 122045253500003 RADIIUNDAGOlSFERREIRA 322205. TB::NICODEENfERMI\GEM

94446058468 705403627209486 SANDRAMl\RIA LEAL SOUZA 514320. FAXINBRO

21/05/1997

24105120lg

24/05/2010

08102/2013

11/03/1994

06109/1993

16/07/1991

Total de Profisslonals/Vlnculos: 43/47

Total Geral de ProfisslonalsIVinculos: 43/47

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 92f7b58c-7b90-4b97-b925-700b05d3e9e1



" \

",1 ,"" .- .
ORAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por equipe

Com petêncla: 1212015 Seleção: Estabelecimento: CNES6867510 - NASF2

MS I SAS - SB::RETARlADEAT8IIçAOA SAÚDE SCNES ' Pâglna: 1

Data: 2911212015

Hora: 11:00

Versão: 3.2.00

Estabelecimento: CNES: 6867510 - NASF 2
Tipo Equipe: 06 - NASF1 - NUCLEO DE APOIO ASAUDE DAFAMILlA-NASF MODAliDADE 1

Equipe: INE: 0000151939 / 0001 - EQUIPE NASF 2

Munlclplo: 261110 - PETROLlNA

Nome do Profissional CBO I Especlalidade
Carga Horária no
Estabelecimento Microárea Dl Entrada CltDeslig
Amb - Hosp - Out

O

O

O

O

O

O

O

O

o
O

0110612015

01/0612014

20-0--0----10/07/201?

01/0612015

11/03/2015

01/0612014

30
30

223710 - NVTRICIONlSTA 40

2241E1- PROFISSIONALDEBJUCACAO 40

251510 - PSICOLOGOCLINICO 40

223405 - FARMI\camco

223605 - FISIOTERAPEUTAGERAL

MARYCARIA DEJESUSSOUZA

RODOLFOROCH'\ LINSEM3.LO

MARlI\ PERPETUAAL8IICAR Cl'\LTRO

TAYON'\RA DESOUZALIM'\

ROGERIODEMORAIS

Total de Profissionais: 6
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DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Equipe

Competência: 12/2015 5eleçllo: estabelecimento: CNES6867650- NASF3

,.

MSI SAS- SECRETARIADEATe.lÇÃOÀ SAÚOE SCNES Página: 1

Data: 29/12/2015

Hora: 11:00

Versão: 3.2.00

estabelecimento: CNES: 6867650 - NASF 3
Tipo Equipe: 06 - NASF1 - NUCLEO DE APOIO ASAUDE DAFAMILlA-NASF MODALIDADE 1

Equipe: INE: 0000151947 1 0001 - EQUIPE NASF 3

Munlclplo: 261110 - PETROLlNA

Nome do Profissional CBO / Especlalidade
Carga Horária no
Estabelecimento Microárea Ot Entrada CltDeslig
Amb. Hosp - Out

2241E1- PROFlSSIONO.LDEEDl.CACAO 40

251510 - PSICOLOGOCLINICO 40

JOAOVICTORMIIRT1NSXAVIER

LUIZVINICIUSFffiREIRA DESOUZA

~f\IA-~RCI'\-FURTAOO-t:8\IIJS

aIZIANEALJvB:lI\ FR8REDA SILVA

SILVANKl RODRIGUESDESOUZA

BRUNOKLEClUSANDRADETaES

223405 - FARMIICSJrcO

223605 - FISIOTERAPEUTAGERAL

223710-NUTRK)ONSTA

30

30

40

o
o

o

o
O

o
O

o
O

O

03/03/2015

01/05/2014

2410212015::]

01/05/2014

03/07/2014

01/06/2014 20/1112015

Total de Profissionais: 6
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ORAC- Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

OATASUS Relatório de Profissionais por Equipe
Competência: 12/2015 seleção: Estabelecimento: CNES 6867707. NASF 4

, 'r-

MS / SAS. SECRETARIA DEAT8'lÇÃO À SAÚDE SCNES Página: 1

Data: 29/12/2015

Hora: 11:00

Versão: 3.2.00

Estabelecimento: CNES : 6867707 - NASF 4

Tipo Equipe: 06 - NASF1 • NUCLEO OE APOIO A SAUOE DA FAMILlA-NASF MODALIDADE 1

Equipe: INE : 0000151955 / 0001 - EQUIPE NASF 4

Munlclplo: 261110 - PETROLlNA

Nome do Profissional CBO / Especialidade
Carga Horária no
EstabelecImento Mlcroárea ot Entrada Dl Deslig
Amb - Hosp. Out

2241E1 - PROFISSIONAL DEEDU:::ACAO 40

251510 - PSIODLOGO CLINICO 40

M'\RCELOALVES 0<\ SILVA

ANA CLALOIA MJNES DE SOUSA

EJl:ülU-ANTONIO-CESAR-COSTA-DE

VNIAN SMJES OLNEIRA

HANNA M'\RQUES L81E LOPES DOS

LAILA BARBOSA DE SANTANA

223405 - FARM'\caJT1CO

223605 - F1SIOTERAF£UTA GERAL

223710 - MITRlCIONISTA

30

30

40

o
O

o
o
o

o
o

o
O

O

30/0512015

07/0912015

1910812014]

01/0612014

05/11/2015

01106/2014

Total de Profissionais: 6
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ORAC. Departamento de Regulação, Avallaç:io e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Equipe
Competência: 1212015 Seleçllo: Estabelecimento: CNES7065914. NASF5

MS I SAS. SECRETARIADEATelÇÃOÀ SAÚDE SCNES Página: 1

Data: 2911212015

Hora: 11:01

Versao: 3.2.00

estabelecimento: CNES: 7065914 - NASF 5
Tipo Equipe: 06. NASF1 - NUCLEO DE APOIO ASAUDE DAFAMILlA-NASF MODAliDADE 1

Equipe: INE: 0000151963 I 0001. EQUIPE NASF 5

Munlclplo: 261110 - PETROLlNA

Nome do ProfissIonal' CBOI Especialidade
Carga Horária no
estabelecimento Microárea Dl Entrada ex Deslig
Amb. Hosp. Out

M<\NUB.AFffiEIRA DECARl/ALt-O BARROS223605 - F1SIOTffiAPEUrAGERAL

BARBARAVENTURINIFERNANDES 223405. FARl\AACEVT1CO 30
30

o
O

O

O

0210212015

0110712015

2210712014

01/0412013

0810512015

1910112015J

.v - lOl.O.i"1201SJ

tJl(NFSlJE[Y'SlOtJBRA-CIM 2252507M3)1C()"GINECOt:OGISTA""E--20-0-o
'---- ~
~-I:ARA-ARl1I\YA 2251337M3)1C()"PSlQlJll(1AA 20 O O

GISLANADA sn.VA DIAS 223710 - NUTRICIONISTA 40 O O

JLn.IANOALelCAR CARl/ALt-O 2241E1- PROFISSIONALDEEIJlXACAO 40 O O

ANNA CLEAFERRaRADIAS 251510. PSICOLOGOCLINICO 40 O O

Total de Profissionais: 7
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ORAC- Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Equipe
Competência: 12/2015 5eleçllo: Estabelecimento: CNES7486472. NASF7

. '," ...

MS I SAS. SECRETARIADEAT8'lÇÃoA SAÚDE SCNES Página: 1

Data: 29112/2015

Hora: 11:01

Versão: 3.2.00

Estabelecimento: CNES: 7486472 - NASF 7
TIpo Equipe: 06 - NASF1 • NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILlA-NASF MODALIDADE 1

Equipe.: INE: 0001523368 I 0001 - EQUIPE NASF 7

Munlclplo: 261110 - PETROLlNA

Nome do Profissional CBOI Especialidade
Carga Horária no
estabelecimento Microárea Dl Entrada CltDeslig
Amb - Hosp. Out

225250..,.tm:lICO-G1NECO[OGISTA~E--20--0~0

tlAARlANASn.VA A3JRA DA ROCH'\ 223710 - NVTRIC10NlSTA 40

EDNAQ.8A COSTACAVALCANTISOUZA 2241E1- ffiOFISSIONALDEEDl.CACAO 40

REBECANlJIIESSANTANA 251510 - PSICOLOGOQ.INJCO 40

TAtlAARACR1STINI'.ANTUNESGONCALVES 223405 - FARMAcamco

TAClZO LUIZPffiEIRA DA Sn.VA

TAllANA DA Sn.VA LIIN\

ROSANAT.e.FR8TA"SRlB8RO

223405 - FARMAcamco

223605 - FISIOTERAPEUTAGERAL

30
30
30

o
o
O

o
O

O

o
O

O

O

O

O

01/0612014

12/03/2015

0110612014

0l706120W:J

01/06/2014

02/0212015

01/06/2014

Total de Profissionais: 7
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ORAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

OATASUS Relatório de Profissionais por Equipe
Com petêncla: 12/2015 Seleção: estabelecimento: CNES 7682530 - NASF 8

•••• I ','

MSI SAS - SECRETARIA DEAT8'lÇÃOÀ SAúDE SCNES Página: 1

Data: 29112/2015

Hora: 11:01

Versão: 3.2.00

Estabelecimento: CNES: 7682530 - NASF 8

Tipo Equipe: 06 - NASF1 - NUCLEO DE APOIO ASAUDE DAFAMILlA-NASF MODALIDADE 1

Equipe: INE: 0001569392 / 0001 - EQUIPE NASF 8

Munlclplo: 261110 - PETROLlNA

[pA1JtO'~'BEZ81RA-DE'ARAtJJO-225124,:"M3)IC()PEDII';TRA

Nome do Profissional

HUGO CEZAR FONSECA MELO

DENIlA COaHO DA SILVA

JULIANA DEARRUDA GlJf;1ARAES

ALESSANDRA GONCALVES DE SOUZA

ALINE LlJCIAlIIA RODRIGUES DA SILVA

rvKlN1CAReGINA DOS SANTOS

CBOI especialidade

223405 - FARlllAcaJT1CO

223605 - FISKl1ffiAFEVrA GERAL

223605. FJSKl1ffiAFEVrA GERAL

223710- NUTRICIONISTA

251510- PSKlCLOGO CLINKX)

251510- PSKlCLOGOCLINKX)

Carga Horária no
Estabelecimento Microárea Dt Entrada DI:Deslig
Amb - Hosp - Out

30 O O 05/0312015

20 O O 01/1212015 1511212015

30 O O 05/0312015

40--0--0 08/0712015J

40 O O 05/0312015

40 O O 05/0312015

20 O O 27/10/2015

Total de Profissionais: 7
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>MS/SAS. SECRETARIADEATENÇÃOÀ SAúDE SCNES
DRAC. Departamento de Regulaçao. Avallaç50 e Controle
DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento

Estab : '3115526 • CEREST CENTRO REGIONAl.. DE SAUDE 00 TRABALHADOR
Competência: 12/2015 .

MUNIClpIO: IBGE: 261110. PETROLlNA

CNES:3115526 • CERESTCENTROREGIONALDESAUDEDOTRABALHADOR

Pá9lna:1

Data:29112/2015

Hora:10:59

Versão: 3.2.00

CPF CNS NOII.£ eso DTENmADA

68241232853 980016279762748 CARLOSANSaMO ARAUJOFONSECA 351605. TECNICOe.lSEGURANCANO 29/0812002

84443758453 708203621232743 DEJANETYALVESGOI;£S 322230.AUXILIARDEENFERM'IGe.I 27/0712002

35279052191 704506357106219 llIRCEDEFA1WIADACOSTA 514320. FAXIN8RO 11/03/1994

02120374473 700602435191366 8WALOOARlSlllJESDEI;£lO 517420.VIGIA 02/01/2013

00169133532 706304684849780 EUDlANEFR8REALMEDAREZENDE 214915. ENGENHEIRODESEGURANCA00 25/05/2012

06050123500 701402686615531 FRANCISCODEASSISEVAl\IGalSTA 517420. VIGIA 03102/2011

69552495253 980016294757172 JORDANAFERNANDESNONATO 131210.GERENTEDESffi\lICOSDESAUDE 02/12/2004

01013361440 980016290048924 LEANLROSILVaRADEALBUQUEROUE 223505. ENFERIVEIRO 14/1012013

31149561491 703609082179133 MO.RIAAUXILIAOORAOOSSANTOS 514320. FAXIN8RO 02/01/2013

13168797553 204324614120000 MO.RIA00 SOCORROMORaRALORDELO 251605. ASSISTENTESOCIAL 02/06/1994

41156730368 709808075928092 MO.RIAROSMI\ROOSSANTOS 517420. VIGIA 03/0212011

'03887_140699:-:980016283805243-MlGtlB:tANlIERI;JUSTE-------225140-:ct1lEDlCO:00:TRABALH)_ _ ~_01/.!.0@15

82584257491 704708713676939 RAILSONFERNANDESDASILVA 517330. VIGILANTE 11/09/2014

35825510591 980016281627135 ROSALVOANTONIODASILVA 312210. TECNICODESANEAII.£NTO 08/05/1995

06129357443 980016287386067 SARAALVESDEALENCAR 223660. FISIOTERAPEUTA00 TRABALHO 17/07/2014

68584865500 702006842259887VALDIMR FRANCISCODASILVA 782305. MOTORISTADECARRODEPASSEIO 28/06/1994

10822262460 700502519106956 ~LEY FILIPEPER8RADESOUZA 411005• AUXILIARDEESCRlTORJO.e.I GERAL 15/12/2014

Total de ProfisslonaisIVinculos: 17/17

Total Geral de ProfisslonaisIVinculos: 17/17
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MS I SAS- SECRETARIADEATI3'lÇÃOÀ SAÚOE SCNES
DRAC. Departamento de Regulaçao, Avaliação e Controle

OATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento

12120
- Estab : 5332214. CENTRO N.JDITIVO DE PETROUNA

Compotência: 15

MUNIClpIO: IBGE: 261110 - PETROLlNA

CNES : 5332214. CENTROAUDITIVO DEPETROLlNA

Pãglna: 1

Dala:2911212015

Hora: 10:58

Versao: 3.2.00

a'F 0lS NOWE ceo Dl"ENTRADA

17591383809 980016281061301 ANA CAROLINACRUZDESOUZA 251510- PSiCOLOGOCLINiCO 16/0712012

35596775487 704101292433880 ANDRBJNAOASILVACARVALHO 422105- RECEPCIONISTA,EMGERAL 02105/1991

02560825457 980016281681857 ANrrA CHISATOSAKAGUSHl 223810. FONOAUDIOLOGO 03/0612013

34015744420 980016294134272 APARECIOAM'\RIAMENEZESDASILVA 411005- AUXILI'IRDEESCRrrORlO,EMGERAL 0210112010

82528756453 204324621170018 FABl'lNEGONCALVESFERRaRADA 223810- FONOAUDIOLOGO 0310112011

86931679449 980016285676475 ISABELARIMINOAGOl'lNANOVAES 223810- FONOAUDIOLOGO 01/0712009

9200la82~9l-20432~580980oo2-JOSEBRrrTO'DEAtBUClllERQUEVEIGA-225275~NEIJIC0'0T0RR1N0LARlNGQL0GISTA-j)2101/2009. ------------------ -'
61351024515 980016000438163 LEILAOLIVBRAGUDW\RAESESPINOLA 223810- FONOAlJDlOLOGO 30/09/2005

04502989460 980016285678001 M'\RIADACONCI3CAODASILVAETELES 422105- RECEPCIONISTA,EMGERAL 30/09/2005

86759582420 702809706311543 M'\RIAROSENB.DEGOWESDOSSANTOS 514320- FAXINERO 03/04/1995

07060994470 708007823528029 MCHELEBEZERRAFERIRBRA 251605- ASSISTENTESOCI'IL 04/04/2014

06511211401 704609197879624 PRlSCILARJBBRODACUNJ-ll\ 223810- FONOAUDIOLOGO 01/0412015

Total de ProfissionaisIVínculos: 12/12

Total Geral de ProfissionaísIVínculos: 12112
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Página: 1

Data: 29112/2015

Hora: 11:09

Versão: 3.2.00

SCNES

Competência: 12/2015

MS/ SAS. SB:RErARlA DEAT8'lÇÃOÀ SAÚDE

DRAC • Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6719074 .lFD INTERMUNICIPAL. DE PETROLlNA

MUNIClpIO: IBGE: 261110. PETROLINA

CNES ;.6719074. TFD INTERMUNICIPAL DE PETROLINA

CPF CNS

82053192472 170482142260008

~6432434491 204324621330007

06106767505 706801791834228

59991534415 706205074617466

34002731472 - 980016287124585

06276231401 705002891323152

03042517551 706601039436669

61476510563 980016287134874

47089830349 980016283205408

~
B.~NE M4.RIA FffiREIRA M4.~

JAQUB.INEARAUJO FffiREIRA

LIV~ M4.RIA DE SOUZA RODRIGUES

M4.RIA CB.~ DE SOUZA

M4.RIA 00 SOOORRO COB.HO

M4.RIA POL~NY ROSA BARROS

N'lDJANE SANT'OS DE M4.C8JO

Rl.ITH LOPES Dt\ COSTA

WANnBDY BEZERRA PASSOS

eso
422205 - TB.EFONlSTA

225125 - rvB:l1COCLINICO

412110 - DlGrrADOR

412110 - DlGrrADOR

411010 - ASSISTENT'E AClIi1INJSlRATlVO

422105 - RECS"CIONlSTA, BnGERAL

422105 - RECEPCIONISTA, BnGERAL

422105 - RECEPCIONISTA, Bn GERAL

131210 - GERENTE DE SERVICOS DE SAUDE

DTENmADt\

17/0312011

0210912010

05101/2015

18/03/1994

01/07/1982

05101/2015

01/0612015

13/05/1994

01/04/2015

Total de Profissionals/Vlnculos: 9/9

Total Geral de Profissiona lsivi ric'uiõs;' 919 -,- '- ---- ~
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" . :. ( ",,'"

Página: 1

Data: 29/12/2015
Hora: 10:55

Versão: 3.2.00

SCNES

Competência: 12/2015

Ms/ SAS. SECRETARIA DEATelÇÃOÀ SAÚDE

'i: DRAC. Departamento de RegulaçAo, Avaliação e Controle

OATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 5353327 • C,N:lS N) CENTRO DE ATENCIO PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGAS

MUNICiPIO : IBGE: 261110 •PETROLlNA

CNES : 5353327 •CAPS AO CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGAS

a'F CNS NOME eso DTENTRADA

11052343473 700203936147623 ARTURS81AFMALEl\CARDA Sn.VA 517410 -PORTERO DE EDIFCIOS 13/11/2015
68062176487 709803005799892 CL80MAR DE SIQUEIRAGOMOS 422105- RECEPCIONISTA,EMG81AL 13/10/2006
:99987392334 980016284884155 GERSON VIBRA DA FONSECA SABOll\ 225133, MEDICOPSIQUIATRA 26/0312013 \
01610590406 700509552138655 JESSICA RAMOS RODRIGUES 514320 -FAXINEIRO 0210712015

80294502572 704007305048760 JULYANA ANDRADE OOS SANTOS 223505 -ENFERNEIRO 0810912014
09872791490 702601729387840 LEYDlANE RAFA8. Y DE URA.,NOB~ _ 411005 -AUXn.lI\R DEESCRlTORlO, EMG81AL 02/0312014-- .
03955935493 980016295739712 LUClI\NA CRUZ DECARIl ALHO 322205 -TECNICODE ENFERM'\GEM 06102/2014

03965025473 700201916778022 IllAROOS GOVElI\ DA Sn.VA 517420 -VIGIA. 02104/2013
68061200406 704103031407950 IllARlI\ DE LOURDES BARBOSA SLVA 514320. FAXINEIRO 01/04/2009
78853966572 700901997798995 IllARlI\NNA BARBOSA ALM3DA 131210 -GERENTEDE SERVaJS DESAUDE 24/08/2015
78853966572 700901997798995 IllARlI\NNA BARBOSA ALM3DA 251510 -PSaJLOGO CLlNaJ 24/0812015
03093741548 980016292865164 MCA8.E DE BARROS NOVAES 223405 -FARlllACEUTICO 05102/2015
09163469430 705602444704833 NAYARA LOUISECARIIALHO TROCOU 251510 -PSaJLOGO CLlNaJ 04/0512015
79492851334 980016286957699 RITA GLIClI\ T8.ES FIGUEREDO 251605 -ASSISTENTESOCll\L 02/0712010

97567671468 700708966379271 ROSM3RE PINH8RO DA Sn.VA AGUIAR 322205 -TECNICODE ENFERIIIAGEM 22106/2015
23905336472 702502382094032 VALDENICE SANTOS AQUINO 513205 -OOZINH8RO G81AL 0510512015

Total de ProfissionalsIVínculos: 15/16

Total Geral de ProfissionalsIVlnculos: 15/16
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, , '

Página: 1

Dala: 29/12/2015

Hora: 10:56

Versão: 3.2,00

SCNES

Com potência: 12/2015

IIns f SAS. SECRETARIA DEAT8'lÇÃOÀ SAúDE

DRAC - Departamento de Regulaçllo, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 3617017. CAOS 11CENmo DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE PEmOLlNA

MUNIClplO : IBGE: 261110 • PETROLlNA

CNES : 3617017 .CAPS 11CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE PETROLlNA

~ CNS NOMõ eso DTENrnADA

68717601487 980016289706735 ADRl'\NA LIRA ANH8RO DE SOUZA 131210. GI3lENTE DE SERVCOS DE SAUDE 11/11/2013

68717601487 980016289706735 ADRl'\NA LIRA AIfiEIRO DE SOUZA 251510. PSICOLOGO CLINICO 11/11/2013

00901662488 700609468542865 EDEILSONBARBOSA DESANTANA 322205 - Te::NCO DE ENFERMAGB\i1 01/09/2014

07606725470 700000462111606 EDUARDO PEREIRADO NASClM3'lTO 517410 . FORlBRO DE EOIFICIOS 04111/2015

84429313415 700008221048008 aBNEFRSRE 514320. FAXIN8RO 14/02/2011

07403768450 705001857600156 EYLA JUNE FaTOSA CAWfQS 251510. PSCOLOGO CLINICO 06104/2015

06157852470 701006829550893 IllEA MIIRGARIDA DESA 223505 • ENFEFWEIRO 0311012014

04965188446 980016285528107 JOAODOS SANTOS ESn.VA 322205 - Te::NCO DE ENFERMAGB\i1 25/0712002

21187568449 708702146532193 JOAO Te::DORO RODRIGUESDA Sn.VA 517420. VIGL'\ 0210112009

84230848404 980016296041964 JOSEFA RODRIGUESDESOUSA 791115. ARTESAO COM MIl 1ffiIAL 0210112009

07492578447 700009990271210 LUANA MIRANDA FERR8RA 251605. ASSlSlENTE SOCL'\L 02110/2014

06360488450 705601408409316 LuaANA PARENTESOUZA 251510 - PSICOLOGO CLINICO 29/11/2013

02589508414 700002671253006 MllRIA AUXn.L'\DORA FAUSllNO DE 513205. COZINHERO GEFL'\L 13110/2006

03093741548 980016292865164 MCAaE DE BARROS NOVAES 223405. FARMACEUTCO 0510212015

22087047898 980016000031527 RENEJESUS DE LA TORREACOSTA 225133 - MEDCO PSIQUL'\TRA 02102/2015 •
98973282468 701202000004610 ROSINElDEMllRIA DOS SANTOS Sn.VA 514320. FAXINSRO 0210212010

06925141475 703404212176411 SI'v1ARAMONICA DOS SANTOS MOREIRA 514320. FAXIN8RO 13104/2014

10897347439 704709741490136 VICTOR HENRIQUEFRSRE LIMA 411005. AUXn.L'\R DE ESCRfTORlO,B\i1GEFL'\L 23/0712015

05459833477 708200642439840 WILSON DECASTRO AMORMVANZO 2241E1 • fROFISSIONAL DE EDLICACAO 15/0112014

03119508411 980016286554772 ZlZaDA Sn.VaRA TlBURCIO 322205 - Te::N1CODE ENFERMAGB\i1 01/0712014

Total de ProfissionalsIVlnculos: 19/20

Total Geral de Profission";lsIV,lnculos: 19/20 "' <,._._0-
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l ., ' •.. 1.

MS / SoAS• SB::RETARlA DEAT8IIÇÃO À SAúDE SCNES
" DRAC. Departamento de Regulação, Avaliaçao e Controle
DATASUS Relatório de Profissionais por estabelecimento

C
"'20 Estab: 6849040. CAPS INFANTIL JOSEMARIO MENEZES OASILVAJUNIOR

ompetêncla: 1"" 15

MUNIC(PIO : IBGE: 261110 • PETROLINA

CNES : 6849040 - CAPS INFANTIL JOSEMARIO MENEZES DA SILVA JUNIOR

Página: 1

Dala: 29/1'lJ2015

Hora: 10:56

Vers50: 3.2.00

CPF

02265345458

06232618475

27567833824

02711153436

4~59à407520

02662457490

90232518491

04407082496

04407082496

06820028440

04929990408

a-IS

980016295755521

980016289207097

701209094074711

708603598789887

980016277324352

980016289210535

204324729370018

980016289201854

980016289201854

70240455n300?4

702809137223767

NOME

AILTON DO NASCtIENTO SOU2A

ARl'\M: LEfTE FIGUBREDO LM".

CREU2A SANTOS ARAUJO

GONCALO APARe::IDO DOS SANTOS E

JOAO CLALOIO DECASlRO ARAUJO

JUSClARA DECASSIA FffiRI3RA

MllRlM:lDEGOMES DA Sn.VaRA

RJLIANA MORaRA CRUZ

RJLIANA MORaRA CRUZ

RAIZA FIGUBREDO SAM'AIO

ROSDW\RALVES DA Sn.VA

eso
515305 - 8JJCADORSOCIAL

223505 - ENFffiMEIRO

514320 - FAXINEIRO

517330 - VIGn.ANTE

225133 - MEDICO PSIQUIATRA

251605. ASSISTENTE SOCIAL

322205 - TECNICO DE ENFERMI\GI3\,l

131210 - GERENTE DE SERIIICOS DE SAUDE

251510 - PSICOLOGO CLINICO

251510 - PSICOLOGO CLINICO

513425 - COPERO

DTENTRADA

26/12/2011

12/09/2011

12/09/2011

12/09/2011

12/09/2011 \

12/09/2011

08105/2013

13/0412015

13/0412015

11/1112013

12/0912011

Total Geral de ProfissionaisIVlnculos: 10/11

Total de Profissionais/Vinculos: 10/11
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ORAC ~Departamento de Regulaçao, Avaliação e Controle
OATASUS Relatório de Profissionais por CBO

esc: 225125 • MEDICO CLINICO
Com patêncla: 1212015

'r ~S., SAS _ SB::RETARlA DE ATENÇÃO À SAÚOE SCNES Página: 1

Dala: 2911212015

Hora: 10:39

Versão: 3.2.00

CBO : (22,125 -=-M~CO'Ct:lNlCO J J.O ~
CPF CNS NOME

95299386591 980016281558036 O'\NILO SILVA LM<\

02546026496 980016004532806 FREllY LUIZ COELHO DE CASmo

00017711401 207429065280002 GRA Y JOSLAND SrvoES PORTELA

ESTAsaB::IM ENTO

2427443 - CENTRO DE ONCOLOGIA DR MJCClNI

2427443 • CENTRO DE ONCOLOGIA DR MJCCINI

2427443 • CENTRO DE ONCOLOGIA DR MJCCINI

02782676400 210171320720004 ISABEL ANI DOS SANTOS CRUZ 2427443 - CENTRO DEONCOLOGIA DR MJCCINI

02000732496 204324617570007 SIMONlEGONCALVES OONATO BARBOSA 2427443 - CENTRO DE ONCOLOGIA DR MJCCINI

~9!8306~~8lYOT827~ô19~B'MlJE SOUZAr"I'\G~~ES~2~7 ~UBS MGDa ~1J\}A DURi\N!JQ'

í013'l65~69-9800160~531575, ~~NO'\ GUZI\N\N , __ ., 2429721.-lJllS.B8'EDffO RQrniGlS DE BONFMi

\õ134:1157407"980016278172629---a:AtJDlI'.1.-roNORROJASM3'IJOZA---'2429799'~UBS'RlCAROOSOARES,COELHO
-' -~~ - - - - -- --. . - ~----' ,

09763945372 10689114246000Õ'ANTONIO DE PADUA SOARES . 2429853 .-ArVE RAJi\O'\ PLINIO AMORM
__ ', C __ ----.,. - - - ---

fOT3'38ôô<1455 ,!r8:Oj):ffi1l00475093BORlS DUl\N\R LOPES SOLETO. .2429918 - Atv'E LEONOR BJSA

(O~4064~?8703OQ1~2252777 •. JARBAS'BI\'STOS\7AT~-0'.'F'ONS~429934 • A.MODR M<\l'I()EL-~SS'9iOJ

80315070315-980016281S49959-KPiSS/UIJRA'CASTRO'FERRSRAI71CTOR---:1429942 "'Atv'E'[IA' BE2ERRA----. ----_ .. -- -~-- ----- - -- - - - - - ..- - -- .;.

~2~993500,-=-g~0016JE5693O'CA(EXAI'IlRA----cAVAl:CAI'fTl; ROtlRíGlJES

37549561400 123272244640004 CARLOS SERRANO SI\IEIHURST

68774290444 206790301600002 JOSBL TON SARAWA 0'\ SILVA

2429977 - ,lIt'IE S'ERNARDINO CAlíIFtíS'COBJ101

2429985 - CLlNICA rvEDlCA OFTALMOLOGICA

2429985. CLINICA MEDICA OFTALMOLOGICA

08426201415 180070477300000 RAIIIIRJNOOI\N\RC8.0 COIVBRA DE SOUZA 2430029. CLINICA DE FRATURAS

15898202587 120276048060008 RONALDCARVALHO LUSTOSA 2430029 - CLINICA DE FRATURAS

02693955394 700308917228935 ANA I\N\RIA DUARTE PONTE 2430118 - NlEUROCARDIO

00913636455 980016264935884 ANDRE LUIS DE SOUSA BEZERRA 2430118 - N1EUROCARDIO

00803041411 980016277818991 ANNA LAURA RODRIGUES AMORM 2430118- NEUROCARDIO

05454454427 701405695536935 CHRISTlANO CARVALHO GUEDES PINH8RO 2430118 • NIEUROCARDIO

43622496215 980016287206452 O'\NY CRlSlHlI\NN 0'\ SILVA CARVALHO 2430118. NIEUROCARDIO

07661959453 980016000415767 ELIENIO HEY DER ROBERTO DE LIVIA 2430118. NlEUROCARDIO

50430270453 209578428340007 ERONILOO FURTAOO I\N\TIAS 2430118- NIEUROCARDIO

02991444452 980016278122974 FABIOLA KELSEN DE CARVALHO FR8RE E 2430118. NEUROCARDIO

00681459506 980016264366647 FERNANOO lJU'\RTE VII\NNA FILHO

02861356416 204324616760007 GLBDSONVIANA DOS SANTOS

68011423487 204324618030006 JAIR 0'\ SILVA BRITO

2430118 - NlEUROCARDIO

2430118 - NIEUROCARDIO

2430118. N1EUROCARDIO

08635231457 702407041468221 NATALIA ARAUJO L11\N\ROCHA COELHO 2430118 - NIEUROCARDIO

06511864406 980016295791664 NATALLIA JVlCKAELA FERRERA LEONAROO 2430118 - NlEUROCARDIO

52067874500 201564918550009 OO'\ClRBORBDRBvI'\ NOGARA 2430118- NIEUROCARDIO

88921182349 980016280445998 PEDRO DE HOLANO'\ PRMO FILHO 2430118 - NIEUROCARDIO

83388354472 980016280234598 SAMUEL MRANO'\ lEMOURA 2430118. NIEUROCARDIO

02117859461 204324617650000 SERGIO FLEURY BRANO'\O DEfv'ENE2ES 2430118 - NIEUROCARDIO

03347962451 980016276720068 TABITHA fv'ENE2ES DE LM'\ 2430118. NlEUROCARDIO

11193360587 206790307480009 JOSWAL SOARES I\N\RIANO 2430169. DRJOSWAL

51540762491 123271884920008 I\N\RIA GLORlETE ViEIRA DEOLW8RA 2430207 - ENDODERI\N\

17301610491 170188693130001 OOUGLAS PEREIRA DE SA 2430487 • PRONTOPED

02278514474 980016000713865 ANDREVrrORA GOMES 2430495. HGU - HOSPITAL GERAL E URGENCIA

54228964591 201564852780001 SANDRA CRlSTlANE TELES SANTOS 2430495 - HGU. HOSPITAL GERAL E URGENCIA
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Página: 2

Data: 29/12/2015

Hora: 10:39

Versão: 3.2.00

2430517 - HOSPITAL IM'\CULAO'\ CONC8CAO

2430517 - HOSPITAL IM'\CULAO'\ CONC8CAO

2430622 - HOSPITAL M3V0RI'\L PETROLNA

2430622 - HOSPITAL M3VORlAL PETROLlNA

SCNES
DRAC - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

Relatório de Profissionais por CBO
eso: 225125. MEDICO CLINICODATASUS

Competência: 12/2015

54228964591 201564852780001 SANDRA CRlSllANETB..ES SANTOS

03774105401 206633689810007 SIRLENEMOURA SANTOS

05119650449 170468772440000 ANTONIO DElWEVAL DE rJENEZES

53368824891 201554904840018 PECRO FRANCISCO OOS SANTOS NErO

r MS/ SAS. SB::RETARlA DEATI3'IÇÃO À SAÚDE

07998800437 703401198359000 iSlS JACO BATISTA BORGES VI'\NA 3132374 - AWE ROZA M'\RIA R1B8RO

14335786468 122812709140004 JOSENn.SON RAMOS DE rJENEZES 3132374 - AWE ROZA M'\RIA R1BSRO

65549060487 204324575470018 GEORGE BONFACIO CAVALCANll 5332141 - APAE

06744595474 700008022227808 JOAO MRANO'\ Fn.HO 5332575 - FBOVSF

71059792400 204324593290018 GERALDlNE NOGUSRA LNS RAMOS 5424569 - EWE- ESPB::I'\LIDADES fllEDlCAS

28106067491 206790302840007 ECILSON RUBEN CAVALCANllANDRADE 5466644 - UNlDADECARDIOLOGICA DE PETROLINA

10375023453 980016000181847 A08ViRALVES DE FIGUEREDO 5471524 - CLINICAL CENTER

27955230434 206790301010000 JEANNE M'\RIE DE MRANO'\ PARENTE 5471524 - CLINICAL CENTER

35664088400 170118802220006 M'\RCI'\ ROSANA MORaRA WELO 5471524 - CLINICAL CENTER

68342144453 204322665470007 OSM'\N SARWENTO M'\GALHAES FILHO 5471524 - CLINICAL CENTER

10207791449 170078020690007 SERGIO COI\IBRA 0'\ Sn.VA 5471524 - CLINICAL CENTER

02693955394-7oo308917228935~ANA-MO;RIA-[XJIl;RTEPONTE~' ----~56531'18.~CENTRAL-DEREGl1tACAO.QI\S.URGENCI'\SDE. ,
~- ~-~- ..-.- - ~-- - - --- ------ - ..•
05100615400-1oo226639480004--CARl:OS-FREOERICODE QUEIROZ"ROWEIRO -5653118~CENTRAL DEREGlJLACAO.QAS-URGENCI'\S DE '"--- ,- - -- - - - -----~- ---- -~

5653118o-CENJRAt"DE-REGtn.ACAO 'DAStIRGENCIASUE
- ---~~- ~.02314905423-190079728310007--CESARt8TEFAtCAO

'--------- -,---- - ---~-- -

02991444452 980016278122974 FABIOLA KELSEN DE CARVALHO FR8RE E 5653118 - CENTRAL DE REGULACAO O'\S URGENCI'\S DE

06429144437 700006184133408 rTALO KAIO BEZERRA VASCONCELOS

04317679477 980016294689851 JAN1NECARNSRO FOLHA

00960474455 700501945489154 JULI'\NNEWELOAGUI'\R

06921388468 980016003340504 LUIZ OI'\S FERRaRA

5653~ 18 - CENTRAL DE REGULACAO O'\S URG~I'\S.DE

5653118 - CENTRAL DE REGULACAO O'\S URGENCI'\S DE

5653118 - CENTRAL DE REGULACAO O'\S URGENCI'\S DE

5653118 - CENTRAL DE REGULACAO O'\S URGENCV\S DE

708002322040029 1HA YLA LunERBACH DE OLlVaRA PIRES 5653118 - CENTRAL DE REGULACAO O'\S URGENCV\S DE

09858631707 980016285168682 BERNAROO AUGUSTO DEOLIV8RA

05554785484 980016295867532 CAMLA RODRIGUES MlGUELINO Sn.VA

98944797315 980016284742083 CAROLlNEALENCARAMORIM

05474731418 980016296954323 CLAINUANE RAM'\LHO M::lURATO

02509707590

00660292106

03935924488

05696709427

04884714431

63931460444

02533164488

00803041411

980016286246385 A08ViR JOSE DE VLIEGER JUNOR

980016280340045 ALLAN ALVES DE FR8TAS

980016296922561 ANA JULI'\ DOS SANTOS QU8ROZ

980016296915492 ANA LARA CARVALHOANGELIM

204324520220001 ANA LUCIA QUADROS LACERO'\

204323363670004 ANllERSON 0'\ COSTA ARMSTRONG

980016277818991 ANNA LAURA RODRIGUES AMORIM

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrTARIO DE PETROLlNA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLlNA

6042414. HOSPITAL UNlVERSrTARIO DE PETROLlNA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrTARIO DEPETROLlNA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLlNA

6042414 - HOSPITAL UNIVERSrTARIO DEPETROLINA

6042414 - HOSPITAL UNIVERSrTARIO DEPETROLINA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLINA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLINA

6042414 - HOSPITAL UNIVERSrTARIO DE PETROLINA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrTARIO DE PETROLlNA

82834156549 980016286904781 CLARlSSA OLlVaRA MJNIZ LACERO'\ 6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLINA

00268790345 980016289551588 O'\NNYL ROOSEVELT DEVASCONCELOS 6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLINA

01555323405 980016289297878 ECGARACL1NA ORELLANA 6042414 - HOSPITAL UNIVERSrrARIO DE PETROLlNA

46954660400 204324594930002 ETlEL TAVARES LINS 6042414 - HOSPITAL UNIVERSrTARIO DEPETROLINA

04836520916 980016284975088 FELO<WEYER 6042414 - HOSPITAL UNIVERSrTARIO DE PETROLlNA

00681459508 980016284366847 FERNANOO DlJARTEVI'\NNA FILHO 6042414 - HOSPITAL UNIVERSrTARIO OEPETROLlNA

33554603624 980016297032039 FLAVIO CAROOSOARCANGELIS

06908413454 980016295783533 GEORGI'\ M'\RIA ALVES DE CARVALHO

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrrARIO DE PETROLINA

6042414 - HOSPITAL UNlVERSrTARIO DEPETROLINA
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M~I SAS - SECRETARIADEATENÇÃOÀ SAÚDE SCNES Pâ9lna: 3

DRAC. Departamento de Re9ulação, Avaliação e Controle Data: 29112/2015
DATASUS Relatóriode Profissionais por CBO Hora:10:39

CBO : 225125 . MEDICO CLINICO
Competência: 12/2015 Versão: 3.2.00

05592534434 100281392800018 JARO DELiIN\ FffiREIRA 6042414- HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

27955230434 206790301010000 JOANNEMARIEDEMRAII[l/\ PARENTE 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

02807550401 201561301000007 JEOVA CORDEIRODEMORAISJUNIOR 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLINA

01001128389 980016288897731 JOSECORREl'\SARANA JUNIOR 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLINA

00542920425 100511629430007 JOSEDESOUZAROSA 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

64862720315 980016285022254 JOSELINSDEALBUOUEROUENETO 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

02246727464 980016000415716 JOSERICARDOLOC1OROSAoo 6042414- HOSPITALUNlII81SITARIODEFETROLlNA

02246727464 980016000415718 JOSERICARDOLOC1OROSAoo 6042414- HOSPITALUNlII81SITARIODEPETROLINA

10105247472 107264389170009 JOSETHEOGENESCRONE'vIlERGER 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEPETROLlNA

02333831588 980016296316837 JOSENONGOrvESCOSTA 6042414 - HOSPITALUNN81SITARODEPETROLINA

00592300536 702009324502582 JULIANAGAMACONCElCAODEM3JEIROS 6042414- HOSPITALUNN81SITARO DEFETROLINA

07396445474 980016296863921 LOANDROGOlSSIQUBRA 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEPETROLlNA

19672942400 206790308610003 MAOIACECILIASILVSRAPEREIRANUNES 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

02480634302 980016295618788 MARCELOMARTlNSFRaRE 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

15261640449 170240495430000 MARIAAPARECIDACOELHO 6042414- HOSPITALUNlII81SITARIODEFETROLlNA

51540762491 123271864920008 MARIAGLORJErEVElRA DEOLNSRA 6042414- HOSPITALUNlIIERSITARODEFETROLlNA

13256416420 203668068600002 MARIAGORETl1CAM3..0 6042414- HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

01373616400 706307725754874 MAYARA COELHODECASTROESILVA 6042414 - HOSPITALUNNERSITARODEFETROLINA

07540744553 210171308780000 OSVALoo GOrvESClI\COSTA 6042414- HOSPITALUNN81SITARIODEFETROLINA

01244622516 980018283749858 PAULACONCElCAOGONCALVESSERRA 6042414. HOSPITALUNN81SITARO DEPETROLINA

01195157681 980016281615455 PEDROCARVALHODU>IIZ 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLINA

01338301446 980016004531567 R!3'v1YLARA ARClI\YA 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

74941062434 980016280355697 RENATOFRaREBEZERRA 6042414- HOSPITALUNlII81SITARIODEFETROLINA

01769253505 700001783377601 ROBERTASOUZAMATOS 6042414 - HOSPITALUNN81SITARIODEFETROLlNA

04317812495 980016282463047 SERGIOLUISClI\SILVA CALISTO 6042414- HOSPITALUNN81SITARIODEFETROLINA

01083469436 980016280373148 SERGIORlCAROOVIBRA MACEOO 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARODEFETROLlNA

62152947487 980016003903436 SUZIENNEFELIZOLADEBRITO 6042414 - HOSPITALUNlII81SITARIODEFETROLlNA

93459106387 980016296940942 TALITA LENABRAGAREIS 6042414- HOSPITALUNNERSITARODEFETROLlNA

64539666568 980016264938204 TANIAXM:NA ILLANESGARCIA 6042414- HOSPITALUNlII81SITARIODEFETROLlNA

04323763464 980016289936676 TERESACRISTINADEALENCARLACERDA. 6042414- HOSPITALUNN81SITARODEFETROLINA

01812387563 980016286249198 T1AGOCOMlRA COSTAPINTO 6042414 - HOSPITALUNN81SITARIODEFETROLINA

68893361515 980016004329571 JUVENILSONJOSEDESA ANDRADE 6231209. CENTRODEREFERENCIAEI\i1DST/HN/AIOS E

37171176404 206790306450006 LUIZGUSTAVOfvENDES 6231209- CENTRODEREFERENCIAEI\i1DST/HN/AIOSE

77586606487 204324595310008 PATRICIAMAIA DEARAWO ROSA 6231209 - CENTRODEREFERENCIAEI\i1DST/HN IA lOSE

10063439468 204324622140007 RENATO NONATOooELHO 6593577 - PRESTl\iED

10375023453 980016000181647 AceMRALVES DEFIGUEREOO 6608817 - UN1NEDVALE00 SAO FRANCISCO

96320443553 980016004386249 ALAN DESOUSAR1B8RO 6608817- UN1NEDVALE 00 SAO FFlANClSCO

00913636455 980016264935864 ANDRELUISDESOUSABEZERRA 6608817 - UN1NEDVALE00 SAO FFlANClSCO

01055932496 980016280935502 DENISEClI\NTASDELiIN\ 6608817 - UNI1I.£l)VALE 00 SAOFRANCISCO

35029943587 121181194980005 DILSONClI\SILVA PEREIRAFILHO 6608817- UNI1I.£l)VALE00 SAO FRANCISCO

12871524491 204324600410001 ER100LUIZWANDERLEYDELI'v'A 6608817 - UNIVEDVALE 00 SAO FFlANClSCO

02444532414 980016000470431 FRANCISCOASSISVI8RA JUNIOR 6608817 - UNIVEDVALE 00 SAO FFlANClSCO

03004171449 201564900260009 NANIZE SANTOS 6608817. UNlVEDVALE00 SAO FRANCISCO
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. "

Página: 4

Data: 29/12/2015

Hora: 10:39

Versão: 3.2.00

seNES

6608817 - UNlVEDVALEOO SAO FRANCISCO

6608817 - UNlVEDVALE 00 SAO FRANCISCO

6608817 - UNlVEDVALEOO SAO FRANCISCO

6608817 - UNlVEDVALEOO SAO FRANCISCO

6508817 - UNlVEDVALEOO SAO FRANCISCO

27570320468 204324584110002 IW\RIA APARECIDA LUCCNA IVOURA 6608817 - UNIVED VALE 00 SAO FRANCISCO

53366824891 201584904840018 PEDRO FRANCISCO OOS SANTOS NETO 6608817 - UNml8JVALE 00 SAO FRANCISCO

05131445442 980016277305552 REW\TA TRAVASSOS QU8ROGA 6608817 - UNml8JVALE 00 SAO FRANCISCO

03048057420 190149462390003 RlCAROO JORGE CONSUEL PESSOA 6608817 - UNIVED VALE 00 SAO FRANCISCO

63628821588 201584831270004 R1VAC\I\VIO ESANOLA RAIVOS JUNIOR 6608817 - UNIVED VALE 00 SAO FRANCISCO

,~~~63439468 204324622140007-REW\õO"NONA __ õO"__-CO_EL_"~HO "_66_8_04~3]~Si:!Nig?1JE'INFB::TOLOGIA- DEAETR0L_INA_-S~

48432434491 204324621330007 JAQUELINEARAWO FERRBRA 6719074 - TFD INTERMJNICIPAL DEPETROLINA

79336500578 980016281728435 C\l\NIB.A SEABRA LIfvIA OORIA 6741665- LPCVAClNAS

05554785484 980016295867532 CAMLA RODRIGUES MlGUELINO Sn.VA 6962270 - SAMU 192 PEfROLINA USA 16

06380675450 960016293592013 CLEYTON ARES SALES 6962270 - SAMU 192 PEfROLINA USA 16

05741248454 708406652352583 C\l\Nn.O IVODESTO PERBRA 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

43622496215 980016287208452 C\l\NY CRIS"lHIANN C\I\ Sn.VA CARl/ALHO 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

04815412413 980016287232884 FRANCISCO 8JUAROOALVES BEREK 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

02068316501 980016296669172 IGOR IVOURA VIANA ALNEIDA BRAGA 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

68214710472 702104756905595 JOSEAOOLFO URT ALNEIDA DE IVORAES 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

06747632460 708604586556182 JOSE ROBERTO COELHO FERRBRA ROCH'I 6962270 - SArviJ 192 AETROLINA USA 16

07622704466 707706696328810 IW\NOEL LEITEOEALENCAR NETO 6962270 - SAMU 192 AETROLINA USA 16

28924355368 980016005101949 IW\RCUS ONn.OO fvI.!'IlZ FERRBRA 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

ORAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
Relatório de Profissionais por CBO
esc: 225125. MEDICO CLINICO

MS'/ SAS. SB::RETARlA DEAT~ÃOÀ sAúDE

DATASUS
Competência: 12/2015

02566220433 980016280269111 IZAIAS FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

27955230434 206790301010000 JEANNE IW\RJEDE MRANDA PARENTE

11193360587 206790307480009 JOSII/AL SOARES IW\RIANO

15950507878 980016000278301 KATIA REGINA DEOLII/BRA

16047028420 204324584460003 KELER Q-IA VES DE VASCONCELOS

12790828404 190146369300005 MURn.O CE2AR VIC\I\L BASTOS 6962270 - SAMU 192 AETROLINA USA 16

06650439452 708700144555097 VICTOR ElW\NUELL R1B8RO C\I\ Sn.VA 6962270 - SAMU 192 PETROLINA USA 16

'03952896'154-980016278478981 ALBERTO"R!N'lETH"SI.VA-0E"()[\VBRA--6972292-:-ÜNB:it\Ol"rvtlVEL DE7\1mDM3'lTOrvmJCO

~773096403~~8001629742~29-Jt~JU:::r~~R~O;;';'LVES~ Sn.\7A- --697229;-;tJNIDAõE IVOva ôEAJEND~6~-J"- ---- ~- - -- -, -- - - - - - - --- ----- ~- - - --

9794683i50-2-~80?1629Ol!15309-RAMONCARV_ALHO"RODRlGUES"--:-=--==-~993761--AIv'E SERl/IOOR1

04749542423 980016285864395 ARlSTOTELES HOIv'ERO OOS SANTOS 7306237 - RHJE INTERMJNICIPAL DETELESSAUDE

08429799603 980016290051283 IW\ROO TUlIO CARlA GUMI\RAES PERBRA 7306237 - R8DE INTERMJNICIPAL DETELESSAUDE

35489960434 980016288412282 IW\RIA CLARA CONSTANTE DECARl/ALHO 7591993 - RAIVOS OLII/8RA SERl/IODS DEATEND~O

00681459506 980016284366847 FERNANOO DLlARTE VIANNA FILHO 7611722 - VIANNAM) SERl/IODS rvB:JIODS

03414241455 980016281248835 ANA FLAVIA IW\ROUES DE LIVIA PEfROLA 7624069 -1v'ED KIDS

02246314461 980016276678282 JANIO ANGELO IVODESTO 7631847 - CLD'vEJE- CLNICA DE ESPB::IALIC\I\DES Iv'EDICAS

72918306568 980016279519282 KENIA DE SOUZA IW\GALHAES 7733933 - UNrvEDVALE 00 SAO FRANCISCO OOOA;RATIIIA

01959040529 980016296696146 LEONAROO OEARAWO BORGES

74941062434 980016280355697 REW\TO FRBREBE2ERRA

7733933 - UNIIv'EDVALE 00 SAO FRANCISCO OOOA;RA TIIIA

7768491 - WORK lv'E!JICNA 00 TRABALHO

TOTAL: 163
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ORAC - Departamento de Regulaçao. Avaliação e Controle

OATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 6962270 • S.M'IU 192 PEmOLlNA USA 16

", MS 1 SAS. SB:RETARlA DEAT8'lÇÃO A SAÚDE

Com petêncla: 1212015

MUNICfpIO: IBGE: 261110. PETROLlNA

CNES : 6962270 - SAMU 192 PETROLlNA USA 16

SCNES Página: 1

Data: 29/1212015

Hora: 10:56

VersAo: 3.2.00

CPF a'lS l\OiVE eso DTENTRADA

65616723487 207429065600007 ANTONIOMl\RIORODRIGUES 515135 - SOCORRlSTA(EXCETOrvBJICOSE 06/0112014

05133195494 980016287997341 ARlDlAI'l'\ PAULANERISMJOO 223505 - ENFERiVEIRO 01/0712014

00554 785484_ 980016295867532~CAMlA~ROrnJGUES MGuaiNO.SiL VA__ 225125_-f1IElliCO~CllNiCO~~~ - - _~25/03/2013 ~J
"-= - - - ,

C06380675450_980016293592013~ClEY:roN PIlES SALES .225125. f1IElliCOCliNiCO ~---~-~'25/03/20131

62105469353 207428856010018 DANIB..ABARBOSA DEMl\TOS 223505 - ENFERiVE!RO 25/03/2013

t057A.1248454_708406652352583~DANiLOMODESTOJ'E1JEIRA 225125 - f1IElliCO_CllNiCO _01/04/2015 J
~2~~621~001628720B452 DANY.CRlSllil'\NN DASLVA CARVALI-K). 22512Lf1IElliCOCliNlCO ---~ - - _01/03/20'137

lOi~413 _ ~~~8723288L f'IlANClSCO8JUARDO ALVg> SERE<, __ 225125~f1IElliCOCLiNiCO~ - 01/04/2015]

92068_3j6501_ 980016296869j 72~iGOR MOU1Ji\Yl'\I'l'\ALrvEDA SRAG.A.__ 225125~f1IElllCO CLINiCO ~ 26/081201V
02178340431 980016000575497 iNESGONCALVESDESOUSA 223505, ENFERiVEIRO 25/03/2013

98474650453 980016000476049 JACSON RUIPERI3RADEiVENEZES 515135 - SOCORRlSTA(EXCETOf1IElliCOSE 06/1112008

lS82147J0472_702104 756905595~JOSE AOOLI'OURT~ALrvEDA~DEMORAES-225125 .~rvEbico CLiNiCO- _. - - - - 02/02120J5J

32189770459 980016000541134 JOSE Ml\RIADEAGUl'\R 515135 - SOCORRlSTA(EXCETOf1IEllKJOSE 16/0112014

[QêM7632460~708604586556182_ JOSE ROSERTOCOaHO FE1JREIRA~~225125~f1IElliCO CLlNiCO ~09/1 0/2015'

1QL622704466_ 70U06696328810_MI\I\OELLBTE DEALENCARNETO 225125~f1IElllCO_CllNiCO ..~ ~ ,02102/2015

\28924355368 ~980016005101949_MI\RCUS ONiLOOM.JN1Z~FE1JREIRA-- .. 225125-f1IElliCO CLINICOc .- ~~~~ ~ -- -01/03/201M

G 2790826404 -1 90146369300005-M;IRILO CEZARVIDAI: BAST0S----225125~.f1IElliCO CLINICO"---- ---~14/L1/2007J

05915700411 960016287994253 I'l'\1liALl'\ HAVAI'l'\ NUNESCOELHO 223505 - ENFERiVE!RO 01/08/2013

07963410446 980016290042101 NiLTONPAULOFAGUNDESLBTE 223505 - ENFERiVE!RO 06107/2012

t06650439452-708700144555097~VICTOR8IN\NlJaL-RIBEIR0DA-SIN A-- 225125.~f1IElliCOCLINiCO.__ ~_ - _02/021201~5_J
Total de ProfissionalsIVlnculos: 20/20

Total Geral de ProfissionalsIVlnculos: 20/20
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Página: 1

Dala: 29/12/2015

Hora: 11:07

Versão: 3.2.00

SCNES

Com patê nela: 12/2015

ORAC. Departamento ~e Regulaçao, Avaliaçao e Controle
DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento

Estab : 5653118 • CENTRIt. DE REGUL.QCAO DAS URGENCIAS DE PETROLlNA

.
MSI SAS • SECRETARIADEATe-lÇÃOÀ SAÚOE

MUNIClpIO: IBGE: 261110. PETROLlNA

CNES : 5653118 • CENTRAL DE REGULACAO DAS URGENCIAS DE PETROLlNA

CPF CNS NOM: eso DTENTRADA

04958419357 700502742772456 ANA KARINYCOSTAARAUJO 223505. ENFSWEIRO 14/0712015

68178468468 130560984580003 ANA LUCIALACERDADOS SANTOS 322205 .lECNlCO DEENFER\N\G~ 08/1212008

72902760434 980016280192879 ANA LUCIAMllROUESDA SLVA 422205.1E.EFONISTA 04/01/2008

02693955394 700308917228935 ANA MIIR1ADUARTERJNTE 225125 - r1I6JlCOCLINCO 18105/2015

05133195494 980016287997341 ARlDlANAPAULANERlSMJDO 131210 - GffiENTE DESERVCOS DESAUDE 01/0712014

t0510061540EW022-e63~000'l-CAR[05"FREDERICODE:QUffiOZ==.-=- .'22512FM:lJICO-C1JNICO=-=:::- __ __ . -011n_1201ô~J

\0231490~_23~19001!l1263'lo-OO1-CES8Rl8TEFA[CA-O:-'-.- 225.125."=M:lJICO:CC1l'/lCO__ 1110212010'

02119710490 702606726162745 CLEIlJI\MRMllRlNSDESOUZA 514320 - FAXIN8RQ 23/0312015

23909064434 980016286952417 lJURCIl\TElXaRA ROZA 422205 -1E.EFONlSTA 14/11/1990

26932504472 980016280234032 EllfTEARAUJO BRANDAOMllRINHO 322205 .lECNlCO DEENFER\N\G~ 25/07/2002

26932504472 980016280234032 EllfTEARAUJO BRANDAOMllRlNHO 322205 - lECNlCO DEENFER\N\G~ 03/0212010

50187619468 980016285674499 EllLEUSADEARAUJO RIBBRO 422205 -1E.EFONlSTA 30/09/1991

43401570587 980016280395834 ELENLDEFERREIRAGOM:S FerOSA 322205 -lECNlCO DEENFER\N\G~ 0210112009

44575939587 980016280194294 ELIENEMIIR1ADESOUZA RODRIGUES 322205 - lECNlCO DEENFER\N\G~ 11/05/1990

44575939587 980016280194294 ELIENEMIIR1ADESOUZA RODRIGUES 322205 - lECNlCO DEENFER\N\G~ 0210112009

03900518459 980016285675169 FABI/\NAMIIR1ASANTOS DEANllRADE 422220. OPERADORDERAllIOCH'\MllDA 03/0212010

\029910 4H52 _ .g8oo'l621S-ff297'1. _FABIOIJ\-:-Ke:SB'lDECARI7l(lFlO-FRBRE=Z251'25 ~f\IB)lcrfc(1NICO 0,706/201~'

00801236436 980016287747736 FRANCIONEKA1lUSSADASn..VA 422220 - OPERADORDERAllIOCH'\MllDA 25/07/2002

86822756434 170578458370002 FRANCISCARITADlNIZDOS SANTOS 322205 .lECNlCO DEENFER\N\G~ 1810211996

04042677428 709605637840175 GLTONMIIR1ANODOS SANTOS 514320. FAXINBRO 23/03/2015

00361922361 705000244629957 I/\RA PER8RA V1/\NA 223505 - ENFERIVEIRO 04/10/2015

88399885487 204324620440003 LEUZA MIIR1ADASILVA 322205 -lECNlCO lJEENFER\N\G~ 27/07/2002

(ll6129'lm37':-700006184133408~rrATOKAIOBEZERRA VASCONCELOS- - 225125- MDICOCLINCO. -- --- ---.02l03iz"Õ15

'04317679411_980.016294689851 "'JANINECARNEBO_F.QLIj.6.___ __ 225125 ,-MDICO CLINICO . . _ 17/03120J4]

16613325449 705007666922553 JOAO TlBURCIODA SLVA FLHO 131210 - GffiENTE DESERVCOS DESAUDE 06/01/2014

50661905468 980016266954053 JOAQUINACOELHODOS SANTOS 422205 -1E.EFONlSTA 05/10/1990

95662455353 706303739013177 JOSE CASSIO VIDALDOS SANTOS 223505. ENFSWEIRO 03/0712015

05715797870 204324573340001 JOSEFA BANlJ8RA Sn..VAlJESOUSA 322205 -lECNlCO DEENFER\N\G~ 01/0212015

'00960474455- .7005019454S9154--JULI/\NNE M:LOAGOIA"R 225125"=M:lJICO-CL1NICO__ _ 27/0212015

05705353448 707007874377534 KELLEDELIW\ RODRIGUES 223505 - ENFERIVEIRO 2310812015

04145839498 980016280192186 LUCELI/\CRISTINADA Sn..VA 422220 - OPERADORDERAllIOCH'\MllDA 14/0512009

~92138846lC9801lT6Oõ334õ504 LUIZDIASFERRffiA _ _ 225125~ M:lJICOêi.ll'iiéó-_:_--=_---. --01/09i20f4]

62830830482 163946922050009 MIIRI/\APARECIDAALVES DELMA 322205 -lECNlCO DE I3'JFER\N\G~ 01/0712015

97555762404 700001533630407 MIIR1ADA PAIXAOSn..VAXAVIERDI/\S 514320 - FAXIN8RQ 17/0212011

04115340410 703605041776834 MIIR1ADA SAUDEDA SLVA 322205 -lECNCO DEI3'JFER\N\G~ 01/04/2015

41663268400 204324596200001 MIIR1AROZIM:IREGONCALVESDASn..VA 422205 -1E.EFONlSTA 25/0712002

27951340553 204324590510009 MllRlLENEDAS IlEVESVIEIRA 422205 -1E.EFONlSTA 25/03/2013

03097761470 980016280395768 MIl1lLlJEDOS SANTOS NLINES 422205 - 1E.EFONlSTA 15/05/2009

02407145470 130561574540002 MRlANDA Sn..VA 422220 - OPERADORDERAllIOCH'\MllDA 07/0112008

63366312491 980016294660322 RAQUELMIIR1ADEANllRADECASTRO 223505 - ENFERIVEIRO 01/03/2013
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Página: 2

Data:29/12/2015

Hora:11:07

Versao: 3.2.00

SCNES

Competência: 12/2015

DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle

DATASUS Relatório de Profissionais por Estabelecimento
Estab : 5653118. CENTRAL DE REGULAC.AD DAS URGENCIAS DE PETROLINA

MS/ SAS. SECRETARIADEAT8'lÇÃOÀ SAÚDE

02233176405 980016285677161 RUBERlANDIABARBOSADEANDRADE 422205. TaEFONISTA 27/01/1995

06526876490 702305171231212 SAMUB-RODRIGUES 514320- FAXINEIRO 29/05/2015

[025097jl7590..I08002.322040029_l"l-li'.YLALLJTJERBACH.DE.OLrvElRA~_225125- rvEOlCO.CLlNICO.~_ . 06102/2015.1

06001952442 980016287839533 TlAGOGONCALVESDEACIOLI 131210- GERENTEDESERVIDOSDESAUDE 07/02/2011

03582901394 706901146172635 VllESLEYJAir.'ECORREIACOB-HO 223505- ENFERMJRO 03/07/2015

Total de Profissionais/Vinculos: 43/45

8
Total Geral de Profissionais/Vínculos: 43/45
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DRAC - Departamento de Regulação, AvaliaçAo e Controle
;; Relatório de Profissionais por C80

DA;r ASUS eso : 225142 . MEDICO DA ESTRATEGrA DE S.AUDE DA FAMllIA
"Cómpetêncla: 12/2015

MS'/ SAS - SB:RETARlA DEAT8'lÇÃOA SAÚDE SCNES Pá9ina: 1

Data: 29/12/2015

Hora: 10:34

Versao: 3.2.00

CBO: 22S142 - MBJlCO DA ESTRATEGIA DESAUDEDA FAMILlA

CPF CNS NOME

06898153447 700009078114600 EDEL VALERIO DA SILVA FILHO

06928248475 700500745320058 Ml\X KOKI YONAMINE

43622496215 980016287208452 DANY CRJSll-MNNO'\ SILVA CARVALHO

04530450570 700508335003750 CAMlLLA ALBUQUERQUE NUNES BLOHf3l,\

01010195484 700500361401752 ROSILENE RODRIGUES FUNDORA

98033433515 980016285317157 JOAO HaBERTCOSTA E SILVA

51631466291 980016289759596 WlLLIA.N MlRAiIDI\ BASILIO

02147035416 204325013680002 CLB.JrON ROBERTO CANllIOO

92253717487 201533344300004 ADRl'\NA NUNES COaHO

00917747569 980016295804492 MlLENA Ml\DURERA SOARES Ml\RIANO

ESTAsaB:IMENTO

2429616 - UBS ANALIA. BATISTA

2429616 - UBS ANALIA. BATISTA

2429624 - UBS NOVA OESCOBERTA

2429632 - UBS JOSEFA COaHO

2429667 - UBS MIGUEL DE LMII DURANDO

2429675 - UBS KM 25

2429675 - UBS KM 25

2429683. UBS JOAO AOOUSTO DA SILVA

2429705- UBS BEA1RIZ LUZ DEALENCARROQ\l\

2429705 - UBS BEA1RIZ LUZ DEALENCAR ROQ\l\

06511884406 980016295791684 NATALLIA. MlCKAaA FERR8RA LEONARCO 2429705- USS BEA1RIZ LUZ DEALENCARROQ\l\

01857105494 130235494500000 LUClANA FRBREOLIV8RA IVB.LO 2429756 - USS BEBEDOURO

03976301400 980016276690673 FaUCIA. L8LIA.NNE DE NOVAES ASSIS 2429754 - UBS JANUARIO FERRaRA NUNES

02122735406 980016276872127 LUClANA LOCIO ROSADO CAPPaLARO 2429780 - UBS C 1

05738898432 980016294423703 CAMlLLA CINTH\I\ DE JESUS M3:lEIROS 2429799 - UBS RlCARCO SOARES COaHO

00542920425 100511629430007 JOSE DE SOUZA ROSA 2429799 - UBS RlCARCO SOARES COaHO

03901415424 700007292198508 LEONARCO TORRES Ml\GALHAES 2429837 - USS ADAO NUNES 0'\ SILVA

01363465429 709205208686933 O'\RLLIRA DE SOUZA PRADO 2429845 - AME Ml\RIA DE LOUROES 0'\ SILVA

08906020422 706702571521117 HORRARA DlNIZ SILVA 2429845 - AME Ml\RIA. DE LOUROES 0'\ SILVA

04974870475 703102614008190 JANNtNEMI\RIA CARVALHO SILVA 2429945 - AME Ml\RIA DE LOUROES 0'\ SILVA

03930512505 700407400104541 LUCAS LOPES LIBORlO 2429845 - AME Ml\RIA. DE LOUROES 0'\ SILVA

08635231457 702407041468221 NATALIA. ARAUJO LM/\ ROQ\l\ COaHO 2429845 - AME Ml\RIA DE LOUROES 0'\ SILVA

06557946110 980016297630289 ADlS NUBlA. ARMESTO ROSALES 2429853 - AME RAJADA PLINIOAWORUv1

06558749173 980016297586891 YARJMA. DEL RIO CARRENO 2429853 - AME RAJAO'\ PLINIOAWORUv1

06557960105 980016297616308 AMI\RIL YS Ml\TOS MlLIA.N 2429861 - AME ISAAC CORDl3RO 0'\ SILVA

05555389400 980016287780024 ANTONIO DE ASSIS R8S JUNIOR 2429861 - AME ISAAC CORD8R0 0'\ SILVA

06725394116 705005040542151 YAINARA PARDO GOPAR 2429861 - AME ISAAC CORD8RO 0'\ SILVA

08429799503 980016290051283 Ml\RCO TLlLIO CARlA GUMllRAES PER8RA 2429888 - AME DR JOAO WORBRA

02571837524 708000353050520 PEDRO VIEIRA JUNIOR 2429888 - AME DR JOAO WORElRA

07678503431 700804423865189 VANESSA DEOLIV8RA BEZERRA 2429888 - AME DR JOAO WORElRA

80444806504 980016276553846 JONO aVYS SENTO SE ESPINOLA RAWOS 2429896 - UBS ALVARO WORBRA ROQ\l\

04105045482 704605625376729 Ml\RIA ISABaLA OOSTA CALOU E SA 2429896 - UBS ALVARO WORElRA ROQ\l\

00591044579 980016295554003 DANTE SILVA BARROS 2429918 - AME LEONOR alSA

07408464436 703001822527774 JARBAS BASTOS VALENCA 0'\ FONSECA 2429918 - AME LEONOR alSA

04973962465 700002628570909 RAFAa EOOENIO DEMl\CEDO Ml\SON 2429918 - AME LEONOR alSA

06650439452 708700144555097 VICTOR EMl\NUELL RIB8RO 0'\ SILVA 2429918 - AME LEONOR alSA

03339423539 704607113743821 SOGRATES MJRILO Ml\RTINS 0'\ SILVA 2429926 - UBS DR GAUOENCIO NASCiVENTO

07392236442 700008497905509 ANA CAROLINA PER8RA DE LIM'I 2429934 - AME DR Ml\NOa POSSIDIO

03577102314 705801491748336 ANTONVI RAFAaLY AMI\RO DEALENCAR 2429934 - AME DR Ml\NOa POSSIDIO

01685410502 708409219355465 DANJa OLIV8RA AGUIA.R 2429934 - AME DR Ml\NOa POSSIDIO
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Página: 2

Data: 2911212015

Hora: 10:34
Vers:io: 3.2.00

seNESMS I SAS • SB::RETARlA DEAT8'lÇÃO À SAÚOE

DRAC. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
rÁsus Relatório de Profissionais por CBO

DA eso: 225142. MEDICO DA ESTRATEGIADE SAUDE OAFNlllLtA
Competência: 1212015
01750744376 960016289006482 HANIJRA LUZl'\ FURrAoo GRANGEIRO r.IIlO 2429934 - AMO DRM'lNOB. POSSIDIO

04773096403 980016297422929 JULIO CESARGONCALVES OA Sn.VA 2429934 - AMO ORM'lNOB. POSSIDIO

03173881508 980016297387678 A CRiANA CAROOSO FRETAS ARCANGB.IS 2429942 - AMO Ll'\ BEZERRA

03905904446 980016276535023 OANlB.LE CAROOSO LEITETONSHO 2429942 - AMO Ll'\ BEZERRA

05750323404 705007293655253 HELOISA M'lOB. GOrJESVALENTM 2429942 - AMO Ll'\ BEZERRA

80476325557 980016297252322 LUClANA NUNESCAROOSO 2429942 - AMO Ll'\ BEZERRA

04595230311 702401084300025 ANTONIO HELOERARRAIS Fn.HO 2429969 - UBS PART13RAIOALlNA OOSSANTOS

02399867416 204324593100006 JEAN CHARLES M'lRlANO rYORSRA 2429969 - UBS PART13RAIOALINA OOSSANTOS

04749542423 980016285664395 ARlSTOT8.ES HOrJEROOOS SANTOS 2429977. AMO BERNARDINOCAM'ClS COB.HO

05747065424 703407222110416 ERD<A0ENISEOEVASCONC8.0S 2429977 - AMO BERNARDINOCArv'POSCOB.HO

26211347655 980016295495937 PAU-O ROBERTOM'lRiNHO M3RA 2429977 - AMO BERNARDINOCArv'POSCOB.HO

02971309517 702607707711748 WANDSONALVES RIBEIROPAClLHA 2429977 - AMO BERNARDINOCAM'ClS COB.HO

03329552573 708800771385210 II/ANANORAOEACOOLY JUNIOR 2637219 - UBS ALTO 00 COCAR

45171181420 206790420370000 M'lRIA BETANl'\ OEM'lGALHAES 2637235- USS SANTA LUZl'\

33564603824 980016297032039 FLAVIO CARDOSOARCANGB.IS 2637243 - AMO M'lRl'\ 00 SOCORRO Gn. OA Sn.VA

07384072409 706804191981230 GABRl8.A SOUZA OEBARROS 2637243 - AMO M'lRl'\ 00 SOCORRO Gn. OA Sn.VA

96065028215 708401210564862 HUGO CRASSO OLII/BRA 00 NASOrJENTO 2637243 - AMO M'lRIA 00 SOCORRO GiL OA Sn.VA

84231980578 700904943799597 LEONAROO JOSE SOARES SOUZA 2637243 - AMO M'lRIA 00 SOCORRO Gn. OA Sn.VA

22889037835 204422206200009 GON2ALO OANlB. Sn.ES rYORENO 2637251 - UBS ADEM'lR SOBRINHO

08457040403 700008569507504 CAMIlA ARCANJO ALVES 2726939 - USS JOSEFA BISPODEALNEiOA

05454454427 701405695536935 CHRISTl'\NO CARVALHO GUEDESPiNHERO 2726939 - UBS JOSEFA BISPODEALNEiOA

07409128445 708104584823439 KAR1NENUNESDESANTANA 3044378 - UBS YOLANOA RABB.O RAM'lLHO RArYOS

02509566598 700509339071352 LARlSSA LOl'\NNE SOUZA ElJUIIROO 3044378 - UBS YOLANOA RABB.O RAM'lLHO RArYOS

06556555142 980016297595556 ALEXANOER RIOS CAM.JE 3132366. UBS N 7

06695250146 702102630493370 VIVl'\N TORRES LOPEZ 3132366 - UBS N 7

02100038424 200751100880018 ALDIIEOLIVBRA CAVALCANT P1rJENT8. 3132374 - AMO ROZA M'lRIA RIBEIRO

92668364272 980016293448931 ANA CAROLINA BAUER PATRIOTA 3132374 - AMO ROZA M'lRIA RIBEIRO

01338584455 980016000475093 BORlS Dl.MAR LOP1ESSOLETO 3132374 - AMO ROZA M'lRIA RlB8RO

03957439400 980016297265319 ROBERTA CRISTINA rYORAISCAM8.0 3132374 - AMO ROZA M'lRl'\ RIBEIRO

01017203431 702808880469965 M'lRIA CAMIlA M8.0 VALENCA 3136876 - UBS ORA SiNHA

05504700426 980016288728867 M'lYSA LOP1ESFERNANDES 3136876 - UBS ORA SiNHA

39308570578 980016280690895 SUZETTErYOURA BONFM 3136876- UBS ORA S1NHA

01555323405 980016289297878 EOGARACUNA OR8.LANA 3250024 - UBS RIOCORRENTE

01481572466 980016293890324 JOANA OARe APARECIOA OEASSIS R8S 3322564. UBS N 4

67752314072 980016283778696 M'lRC8.0 Sn.VA GARRiOO 5321476 - AMO Gn.DEVANl'\ OEOLIVBRA Sn.VA

07014628178 700206997034627 RAFAB. RAMlREZ OELA TORRE 5321476 - AMO Gn.DEVANl'\ OEOLIVBRA SiLVA

04773474440 980016293874892 ANA BALBINA BRAZ DEOLII/8RA 5321697 - AMO JOSEFA DESOUZA Sn.VA

06938815430 704103400942150 CASSl'\ M'lNU8.LA RArYOS OEBRITOLhW\ 5321697 - AMO JOSEFA OESOUZA Sn.VA

02812801506 702507324350034 DlB30 00URA00 SANTANA 5321697 - AMO JOSEFA DESOUZA Sn.VA

04795216460 980016289862745 SARAH CAROLINA NUNESALVARES 5321697 - AMO JOSEFA OESOUZA Sn.VA

64305384434 206790290650009 KLEBER SIQUBRA OOSANJOS 5927366 - UBS SJMI\O PEDROCOB.HO

05244147420 703603039060639 M1Zl'\ B.l'\N NUNESDEARRUOA 6113990 - UBS JOAO JOSEARAWO

02672528462 980016277273308 GLSSON M'lOO CANDioo 7851448 - USS N 11
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ORAC - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
DATÁSUS Relatório de Profissionais por eSQ

eBQ: 225142. MEDICO DAESTRATEGIAOE SAUDE DAFNYlILlA
Çom pelêncla: 12/2015
04060751588 706306758357075 HEVERSONALEX HYLDOALVES 7852800 - UBS TAPERA

MS I SAS - SECRETARIA DEAT8'lÇÃO A SAÚDE SCNES Página: 3

Dala: 29/12/2015

Hora: 10:34

Ver.ao: 3.2.00

TOTAL: 84
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~

I~

Para menos ~ g

Pilglna
6/7

2.187.830,52
2.187.830,52
1.056.981,34
200.000,00

1.130.849,18

198.050,00
198.050,00
198.050,00

3.152.351,27
3.152.351,27

3.514.203,12
423,489,13
423,489,13

3.681.236,38
3.681.236,38

246.550,00
2.146.260,71

13.148.776,40
8.893.827,68
2.843.260,95
37.522,82
70.981,90

1.291,417,31
5.997,52
5.768,22

3.382.026,19
3.552.776,28
41.679,12

Para mais

198.050,00
198.050,00
198.050,00

8.212,410,67
2.187.830,52
2.187.830,52
1.056.981,34
200.000,00

1.130.849,18
6.024.580,15
2.872.228,88
246.550,00

2.146.260,71

479,418,17
3.152.351,27
3.152.351,27

5.514.203,12
1.423.489,13
1.423,489,13
6.101.236,38
6.101.236,38
8,410.460,67

23.175.531,14
20.083.578,87
20.083.578,87
20.083.578,87
13.148.776,40
8.893.827,68
2.843;260,95
37.522,82
70.981,90

1.291.417,31
5.997,52
5.768,22

3.382.026,19
3.552.776,28
41.679,12

Arrecadada

Chave de ALm:ntiatç.lío
Usullrio: Processamento de Dados 1843-7702-315

2.000.000,00
1.000.000,00
1.000.000,00
2,420.000,00
2,420.000,00
79.358.000,00
30.703.000,00
30.703.000,00
30.703.000,00
30.703.000,00

48.655.000,00

48.655.000,00

48.655.000,00
48.655.000,00

23.974.000,00
23.974.000,00
23.974.000,00
23.974.000,00

Orçada

Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada •
Valores em R • Período: 01/01/2014 até 31/12/ 014

Diferença ~ 3

IPTU
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Receita da Dívida Ativa de OUtros Tributos
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Prindpal
Receitas Diversas
Outras Receitas
Receitas de capital
Operações de Crédito
Operações de Crédito Internas
Operações de Crédito Internas. Contratuais
Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais
Alienação de Bens
Alienação de Bens Móveis
Alienação de VeíOJI~
Transferências de capital
Transferências Intergovemamentals
Transferências da União
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
CAPS( CONSTRUÇÃO)
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
Transferências de Convênios
Transferência de Convênios da União e de suas Entidades
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de saneamento Básico
Transferêndas de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-Estrurura em
Transporte
Outras Transferêndas de Convênios da União
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infra-Estrutura em
Transporte
Receitas Correntes Intra-Qrçamentárias
Receita de Contribuições - Incra - Orçamentária
Contribuições de Contribuições - Intra Orçamentária
Contribuições de Contribuições - Intra Orçamentária
Contribuição Patronal de servidor Ativo Civil para o Regime Próprio
Contribuição Patronal do Servidor Ativo - Prefeitura
Contribuição Patronal do Servidor Ativo - Fundo Municipal de saúde
Contribuição Patronal do servidor Ativo - Câmara
Contribuição Patronal do Servidor Ativo - IGEPREV
Contribuição Patronal do 5ervidor Ativo - FACAPE
Contribuição Patronal do Servidor Ativo - Pessoal Cedido
Contribuição Patronal do Servidor Ativo - AMMA
Contribuição Previdendária para Armotização do Déficit Atuarial
Contribuição Prevldendárla em Regime de Parcelamento de Débitos - RPPS
Cont. Prev. Pare. - PREF.-P,ocesso nO001/2009

l~'\.Município de Petrolina
~,~ ",f!' Avenida Guarari'pes, 2114. centro. 56.302~. Petrolnat PE
~ (NpJ: 10.3SB.J90/OOOl-n Fone: (87) 3862-2547 Qn'jUDenfnprtmllw8;grna0.qrn
u htt;rllwwyt petmlrna pe gny br

TÍTULOS

7
7.2
7.2.1
7.2.1.0.29
7.2.1.0.29.01
7.2.1.0.29.01.01
7.2.1.0.29.01.02
7.2.1.0.29.01.03
7.2.1.0.29.01.04
7.2.1.0.29.01.05
7.2.1.0.29.01.06
7.2.1.0.29.01.07
7.2.1.0.29.13
7.2.1.0.29.15
7.2.1.0.29.15.01

2,4.7.1.99
2,4.7.2
2,4.7.2.05

1.9.3.1.13
1.9.3.1.99
1.9.3.1.99.01
1.9.9
1.9.9.0.99
2
2.1
2.1.1
2.1.1,4
2.1.1.4.99
2.2
2.2.1
2.2.1.5
2,4
2,4.2
2,4.2.1
2,4.2.1.01
2,4.2.1.01.01
2.4.2.1.02
2,4.7
2,4.7.1
2,4.7.1.03
2.4.7.1.05
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Valores em R

l;.a.;\ Município de Petrolina
~ ••• <>
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•

75.266,12
277.610,72

25.597,56

~I.Página
4/7

49.523,52
503.830,80
321.264,00
36.947,59
20.865,72

403.064,64
250.000,00
78.716,20

228.959,10
130.000,00
30.000,00

100.000,00

154.938,00

49.800,00
903.234,07
76.731,60

864.000,00
255.000,00
71.500,00

358.000,00
64.564,19

174.381,50
202.865,00

1.199.865,00
796.172,25

93.371,13
93.371,13

2.160.449,97

1.936.264,83
1.310.184,81

457.910,88
75,451,73

641.964,86

}> t1 I

- Penodo: 01/01/2014 até 31/12/ O 4
Diferença :.:;:a

Para menos !=! ã"Para mais

1.314.130,16

4.682.417,27

49.523,52
503.830,80
321.264,00
36.947,59
20.865,72

403.064,64
250.000,00
78.716,20

228.959,10
130.000,00
30.000,00

100.000,00
5.016.113,61

49.800,00
903.234,07
76.731,60

864.000,00
255.000,00
71.500,00

358.000,00
64.564,19

174.381,50
202.865,00

1.199.865,00
796.172,25

16.443.180,19
. 5.782.694,76
4.663.938,00

142.402,44
1.936.264,83

73.501.154,81
71.338.910,88
60.875.451,73
10.241.964,86

100.733,88
27.389,28
93.371,13
93.371,13

2.160.449,97

Arrecadada

Chave de AtltcntlcaçSo
Usuirlo: Processamento de Dados 1843-7702'315

25.039.000,00
7.000.000,00
4.509.000,00

168.000,00

5.732.000,00

2.500.000,00

11.030.000,00

72.191.000,00
70.881.000,00
60.800.000,00
9.600.000,00

176.000,00
305.000,00

Orçada

Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) Parte Anvlsa
Incentivo de Qualificação das Ações de Dengue
Ações Contigenciais de Vigilânda em saúde
Ações Estruturantes de Vigilância Sanitária - (FNS)
Piso Estratégico - Gerenciamento de Riscos de VS (FNS)
Programa de Qualificação das Ações de Vi91lânda em Saúde (PQAVS)
Fortalecimento das Ações de Vigilância das Zoonoses
INCENTIVOSPOrmJAl5 PARAAÇÕES DE SERVIçoS DEVlGILÃNClA EMSAÚDE IPVS
INC,AS AçõES DE VlG.PREV E CONT DAS DST/A1DS E HEPATITEVIRAIS (PVVS)
Gestão do SUS
Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição
Incentivo de Reabilitação Psicossocial (PI) - RSM - RSME
Transferências de Recursos do Fundo National de Assistência 5ocial- FNAS
PETI-Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
IGD - Índice de Gestão Descentralizada - Bolsa Famnla
APAE . PPD - Apolo a Pessoa com Deficiênda
PAlF - PBF
PAC I
PAC II
P.F.M.c'
IGD - SUAS
ACESSUAS
PAU.
Programa Vida Nova
serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE
Transferências do salário-Educação
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apolo ao
Transporte do Escolar - PNATE .
Outras Transferências Diretas do Fundo National do Desenvolvimento da Educação -
FNDE
.Transferência Rnanceira do ICMS - Desoneração - LC. N° 87/96
Outras Transferências da União
Transferências dos Estados
Participação na Receita dos Estados
Cota-Parte do ICMS
Cota. Parte do IPVA
Cota-Parte do IPI sobre Exportação
Cota-Parte da Contribuição de Intervençâo no Domínio Econômioo
Outras Partidpações na Receita dos Estados
FOS - Fundo de DesenvoMmento Social
Transferêncla de Recursos do Estado para Programas de saúde - Repasse Fundo a

TÍTULOS

1.7.2.1.33.04.05
1.7.2.1.33.04.06
1.7.2.1.33.04.09
1.7.2.1.33.04.10
1.7.2.1.33.04.12
1.7.2.1.33.04.13
1.7.2.1.33.04.14
1.7.2.1.33.04.15
1.7.2.1.33.04.16
1.7.2.1.33.05
1.7.2.1.33.05.10
1.7.2.1.33.05.11
1.7.2.1.34
1.7.2.1.34.01
1.7.2.1.34.02
1.7.2.1.34.03
1.7.2.1.34.06
1.7.2.1.34.07
1.7.2.1.34.08
1.7.2.1.34.10
1.7.2.1.34.11
1.7.2.1.34.12
1.7.2.1.34.13
1.7.2.1.34.14
1.7.2.1.34.15
1.7.2.1.35
1.7.2.1.35.01
1.7.2.1.35.03

1.7.2.1.35.04

1.7.2.1.36
1.7.2.1.99
1.7.2.2
1.7.2.2.01
1.7.2.2.01.01
1.7.2.2.01.02
1.7.2.2.01.04
1.7.2.2.01.13
1.7.2.2.01.99
1.7.2.2.01.99.01
1.7.2.2.33

1.7.2.1.35.99
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Para mais
ArrecadadaOrçada

Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada ':0 I
Valores em R$. Período:01/01/2014 até 31/12/ 011.4

Diferença ~ SI

Para menos ? 6'
TÍTULOS

1.2.1.0.29.13
1.2.1.0.99
1.2.1.0.99.01
1.2.3
1.3
1.3.1
1.3.1.1
1.3.2
1.3.2.2
1.3.2.5
1.3.2.5.01
1.3.2.5.01.02
1.3.2.5.01.03

1.3.2.5.01.99
1.3.2.5.02
1.3.2.5.02.99
1.3.2.8
1.3.2.8.10

1.3.2.8.20

1.6
1.6.0.0.03
1.6.0.0.03.01
1.6.0.0.16
1.6.0.0.16.01
1.6.0.0.16.01.01
1.6.0.0.16.01.02
1.6.0.0.16.01.03
1.6.0.0.16.01.04
1.6.0.0.16.01.05
1.6.0.0.16.01.06
1.6.0.0.16.01.07
1.6.0.0.16.01.08
1.6.0.0.16.02
1.6.0.0.16.03
1.6.0.0.16.04
1.6.0.0.16.05
1.6.0.0.16.06
1.6.0.0.16.99
1.6.0.0.99
1.7
1.7.2

Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial
Outras Contribuições Sociais
Contribuições Turísticas
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Aluguéis
Receitas de Valores Mobiliários
Dividendos
Remuneração de Depósitos Bancários
Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de
Saúde
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados
Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor em
Renda Fixa
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor em
Renda Variável
Receita de Serviços
Serviços de Transporte
Serviços de Transporte Rodoviário
Serviços Educacionais
Receitas Educacionais
Matrícula à Vista
Mensalidade à Vista
Matricula Cartões - REDCARD
Matricula Cartões - VISA
Matrícula Cartões - HIPERCARD
Mensalidade Cartões - REDCARD
Mensalidade Cartões - VISA
Mensalidade Cartões - HIPERCARD
Curso de Pós Graduação
Vestibular
5erviço Educacional - FIESjMEC
Negociação de boletos de mensalidade
Serviços Educacionais - PROUPE
Outros Serviços
Outros Serviços
Transferências Correntes
Transferências Intergovernamentais

12.819.000,00
15.355.000,00

450.000,00
450.000,00

14.905.000,00

8.110.000,00
8.110.000,00
300.000,00

7.810.000,00

6.795.000,00
6.534.000,00

261.000,00

28.045.000,00
4.300.000,00
4.300.000,00
23.480.000,00

265.000,00
360.541.000,00
333.197.000,00

417.243,70
58,80
58,80

9.415.414,70
13.524.866,79

270.719,74
270.719,74

13.254.147,05
29.836,71

4.320.643,25
4.262.077,34
888.036,06
390.282,31

2.983.758,97
58.565,91
58.565,91

8.903.667,09
5.640.215,99

3.263.451,10

18.998.643,28
1.535.457,46
1.535.457,46
17.463.185,82
12.968.520,30
2.056.964,04
6.841.570,85
260.827,75
324.147,69
164.385,37

1.134.337,46
1.630.265,86
556.021,28
225.197,87
471.820,55
51.986,11

1.694.447,28
1.776.120,00
271.243,70

330.567.165,02
327.163.915,44

417.243,70
58,80
58,80

29.836,71

588.036,06
390.282,31

58.565,91
58.565,91

2.108.667,09

3.002.451,10

12.968.520,30
2.056.964,04
6.841.570,85
260.827,75
324.147,69
164.385,37

1.134.337,46
1.630.265,86
556.021,28
225.197,87
471.820,55
51.986,11

1.694.447,28
1.776.120.00
271.243,70

265.000,00
29.973.834,98
6.033.084,56
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4.929,64

5.296.569,82
4.138.703,66
1.300.895,64

9.048.247,77
6.348.520,08
2.699.727,69

706.847,35

400,00
722.219,48
365.207,12

4.437.137,39
4.780.210,69
8.794.346,74

555.044,03

462.913,44
399.884,86

749.417,24
749.358,44
260.119,78

10.056.755,21
2.950.869,83

34.903,01
1.088.873,37

5.448,46
6.269,90
76.924,60

Para mais
474.394.502,87
68.187.137,39
63.280,210,69
29.294.346,74
7.757.265.89
12.548.247,77
7.348.520,08
5.199.727,69
8.988.833,08

33.985.863,95
33.985.863,95
23.249.694,83
5.296.569,82
4.138.703,66
1.300.895,64
4.906.926,70
3.712.913,44
509.884,86
757.119,53

1.890.847,35

17,67
555.044,03

1.194.013,26
21.611,50

400,00
722.219,48
365,207,12
84.575,16

24.328.831,94
14.913.417,24
14.913.358,44
14.143.119,78
10.056.755,21
2.950.869,83

34.903,01
1.088.873,37

5.448,46
6.269,90

318.924,60
34.070,36

Arrecadada

5.250.000,00
3.250.000,00
110.000,00

1.326.000,00
1.184.000,00

250.000,00

.40.000,00
340.000,00

2.000.000,00
100.000,00

1.900.000,00
26.983.000,00
14.164.000,00
14.164.000,00
13.883.000,00

242.000,00
39.000,00

509.813.000,00
63.750.000,00
58.500.000,00
20,500.000,00
8,000.000,00
3.500.000,00
1.000.000,00
2.500.000,00
9.000.000,00

38.000.000,00
38.000.000,00
38.000.000,00

Orçada

Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada •
}e tj I

Valores em R$. Período: 01/01/2014 até 31/12/ 014
Diferença ~ S

Receitas Correntes
Receita Tributária
Impostos
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Pessoas Físicas
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis
Impostos sobre a Produção e a Circulação
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Imposto sobre ServiÇOS de Qualquer Natureza
lmposbJ sobre serviços de Qualquer Natureza - SIMPLES NACIONAL
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - STN CONVÊNIO
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - Retido na Fonte
Taxas
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e
Prestadoras de Serviços
Taxa de Publicidade Comercial
Taxa de Licença para Execução de Obras
Taxa de Autorização de Funcionamento de Transporte
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia
Taxas pela Prestação de Serviços
Emolumentos e Custas Judiciais
Taxa de Cemitérios
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo
Taxa de Expediente
Outras Taxas pela Prestação de Serviços
Receitas de Contribuições
Contribuições Sociais
Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público
Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio
Contribuição do Servidor Ativo Civil - Prefeitura Municipal
Contribuição do Servidor Ativo Civil - Fundo Municipal de Saúde
Contribuição do Servidor Ativo Civil - Câmara Municipal
Contribuição do Servidor Ativo Civil - FACAPE
Contribuição do Servidor Ativo Civil - Pessoal Cedido
Contribuição do Servidor Ativo Civil - AMMA
Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio
Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio

TÍTULOS

1.1.1.3
1.1.1.3.05
1.1.1.3.05.01
1.1.1.3.05.03
1.1.1.3.05.04
1.1.1.3.05.05
1.1.2
1.1.2.1
1.1.2.1.17
1.1.2.1.21
1.1.2.1.25

1
1.1
1.1.1
1.1.1.2
1.1.1.2.02
1.1.1.2.04
1.1.1.2.04.10
1.1.1.2.04.34 .
1.1.1.2.08

1.1.2.1.26
1.1.2.1.29
1.1.2.1.30
1.1.2.1.99
1.1.2.2
1.1.2.2.08
1.1.2.2.28
1.1.2.2.91
1.1.2.2.93
1.1.2.2.99
1.2
1.2.1
1.2.1.0.29
1.2.1.0.29.07
1.2.1.0.29.07.01
1.2.1.0.29.07.02
1.2.1.0.29.07.03
1.2.1.0,29.07.04
1.2.1.0.29.07.05
1.2.1.0.29,07.06
1.2.1.0.29.09
1.2.1.0.29.11
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Valores em R
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Chave de Autenticação
usuário: Processamento de Dad05 1843.7702-]15

~

~~
P.;glnl!l

3/'

36.109,34
194.777,86
63.521,19
131.256,67

23.244.836,60
7.328.448,00
4.368.398,00
5.174.526,00
655.620,00

1.320.000,00
1.626.331,60

36.000,00
12.000,00

1.850.000,00
170.000,00
466.440,00
137.073,00
40.000,00

15.388.133,68
6.175.179,43
1.370.600,00
171.600,00
240.000,00
60.000,00

1.267.275,39
44.588,04
4.167,73

119.165,40
5.710.809,60
224.748,09

1.676.239,46
1.528.739,46
147.500,00

3.478.500,72
1.399.530,00
185.799,15

.»: nl
- Período: 01/01/2014 até 31/12/ 0&4

Diferença ~ 3
Para mais

1.136.923,73
43.917.710,46
23.244.836,60
7.328.448,00
4.368.398,00
5.174.526,00
655.620,00

1.320.000,00
1.626.331,60

36.000,00
72.000,00

1.850.000,00
170.000,00
466.440,00
137.073,00
40.000,00

15.388.133,68
6.175.179,43
1.370.600,00
171.600,00
240.000,00
60.000,00

1.267.275,39
44.588,04
4.167,73

119.165,40
5.710.809,60
224.748,09

1.676.239,46
1.528.739,46
147.500,00

3.478.500,72
1.399.530,00
185.799,15

130.614.324,70
61.826.951,58
61.534.842,24

292.109,34
194.777,86
63.521,19
131.256,67

1.136.923,73

Arrecadada

1.330.000,00
130.000,00

1.200.000,00
45.818.000,00

Orçada

145.543.000,00
67.456.000,00
67.200.000,00

256.000,00

Transferências da União
Participação na Receita da União
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios. Cota Mensal
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
Outras Transferência da União
AuxOio Financeiro para fomento Exportações - FEX
CFM - Departamento Nacional de Produção
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
COta-parte da COmpensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM
Cota-Parte do FtJndo Especial do Petróleo - FEP
Transferência de Recursos do Sistema Único de saúde - 5US - Repasses Fundo a Fundo
Atenção Básica
Piso de Atenção Básica (PAB FIXO)
Saúde da Famnia - SF
Agentes Comunitários de saúde - ACS
saúde 8ucal - 58
Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
Programa de Melhoria do Acesso e da Qualificação - PMAQ
Incentivo ao Programa Academia da saúde
EMAP - Equipes Multiprofissionais de Apoio
Atenção Domiciliar - EMAD
Incentivo Adicional - PSF
Incentivo Adicional ao Programa de ACS
Programa de Requalific:ação de UBS - Informatização e Telessaúde
INCENTNO DE IMPLANTAÇÃOAOS NÚCLEOSDE APOIO À SAÚDE DA FAMÍllA-NASF
Atenção Média e Alta Complexidade
Teto Ananceiro
SAMU - serviço de Atendimento Móvel de Urgênda
CEO- centro de Especiandades Odontológicas
CEREST - centro de Referência em saúde do Trabalhador
Teto Municipal Rede Brasil sem Miséria (BSOR-SM)
Teto Municipal Rede saúde Mental (RSME)
Teto Municipal Rede sem Umites (ROEF)
Rede Viver sem Um~es - RDEF - CEO
Teto Municipal Rede Cegonha (RCE-RCEG)
Teto Municipal Rede de Ur9ência (RAU-H05P)
Outros Programas Financeiros de Transferência - Fundo a Fundo - MAC
Assistênda Farmacêutica
Componente Básico da Assistência Farmacêutica Fixo
Farmáda Popular do Brasil
Vigilância em saúde
Vigilância e Promoção da Saúde
Vl911ânclasanitária

TÍTULOS

1.7.2.1
1.7.2.1.01
1.7.2.1.01.02
1.7.2.1.01.05
1.7.2.1.09
1.7.2.1.09.04
1.7.2.1.09.05
1.7.2.1.22
1.7.2.1.22.20
1.7.2.1.22.70
1.7.2.1.33
1.7.2.1.33.01
1.7.2.1.33.01.01
1.7.2.1.33.01.02
1.7.2.1.33.01.03
1.7.2.1.33.01.04
1.7.2.1.33.01.06
1.7.2.1.33.01.07
1.7.2.1.33.01.09
1.7.2.1.33.01.10
1.7.2.1.33.01.11
1.7.2.1.33.01.12
1.7.2.1.33.01.13
1.7.2.1.33.01.14
1.7.2.1.33.01.15
1.7.2.1.33.02
1.7.2.1.33.02.01
1.7.2.1.33.02.02
1.7.2.1.33.02.03
1.7.2.1.33.02.05
1.7.2.1.33.02.06
1.7.2.1.33.02.07
1.7.2.1.33.02.08
1.7.2.1.33.02.09
1.7.2.1.33.02.10
1.7.2.1.33.02.11
1.7.2.1.33.02.99
1.7.2.1.33.03
1.7.2.1.33.03.01
1.7.2.1.33.03.02
1.7.2.1.33.04
1.7.2.1.33.04.01
1.7.2.1.33.04.04
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55.572,10

670.757,02

694.999,79
694.999,79

3.900.617,41
3.900.617,41

18.497,26
18,497,26

24.242,77
24.242,77

210.310,93
210.310,93

3.648.858,45

820.926,45

7.585.405,93

720.926,45

42.643.141,46
141.162,36
14.494,05

60.152.621,69
3.588.506,39

98.303,21
396.528,80

16,013.647,95

Para mais

1.084.978,42
1.084.976,42
311.856,81
311.856,81

1.000.926,45

1.000.926,45
888.242,96
54.242,77
54.242,77
834.000,21
834.000,21

9.400.617,41
9.400,617,41

18.497,26
18.497,26

2.444.427,90

210.310,93
210.310,93

3.192.938,65
2.895.340,38
2.895.340,38
297.598,27
297.596,27

18.787.858,45
2.397.761,68
1.084.978,42

1.823,96
123.048.405,93
107.034.757,98

42.643.141,48
141.162,36
14.494,05

60.152.621,69
3.568.506,39

98.303,21
396.528,80

16.013.647,95

Arrecadada

2.500.000,00

27.344.000,00
24.674.000,00
24.674.000,00
2.670.000,00
2.670.000,00
15.139.000,00
5.660.000,00
4.680.000,00
2.750.000,00

1.930.000,00
1.930.000,00
700.000,00
700.000,00
280.000,00
100.000,00
180.000,00

1.559.000,00
30.000,00
30.000,00

1.529.000,00
1.529.000,00
5.500.000,00
5.500.000,00

1.310.000,00
115.463.000,00
115.463.000,00

Orçada

Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada •» tj ,
Valores em R$' Período: 01/01/2014 até 31/12/ O 4

Diferença ;=g S

Para menos P. õ
Fundo
Outras Transferências dos Estados
Transferências Multigovernamentais
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES
Transferências de Recursos do FUNDES - FPM
Transferências de Recursos do FUNDES. ICMS EXPORTAÇÃO
Transferências de Recursos do FUNDES - ITR
Transferências de Recursos do FUNDES - ICMS
Transferências de Recursos do FUNDES - IPVA
Transferências de Recursos do FUNDES - IPI
Transferências de Recursos do FUNDES - ITCMD
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDE6
Transferências de Instituições Privadas
Transferênciasde Instituições Privadas
Transferências de Convênios
Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades
Outras Transferências de Convênios da União
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades
Transferências de Convênio dos Estad~ Destinadas a Programas de Educação
Outras Receitas Correntes
Multas e Juros de Mora
Multas e Juros de Mora dos Tributos
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-
IPTU
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
Multas e Juros de "Mora de Outras Receitas
Outras Multas e Juros de Mora
Multas de Outras Origens
Multas Decorrentes da Operação do Transporte Rodoviário de Passageiros e cargas
Outras Multas
Indenizações e Restituições
Indenizações
Outras Indenizações
Restituições
Outras Restituições
Receita da Dívida Ativa
Receita da Dívida Ativa Tributária
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Receita de Dívida Ativa ( Auto de Infração)
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

1.7.2.2.99
1.7.2.4
1.7.2.4.01

1.7.2.4.01.00.01
1.7.2.4.01.00,02
1.7.2.4.01.00.03
1.7.2.4.01.00.04
1.7.2.4.01.00.05
1.7.2.4.01.00.06
1.7.2.4.01.00.07
1.7.2.4.02

1.7.3
1.7.3.0.00.01
1.7.6
1.7.6.1
1.7.6.1.99
1.7.6.2
1.7.6.2.02
1.9
1.9.1
1.9,1.1
1.9,1.1.38

TÍTULOS

1.9.1.1.99
1.9.1.1.99.01
1.9.1.8
1.9.1.8.99
1.9.1.9
1.9,1.9.28
1.9.1.9.99
1.9.2
1.9.2.1
1.9.2.1.99
1.9.2.2
1.9.2.2.99
1.9.3
1.9.3.1
1.9.3.1.01
1.9.3.1.01.08
1.9.3.1.11
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Chave de Autenticação
Usuário: Processamento de Dados 1843-7702-315
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Para menos ? õ
ArrecadadaOrçada

Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Valoresem R$- Período:01/01/2014 até 31/12/ 011.4

Diferença ~ 8TÍTULOS

7.2.1.0.29.15.02
7.2.1.0.29.15.03
7.2.1.0.29.15.04
7.2.1.0.29.15.05
7.2.1.0.29.15.06
7.2.1.0.29.15.07
7.2.1.0.29.15.08
7.2.1.0.29.15.09
7.2.1.0.29.15.10
7.2.1.0.29.15.11
7.2.1.0.29.15.12
7.2.1.0.29.15.13
7.9
7.9.1
7.9.1.2
7.9.1.2.29
7.9.1.2.29.01
7.9.1.2.99
7.9.1.2.99.02

Para mais
Cont. Prev. Pare.• FMS.-ProcessonO 257/2009 34.471,32 34.471,32
ContoPrev. Pare. - FACAPE.-Processo nO 029/2004 83.607,03 83.607,03
Cont. Prev, Pare. - FMS.-Processo nO 004/2009 294.007,89 294.007,89
Cont. Prev. Pare. - PREF.-Processo n' 0259/2009 831.630,36 831.630,36
Cont. Prev. Pare. - PREF.-Processo n' 004/2009 247.811,63 247.811,63
Cont. Prev. Pare. - FMS.-Processo n' 202/2011 326.598,24 326.598,24
Cont. Prev. Pare. - PREF.-Processo nO260/2012 86.934,60 86.934,60
Cont. Prev. Pare.• FMS.-ProcessonO 263/2012 326.611,80 326.611,80
Cont. Prev. Pare. - FMS.-Processo n' 003/2012 65.958,00 65.958,00
Cont. Prev. Pare. - PREF.-Processo n' 001/2012 694.388,64 694.388,64
ContoPrev. Pare. - FMS.-Processo nO259/2012 383.008,47 383.008,47
ContoPrev. Pare.. - FMS- Processo nO2658/2013 136.069,18 136.069,18
Outras Receitas Correntes 3.091.952,27 3.091.952,27
Multas e Juros de Mora 3.091.952,27 3.091.952,27
Multas e Juros de Mora das COntribuições 3.091.952,27 3.091.952,27
Multas e Juros de Mora das ~ntribuições para o RPPS 318.080,15 318.080,15
Multas e Juros de Mora das Contribuição Patronal para o RPPS 318.080,15 318.080,15
Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 2.773.872,12 2.773.872,12
Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições - Parcelamentos 2.773.872,12 2.773.872,12

Total 613.145.000,00 505.980.494,68 107,164.5
TOTALGERAL 613.145.000,00 505.980.494,68 107.164.5 ,1312

Entidades Consolidadas: CÂMARA MUNICIPAL DE PETROUNA, PREFElruRA MUNIOPAL DE PETROUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EMPRESA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE COLETNO DE PETROllNA, INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENQARIA DE PETROLINA, AGENCIA REGUlADORA DE SERVIçOS V> O

:;SS
ír'"=8;:tl~"'
~~
ij'''~"'i:ltl"'0"~N
~
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R$Íll,io
Até o Bimestre {'

-..
r; g-

613.145.~

613.145.W

505.980.~.- ,g:~
it
g:i=

613.145.~O

lS.477.~3

628.622.~3

480.853.~~

480.8S3.'i\~

439.062.~~7

41.791.@!6,62
C

66.918. 9;51

Até o Bimestre R' tn

480.853. ~ 129

480.853.tl>~9

439.062.ilil7
n ~

41.791. @2

87.399.598,87

Até o Bimestre

43.497.868.21

108.149.564,10

108.149.564,10

No bimestre
43.497.868,21

108.149.564,10

108.149.564,10

No bimestre

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPUFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Pedodo de referência: JaneIro a Dezembro 2014jBlmestre Novembro-Dezembro

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

BALANço ORÇAMENTÁRIO

Despesas Empenhadas

Despesas Executadas

Uquldadas

Inscrltas em Restos a Pagar Não Processados

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

RECEITAS

Previsão Inidal

Previsão Atualizada

Receitas Reallzada"S

Déficit Orçamentário

saldos de Exercidos Anteriores (~titlzados por Créditos AdicionaIs)

DESPESAS

Dotação Iniciai

Créditos Adicionais

Dotação Atualizada

Despesas Empenhadas

Despesas Executadas

Uquidadas

Insaitas em Restos a Pagar N~o Processados

Superávit Orçamentário

LRF, Art 48 - Anexo 14

3

3.484.249,73

8.185.843,56

4.701.593,83

4.701.593,83.

No bimestre

459.481.

Até o Bimestre e. 0
~~

47.113.i'j4,87
o

25.743.~0,02

24.827.459,n

916.090,25

21.369.984,85

Meta Fixada no AMF Resultado Apurado % em Relação à
da LDO (a) Até o Bimestre (b) Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receita Corrente Liquidá

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVID~NCIA

Regime Próprio de Previd{mcia dos Servidores

Receitas Previdendárlas Realizadas (N)

Despesas Previdendárias Executadas (V)

liquidadas

lnso1tas em Restos a Pagar Não Processados

Resultado Prev1denclá~o (VI) • (N • V)

Resultado NomInal

Resultado Primário

30.703.000,00

6.985.000,00

-63.280.052,22

26.808.559,80

-206,10

383,80

14,84

60,7460,00

10,00

saldo Não Realizado

1i 2

0,00

1.187,63

1.187,63

1.187,63

0,00

0,00

0,00

Pagamento saldo
Até o Bimestre a Pagar

21.618.352,21 25.154.414,28

21.618.352,21 25.154.414,28

0,00 0,00

17.350.141,91 31.097.329,36

17.350.141,91 31.097.329,36

0,00 0,00

38.968.494,12 56.~51.743,64

Umites Constitucionais Anuais

0/0 Minlmo a Aplicar I % Aplicado Até
: no Exercído I o Bimestre

155.n8.918,84 25.00 27,13

151.414.031,06

4.314.887,78

75.280.358,93

Valor Apurado
Até o Bimestre

cancelamento
Até o Bimestre

75.280.358,93

0,00

16.013.647,95

Ivalor Apurado Até o Bimestrel

46.773.954,12

46.773.954,12.

0,00

48.447.471,27

48.447.471,27

0,00

95.221.425,39

Inscrição

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBUCO

MínImo Anual de 250/0das Receitas de impostos em MOE

liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados
Mínimo Anual de 60% do FUNDES na Remuneração do Magistério oom Educação Infantil e Ensino
Fundamental
liquidadas

Insaitas em Restos a Pagar Não Processados

Complementação da UnIão ao RJNDEB - MínImo anual de 10% do total de rea:rsos do FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RESTOSA PAGARPROCESSADOS

Poder Executivo

Poder Legislativo

RESTOSA PAGARNÃO PROCESSAOOS

Poder Executtvo

Poder legIslativo

TOTAL
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RREO - ANEXO 12 (lC 141/2012, art. 35)

• Município de Petrolina
RElATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAúDe

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro :> tiR g
ContinitJ~o

R$i\J.,io

1.834.836,30

491.083,92
6.000,00

149.343,02

0,00
262.077,64

8B.019.213,89

22.065.254,77

5.385.698,45
580.558,57

4.495.033,09

0,00
8.119.254,04

27.095.000,00
8.120.000,00
711.000,00

5.103.750,00

0,00
9.246.500,00

9B.169.000,OO

28.909.000,00
2.175.000,00
2.307.000,00
5.092.000,00

0,00
8.709.000,00

98.308.000,00 119,
s W~g]

FONTE:Sistema e--Públlca(1648-7204-198). Unidade Responsável: . Data da emissão: 26{03/2015 e hora de emissão: 08:56. :;. m

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são cor'lSideradas executadas. No encerramento eloexercido, as despesas não liquidadas Inscritas em restos a pagar processados são também COnSidera~ ,~
executadas. Dessa forma, para maior transparênCia, as dflSpesas executadas estão segregooas em: g '-8 S;
.) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art 63 da Lei4.320/64; g !-
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercido, por força do art.3S, indso II da Lei 4.320/64. ~ ~
1 Essa linha apresentam valor somente no Relatório Resumida da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. ~ ~
z O valor apresentada na intercessão com a coluna "i"ou com a cduna "h+i'(úttimo bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j". c: E

~O3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i'(último bimestre) devem ser a mesma apresentado na "total k". N r
~ Umite anual mínimo a ser cumprido no encerramenlD do exercído. ~ @
~ Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC141/2012. ? ~
6 No último bimestre, será utilizada a fórmula (VI(h+i). (15 x lllb)/lOO]. +>- O

'"'''~"'
~~
'""'~ 8~
[
o
ou.

DESPESAS EXECUTADAS ~~
DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ~
INSCRITAS EM RESTOS A ~~

ATUALIZADA LIQUIDADAS Até o 0Ji r; o
(Por Subfunção) INICIAL

(e) PAGAR NÃO o £: ti
Bimestre(f)

PROCESSADOS (g) «f+g)"')i
~[

Atenção Básica 51.116.000,00 47.892.750,00 43.115.093,75 1.514.980,34 ~,~9
AssistênCia Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
Total

3/3
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178.002,96

0,00
236.915,046,97

;;-~
~"~~

R$3.l.ilo
RECEITAS REAUZAD~ i!í

Até o I %n,
Bimestre (b) (b/a)~~

71.238.841,71 lil8i>5
7.757.265,89 ~6~7

:"- :;)
8.988.833,08 ~~

33.985.863,95 :i.9f44
12.548.247,77 Ji8Zl2

0,00 eoJjjO
0,00 Woillo

7.958.631,02 ~6il!6
0,00 . ;!JJJlio

165.676.205,26 ill>jl
76.110.371,86 10' 1

365.136,49 lâ.4 1o _
12.802.461,56 196é9

76.094.314,90 ~0~2

125.917,49 !7t;..4
178.002,96 114p16

~õ
114g6
#líJlO
!i,!i'4",tipG

210.000,00

.0,00

238.S0D.DOO,00

PREVISÃO
ATUAU2ADA

(a)

65.750.000,00

8.000.000,00

9.000.000,00

38.000.000,00

3.500.000,00

0,00
2.750.000,00

4.500.000,00

0,00

172.750.000,00

84.000.000,00

320.000.00
12.000.000,00

76.000.000,00

220.000,00
210.000,00

65.750.000,00

8.000.000,00

9.000.000,00

38.000.000,00

3.500.000,00

0,00
2.750.000,00

4.500.000,00

0,00
172.750.000,00

84.000.000,00
320.000,00

12.000.000,00

76.000.000,00

220.000,00

210.000,00

PREVISÃO
INICIAL

210.000,00

0,00

238,500.000,00

Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Blmestre Novembro-Dezembro

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APUCAÇÃO EM AÇÕES E SERVIçoS
PÚBUCOS DE SAÚDE

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

Imposto sobre Transmissão de Bens lntervivos. ITBI
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISS

Imposto de Renda Retido na Fonte. IRRF
Imposto Territorial Rural - ITR

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
Dívida Ativa dos Impostos
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

RECEITAS DE TRANSFERÊNOAS ODNSTTTUOONA[S E LEGAIS (lI)
Cota-parte FPM

Cota-parte ITR

Cota-parte IPVA

Cota-parte ICMS

Cota-parte do IPI - Exportação
Compensações Anancelras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAçÃO DA APUCAçÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE (111) = I + 11

RECEITAS ADICIONAiS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União

Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Munlópios
Outras Receitas do 5US

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Á SAÚDE

OUTRAS RECEITAS PARA FINANOAMENTO DA SAÚDE
TOTAL RECEITAS ADICIONAiS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

45.818.000,00

45.818.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

45;81B,000,00

PREVISÃO
ATUAUZADA

(c)

45.818.000,00

45.818.000,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

45.BI8.000,00

47.525.424,08

44.974.691,80

2.160.449,97

0,00

390.282,31

0.00
0,00

1.025.217,58
48.550.641,66

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUAU2ADA UQUIDADAS Até o RESTOS A PAGAR %

(e) Bimestre (I) NÃO PROCESSADOS «f+9lfe)
(9)

DESPESAS ODRRENTES
Pessoal e Encargos SOCiais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da O(vlda

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

90.773.000,00
67.091.000,00

0,00
23.682.000,00

7.535.000,00
7.535.000,00

0,00

0,00
98,308,000,00

91.071.750,00
59.269.750,00

0,00
31.802.000,00
7.097.250,00

7.097.250,00
0,00

0,00

98.169.000,00

81.685.754,64

56.564.263,01

0,00
25.121.491,63

2.075.138,03
2.075.138,03

0,00

0,00

1.358.919,91

0,00
0,00

1.358.919,91
2.899.401,31

2.899.401,31
0,00
0,00

B8.019.213,B9

91,19
95,44

0,00
, 83,27

70,09
70,09

0,00
0,00

89,66

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA INSCRITAS EMFINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO INICIAL

(e) UQUIDADAS Até o RESTOS A PAGAR %

Bimestre(1) NÃO PR~~~SSADOS
«f+9)
fe)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASS[STÊNCIA Á SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINOPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00

0,00
0,00

0,00
5.652,67

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

1/3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 C
O

ST
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 03bfdb7d-a14b-4cef-b5f2-0e70954e11c8



•

~.. !'!
.' ~.
1!Js:. .

>t:;p..
• 8• •Contlnila~o

R~.~O
676.519.j!i~3

n o
678.573.l'.t<l37

680.779:~~

683.159.~5

685.737.f1l!'9
688.509~5

691.502.i~0

694.741.~8

69S.253.t-~4

702.043.!;'lfIlO
706.1'0.~7;;h

710.574.~~1

715.379.i!l:i;ll50.>
720.560.~Q3

726.157.illlÕl

732.207.~~~5
ot_i:::

738.725.~3

7'5.7'6.~~0

753.319.4s~A",
761.'91.~!lâ9

770.278.~~0

779.771.~+

789.951.~6

BOO.913. ~081
~

812.68'l.~8,34

1.919.054,1

2.054.568,44

2.205.657,3

2.380.597,21

2.577.694,

2.771.823.

2.992.197,6

3.239.003,5

3.512.325,

3.789.962.

.4.096.530,31

4.434.141,5

4.805.044,44

5.181.181,1

5.596.706,1

6.050.491,44

6.517.337,98

7.021.312,6

7.573.159,84

8.172.117,0

8.787.397,11

9.492.163,34

10.180.023,5

10.962.636,7

11.771.038,23

72.460.544,8

72.976.422,3

73.493.436,08

74.004.381,45

74.512.522,55

75.044.455,94

75.570.334,73

76.093.528,71

76.613.815,91

77.155.776,44

77.695.205,94

78.231.883,5

78.765.582,05

79.326.517,76

79.881.013,73

80.432.727,35

81.009.321,94

81.587.685,7

82.159.476,3

82.728-505,'

83.328.566,75

83.887.658,8

84.517.728,85

85.106.291,

85.728.189,29

RREO - ANEXO10 (LRF, art. 53, ~ 1°, indso 111)

2063 74.379.599,

lO6q 75.030.990,8

2065 75.699.093,4

2066 76.384.978,

2067 77.090.216,

2068 n.816.279,

2069 78.563.132,

2070 79.332.532,2

2071 80.126.141,8

2072 80.945.739,1

2073 81.791.736,2

2074 82.666.025,0

2075 83.570.626,4

2076 84.507.698,

20n 85.477.719,91

2078 86.483.218,7

2079 87.526.659,9

2080 88.608.998,4

2081 89.732.636,2

2082 90.900.622,5

208) 92.115.963,8

208'l 93.379.822,21

2085 94.697.752,3

2086 96.068.928,5

2087 97.499.227,5
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Perfodo de referencla: JaneIro a Dezembro 2014

RREO- ANEXO 9 (lRF, art. 53, ~ la, Indso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAçõES DE CRÉDITOl (I)

PREVISÃO
ATUAUZADA

(a)

30.703.000,00

RECEITAS
REAUZADAS
Até o Bimestre

(b)

0,00

~~a o~ a
o o

R$1'l,io
= íi

SALDO NÃãj, S'
REAUZAD~ g.•~"
(c) = (a - br ;;:

1- ~
3D.7D3.~,jlD-

DOTAÇÃO DESPESAS EXECUTADAS' SALDONÃ& g< ~
ATUAUZADA Até o Bimestre EXECUTAD~ r=

INSCRITAS EM RESTOS 8'~DESPESAS UQUIDADAS
~A PAGAR NÃO " ."PROCESSADOS
o _

(d) (el (f) (9) = (d-(e~

DESPESAS DE CAPITAL

(.) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Ananceiras

DESPESA DE CAPITAL ÚQUIDA (U)

114.658.142,03 40.346.082.40 26.341.194,03 47.970,@Sl5"

0,00 0,00 0,00 ~o:oo
c-

0,00 0,00 0,00 ;:'0

114.658.142,03 40.346.082,40 26.341.194,03 47.970.8 ,~o _

-66.687.276,43

(b)-(e+f)

-83.955.142,03

(a - d)
s

(c~g) ~ ~
n !:

.17.267.~j60~O
FONTE:S"lStemae-~b1ica (1670-4946-508). Unidade Responsável: . Dat2Ida emissão: 27/03/2015 e hora de emissão: 08:10. ~ v.6~
Notas: 1. O
I <Operações de Crédito descritas na CF, lllt. 167, Indso III> ~ ~
l Durômteo exerddo, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No ern:errnmentD do exerddo, as despesas n50 liquidadas Insultas em restos a pagar n30 processados são também conslder~ :s::

exeaJtadas. Dessa forma, para maior tTansparénda, as dl!5j)eSêlSexecutDdas estllo segregadas em: n >:
a)Oespesils liquidadas, mnsIderadlls aquelas em que holllle a entrega do materilll ou serviço, nos termos do 11ft. 63 da Lei4.320/64; . 6: ~
DlDespesas empenhadas, mas não Ilquj~a5, lnsa1l:l1sem Restos a ~r Mo processados. consideradas liquidadas no entemlrnento do exmido, por fOfÇDdo l!rt 35. Inciso lida lei 4,320/64. ~ 8

O>

g>

~

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA
DE OURO (111) = (I - 11)

l/I
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Blmestre Novembro-Dezembro

901.759,12 ?92;9'7

" '"0,00 ~~o
0,00 r:.rJ;1l0
0,00 ~creo

o '"901.759,12 €Il'S!'
50.391,49 ~i28

" ~851.367,63 il'~8

3.413.128,66 ~~7

452.388,42 ~si<5
o r-

2.960.74{),24 t;!2i,;l7
~r-

0,00 Z-"iE0
'"0,00 ~~o

0,00 "'''ill0
17.183.024,84 ~oe5

193.423.408,45 Q")ltI7~-m
Valor r::. O

74.S46.~7,21

16.013.ª7,95
888.036,06

0,00

0,00

0,00

309,80

91.448.051,02

64.280.867,82

27,13

~??
o o" ~Contin~~o

R$3.L,PO

RECEITAS REALIZADAS ~ ~.

I
Até o I %& ~No bimestre ' o

Bimestre (b) (b/a)40!1

10.948.387,19 59.228.761,74 1l'9ê459.625.000,00

PREVISÃO
AllJALlZADA

(aI

44.479.977,00 9.226.442,93 40.361.063,42

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

44.479.977,00 9.226.442,93 40.361.063,42

32.464.707,32 7.344.843,6 30.004.565,

12.015.269,68 1.881.599,3 1O.3S6.4~7,

126.248.279,00 32.834.674,03 111.052.967,64

99.986.634,00 27.208.938,11 94.982.017,86

26.261.645,00 5.'625.735,92 16.070.949,78

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

39.123.989,70 5.344.174,75 20.511.464,77

209.852.245,70 47.405.291,7

59.625.000,00

PREVISÃO
INICIAL

45.253.000,00

0,00

0,00

0,00

45.253.000,00

30.703.000,00

14.550.000,00

115.470.200,00

84.710.000,00

30.760.200,00

0,00

0,00

0,00

30.760.000,00

191.483.200,00

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EXECUTADAS oT< ,
DOTAÇÃO LIQUIDADAS

_ o

DOTAÇÃO INSCRITAS EM 0Ji~5
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL

ATUALIZADA Até o RESTOS A PAGAR ltg ~
(d) No bimestre Bimestre NÃO PROCESSADOS (g)=«~~/

d)Xl!tO~
(e) (f) !<

-

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 3

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Custeadas com recursos do FUNDES

24.2-Custeadas com outros recursos de impostos

25-Ensino Médio

26-Ensino Superior

Z7-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular

28-0utras

29-TOTALDASDESPESASCOMAÇOESTIPlCAS DEMDE(23
+ 24+ 25+26+ 27+ 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

3G-Resultado líquido das transferências do FUNDES - (12)
31-DeSpesas custeadas com a complementação do FUNDES no exercício
32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDES até o bimestre = (SOh)
33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercído anterior, do FUNDES

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos

35-Restos a pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino

36-(ancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com dispon financ de rec de impostos vinculados ao ensino - (46g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE «23 + 24) - (37»

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE «38) I (3) x 100) %
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RREO - ANEXO OB (LDB, art. 72)

23-EDUCAÇAO INFANTIL

23. l-Creche

23.1.1-Custeadas com recursos do FUNDEB

23.1.z-Custeadas com outros recursos de impostos

23.2-Pré-escola

23.2. l-Custeadas com recursos do FUNDEB

23.2.Z-Custeadas com outros recursos de impostos

DESPESAS EXECUTADAS

OUTRAS DESPESAS COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO
DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM

0/0ATUALIZADA RESTOS A PAGARPARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL Até o (g)=(e+f)/(d) No bimestre Bimestre NÃO PROCESSADOS d)xl00
(e) (f)

4Q-Custeadas com aplic finan de outros rec de imposto vinculadas 0,00 0,00 0,00 0,00
ao ensino

41-Custeadas com contrib social salárilFeducação 7.000.000,00 6.133.552,00 1.053.996,23 5.612.173,48

42-Cust:eadas com operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

4)-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 7.000.000,00 6.133.552,00 1.053.996,23 5.612.173,48

44-TOTALOUTRASDESPESAS(40+41+42+43) 14.000.000,00 12.267.104,00 2.107.992,46

45-TOTALGERALDESPESASCOMMDE(29+44) 205.483.200,00 222.119.349,70 49.513.284,1

0,00

171.965,38

0,00

171.965,38

11.568.277,72

204.991.686,17

0,00

94,30

0,00

94,30

94,30

92,29

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O
BIMESTRE

CANCELADO EM
(g)

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

46.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47-SAlDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013

4.396.225,50

1.527.703,68

2.868.521,82

VALOR

FUNDEB (h)

12.371,22

FUNDEF

309,80

309,80

0,00

0,00

Continua 3 I 4
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Município de Petrolina
RELATÓRIORESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Dezembro

RREO- ANEXO08 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO

•

~.. !!!
.. .
I:!h:. .

RECEITAS REALIZADAS

No bimestre I Bim::r: (b) I (b;;)~~OO
0,00 0,00 0,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art.
212 da Constituição)

l-Receita de Impostos

1.1~Recejta resultante do IPTIJ

I.l.l-lPTU

1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU

1. IA-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU

1.2-Receita resultante do rrBI

1.2.1-fTBI

1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI

1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do rrBI
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITB[

1.3-Receita resultante do ISS

1.3.1-ISS

1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS
1.3.3-Dívida Ativa do ISS

1.3.4-Multas, Juros, OUtros encargos da Dívidaativa do ISS

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS

l.4-Receita resultante do IRRF

1.4.HRRF

1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF

lo4.3-Dívida Ativa do IRRF

lo4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Divida ativa do IRRF

1.4.5-(-) Deduções da Receit3 do IRRF

loS-Receita resultante do ITR

loS. l-ITR

1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR

lo5.3-Dívidà Ativa do ITR

1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR

2-Receitas de transferências constitudonais e legais

2. I-Cota Parte FPM

2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b

2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d

2.2-Cota Parte ICMS

2.3-ICMS Desoner. LC. nO 87/96

2.4-Cota Parte IPI-Exportação

2.S-Cota-Parte ITR

2.6-Cota-Parte IPVA

2.7-Cota-Parte IOF-Outro

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO

4-Recelta da aplicação financeIra de outros recursos de Impostos
vinculados ao ensino

5-Transferências do FNDE

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2-Transferências Diretas - PDDE

5.3-Transferênclas Diretas - PNAE

PREV1SÃO PREVISÃO
ATUALIZADAINIClAL (a)

65.750.000,00 65.750.000,00

13.250.000,00 13.250.000,00

8.000.000,00 8.000.000,00

2.750.000,00 2.750.000,00

2.500.000,00 2.500.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

9.000.000,00 9.000.000,00

9.000.000,00 9.000.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

40.000.000,00 40.000.000,00

38.000.000,00 38.000.000,00

0,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.500.000,00 3.500.000,00

3.500.000,00 3.500.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

172.750.000,00 172.750.000,00

84.000.000,00 84.000.000,00

84.000.000,00 84.000.000,00

0,00 0,00

76.000.000,00 76.000.000,00

210.000,00 210.000,00

220.000,00 220.000,00

320.000,00 320.000,00

12.000.000,00 12.000.000,00

0,00 0,00

238,500,000,00 238.500.000,00

PREVISÃO PREVISÃO
ATUALIZADAINICIAL (a)

0,00 {l,00

25.039.000,00 25.039.000,00

7.000.000,00 7.000.000,00

0,00 0,00

4.509.000,00 4.509.000,00

12584.208,60

1.423.634,56

896.796,06

0,00

526.838,50

0,00

0,00

1.455.716,16

1.455.716,16

0,00

0,00

0,00

0,00

6.942.605,08

6.565.941,06

0,00

376.664,02

0,00

0,00

2.762.252,80

2.762.252,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.209.340,17

16.534.~91,53

16.534.491,53

0,00

14.203.860,77

44.500,74

23.591,13

19.048,79

383.847,21

0,00

43.793.548,77

1.630.902,13

944.777,86

0,00

521.858,00

7.757.265,89

0,00

2.444.427,90

0,00

0,00

8.988.833,08

8.988.833,08

0,00

0,00

0,00

0,00

39.500.067,07

33.985.863,95

0,00

5.514.203,12

0,00

0,00

12.548.247,77

12.548.247,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

165.676.205,26

76.110.371,86

76.110.371,86

0,00

76.094.314,90

178.002,96

125.917,49

365.136,49

12.802.461,56

0.00

236.915.046,97

16.443.180,19

5.782.694,76

0,00

4.663.938,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95,91

90,61

90,61

0,00

100,12

84,76

57,24

114,11

106,69

0,00

99,34

65,67

82,61

0,00

103,44
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO06 (LRF, Art, 53, inciso 1II)

•

(;1, ,',

" .
I!J~. .

DESPESAS EXECUTADAS ::: 1:~.
Em 2014 Em 2013 ;;-s

DOTAÇÃO n ~
DESPESAS PRIMÁRIAS UQUIDADAS UQUIDADAS ~o

ATUALI2ADA INSCRITAS EM INSCRITAS E~ <lê:

I Até O Bimestre
RESTOS A PAGAR NÃO RESTOS APAGAR 1>liib

No Bimestre PROCESSADOS Até o Bimestre PROCESSADO~ ~, g
93.610.268,08 39B.716.342,n 15.449.842,59 390.309.160,23 ~~~ "
55.399.433,89 248.655.051.23 359.837,60 228.424.199,28 }~
482,992,98 2.718.497,44 0,00 3.223.464,38 g:IQG

37.727.841,21 147.J.42.794,10 15.090.Q04.99 158.661.496,57 o~
93.127.275,10 ]95.997.845,33 15.-«9.842,59 387.085.695,85 ~ ~o~-• 1::3
H.539.296,02 40.346.082,40 26.:Ml.19<4,03 22.48].090,17 Q~
12.981.834,24 27.960.692,59 26.341.194,03 12.789.149,09 os- ~oo ,

0,00 0,00 0,00 0,00 g-go
0,00 0,00 0,00 0,00 g ,00

c ~
0,00 0,00 0,00 0,00 3 ~oo _

0,00 0,00 0.00 0,00 Zd;OO
•• t':1

1.557.461,78 12.385,389,81 0,00 9.693.941,08 ii~
12.981.834,24 27.960.692,59 26.341.194,03 12.789.1'19,09 ~9°

"r? O
~
o '"r-õ-
::>0~'"

DESPESAS CORRENTES (VlII)
Pessoal e Encargos Sodais
Juros e Encargos da Dívida (IX)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIASCORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)
Investimentos
Inversoes financeiras
Concessão de Empréstimos (XII)
Aquis, Títulos Capital já Integralizado (XIII)
Demais Inversões Financeiras

Amcrtização da Dívida (XlV)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV) = (XI - XII - XII! - XIV)

Reserva de Contingência (XVI)
Reserva RPPS (XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVD)
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) _ (VII- XVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

491.)17.448,00

269.963.423,00

3.284.000,00

218.070.025,00

488.033.+18,00

114.658.142.03

98.000.142,03

40.000,00

16.618.000,00

98.040.142,03

0,00

9.057.000.00

595.130.590,03

-27.858.590,03

106.109.109,34

-19.236.471,09

0.00

465.749574,S<I

26.aoa559

0;00 0,00

399.874

31.0

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exerádo de referênda

FONTE: ~ e-PUbtal (1607-3702-733). Unldad!!: Rl!$pOnSávd: . Data dll enlssSo: 27/03/20]5 e hora dP.emlsslio: 08:07.

IVALOR CORRENTE
6,985,000,00

Nota: Durante o c:wcido, SOl1llYlteas despesas IkIuldadas s30 OJnS1dcfadas executadas. No mc:mamento do cxcn:fciO, llS despesas não liqulcladas Insattas em restos 11pagar não proa:ssados s50 tambMI 0JnS1dcrad1lS excartadas. Dessa formll, para maior tIêlnsparéncla, IlS ~s executadas estão
segregadas em:

a)Despesas hqukladas, conskteradas aquelas em que nouve 11entrega do material ou serviço, nos termos do Ilrt. 6] ela 1..e14.320/64;
b)Despesas empenhadas mas 1"150llquldaclas, Inscrftas em Restos a Pagar n50 ~dos, conslderllclas IIQuldadilS no enc:enãmento do exerddo, por força do IIrt..]5, Intlso 11ela lei 4.320/64.
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 05 (LRF, Art. 53, inaso I1I)

•
t. !!!
.' .~~. .

>0o oo o~ 8
o o

R$flJ.,ilo

DÍVIDA FISCAL ÚQUIDA

Dívida COnsolidada (I)
Deduções(I1)
Disponibilidade de Caixa Bruta
Demais Haveres Financeiros
( - ) Restos a pagar processados (Exceto precatórios)

Dívida Consolidada Líquida (111 = I - lI)
Receita Privatizações (IV)
. Passivos Reconhecidos (V)
Dívida Fiscal Líquida (VI = 111 + IV - V)

RESULTADO NOMINAL

Em 31/12/2013
C,)

136.444.885,65
1.263.197,20
46.477.521,30
1.544.668,35
46.758.992,45
135.181.688,45

0,00
0,00

13S.181.688,45

No Bimestre
(c-b)

SALDO

Bimestre Anterior
Cb)

128.050.286,67
51.509.027,72
75.634.456,33
2.255,840,03
26.381.268,64
76.541.258,95

0,00
0,00

76.541.258,95

PERÍODO REFERÊNCIA

~ ~.
" .Bimestre Atual 8 ê"

(c) ~ 9.
109.958.8($8"'2
38.057.~2~9

.' ,
61.510'~.i!1O
2.178.xgll'J3
25.631.3li6:!l4
71.901.%6~3

gO~O

~O O
71,901.6 ,

o.

~. ~

~~Até o Bimestre •.••
(c-a) c u

o _

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscas da LDO para o exercício de referência

REGIME PREVIDENCIÁRIO

-4.639.622,72 -63.280.0~8 Õ
VALOR CORRENTE ;;, ~~

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
Em 31/12/2013

SALDO

Bimestre Anterior Bimestre Atual

Dívida consolidada previdenciária (VII)
Passivo Atuarial
Demais Dívidas

Deduções (VIII)
Disponibilidade de caixa Bruta
Investimentos
Demais Haveres Financeiros
( - ) Restos a pagar processados (Exceto precatórios)

Divida consolidada líquida previdenciária (IX = VII- VIII) ,
Passivos Reconhecidos (X)
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX. Xl

109.808,129,18
109.808,129,18

0,00
88.536.187,01
439.459,50

88.111.689,18
0,00

14.961,67
21.271.942,17

0,00
21.271.942,17

114.804.638,20
114.804.638,20

0,00
108.723.958,75

1.181,54
108.734.469,74

0,00
11.692,53

6.080.679,45
0,00

6.080.679,45

114.804.~,20
114.804.~,20

eO,OO
110.877.545,99

349.410,03
110.539.828,49

0,00
11.692,53

3.927.092,21
o/ao

3.927.092,21

FONTE: Sistema e-Pública (1748-5541-540). Unidade Responsável: • Data da emissão: 27/03/2015 e hora de emissão: 08:03.
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0,00

1.181,54 O

108.734.469,74 O

0,00

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIOO OA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

'PERÍODO DE REFERÊNCIA

I

0,00

0,00

0,00

1I1!l.. ".

.' ~
l!Ii' .

2014

0,00

349.410,03 O

110.539.828,49 O

0,00

0,00

,0,00

0,00

Bimestre
Anterior

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

RESERVA ORCAMENTÁRIA PO RPPS

BENS E PIREITO.s DO RPPS

RREO - ANEXO 04 (lRF,Art. 53, Inciso lI)

Recursos para Cobertura de Déftdt Rnanceiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para O RPPS

Valor

caixa

Bancos Conta Movimento

Investimentos
Outros Bens e Direitos

RECEITASINTRA-oRCAMENIÁRIAS-RPps

RECEITAS CORREIillS (VIU)

Receita de Contribuições

• Patronal

Pessoal avil

Ati""
Inativo

Pensionistcl .

Pessoal Mirltar

Ati""
Inativo

Pensionista

Para~bertura Défldt Atuarial

Em Regime de DébltDs e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de 5ervIços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS REALIZADAS ? '"PREVISÃO PREVISÃO
Até o Bimestre Atéo Bimestr! EINICIAL ATUAUZADA No Bimestre 2014 2013. ~ O

23.974.000,00 23.974.000,00 5.418.072,42 23.175.531,14 22.69B.i! 1
0,00 0,00 4.836.885,31 20.083.578,87 20.461 ~ o/.S5
0,00 0,00 3.375.654,00 13.14B.n6,40 14.094-ª;{ilB
0.00 0,00 3.375.654.00 13.148.776,40 14.094~~B
0,00 0,00 3375.654,00 13.148.776,40 14.094'W'lilB
0,00 0,00 0,00 0,00 R,o;<lo~
0,00 0.00 0,00 0,00 [0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 ~o,oo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 919.699,66 3.382.026,19 2.358.072,44
0,00 0,00 541.531,65 . 3.552.776,28 4.008.894,93
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.974.000,00 23.974.000,00 581.187,11 3.091.952,27 2.237.0408,26

Continua 3/4
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período'de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, Inciso 11)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS
PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

2014
RECEITASPREV.RPPS (EXCETOINTRA-QRÇAM)(I) 20.998.000,00 20.998.000,00 2.767.771,14 23.938.003,73

RECEITASCORRENTES 20.998.000,00 20.998.000,00 4.982.793,50 26.153.026,09

Receitas de Contribuição dos segurados 14.164.000,00 14.164.000,00 3.129.565,96 14.496.114,74

Pessoal avil 14.164.000,00 14.164.000,00 3.129.565,96 14.496.114,74

AUvo 13.883.000,00 13.883.000,00 3.043.869,85 14.143.119,78

(naUvo 242.000,00 242.000,00 77.610,69 318.924,60

Penslonlsta 39.000.00 39.000,00 8.085,42 34.070,36

Pessoal MllItar 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativo o,qo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

OutTãs Contribuições Previdenciárias .0,00 0,00 0,00 417.243,70

Receitas Patrimonial 6.795.000,00 6.795.000,00 l.nO.905,73 11.147.673,19

Receitas Imobiliarias 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Valores Mobiliarios 6.795.000,00 6.795.000,00 1.nO.905,73 11.147.673,19

Outras ReceItas Patrimoniais 0,00 .0,00 . 0,00 0,00

Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 39.000,00 39.000,00 82321,81 91.994,46

Compensação Previdenciária do RGPSpara o RPPS 0,00 0.00 0.00 0.00

Demais Receftas Correntes 39.000,00 39.000,00 82.321,81 91.99'1,46

RECEITASDE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
" Anenação de Bens, Direitos e Ativos 0',00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

(.) DEDUÇÕESDA RECEITA 0,00 0,00 .2.215.022,36 .2.215.022,36

RECEITASPREV.RPPS (lNTRA-QRÇAM)(lI) 23.974.000,00 23.974.000,00 5.418.072,42 23.175.531,14

TOTALDAS RECEITAS PREV. RPPS (111)=(1+11) 44.972.000,00 44.972.000,00 8.185.843,56 47.113.534,87

>0o o....•
~ 3
o o
3 3.. o.

R~,~
;:s: 5- ~

AtéóBim~ !2
2013 .g~.

o •

17.978 6

17.978.~~6

12.034~3

12.034i~3

11.n2.tsii1

237.~~4

23.8l7~8
('lO'
0-0;:60

%~o
!~o
~~o

(99.~~4

5.646.!!1~'

~~O

5.646.19~1

!<lio
~O'í:@0

97.~8

~~o
97.;,ª8

~~o~
[0,00

êO,oo
0,00

0,00

22.698.923,11

40.6n .009,97
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMlOO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

. RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 00 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO FINANCEIRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referênda: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RECEITAS INIRA=ORCAMENTÁRIAS - RPPS •Até o Bimestr1f E
2013 ~ O

'ji Vl
O

í:o';llo
~&ilo
~oJío
i,ªo
r,)~O
::; ..
;e.0,00

~O,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

>tJc. oa a
o 3
o o

Continéb~o

R~,go
0.00 i1'~

o o
0,00 ~~O

0,00 i diPo

PREVISÃO! J
ORÇAMENTA~i

~~_. ,...
PERfoDO DE REFERÊNCIA ~ ).

2013 ~:'!li F.i~
~~

Efo;o~o _

9: [t1

Até O Bimestre
2014

RECEITAS REAUZADAS

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Bimestre

IAnterior 2014

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUAUZADA

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RESERVA ORCAMENTÁRIA PO RPPS

BENS E DIREITOS PO RPPS

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, Inciso 11)

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Rea.Jr50S para Cobertura de DéfICit AtulIrial

Outros Aportes para o RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Conb1bulções

Patronal

Pessoal avir
Ativo

Inativo

Pensionista

Pessoal Militar

AtJvo

Inativo

Pensionista

Para Cobertura Défldt Atuarial

Em Regime de DébItos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de ServIços

Outras Receitas Correntes

Valor

Bancos Conta Movimento

Investimentos

Outros Bens e Direitos

caixa

Continua 3/4
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIOO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO FINANCEIRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, Inciso lI)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PREVISÃO PREVISÃO

I I
INICIAL ATUAUZADA No Bimestre Até o Bimestre

2014
RECEITASPREV.RPPS (EXCETO1NTRA-oRÇAM)(1) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITASCORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Contribuição dos segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal avll 0,00 0,00 0,00 0,00
AtJw 0,00 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0.00 0.00

Pessoal MlOtar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Recettas PatrimOniais 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de ServIços 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Prevldendárla do RGPSpara o RPPS 0.00 0.00 0.00 0.00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00,

RECEITASDE CAPITAl 0,00 0,00 0,00 0,00
A~enação de Bens; Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
outras Receitas de capItal 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕESDARECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITASPIlEV.RPPS (INTRA-oRÇAM)(11) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECmAS PREV. RPPS (111)=(1+11) 0,00 0,00 0,00 0,00

>co o
~~
o aa 11.. o

R~,~
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO03 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses
Janeiro/2014 Fevereiro/lO 14 Março/20i4 AbriV2.014 Maio/lOl4 Junho/20!4

RECEITAS CORRENTES (I) 44.701.895,48 41.605.192,91 37.396.156,66 43.217.436,72 51.194.210,54 35.511.443,12
Receita Tributária 3.025.436,32 4.237.878,34 4.114.858,82 5.358.992,36 8.765.739,43 5.348.139,44
IPTU 32.039,36 2.650,31 48.189,46 765.382,90 4,001.575,21 453.798,77
ISS 1.325.800,81 2.450.266,90 2.458.480,53 2.600.232,67 2.786.433,74 2.983.562,86
ITBI 50J,llO,92 746,591,38 696.568,23 694.969,19 561.157,63 509.052,74
IRRF 23D,S38,16 345.288,72 148.933,42 235.604,92 204.649,38 604.179,90
Outras Receitas Tributárias 833.947,07 692.081,03 762.687,18 1.062.802,68 1.211.923,47 797.545,17

Receitas de COntribuições 2.844.330,50 2.165.563,85 1509.566,35 1.815.669,69 2.052.951,39 1.991.324,53
Receita Patrimonial 814.690,00 1.182.636,94 1.186.218,43 1.264.328,17 1.485.888,82 1.284.155,35
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 2.605.110,75 1.145.797,09 1.387.407,31 9&M29,63 1.973.647,77 1.287.412,77
Transferências Correntes 32.249.893,60 31.025.304,56 28.261.977,40 33.155.699,97 36.145.103,03 24.738.832,42
Cota-Parte FPM 7.666.296,15 8.185.287,86 2.441.811,19 7.959.151,08 7.387.591,17 5.540.291,52
Cota-Parte do ICMS 5.539.115,69 6.09D.827,13 5.884.655,67 6.015.605,01 5.950.275,92 5.189.059,86
Cota-Parte do IPVA 1.156.103,21 843.753,55 4.541.505,31 2.399.327,99 1.466.205,87 549.283,14
Cota-Parte do ITR 6.325,88 10.589,82 1.860,43 2.078,97 1.091,65 1.260,59
Transferências da LC 87{1996 14.833,58 14.833,58 0,00 14.833,58 14.833,58 14.833,58
Transferências da LC 61{1989 14.237,97 8.736,80 8.545,91 10.185,72 9.637,60 10,383,58
Transferências do FUNDES 10.302.314,57 11.296.620,82 9.326,294,40 9,831,715,49 15.353,307,43 8.398,253,30
Outras Transferências Correntes 6.550.666,55 4.574.655,00 6.057.304,49 6.922.802,13 4.%2.058,81 5.035.466,85

Outras Receitas Correntes 3.162.434,31 1.848.012,13 936.128,35 638.316,90 770.880.10 861.578,61
DEDUÇÕES (lI) 5.263.425,13 4.357.931,18 3.396.644,37 4.410.664,39 3.962.457,09 3,392.482,75
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 2.184.042,34 1.327.125,11 820.968,31 1.130.427,60 9%.509,46 1.131.460,01
Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDES 3.079.382,79 3.030.806,07 2.575.676,06 3.280.236,79 2.965.947,63 2.261.02:2,74

RECEITA CORRENTE ÚQUIDA (I-lI) 39.438.470,35 37.2'17.261,73 33.999.512,29 38.806.772,33 '17.231.753,45 32.118.960,37

li!!!.'.. ~
[!]~. .
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55,02

47,45

60,42

77,71

72,44

90,50

0,00

0,00

82,28

78,18

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO OA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

5.353.000,00 3.934.770,00 345.877,64 2.165.007,150 488.356,35 1.234.167,33 930.840,27 0,45

1.545.000.00 1.638.000,00 504.300,00 777.194,00 128.596,00 272.894,00 504.300,00 0,16
3.808.000,00 2.296.770,00 -158.422,36 1.387.813,60 359.760,35 961.273,33 426.540,27 0,29

24.118.000,00 23.659.500,00 -1.403.328,43 18.394.020,04 2.406.399,76 17.994.020,04 400.000,00 3,83
20.215.000,00 16.764.000,00 -2.322.740,07 12.144.292,68 1.463.532,07 12.144.292,68 0,00 2,53
3.903.000,00 6.905.500,00 919.411,64 6.249.727,315 942.867,69 5.849.727,36 400.000,00 1,30

10.357.000,00 9.057.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.357.000,00 9.057.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23.773.000,00 23.247.200,00 "1.678.717,00 19.127.555,01 5.379.749,01 19.1Z7.555,DI 0,00 3,98

599.555.000,00 615.032.590,03 43.497.868,21 480.853.461,79 108.149.564,10 480.853.461,79 100,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS ::;:~

~ 5'LIQUIDADAS INSCRITAS EM o •
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

RESTOS A PAGAR % SALD~ ~FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO ATUALIZADA No Até o
NÃO «b+c) % (a • (b+~);i.INICIAL (a) Bimestre No Até o bimestre /total «b+c)/a) -o rl:Bimestre

PROCESSADOS !l' ~Bimestre (b) (b+c» ~ 3(c) o ","
-- --

'I'; -'i.
$-;;:.(>.~
~"".w~tift..•.
~;;-

RREO • ANEXO 02 (LRF, Art, 52, inciso 11, alínea "c")

DESPORTO E lAZER
Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário
ENCARGOS ESPEOAIS

serviço da Dívida Interna

Outros Encargos Especiais
RESERVA OE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (lI)

TOTAL (111) = (I + 11)

Continua 4 / 5
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RREO - ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso lI, alínea "c")

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

2/S

,."J;}l~
~ "12~:;"43+r
W~o.~

26.13~"'~'
ClT

3.soM'
IS.92~

3.16<>âlo9'
3.'l.2'Í'!'~.

õ~
I""!"o _

~t90
S3:a,íl,
7 O

24$Q,<l0
o <J>

'90jloÕ:!
12.271~ª6

~l~'

1~0

12~0

10.301ffs7,43

55i28,91

5.000,00

1.26'1.393,63

9.552.137.54

30.000,00

72.000,00

9.450.137,54

476.044,32

229.254,32

246.790,00

2.175.000,00 8.120.000,00 3.191.427,'11 5.876.782,37 3.349.440,16 5.385.698,'15 "191.083,92 1,22 72,37

2.252.000,00 702.000,00 -133.903.02 581.205,69 115.997,90 575.205.69 . 6.000.00 0,12 82,79

4.590.000,00 4.861.750,00 -372.360,31 04.428.087,91 1.021.822,54 4.278.744,89 1-49.343,02 0,92 91,08

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0'

60.000,00 45.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207.964.200,00 228.237.620,70 26.990.585,79 202.098.836,06 48.509.843,75 180.600.923,44 21."97.912,62 42,0) 88,SS

9.317.000,00 9.280.000,00 .sn.53B~2 5.-01.135,67 1.23'1.589,18 5.471.235,67 0,00 1,14 58,96

132.(ioo.2oo,OO 1'W.709.576,OO 23.543.669,19 128.787.l139,91 35.281.399,61 123.m .356,21 5.009.683,76 26,78 89,00

13.610.000,00 13.610.000,00 787.2"l9,38 lOA4Q.994,38 2.218.248,43 10.440.994,38 0,00 2,17 76,n

50.555.000,00 60.392.166,70 3.510.'1'15,'1'1 57.1n.566,98 9.667.8'19,53 40.703.550,18 16/169.016,80 11,89 94,67

670.000,00 111.000,00 21.760,00 110..234,06 91.757,00 91.757,00 18,'177,06 0,02 99,3]

400.000,00 134.878,00 0,00 116.765,00 16.000,00 116.030,00 735,00 0,02 86,57

812.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.413.000,00 2.318.000,00 107.765.00 1.7&4.670,37 103.024,00 1.679,625,37 105.Q45,00 0.37 76,99

848.000,00 498.000,00 0,00 255.os0,00 88.024.00 249.040,00 6.040,00 0,05 51,22

1.565.000,00 1.820.000,00 107.765,00 1.529.590,37 15.000.00 1.430.585,37 99.005,00 0.32 R4,04

60.686.800,00 42.241.800,00 4.3504.036,72 29,970.518,24 5.276.115,08 22.633.098,89 7.337.419,35 6,23 70.95

250.000,00 155.000,00 0,00 146.688,21 0,00 66.009,69 80.678,52 0,03 94,64

31.800,00 11.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.761.000,00 136.000,00 5.200,00 8.140,00 8.140,00 8.140,00 0,00 . 0,00 5,"

38.079.000,00 13.109.884,00 348.028,54 2.808.096,57 1.066.437,03 2.217,995,56 590.101,01 0,58 21,42

7.250.000,00 19.743.116,00 1.005.&10,51 19.190.987,09 2.750.9'11,09 17.367.179,5'1 1.823.807,55 3,99 97,20

15.000,00 5.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.300.000,00 9.081.000,00 2.994.967,67 7.816.606,37 1.450.5%,96 2.973.n4,10 4.842.832,27 1,63 86,08

10.715.000,00 10.287.000,00 734.862,46 7)04.862,46 117.422,69 117.422,69 617.,4)9,77 0,15 7,14

30.000,00 30.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335.000,00 n.ooo,oo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

lQ.J50.000,OO 10.185.000,00 734.862,46 734.862,46 117.422,69 117.422,69 617.439,n 0,15 7,22

4.530.000,00 5,754.799,33 9Q.910,00 5.288.755,01 81.460,00 5.268.169,41 20.585,60 1.10 91,74

0,00 5.395.899,33 0.00 5,166.645,01 0,00 5.159.409,41 7':235,60 1,07 95,75

4.4S!1.OOO,OO 368.900,00 90.910.00 122.110,00 81.460,00 108.760,00 13.350,00 om 33,10

Continua

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS "ª~:::: :;;'
DOTAÇÃO UQUIDADAS INSCRITAS EM " .

DOTAÇÃO % SALD~ ~
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO ATUAUZADA .No Até o

RESTOS A PAGAR «b+c) %INICIAL NÃO (a -(b+~~.
(a) Bimestre Bimestre No Até o bimestre /total «b+c)/a) ?5g:

Bimestre (b) PROCESSADOS (b+c» '" 3(c) ~~
"Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância sanitária

Vigilância Epidemiológica
Proteção e Benefícios ao Trabalhador

saneamento Básico Rural
EDUCAÇÃO

Administração Geral
Ensino Fundamental
Ensino Superior

Educação Infantil
Educação de Jovens e Adultos
Educação Especial
Difusão do Conhedmento Oentífico e Tealológico

CULTURA

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Difusão Cultural

URBANISMO

Planejamento e Orçamento
Normatização e Rscallzação
Orqenamento Territorial
Infra-Estrutura Urbana
serviços Urbanos

saneamento Básico Rural
saneamento Básico Urbano

HABITAÇÃO

Planejamento e Orçamento
Habitação Rural
Habitação Urbana

SANEAMENTO

Infra-Estrutura Urbana

saneamento Básico Rural
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIOO OA exECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro
;,.t;
~ o
~ o

Contin~io
R$3l,jOª~o

4.1l9.6lj;,i9
R

•~.. ~

.' ~
[!J~. .

0,00

82,.28
0.000,00

19.127.555,01

0,00

5.379.749,01

0,00

19.127.555,01

0,00

.1.678.717,00

0,00

13.147.200,00

0,00

-525.800,00

RREO- ANEXO 1 (lRF, Art. 52, indso I, alíneas "aH e "b" do inciso 11e ~ 10)
RESERVADO RPPS 0,00

TOTAL 23.773.000,00

j\~\':.~
.,lPI;.:';:"""-:.;-

FONTE: Slstt:ma e-fJúbllca (1528-9732-308). Unidade Responsável: , Data da cml$Skl: 27{0312015 I! hora dI! em/ssào: 07:57.
Nota: Durante o exercido. SOIne"lte as despesas liquldada'i são consideradas exeaJt1Jdas.No encerramentD cb exerciclo, as despesas nao 6quldadas lnscritls em restos a pagar n30 processados sSo também conslder~ executadas. Dessa fonna, para maior transpa~. as despesas executadas estão
seqregaclas em:

a)Despesas Bquldadas, consideradas aquelas em que houve a l!I'Itreça do material ou serviço, nos termos do art. 63 da 1eI4.320{64;
b)Dcspcsas empenhadas mas r'Ião liquidadas, Inso1tas em Restos a Pagar MO processados, conSideradas liquidadas no encerramento do exerddo, por força do art.35, Inctso 11da lei 4.320{64.
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Município de Petrolina

RELATÓRIO'RESUMIDO OA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e <Ob" do indso li e ~ 10)
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE CONTRIBUIçõES 23.974.000,00 23.974.000,00 4.836.885,31 20,18 .
Contribuições Sociais 23.974.000,00 23.974.000,00 4.836.885,31 20,18

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00
ContribuIção de ilumInação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores MobOlários 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensações Rnancelras 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Decorrente do DIreito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de 0,00 0,00 0,00 0,00
Domínio Público
Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPEOJÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Produção Animal c Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAlNDUSTRIAl 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústr1a de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIçoS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES .0,00 0,00 0,00 0,00

'.

Transferêndas Intergovema~tais 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITASCORRENTES 0,00 0,00 581.187,11 0,00
Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 5BI.1B7,11 0,00
Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para AmortIzação de Déficit 0,00 0,00 0,00 0,00
Atuarial do RPPS

li.. '!..
[!:b. .

:>0
Co o
V ~

Continiia<j!io
R$3.l,io

0,00 0,00 g ijo~ .
0,00 0,00 ii'~o
0,00 0,00 Et@o
0,00 0,00 ~ lfijo~ -

20.083.578,87 83,77 3,B90&~3
o o

20.083.578,87 83,77 3,B90'~,*3
0,00 0,00 à-t@0~ "
0,00 0,00 }o~o
0,00 0,00 ~~o
0,00 0,00 O °

g '"0,00 0,00 ~O&O
0,00 0,00 a<:ii.lo
0,00 0,00 nO'o.~o
0,00 0,00 ~,ªoo ,

0,00 0,00 ~~o
0,00 0,00

g "
c~o

0,00 0,00 ~ °
"-0,00 0,00 e~o

0,00 0,00 ••qio
0,00 0,00 ~o;DO
0,00 0,00 !~O
0,00 0,00 t~o
0,00 0,00 ~o&o
0,00 0,00 'f'"'","3!0
0,00 0,00 ;;' Oil!0

'I" '
0,00 0,00 ~<ijo
0,00 0,00 &0;00

0,00 0,00 [0,00
o

0,00 0,00 ~o,oo
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 . 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

3.091.952,27 0,00 -3.091.952,27

3,091.952,27 0,00 -3.091.952,27

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

COntinua 4/6
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO OA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREQ - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso 11e 9 10)
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.139.000,00 15.139.000,00 1.587.276,86 10,48

MultCls e JLJTOS de Mora 5.660.000,00 5.660.000,00 387.424,17 6,84

Indenizações e Restituições 1.559.000,00 1.559.000,00 172.261,24 11,05
Receita da Dívida Ativa 5.500.000,00 5.500.000,00 1.008.935,21 18,34
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 'Déficit 0,00 0,00 0,00 0,00
Atuarial do RPPS
Receitas Correntes Diversas 2.420.000,00 2.420.000,00 18.656,24 0,77

RECEITAS DE CAPITAL 79.358.000,00 79.358.000,00 . 1.228.167,02 1,55
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 30.703.000,00 30.703.000,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 30.703.000,00 30.703.000,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
Anenação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00. 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 48.655.000,00 48.655.000,00 1.228.167,02 2,52

Transferências IntergovernClmentClis 0,00 0,00 116.658,66 0,00
Transferências de Instituições.PrivCldas 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Convênios 48.655.000,00 48.655.000,00 1.111.508,36 2,28

Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Dív. Ativa Provo da Amortiz. Emp. e Finanç. 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEfTAS (INTRA--oRÇAMENTÁRIAS) (11) 23.974.000,00 23.974.000,00 5.418.072,42 22,60
SUBTOTAL DAS RECEITAS (111) = (I + 11) 613.145.000,00 613.145.000,00 87,399.S98,87 14,25
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SU8TOTAl COM REFINANCIAMENTO (V) = (111 + IV) 613.145.000,00 613.145.000,00 87.399.598,87 14,25
DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 613.145.000,00 613.145.000,00 87.399.598,87 14,25

18.787.858,45

2.397.761,68

888.242,98

9.400.617,41

0,00

6.101.236,38

8AI0.460,67
0,00

0,00

0,00

198.050,00

198.050,00

0,00

0,00

8.212.410,67

2.187.830,52

0,00

0,00

0,00

0,00
6.024.580,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.175.531,14
505.980.494,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

505.980.494,68

505.980.494,68

124,10

42,36

56,98

170,9

0,00

252,1

10,60

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
16,88

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

12,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

96,67

82,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

82,52

82,52
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0,00
9.0'!6356,72
29.973.834,96

6.033.084,56
-210310,93

0,00

0,00
24.151.061,35

0,00

589.171.000,00 81.981.526,45 13,91 482.804.963,54 81,95
509.813.000,00 80.753.359,43 15,84 474.394.502,87 93,05

63.750.000,00 12.238.415,12 19,20 68.187.137,39 106,96
58.500.000,00 11.680.706,08 19,97 63.280.210,69 108,1
5.250.000,00 557.709,04 10,62 4.906.926,70 93,47

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26.983.000,00 4.813.917,22 17,84 24.328.831,94 90,16
14.164.000,00 3.129.565,96 22,10 14.913.417,24 105,2

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12.819.000,00 1.684.351,26 13,14 9.415.414,70 73,45
15.355.000,00 746.951,00 4,86 13.524.866,79 88,08
450.000,00 219.990,36 48,89 270.719,74 60,16

14.905.000,00 526.960,62 3,S'! 13.254.147,05 66,92
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28.045.000,00 3.093.401,09 11,03 16.996.6'13,26 67,74
360.541.000,00 58.273.398,14 16,16 330.567.165,02 91,69
333.197.000,00 57.665.636,37 17,31 327.163.915,44 98,19

0,00 0,00 0,00 210.310,93 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27344.000,00 587.561,77 2,15 3.192.938,65 11,68
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.045.000,00
360.541.000,00
333.197.000,00

0,00

0,00

0,00
27.344.000,00

0,00

589.171.000,00
509.813.000,00

63.750.000,00
58.500.000,00
5.250.000,00

0,00
26.983.000,00
14.164.000,00

0,00

12.819.000,00
15.355.000,00

450.000,00
14.905.000,00

0,00
0,00

0,00

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

.ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS :: r;;
SALDO ." .'RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA

I I I
~~rINICIAL No Bimestre % Até o Bimestre 'l'o - ~(a) (a-c) R o(b) (b/o) (c) (c/a) ;; !;'-RECEITAS (EXCETO INTRA-DRÇAMENTARIAS) (I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA
Impostos
Taxas
Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIçõES
Contribuições Sociais
Contribuição de Intervenção no Domínio Ecooõm\co
Contribuição de IlumInação Pública

RECEITA PATRIMONIAL
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Receita de Concessões e Permissões
Compensações Financeiras
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Âreas de
DomínIo PúblIco
Receita da Cessão de DlreltDs
Outras Receitas Patr1monJafs

RECEITAAGROPEaJÁRlA
Receita da Produção Vegetal
Receita da Produção Animal e Derivados
Outras Receitas Agropecuárias

RECEITA INDUSTRIAL

.. Receita da Indüstria Extrativa Mineral
Receita da Indústria de Transfonnação
Receita da Indústria de Construção
Outras Receitas Industriais

RECEITA DE SERVIÇDS
TRAN5FERêNQASOORRENTE5

Transferêndas Intergovemamentals
Transferêndas de Instftulçôe5 Privadas
Transferências do Exterior
Transferêndas de Pessoas
Transferências de Convênios
Transferências para o Combate à Fome

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso 11 e 9 10)
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80.851.058,73

" -
86A70,~2~

27.627 ~{!l1

S45.Vs~5

58.297.fi~1
4B,1ZI.~0~

43.928.~,õl

40,OO~0

4.153.~~7
::i@0

9.057.~0
4.119. a9

147.769.

~ O
~t&,
Q.""'"

i!<@0
'"~O,oO
•õO,OO
o
V.O,OO

0,00

147.769.128,24

87,14

-4.819.899,33

4.819.899,33

66.918.069,51

547.771.531,3043.491.868,21 480.853.461,79 108.149.564,1015A77.590,03 628.622.590,03613.145.000,00

452.803.000,00 30.705.248,00 483.508.248,00 35.978.870,77 397.037.745,03 88.5n .960,58 381.587.902,44 15.449.842,59 B2,12

233.463.6n,0 27.010.550,00 260.474.223,0 19.6'19.859,67 232.846.928,3 50.596.607,57 232."187.090,7 359,837,60 89,39

3.475.000,00 .1.171.000,00 2.304.000,00 -365.189,92 1.758.017,55 253.511,80 1.758.017,55 0,00 76,30

215.86'1.327,0 4.865.698,00 220.730.025,0 16.694.201,02 162.432.799,0 37.727.841,21 147.342.794,1 15,090.004,99 73,59

126.212.000,00 -13A01.857,97 112.810.142,03 9.197.714,44 64.688.161,75 14.191.854,51 .38.346.967,72 26.341.194,03 57,34

108.&17.000,0 -10.616.857,97 98.230.142,03 11.155.264,59 54.301.886,62 12.981.834,24 27.960.692,59 26.341.194,03 55,28

625.000,00 -585.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.740.000,00 -2.200.000,00 14.540.000,00 -1.957.550,15 10.386.275,13 1.210.020,27 10.386.275,13 0,00 71,43

1.300.000,00 -1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.057.000,00 0,00 9.057.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.773.000,00 -525.800,00 23.247.200,00 -1.678.717,00 19.127.555,01 5.379.749,01 19.127.555,01 0,00 82,28

613.145.000,00 15.477.590,03 628.622.590,03 43.497.868,21 480.853.461,79 108.149.564,10 439.062.425,17 41.791.036,62 76,49

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

613.145.000,00 15A77.590,03 628.622.590,03 43.491.868,21 480.853.461,19 108.149.564,10 480.853A61,19 76,49

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAM ENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Oezembro

ORÇAMENTÁRIAS)(VIn)
DESPESAS CORRENTES

PESSOALE ENCARGOSSOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES ANANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVADECONTING~NOA
RESERVA00 RPPS

DESPESAS (INTRA-<lRÇAMENTÁRlAS)(IX)
SUBTOTALDASDESPESAS (X) = (VIn + IX)
AMORTIZAÇAODA
OMOA/REFINANOAMENTO (XI)
Amortização da Divida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas
SU8TOTAL COM REFINANCIAMENTO (xn) =
ex + XI)
SUPERÁVIT (XDI)
TOTAL(XIV) = (XII + XID)

RREO - ANEXO "1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "aH e "b" do inciso 11e ~ 1°)

SALDO DE EXERcíCIOS ANTERIORES (Utilizados para créditos adidonais)
Superávit Rnanceiro
Reabertura de Créditos Adicionais _.

DESPESAS DESPESAS EXECUTADAS 1< [
EMPENHADAS '" 9DESPESAS LIQUIDADAS o

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO ::. fiINSCRITAS EM "'-
DESPESAS INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA RESTOS A SALDO;} -8

No Até O No Até o PAGAR NÃO % (f - (g+hll "
(d) (e) (f) = (d+e) Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre PROCESSADOS ((g+h)/f)

~'"(g) (h)
:=:?
fr;:os:

DESPESAS (EXCETOINTRA- 589.372.000,00 16.003.390,03 605.375.390,03 45.176.585,21 461.125,906,78 102.769.815,09 419.934.870,16 41.791.036,62 76,27 143,649.4ii3~S

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO
RECEITASINTRA-DRÇAMENTÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

I I IINICIAL No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-<:)

RECEITAS CORRENTES 23.974.000,00 23.974.000,00 5.418.072,42 22,60 23.175.531,14 96,67 798A68,86
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECl./ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do Inciso 11e ~ 1°)
Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAçõES DE CRÉDrro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AUENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A&enação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A6enação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕESDE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFER~NOAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferêndas lntergovemamentals 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de InstituIções PrIvadas 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exter10f 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferêndas de Outras Instit. PUblicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferéndas de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITASDE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 23.974.000,00 23.974.000,00 5.418.072,42 22,60 23.175.531,14 96,67 7•• AJa!!!6

DESPESAS DESPESAS EXECUTADAS 50
EMPENHADAS'

'P'"
DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS ~;;::

INSCRITAS EM 1;':>
DESPESASINTRA-ORÇAMENTÁRIAS

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA RESTOS A SALDO'?" Q
No Até ° No Até O PAGAR NÃO

Ofo (f - (g+hllJ ó
((g+h)/f) • O

(d) (e) (f) ; (d+e) Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre PRDCESSADOS ~
.. '. ~(g) ~

(h) o
Õ

DESPESAS CORRENTES 23.773.000,00 .2.603.800,00 21.169.200,00 .1.829.516,87 17.128.440,33 5.032.307,50 17.128.440,33 0,00 80,91 4.040.7:59,67

PESSOAl E ENCARGOSSOCIAIS 23.n3.OO0,OO -3.583.800,00 20.189.200,00 -1.962.034,00 16.167.960,44 4.802.826,32 16.167.960,44 0,00 80,08 4.021.239,56

JUROSE ENCARGOSDA DÍVIDA 0,00 980.000,00 980.000,00 132.517,13 960.479,89 229.481,18 960.479,89 0,00 98,01 19520,11

OllTRAS DESPESASCORREr<TB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 2.078.000,00 2.078.000,00 150.799,87 1.999.114,68 347.441,51 1.999.114,68 0,00 96,20 78.885,32

INVESTlMOOOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕESFINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA OlvIDA 0,00 2.078.000,00 2.078.000,00 150.799,87 1.999.114,68 347.441,51 1.999.114,68 0,00 96,20 78.885,32

RESERVADE CONnNGÊNOA 0.00 0.00 •.0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

COntinua 5/6
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RREO - ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso 11,alinea "c")

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRAmo DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO .

ORÇAMENTOS FISCAL E DA S~GURlDADE SOCIAL .

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre NovembrO-Dezembro

.

25,000,00

9.031352,98

1.o4<H.403,<f2

6.531.160,79

795.78B.n

9.555.663,59

479.284,33

3.187.968,00

3.<M5.737,53

1/S

DESPESAS EMPENHADAS I DESPESAS EXECUTADAS ::: r:~ .l.:... _.

DOTAÇÃO
. UQUIDADAS INSCRITAS EM

r.;-~
. . . " 0/0 SALD~ g-
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇAO RESTOS A PAGARATUALIZADA -No Até o «b+c) Ofo - <:í
INICIAL NÃO (a. (b+~~'

(a) Bimestre Bimestre No Até o bimestre llotal «b+c)/a) ~ ~Bimestre (b) PROCESSADOS
1 . (b+c)) " 3(c) o o,"

""DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 575.782.000,00 591.785.390.03 45.176.585,21 461.ns.906,78 102.769.815,09 419.934.870,16 "1.191.036,62 96,02 78,02

JUDICIÁRIA 3.870,000,00 3.870.000,00 15.959,26 3.ósó.5<l6.61 376.880,88 2.868.991,75 211514,86 0.64 79.60

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 3.870.000,00 3.870,000,00 15.959,26 3.oso.506,61 376.S8il.88 2,868.991,75 211514,86 0,64 79.60

ADMINISTRAÇÃO 51548.000,00 72.441.100,00 7.081.760,92 62.966.172,60 12.366.18D,44 60.313.632.66 2.652540;14 13,09 86,92

Planejamento e Orçamento 438.000,00 427.000,00 -13.750,00 367.630,00 59.795,42 297.199,704 70.430.26 0.08 '86,10

Administração Geral 50.021.000,00 71.523.200.00 7.095.51D.92 62598542,80 12.306.385.02 60.016.432,92 2.582.109,88 13,02 87,52

Normatização e Rscallzação 201.000,00 201.000,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

Formação de Recursos Humanos J.17.~,OlJ 97.000.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

Assistência Comunitária 435.000,00 166.900,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

Proteção e Beneficios ao Trabalhador 50.000,00 10.000,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00

Empregabilidade 50.000,00 10.000.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

Difusão Cultural 6.000,00 6.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEGURANÇAPÚBUCA "30.~,00 56.000,00 0.00 0.00 0,00 . 0,00 0.00 0,00 0,00

Policiamento "30.000,00 56,000.00 0.00 0.00 p,ao 0.00 .0,00 0.00 .0,00

ASSISTÊNCIA SOOAL 12.133.000,00 12,283.800,00. 473.945.39 9.n8.oH,02 1.852.'180.38 7.055.037,2" 2.6n.976,78 '.o' ,79,19

Administração Geral 30.000,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Assistência ao Idoso 361.000,00 307.0470,00 1.358,05 298,11".30 56.167,47 109,n",07 188340,23 0,06 •••••
Assistência ao Portador de Defidência 1..387.000,00 205,800,00 0.00 115.707,20 13.951,20 115.707,20 0,00 0.02 56,22

Asslstênda à Cl1ança e ao Adolescente 4AI9.000,00 4.157.600,00 48.944,38 3J60.2.6B,37 660.794,04 2.518.113,27 842,155,10 0.70 80,82

Assistência Comunitária 3s71.ooo,oo 5.704.630,00 337.438,21 4.708.157,54 993.308,32 3.662,762,84 1.()II5J94,70 0,98 82,53

f\limentação e Nutrição 1.840.000,00 1.883.300,00 86.2()11,75 1.2.45,766,61 128.259,35 648.679,86 597.oS6,75 0,2' 66,15

Ensino Superior 500.000,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

Educação de Jovens e Adultos 25,000,00 25.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

PREVIDÊNOA SOOAL ~.715.000,oo 304.715.000,00 -1,803.1&1,01 25.683.6-47,02 4.701.59),83 2".819.t36,n 8&4510,25 5.34 73,98

Administração Geral 3.695.000,00 3.695.000,00 -363.266,97 2.290.596,58 292.330,57 1.+11.575,33 &49.021,25 0,48 61,99

Previdência do Regime Estatutário 30.020.000,00 30.020.000,00 -1.501.160,79 23.188.839,21 4.346.985,51 23.188.839,21 0.00 ',82 77.204

Outros Encargos Especiais 1.000.000,00 1.000.000,00 61.263,75 204.211,23 62.2n,75 188,n2,23 15 ..••89.00 0.04 20,42

SAÚDE 92.101.000,00 94.394.000,00 7.785.403,13 84.838336,11 23.952.2B7,79 80.580,014,89 4.258321.22 17.64 89,88

Administração Geral 7.129.000,00 7.763.500,00 430.07<1,42 7.2804.215,67 1.406.096,84 7.022.138,03 262.077.64 I,SI 93.53

Atenção Básica 48.196.000,00 46.372.750,00 3.152.065,45 43,1804,782,00 11.337.174,50 41,669.801,66 1.514.980,34 ',98 93,13

AssistêncIa Hospitalar e Ambulatorial 27.669.000,00 26.5Z9.0oo,oo 1.518.099,15 23AB3.262,47 6.721.755,85 21.648.126,17 1.834.836.30 '.88 88,52
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

,
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS ::::;~.

DOTAÇÃO
UQUIDADAS INSCRITAS EM ~ ª'

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO ATUAUZADA RESTOS A PAGAR % SAlDcf. g-
INICIAL No Até o NÃO

((b+c) % -o
(a) Bimestre Bimestre No Até o bimestre ltotal ((b+c)/a)

(a - (b+~lF.'
-g S'

Bimestre (b) PROCESSADOS (b+c)) ti-; S-
(c) o •,"

RREO • ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso 11,alínea "c")

DESPESAS(INTRA-DRÇAMENTARIAS) 23.n).Ooo,OO 23.247.200,00 -1.678.717,00 19.127.555,01 5.379.749,01 19.127.555,01 0,00 100,00 82,28

ADMINISTRAÇÃO 8.'l30,000,00 ".510.200,00 658.054.57 4.097..1l03,96 1.277.192,51 4JHJ .803,96 0.00 21,42 90,86

Administração Geral 8,4)0.000,00 01,510.200,00 658.054,57 4.()97.8D3.96 1.2n.192,51 ".09'.803,96 0,00 21,42 90,86

PREVlDÊNOA SOCIAL 145.0CY.I,00 145.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Administração Geral 145.OlXl,OO 145.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SAÚDE 6.207.000,00 J.ns.ooo,oo -526,388,58 3.180,sn,7B 735.356,96 3.l80.an,78 0,00 16,63 84,26

Administração Geral 1.490.000,00 1.438.000,00 -)40.150,35 1.097.116,01 235.'178,96 1.097.116,01 0,00 5,74 76,29

Atenção Básica 2.920.000,00 1.520.000,00 -74.707,91 lM5.292,09 360.261,50 1.445.292,09 0,00 7,56 95,09

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.240,000,00 566.000,00 -111.171,40 416.828,60 8'.M92,85 416.828,60 0,00 ~18 73,64

Vigilância sanitária 55.000,00 9.000,00 -3.&47,12 5.352,88 2.793,20 5.352,88 0,00 0,03 59,48

Vigilância Epidemiológica 502.000,00 242.000,00 3.288,20 216.288,20 46.830,45 216.288,20 0,00 1,13 89,38

EDUCAÇÃO 8.931.000,00 11.712.000,00 -2.086.66'1,64 8.88l.3H,05 2.783.505,06 8.881.3104,05 0,00 46,43 75,83

Administração Geral 314.000,00 314.000,00 -14.5'11,64 285.458,36 74.065,02 285.0458,36 0,00 1,49 90,91

Ensino Fundamental 6.280.000,00 9.181.000,00 -1.636.0474.86 7.G45.611,90 2.222.347.67 7.()45.611,90 0,00 '6,83 76.74

Ensino Superior l.339.ooo,00 1.339.000,00 359.053,25 1.159.053,25 361.154,47 1.159.053,25 0.00 6,06 86,56

Educação Infantil 998.000,00 878.000,00 -9}4.701,39 391.190,54 125.937,90 391.190,S'I 0,00 '.os 44,55

GESTÃO AMBIENTAL 60.000,00 47.000,00 -7.035,.35 7.964.65 6.nl,79 7.964,65 0,00 0,04 16,95

Controle Ambiental 60.000,00 '17.000,00 -7.035,35 7.964,65 6.771,79 7.964,65 0,00 O,<>l 16,95

ENCARGOSESPECIAIS 0,00 )'058.000,00 283.317,00 2.959.594,57 576.922,69 2.959.594,57 0,00 15,47 96,78

serviço da DIvida Interna 0,00 3.058.000,00 283.317,00 2.959.59-4,57 576.922,69 2.959.594,57 0,00 15,47 %,78

TOTAL 23.773.000,00 23.247.200,00 -1,678,717,00 19.127.555,01 5.379,749,01 19'.127.555,01 100.00 82,28

FONTE: SIStema c-Pübllca (202S.7149-<156). Unidade ResponsâvcI: . Data da emissão: 27/03(2015 c hora de cmlssão: 08:00.

Nota: OtJrante o exerddo, somente as despesas 1qu1dadas são consideradas executZIdas. No encerramento dtl exeLÍClo, as despesas nl!o nqulcladas Insaftas em restos a pagar Mo processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para mlIlor transparência. as despesas executlldas estão
seg~sem: '

a)Despcsas fquldadaS, consideradaS llquelas em que hOuve a entrega do material ou serviço, nos termos do 11ft.63 da 1c14.320/64;
b)Dcspcsas empenhadas mas não IIqUldadllS, Insaillls em Restos 11Pagllr MO processados, considcrlld/ls li'quiMdas no enccrrarnentll dO exercido, por (orça do /Irt.35, inciso 11da Lei 4.320/64.

S/S
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Município de Petrolina
RElATÓRIO RESUMIDODA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE ÚQUIDA
ORÇAMENTOS nSCAl E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO03 (LRF, Art. 53, inciso I)

•

1~' !!1
.' ~.
(ih. .

>0
~ o

Continiía~o
R~,io

ESPECInCAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)
~ReceitaTributária

IPTU
ISS
ITBI
iRRF
Outras Receitas Tributárias

Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita AgropeaJária
Receita industrtal
Receita de serviços
Transferêndas Correntes
Cota-Parte FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do ITR
Transferêndas da lC 87/1996
Transferêndas da LC 61/1989
Transferêndas do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes
DEDUÇÕES (11)
Contrlb. do servidor para o Plano de Prevldênda
Compensação Financ. entre Regimes Previdência
Dedução de Receita para Formação do AJNDEB

RECEITA CORRENTE ÚQUIDA (1-11)
FONTE:SIstema ~bka (1665-9978-802). Unidade Responsâvel: ,Data da enlssão: 27/03/2015 e hora de emISsão: 08:01.

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

2/2
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Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMlOO OA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO FINANCEIRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO04 (LRF,Art. 53, Inciso11)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

~ 0,00

Até o Bimestre
2013

0,000,000,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00'

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 o,

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO PREVISÃO T IINICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

2014

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

. 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EXECUTADAs a- o
n ~

Em 2014 Em 2013 ;:r 9.
DESPESAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EÃ 1[INICIAL ATUALIZADA INSCRITAS EM

I Até o Bimestre
RESTOS A PAGAR I!ESTOS A PA~;.INo Bimestre NÃO PROCESSADOS Até o Bimestre NAO PROCESSA n'

- .

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Rnancelro

Recursos para Cobertura de Insuficiências financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano PrevidendárJo

APORTES Pf..REÇURSOS PARA O REGIME PR6pjuO.J)E PREVIotNCIA DO SERVIPOR

DESPESAS PREVIOENQARIAS RPPS (EXCETO INTRA
ORÇAMENTÁRIAS)(IV)
ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de capital

PREVIDÊNClA

Pessoal üvil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefidos Previdenciários

pessoal Mirltar

Reformas

Pensões

Outros Beneficios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Prev. do RPPSpara a RGPS

Demais Despesas Previdendárlas

DESPESASPREV.RPPS(INTllA-oRÇAM)(V)
TOTAL DAS DESPESAS PREV. RPPS (VI)=(IV+Y)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (VII)=(III-VI)

Continua 2 I 4
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Município de Petrolina
RELATÓRIORESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO FINANCEIRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO04 (LRF,Art. 53, Inciso 11)
REcaTAS DE CAPITAL {IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

A~enação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00

OeOuçOES OA RECEITA (XI 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS PREV INTRA-o~ÇAM - RPPS (XI)=(VlII+IX-X) 0,00 0,00 0,00 0,00

Not!l: Durante o CXCfâdo, somente as despesas liquidadas s50 consideradas executadas. No emntamcnto do l!tttdc:1O, as d~ não liquidadas Insaftas em restos li pagar n:lo proa:ssados são tllmbém consldctadas cxccutadas. Dessa forma, pari! maior transpar&'lda, as dcsDc:sas executadas cst!o
segregadas en:

a)Despesas tiquldadas, mnskieradas aquelas em que houve ~ entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da 1eI4.32tl/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, Inscritas em Restos a Pagar nlio prnces:sados, consId~das liquidadas no encerramento do exeródo, por força do ~rt.35, Intl$O"da lei 4.320/&4.

0,00

0,00

0,00

0,00

O,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: SIstema e-PUbtca (1868-662.9-746). unidade Responsável: . Data dI! emissão: 27f03{2015 e hora de emissão: 08:02.

Despesas Correntes

Despesas de capital
TOTAL DAS DESPESAS PREV. INTRA-QRÇAM. RPPS
(xnl)=(XII)

DESPESAS EXECUTADAS ~~
Em 2014 Em 2013 ~;;:;

DESPESAS INTRA-ORCAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO DOTAÇÃO UQUIDADAS ~-
INICIAL ATUAUZADA INSCRITAS EM INSCRITAS Eê ~

I
RESTOS A PAGAR Até o Bimestre RESTOS A PAG~

Na Bimestre Até o Bimestre NÃO PROCESSADOS NÃO PROCESSA~
o ~

ADMINIS1AAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
~~~

4/4
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Município de Petrolina
RELATÓRIORESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO04 (LRF,Art. 53, Inciso 11)

•

~. !!!
.' .

(!JI!:' .

•
;>0r. o
~~
" 3" "Continêllc;i!lo

R~,go
DESPESAS EXECUTADAS ;;- •

" ~
Em 2014 Em 2013 ~ 9-

PESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
LIQUIDADAS LIQUIDADAS INSCRITAS E~ ~INICIAL ATUALIZADA INSCRITAS EM

I Até o Bimestre
RESTOS A PAGAR ,!ESTOS A PAGt~No Bimestre NÃO PROCESSADOS Até o Bimestre NAO PROCESSA~

OESPESAS PREVIDENQARIAS RPP$ (EXCETO INTRA- 35.915.000,00 35.915.000,00 4.701.593,83 24.827.459,77 916.090,25 20.669.067,04 }O.:.OORÇAMENTÁRIAS)(IV)
ADMINISTRAÇÃO 1.055.000,00 1.055.000,00 0,00 8.323,00 51.580,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de capital 1.055.000,00 1.055.000,00 0,00 8.323,00 51.580,00 0,00

PREVIDÊNOA 34.860.000,00 34.860.000,00 4.701.593.83 24.819.136,77 864.510,25 20.669.067,04

Pessoal üvil 0,00 0,00 ].130.687,56 20.937.045,32 0,00 19.357.428,13

Aposentadorias 0,00 0,00 2.385.099,71 17.296.483,70 0,00 14.514.678,74

Pensões 0,00 0,00 745.587,85 3.640.561,62 0,00 3.094.896,40

Outros Benetídos PrevidencIários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.7'17.852,99

Pessoal Mitltar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Benefidos PrevidencIários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 34.860.000,00 34.860.000,00 1.570.906,27 3.882.091,45 864.510,25 1.311.638,91

Compensação Prev. do RPPSpara a RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Prevldendártas 34.860.000,00 34.860.000,00 1.570.906,27 3.882.091,45 864.510,25 1.311.638,91

DE5PESASPREV.RPPS(INTRA-<JRÇAM)(V) 0,00 0,00 0,00 O,~O 0,00 0,00

TOTALDAS DESPESAS PREV. RPPS (VI)=(IV+V) 35.915.000,00 35.915.000,00 4.701.593,83 25.743550,02

RESULTADOPREVIDENCIÁRIO. RPP$ (VII)=(IU-Vl) 9.057.000,00 9.057.000,00 3,484.249,73 21.369.984,85

APORTES PE RECURs.o.s PARA O REGIME PR6PRIO PE PREVIPÊNCIA 00 SERVIOOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Anancelro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Anancelras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

plano Prevldendárlo

PREVISÃO
INICIAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

0,00

<!,OO
0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITAS REALIZADAS o~

No Bimestre I Até o Bimestre I Até o Bimestre
2014 2013

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
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NotlI:Durante o cxcródo, somente as despesas rlQuldadassão mns\dt!fadas cxoartadas. No enmramento do ~Io. as dcsPCSllsnão liqUIdadasInso1tas em restos 11pagar Mo p~os são também toflSldctadas executadas. Dessa forma, para maIor tnInsparênda, as despesas ~COJtadas cst!osegregadas em:
a)Despesas fiquldadas,consideradas aquelas em Que houve li entrega do material ou .serviço,nos termos do art. 63 da lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquld.llclas,Inscrttas em Restos li Pagar nao processados, consideradas lrquldadasno encerramento do exerddo, por força do art.3S, IncislJ11da Lel'l.320/64,

•
•
t. I!!

.' .
f!]i:' .

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.175.531,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.418.072,42

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.974.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.974.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO04 (LRF,Art. 53, Inciso Il)
RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Atlenação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTALRECEITASPREVINTRA-QRÇAM- RPPS (X1)=(VIII+Il(-x)

.
DESPESAS EXECUTADAS é:~

Em 2014 Em 2013 ~~DESPESAS INTRA-ORCAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
UQUIOAOAS

INSCRITAS E/i ~
INICIAL ATUAU2AOA INSCRITAS EM

I RESTOS A PAGAR Até o Bimestre ,!ESTOS A PAG~No Bimestre Até o Bimestre NÃo PROCESSADOS NAO PROCESSA~
o ;,;ADMINISTRAÇÃO(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
~~~

FONTE:S1stem<le-Püblial (1573-51)/10-605). Unidade Responsável: . Data da eniSsão: 27/03/2015 e hora de emissão: 08:02.

Despesas Correntes

Despesas de capital
TOTAL DAS DESPESAS PREV,INTRA-QRÇAM ~ RPPS
(xnI)=(XII)
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9.400.617,41

8.410.460,67

0,00

0,00

198.050,00

8.212.410,67

6.024.580,15

2.187.830,52

0,00

8.212.410,67

5.199.727,69

31.477.836,59

34.996.937,31

9.415.473,50

300.556,45

44.412.410,81

7.757.265,89

33.985.863,95

8.988.833,08

58.187.137,39

12.255.446,78

492.558.134,34

13.524.866,79

13.224.310,34

330.567.165,02

61.534.842,24

60.875.451,73

3.192.938,65

204.963.932,40

40.878.454,00

0,00

0,00

0,00

1.228.167,02

1.111508,36

116.658,66

0,00

1.228.167,02

4.252.929,85

1.228.167,02

1.008.935,21

86.872.638,25

•

11.363.088,57

587.561,77

32.448.610,37

5.261.865,06

12.238.415,12

896.796,06

6.565.941,06

1.455.716,16

1.227.322,28

2.092.639,56

9.650.802,53

7.966.451,27

1.684.351,26

219.990,38

746.951,00

526.960,62

58.273.398,14

13.874.137,43

RECEITAS REALIZADAS .fi [
No Bimestre I Até o Bimestre 2014 I Até o Bimestre 2((1~

85.644.471,23 484.345.723,67 41S.08m9S6
o ""

51.4.iP4

S.3.,i;,~2
~"

29.94~S~4;;-~
6.74Q.2.w9
5.88~~2

3,S44ÍO's'8l'
39.108,,,.

'" '"Ij32.849Rl4~4

6.2s~4£?n

58sWª,3
"" N8.600gTÇ15

8.015á5~2
" -293.88É:l~2
3

57.56~5Ql

57.721~0~'
34~ 7o _

178.25cki6~:;,nNr
30.02~oglA'"
7.85~~0

22.16é;~1
~'""':O::

15.82~~0

~~o~ oD: 0,00
a'
e. 0,00

'"15.81~8,75

5.484.602,44

10.333.766,31

8.330,25

15.826.699,00

430.913.997,66

518.617.000,00

53.750.000,00

8.000,000,00

38.000.000,00

9.000.000,00

2.500.000,00

6.250.000,00

50.957.000,00

38.138.000,00

12.819.000,00

450.000,00

15.355.000,00

14.905.000,00

360.541.000,00

67.200.000,00

60.800.000,00

27.344.000,00

205.197.000,00

42.919.000,00

5.500.000,00

37.419.000,00

79.358.000,00

30.703.000,00

0,00

0,00

48.655.0DO,00

48.655.0DO,00

0,00

0,00

48.655.000,00

567.272.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)
Receitas Tributárias

IPTU
ISS
ITBI
IRRF
Outras Receitas Tributárias

Receitas de Contribuições
Receitas Previdenciárias
Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial Líquida
Receita Patrimonial
(-) Aplicações Financeiras

Tranferêndas Correntes
FPM
ICMS
Convênios
Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Dívida Ativa
Diversas Receitas Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS

Município de Petrolina
RElATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RECEITAS DE CAPITAL (11)
Operações de Crédito (lU)

Amortização de Emp~stimos (IV)
Alienação de Bens (V)
Transferênda de Capital

Convênios
Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (11 - III - IV - V)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art, 53, inciso I1I)
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RREO - Anexo 7 (lRF, art, 53, inciso V)

Município de Petrolina
RElATÓRIO RESUMIOO OA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR PDR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro
•>"-. oo -.

~ 3
o •

R$3.l,ijO
::: r:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS ." .
:::: 5'
o •- ~

PODER/ÓRGÃO Inscritos Insaitos •~"g 65"
Em Em 31 de Pagos Cancelados Saldos Em Em 31de UquIdados Pagos Cancelados Saldo$! 11:

Exerácios dezembro de Exercícios dezembro de ~ 3
o o

Anteriores 2013 Anteriores 2013 ~a
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA5) (I) 14.060.&67,16 24.932.440,53 20.153.519,89 1.187,63 I 18.838.400,17 12.<'12.74';,11 36.031.726,&4 17.838.787,10 17.350.141,91 0,00 31.09~i~ .•

~ :"!

EXECUTIVO ~~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROllNA 8.912.813,78 13.053.783,10 13.042.322,31 0,00 8.924.274,57 11.988.527,01 25.915.762,85 13.781.324,59 13.463.085,36 0,00 24.4<l~O

EMPRESA DE TRÁNsrro E TRANSPORTE COLETIV
:5'>

0,00 34.025,09 33.1'17,26 an,S) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 r- ~o
FUNDO MUNIOPAl DE SAÚDE

~"
151"1.842,22 5.170.966,4'\ 4.673.685,44 0,00 2.012.123,22 0,00 4.8l4.229,n 3..46S.2n,59 3.294.871,63 0,00 l.s~'fll'

AUTARQUIA EDUCAOONAl DO VALEDO SÃo FRA 0,00 57.994,97 57.685,17 309,80 0,00 "1.165,98 "1.165,98 4.165,98 0,00 O'"0,00 o. %90

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENOÁRlA DE PET 10.092,33 4..869,34 3.269,14 0,00 11.692,53 0,00 5.933,99 0,05 o.os 0,00 ~3jS.
FUNDO MUNIOPAl DE MEIO AMBIENTE 0,00 8.881,07 8.881,07 0,00 0,00 0,00 11.973,20 11.973,20 11.973,20 0,00 ~'O
FEMSAÚDE - Fundação Estatal Municipal de saúde 3.622.918,83 6.601.920,52 2.334.529,50 0,00 7.890.309,85 424.217,10 5.272.661,05 575.(H5,69 576.045,69 0,00 S,l2(ri:!6

RESTOS A PAGAR (INTRA-QRÇAMENTÁRlAS) (lI) 6.311.626,76 1.469.219,67 1.464.832,32 0,00 6.316.014,11 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 ª €2
EXECUTIVO

;q tTl

ii~
0,00 ~-PREFEITURA MUNIOPAl DE PETROllNA 3.433.586,54 626.672,68 626.672,66 0,00 3.433.586,56 0,00 0,02 0,00 0,00 ~~2

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.878.l).40,22 632.915,55 628.528,22 0,00 2.882.427,55 0.00 0,30 0,00 0,00 0,00 ~9°
AUTARQUIA EDUCACIONAL DO VALEDO SÃo FRA 0,00

:i: v;
0,00 209.6]1,404 209.6]1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 n'i/90°e

TOTAL (11I) = (I + lI) 20.372.293,92 26.401.660,20 21.618.352,21 1.187,63 25.154.414,28 12.412.744,11 36.03'1.727,16 17.838.787,10 17.350.141,91 0,00 31.09$'t'6
FOtrrE; Sistema e-Púbbca (1611~770-13]). UnIdade Responsável: • Data da emtss!o: 27/0312015 e hora de emtss.!io: 08:08.

'Pr'!'l-c:;:1;'>"O~'"."g O
N

'"a'
=-oo
'"

l/I
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2.500.000,00 2.500.000,00 164.266,27 1.314.130.16

11.030.000,00 11.030.000,00 0,00 4.682.417,27

0,00 0,00 0,00 0,00

2.670.000,00 2.670.000,00 91.479,96 297.598,27

2.670.000,00 2.670.000,00 91.479,96 297.598.27

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

27.709.000,00 27.709.000,00 L722.382,09 16.740.778,46

FUNDEB

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO
INICIAL

ATUALIZADA Até O
(a) No bimestre Bimestre (b)

34.550.000,00 34.550.000,00 5.595.324,54 32.488.700,77

16.800.000,00 16.800.000,00 2.660.354,10 14.575.529,62

15.200.000,00 15.200.000,00 2.840.772,20 15.218.863,17

42.000,00 42.000,00 8.900,13 35.600,52

44.000,00 44.000,00 4.718,24 25.183,61

64.000,00 64.000,00 3.809,73 73.027,15

2.400.000,00 2.400.000,00 76.770,14 2.560.496,70

115.763.000,00 115.763.000,00 21.079.686,41 123.936.441,99

115.463.000,00 115.463.000,00 19.279.393,86 107.034.757,98

0,00 0,00 1.622.l)75,38 16.013.647,95

300.000,00 300.000,00 177.617,17 888.036,06

80.913.000,00 80.913.000,00 13,684.069,32 74.546.057,21

Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Dezembro

RREO- ANEXO 08 (LDB, art. 72)

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.S-0utras transferências do FNDE

5.6-AplicaÇÕ€s financeiras de recursos do FNDE

6- Transferênci.as de convênios

6. l-Transferências de convênios

6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios

l-Receita de Operações de aéditos
B-Outras receitas para financiamentos do ensino

9-TOTAl DASRECEITASADICIONAISPARAFINAN.DO
ENSINO(4+5+6+7+8)

RECEITAS DO FUNDEB

10-Receitas destinadas ao FUNDEB

1O.I-Cota Parte FPM (20% de 2.1.1)

1O.2~Cota Parte ICMS (20% de 2.2)

1O.3.ICMS Desoneração (20% de 2.3)

lO.4-Cota Parte IPI-Exportação (20% de 2.4)

lO.S-Cota Parte ITR ou ITR destinado Fundeb (20% de (1.5 +
2.5»
1O.6-Cota-Parte IPVA (20% de 2.6)

11-Receitas reo:;bidas do FUNDEB

11.1-Transferências de Recursos do FUNDES

11.2-Complementação da União ao FUNDEB

11.3-Recel'têl de Aplicação Finêlnc. Recursos do FUNDES

12-RESULTADOLIQUIDODASTRANSFERENCIASDO
FUNDES (11.1- 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES

DESPESAS EXECUTADAS

DDTAÇÃO
DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM %

DESPESAS DO FUNDEB ATUALIZADA RESTOS A PAGARINICIAL Até o (g)=((e+f)/(d) No bimestre Bimestre NÃO PROCESSADOS d)xl00
(e) (f)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB
16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDES

16.1- FUNDES 60%

16.2- FUNDES 40%

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÂVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDES

17.1- FUNDES 60%

17.2- FUNDE8 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LJMITE DO FUNDE8 (16 + 17)
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDES PARA FINS DE LJMITE (15 - 18) 1

19.1- Mínimo de 60% do FUNDE8 na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) I (11) x 100) %
19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) I (11) x 100) %
19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100- (19.1 +19.2)) %

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO

B.i-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-0UTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTALDASDESPESASDOFUNDEB(13+14)

77.475.673,00

9.838.000,00

67.637.673,00

37.937.327,00

20.865.000,00

17.072.327,00

115.413.000,00

76.133.173,00 19.681.191,15

7.382.500,00 1.874.225,66

68.750.673,00 17.806.965,49

61.794.543,32 14.872.590,59

25.554.982,32 5.470.617,97

36.239.561,00 9.401.972,62

137.927.716,32 34.553.781,7

75.280.358,93

6.895.070,94

68.385.287,99

49.906.224,81

23.109.494,94

26.796.729,87

0,00 98,88

0,00 93,40

0,00 99,47

502.779,91 81,58

50.391,49 90,63

452.388,42 75,19

125.689.363,65 91,13

Valor
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

125.689.~63,65

60,74

40,26

.1,00
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• Município de Petrolina
RELATÓRIO RESUMIDO OA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PerlOdo de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

123.048.405,93
118.723.511,03

117.269.875,34
1.453.635,69

888.036,06
5.225.302,18

RREO- ANEXO 08 (LOB, art. 72)
"8-(+) INGRESSO DE REOJRSOS ATÉ O BIMESTRE

49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÊ O BIMESTRE

"9. l-Orçamento do Exercício (+ extras)
49.2 Restos a Pagar (+ extras)

50-( +) RECEITA DE APUCAÇÃO FINANCEIRA D05 REQJR505 ATé O 8IMESTRE
51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERdcIO ATUAL

>0a a
Contin!1"~o

R$3.I.,VO
.â~
)10~
g@o
~ :::-:r- 0;00
1< "IiCl~

o ""a;po
'f" "OFOMTE: S'15tem1le-Públlca (1575-8701-539). Unidade Respo~: . Data da emlssfio: 26/03/2015 e hora de emissão: 09:21. :g ~

Nota: Durante ti exerdclo, somente as dcspesasllquldadas são coosfderadas exec:ut<Klas. No encemmento do exercido, as despesas não liquidadas Inscritas em restos 11PlI9llr proces~dos sio também cons~:::
elleaJtatSas. Dessa ftlrn\ll, para maior transparblda. as despesas exeartadas ~ segregaclas l!m: 5: F
.) Despesas liquido'das, consldernclas aqu$S tm que houve a ~tregll do materIal ou serviço, nos termos do art 63 da Lei 4.320/64; Õ ~
~JDespesas empenhadas mas n30 liquidadas, Insaftas em Re5tDs li Pagar pnxessados, consideradas liquidadas no encerramento lfOexerddo, por força do art,lS, lndso 11da lei 4.320/6'l. g :::o
I Umltes mlnimos an1J1l1s11serem cumpridos no encerrnmento do exercido. . : k :::!:!

1 Art 21, ~ 2°, lei 11"'9~(2007: ~Até 5% dos recursos rec:ebldos à conta dos Fundos. Inclusive relattvos 11 CDlTIplernmtaçâo da União recebldos nos termos do 91ti cio aft. 60 deSta lei, poder50 ser utIftzados no 10 8 ~
tTlll'll!Stredo exerddo imedl<ltamenl:e subsequente. mediante llbertura de créõlto ooklol"lal. . Q ~

) Caput do art 212 da 0:/1988 ~ ~

4 Os valOfeS referentes li parcela dos Restos 11Pagar Inscritos sem dlsponlb!lld~ financeira vinculada li educaçlJo deverfio ser Informados somente no RREO do ú1tlmo bimestre do exerddo. o t'l'l
5 Umites mlnlmos anuais a serem cumprld'os no encerramento do exl!l"Ódo. no âmbito de atuaç:io prlor1tárfa. confon'nr! LOO,~rt. 11. 11. ~ e

~••..•
a c
fi C
~~.~~-n .-~-~O
'-r~c:õ:'"
~5:00
-otn:o;::;;'>
""0.'"[ 8.
v,
:r
o
~
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Município de Petrolina
RELATÓRIORESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, 9 1°, Inciso III)

RECEITAS DESPESAS RESULTADO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

2013 40.830.022, 20.681.579,03 20.1'18.443,8

2014 49.287.212,8 24.827.459,7 24.459.753,05

2015 25.257.209,6 20.453.825,1 4.803.384,4

2016 27.583.681,5 21.038.548,2 6.545.133,35

2017 31.835.333,2 21.600.422,89 10.234.910,33

2018 36.384.109, 22.563.521,1 13.820.566,7

2019 41.224.903, 23.581.423,55 17.643.480,13

2020 46.373.100,7 25.049.235,75 21.323.864,98

2021 51.821.319,5 26.575.135,5 25.246.184,0

2022 56.709.159,2 28.298.808,1 28.410.351,

2023 58.954.309, 30.903.789,45 28.050.519,93

2024 61.184.953,2 33.246.913,59 27.938.039,

2025 63.416.029,61 36.524.006,2 26.892.023,3

2026 65.591.625,3 39.777.606,11 25.814.019,28

2027 67.709.921,8 43.250.598,6 24.459.323,2

2028 69.754.419,4 47.041.280,5 22.713.138,85

2029 71.701.732,2 50.064.026,89 21.637.705,3

2030 73.592.210, 52.998.935,91 20.593.274,49

2031 75.427.820,3 55.259.841,4 20.167.978,91

2032 77.245.818, 57.904.527,0 19.341.291,34

2033 79.022.230,3 61.535.198,5 17.487.031,7

2034 80.695.513,0 63.054.158,33 17.641.354,7

2035 82.386.294,31 66.631.142,9 15.755.151,3

2036 83.972.256,8 67.827.454,24 16.144.802,61

2037 85.590.067,9 69.063.792, 16.526.275,20

2038 B7.239.354, 71.504.352, 15.735.001,8

2039 88.849.871,5 74.254.590,63 14.595.280,93

2040 90.400.832,9 74.323.585,3 16.077.247,6

2041 92.049.663,03 74.457.781,39 17.591.881,

2042 93.798.446, 74.825.565,4 18.972.880,98

2043 95.639.291,6 75.481.425,70 20.157.865,

2044 97.560.566,11 74.855.852,3 22.704.713,74

2045 66.856.207,4 74.371.369, -7.515.162,28

2046 66.808.273,8 73.098.167,4 -6.289.893,5

2047 66.840.304,0 71.692.186,3 -4.851.882,3

2048 66.%5.165,7 70.853.760,0 -3.888.594,3

2049 67.154.480,21 69.698.531,75 -2.544.051,54

2050 67.431.229,3 69.135.672,1 .1.704.442,

2051 67.765.225, 68.567.847,9 .802.622,6

2052 68.160.310,7 67.995.398,4 164.912,3

2053 68.620.540,0 67.477.122,33 1.143.417,74

2054 69.146.685,11 67.976.880,6 1.169.804,44

2055 69.681.733, 68.478.901,2 1.202.832,7

2056 70.226.202,3 68.953.726,84 1.272.475,4

2057 70.782.406,0 69.448.297,71 1.334.108,31

2058 71.349.985,3 69.963.481,99 1.386.503,3

2059 71.928.508,9 70.450.367, 1.478.141,04

2060 72.520.456,0 70.958.135,4 1.562.320,

2061 73.125.506,1 71.460.327,71 1.665.178,44

2062 73.744.908, 71.963.463, 1.781.445,00

•

~.. !!l.

.' ~
l!Ji' .

i';~
~ cr; a
• o? 5

R~,~O
SALDO FINANCEIRO Dm ~

EXERCÍCIO P. o
(d) = ("d" exerddo anterio~i

(c) 'jl [
88.551.~

113.01O.~G>3
'Ó o

117.81't"~9

124.359.t~4

134.594.!l2iá7F. ,.,
148.414.tl~

166.058.~~7

187.3B2'f!i"i¥.5
2l2.62B.'f4t,:)i0

241.038.fi1~9

269.089.iu;;fl2
3 -

297.027.¥~8

323.919.fyJ\ll3

349.733.i,fll

374. 192.J::l{33

396.905.~~B

41B.543.~7

439.136."~

459.304.~Jó7

'78.646.~~1

496.133. íIl~3

513.774.~,75
o

529.529.~1,10

545.674.453,71

562.200.728,91

577.935.730,78

592.531.011,71

608.608.259,36

626.200.141,00

645.173.021,98

665.330.887,94

688.035.601,68

680.520.439,40

674.230.545,81

669.378.663,49

665.490.069,17

662.946.017,63

661.241.574,84

660.438.952,22

660.603.864,54

661.747.282,28

662.91?086,72

664.119.919,44

665.392.394,93

666.726.503,24

668.113.006,60

669.591.147,64

671.153.468,24

672.818.646,68

674.600.091,68
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Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEOJÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE AUENAÇÃO DE ATIVOS E APUCAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Perfodo de referencia: Janeiro a Dezembro 2014

RREO. ANEXO 11 (LRF, art. 53, !i I., inciso IlI)

RECEITAS

RECEITASDECAPITAL.AUENAÇÃODEATIVOS(1)
Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

PREVISÃO
ATUAUZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

0,00

0,00

0,00

•

~.. !!!
." '!:.
[!li' .

>0
~~~ a
" "R$?1.ilo
~~

SALDO A 1:t S'
REAUZAR~ ~R o

'- o
(c) = (a - b~i

~o!Po
~@o.g o
'Q 0:00,'"

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2014
(I) = (Ib - (lIe + 1If)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.0,00

2013
(h)SALDO FINANCEIRO A APUCAR

- -
DESPESAS EXECUTADAS H

DOTAÇÃO Até o Bimestre SALDO A ~ ~
ATUAUZADA INSCRITAS EM EXECUTAR3 S;

DESPESAS UQUIDADAS RESTOS A n~

PAGAR NÃO 8:'"".1:]
PROCESSADOS

o1~(d) (e) (f) (g) = (d - (e-téf)
- - g.-

Investimentos
Inversões Anancelras
Amortização da DMda

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID~NOA

Regime Próprio de Previdência dos SeNldores

VALOR (I1I)

.o@
~o~
.01JlO;I~
1,'OB!O
~~
~o~
~oiOO_o

SALDO ATUI\I' 3:)= (111h+ ~I~
íl'W••~

FONTE: 5"~ema e-PUblica (1477-3974-265). Unidade Responsãvd: . Data da emissão: 27/03/2015 e hora de emISSão: 08:12. [

Nota: Durante o ~n::lcio. somente as despesas liquidadas são consldmdas executadas. No encerramento do excrddo, as ~ não Ilquldlld35 Inso1tas em restos i!I pagar não processados sllo também mnsldl3aõas
c:xccutalJas. Dessa forma, para maior transparblcia, as despesas executadas estão scg~as em: v.
., Despesas liQuidadas. consideradas aQuelas cm Q~ holNC a entl'cga do matcrilll ou serviÇo, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
Dl Despesas empenhadas, mas n50 liquidadas, insailas em Restos a Pagar não processados, considcradasliquidadas no Cf1CClTamentodo exercido, por força do art. 35, Inciso 11da lei 4.320164.

APUCAÇAO DOS RECURSOS DA AUENAÇAO DE ATIVOS CU)

DESPESAS DE CAPITAL

I I I
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PERCENTUAL DE APUCAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS ÚQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI /lIlb x 100) - UMITE CONSTITUCIONAL 15% •• ,

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O UMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (VI- (15 x IlIb)/100) • 4.295.9 ,il6

2.504.916,28

2.504.916,28

0,00
0,00
0,00
0,00

0.00

0,00

39.833.226,41

48.185.987,48

0,00

0,00

45.675.418,53

45.675.418,53

0,00

0,00
0,00
0,00

46.368.000,00 53.980.500,00

45.BI8.000,00 53.935.500,00

0,00 0,00
550.000,00 45.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

46.368.000,00 S3.980.500,OO

51.940.000,00 44.188.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM AÇOES E SERVIÇOS PUBUCOS
DE SAÚDE VI = IV - V

Município de Petrolina

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEOJÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Perlodo de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS CUSTEADAS COM oumos REOJRSOS

ReaJrs05 de Transferência do Sistema Único de saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

OUTRAS AçõES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERcicIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA'
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADAAOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS'
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE FOI APLICADA EM AçõES E
SERVICOS DE SAÚDE EM EXERcioos ANTERIORES'
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

~-
:1.0

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS/ A
PARCELR" 5

INSCRITOS PAG05 CONSIDERJjp~
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA PRESCRITOS PAGAR

NO L1MnJ: õ
::l¥.

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores a 2010 (Somatório) 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00

ifl~Oxumo
~O:,!O
~,OO
~,OO
::;0,00
0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
PARA FINS DE APUCAÇÃO DA DISPONI81UDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24, ~ 1° e 2° Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercído de referenda

(J)

Saldo Final
(Não Aplicado)

Restos a Pagar cancelados ou Prescritos em 2014
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2011
Restos a Pagar Cancelados ou Presaitos em 2010
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2010 (Somatório)
Total (VIII)

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

UMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APUCAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercído de referenda

(k)

Saldo Final
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2013
Diferença de limite não cumprido em 2012
Diferença de limite não O1mprido em 2011
Diferença de limite não cumprido em 2010
Diferença de limite não cumprido em 2009
Diferença de limite não cumprido em ExercíciosAnteriores a 2009 (Somatório)
Total (IX)

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
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Município de Petrolina

RElATÓRIO RESUMIDO OA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014jBimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 13 (Lei nO 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,2S e 28)

" o'o o
~ 2
o 3
• o

R$!'1,jjO
REGISTROS EFETUADOS EM 2014 .s ~

ESPECIACAÇÃO
SALDO TOTAL EM saldo Total (c) = (a+b) ~~r
31/1212013 (a) - ~

No bimcslJ'(! Até o bimcstre(b) ~ o~oo _.

TOTAL DE ATIVOS "O :="f' .!!:.

Direitos Futuros " 3o •,"
Ativos ContabiHzados na SPE g-g

Contrapartida cara Provisões de PPP .g~~ ..
TOTAL DE PASSIVDS(I) ~;S
Obrigações Não Relacionadas a serviços g;~

o"
Contrapartida para Ativos da SPE . ~'"
Provisões de PPP

. ."~-
GARANTIAS DE ppprm ;;~
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE pppmn={]-IIl ~~
PASSIVOS CONTINGENTES o m

Contraprestações Futuras ~~
Riscos Não Provisionados

~.•
3 ~

outros Passivos Continoentes .-
ATIVOS CONTINGENTES ~ fT1

Serviços Futuros
~!1:'t:

Outros Ativos, Continoentes ~O
- :;C:;;

DESPESAS DE PPP 2013 201'1 20lS 2016 2017 20IR 2019 2020 2021 2022 20239 ~~g
Do Ente Federado (IV) ~~
Das Estatais Não-dependentes 9-()

TOTAL DAS DESPESAS g g
RECEITAS CORRENTES ÚQUIDA(RCL)(V) '.

~
q'

TOTAL DAS RECEITAS/RCL(%)(VI)-(Iv)/M Õo

FOtfrE: SIstema e-Púb6a! (2094-9927-l00). Unidade Responsável: . Datll da emlssâo: 27/0Jn015 e hOfll de emissllo: 08:13.

-
l/I
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Município de Petrolina
RELATÓRIORESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORçAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA ,SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Regime Próprio de Prev;dência dos Servidores

ReceitasPrevidenciárias(IV) 40.830.022,89

Despesas Previdenciárias M 20.681.579,03

ResultadoPrevidenciário(IV - V) 20.148.443,86

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Cilpital Re'5ultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

>0r, o
o o

" '"'Contin~~o
R$?l1,i\O

3D.7D3.@ô;!iO
47.970.~~.o

35° Exercícpp 9.

0,00

66.687.276,43

100 Exercício 200 Exercício

~g:
58.954.309,38 79.022.230,30 66.965.1t!#,fO

:-:;l
30.903.789,45 61.535.198,58 70.8S3.~liJl2

28.050.519,93 17.487.031,72 -3,888.~.f,S2

Valor Apurado Até o Bimestre saldo a Realizar ~ F
0,00 ~ o
0,00 ~ o
Limite Constitucional Anual 8 ,9;

Exercício1

LRF, Art. 48 - Anexo 14
Receitas de Operações de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

15,00

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

39.833.226,41

38.079.821,47

1.753.404,94

Valor Apurado no ExercicioCorrente

Valor Apurado
Até o BimestreDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Total das Despesas/RCL (%)

% AplicadOâAfli
DBimes$~

:;t 1
o
g c-
~t-o
~ tn...,
~~o
:"'0

FONTE: SistemCl e-Pública (1702-0427-078). UnidClde Responsável: • Datél da emissão: 27{03{2015 e hOril de emfssão: 08:16. N r-

1 serão demorlstradas as proj~ões do exercício anterior ao de referência. .' ~ ~

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No er.cerramento do exerdciQ, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consid~~
e)(ecutadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas e)(ecutadas estão segregadas em:, ~ O

a)Despesas liqUidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviÇO, nos termos do art. 63 da lei 4.320{64; :i m
b)Despesas empenhadas mas não Iiquidadils, Inscntas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exerdciO, por força do Clrt.35, inciso II da Lei 4.320{64. ~ ~

?-nç..tn
~ g~.~
"oov'

Despesas Próprias com Ações e serviços Públicos de Saúde
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Exercício
Anterior

Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa
Créditos a curto prazo

Créditos tributários a receber
Clientes
Créditos de transferências a receber
Empréstimos e financiamentos concedidos
Dívida ativa tributária
Dívida ativa não tributária
(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo

Demais créditos e valores a curto prazo

Exercício
Anterior

Especificação Exercício
Atual

PassivoAtivo

Especificação

Anexo 14 da Lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial
Valores em R$ - Período: 01/01/2014 até 31/12/2014

Despesa realizada: Empenhada

179.238.929,97 140.977.941,80 Passivo Circulante 80.613.776,54 128.932.778,11

Exercício
Atual

61.859.808,03 46.916.980,80 Obrigações trabalhistas, prev. e assist. a pagar a curto 20.800.885,44 25.961.812,89
3.521.452,35
1.270.000,95 0,00 Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 27.294.655,07 69.028.559,33

0,00 Empréstimos e financiamentos a curto prazo 0,00 231.053,17

2.251.451,40 0,00 Obrigações de repartição a outros entes 0,00 0,00
0,00 0,00 Obrigações fiscais a curto prazo 0,00 0,00

0,00 0,00 Demais obrigações a curto prazo 32.518.236,03 33.711.352,72
0,00 0,00 Provisões a curto prazo 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

3.225.656,72 5.895.126,98

MUNICÍPIO DE PETROLINA
Avenida Guararapes, 2114 - Centro - 56.302-000  - Petrolina/ PE
CNPJ: 10.358.190/0001-77  Fone: (87) 3862-2547   orcamentopetrolina@gmail.com
http://www.petrolina.pe.gov.br

Página
1 / 2

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
Estoques
Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
Ativo não Circulante
Ativo realizável a longo prazo

Créditos a longo prazo
Créditos tributários a receber
Clientes
Empréstimos e financiamentos concedidos
Dívida ativa tributária
Dívida ativa não tributária
(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo

Demais créditos e valores a longo prazo
Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo

Exercício
Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente Anterior

110.539.828,49 88.111.689,18
92.184,38 54.144,84

0,00 0,00

66.792.075,85 62.543.773,83 Obrigações trabalhistas, prev. e assist. a pagar a longo 90.354.983,57 112.897.456,65
268.239.037,65 226.705.746,92 Passivo não Circulante 224.763.496,52 246.253.014,83

0,00 0,00 Fornecedores e contas a pagar a longo prazo 12.391.605,96 15.787.511,75
66.792.075,85 62.543.773,83 Empréstimos e financiamentos a longo prazo 0,00 0,00

0,00 0,00 Provisões a longo prazo 114.804.638,20 109.808.129,18
0,00 0,00 Obrigações fiscais a longo prazo 7.212.268,79 7.759.917,25

1.196.853,07 1.196.853,07 Resultado diferido 0,00 0,00
65.595.222,78 61.346.920,76 Demais obrigações a longo prazo 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
Investimentos 0,00 0,00

Participações permanentes
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

TOTAL DO PASSIVO 305.377.273,06 375.185.792,94
Estoques 0,00 0,00 Especificação Exercício

Atual0,00

Avaliadas pelo método de equivalência 0,00 0,00 Adiantamento para futuro aumento de capital 0,00

0,00 0,00 Patrimônio social/capital social 0,00

0,00 Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0,00
Propriedades para investimentos 0,00 0,00

Investimentos do RPPS de longo prazo

0,00
Avaliadas pelo método de custo 0,00 0,00 Reservas de capital 0,00 0,00
(-) Redução ao valor recuperável 0,00

(-) Depreciação acumulada 0,00 0,00 Demais reservas 0,00 0,00
(-) Redução ao valor recuperável 0,00 0,00 Resultado acumulado

0,00 0,00 Resultado do exercício 142.100.694,56 0,00

Reservas de lucros 0,00 0,00

142.100.694,56 -7.502.104,22

164.161.973,09

(-) Redução ao valor recuperável de propriedades 0,00 0,00 Resultado de exercícios anteriores 0,00
0,00 0,00

(-) Redução ao valor recuperável 0,00 0,00 Outros resultados 0,00 0,00
Imobilizado 201.446.961,80

-7.502.104,22
Demais investimentos permanentes 0,00 0,00 Ajustes de exercícios anteriores

164.161.973,09
Outros resultados 0,00 0,00

Imobilizado 201.446.961,80

142.100.694,56 -7.502.104,22
(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis 0,00 0,00

Ações/Cotas em tesouraria 0,00 0,00
Bens móveis 70.194.289,12 58.402.482,39 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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Exercício
Anterior

(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis
Bens imóveis
(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis

Intangível
Softwares
(-) Amortização acumulada
(-) Redução ao valor recuperável de intangível
Marcas, direitos e patentes industriais
(-) Amortização acumulada
(-) Redução ao valor recuperável de intangível
Direito de uso de imóveis
(-) Amortização acumulada

Despesa realizada: Empenhada

Ativo Passivo

Especificação Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Exercício
Atual

Anexo 14 da Lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial
Valores em R$ - Período: 01/01/2014 até 31/12/2014

0,00 0,00
131.252.672,68 105.759.490,70

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

MUNICÍPIO DE PETROLINA
Avenida Guararapes, 2114 - Centro - 56.302-000  - Petrolina/ PE
CNPJ: 10.358.190/0001-77  Fone: (87) 3862-2547   orcamentopetrolina@gmail.com Página

2 / 2

(-) Amortização acumulada
(-) Redução ao valor recuperável de intangível

TOTAL

ATIVO FINANCEIRO
ATIVO PERMANENTE

1

Exercício
Anterior

Execução dos atos potenciais ativos
Garantias e contragarantias recebidas a executar
Direitos conveniados e outros instrumentos
Direitos contratuais
Outros aportes potenciais ativos

TOTAL 0,00

PASSIVO FINANCEIRO
PASSIVO PERMANENTE

COMPENSAÇÕES
Especificação

Saldo dos atos potenciais do ativo
Execução dos atos potenciais passivos

Garantias e contragarantias recebidas a executar

367.683.688,72

0,00 0,00
0,00 0,00

447.477.967,62 367.683.688,72

275.078.331,10 232.655.018,74 0,00 0,00

TOTAL 447.477.967,62

172.399.636,52 135.028.669,98 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo

Exercício
Atual

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos conveniados e outros instrumentos

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00Direitos contratuais

Outros aportes potenciais passivos

Ordinário 50.926.272,99
Vinculada -25.376.165,39

0,00 0,00 TOTAL 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Recursos vinculados à educação -8.754.920,64
Recursos vinculados à saúde -18.846.380,19
Recursos vinculados à previdência social - RPPS 2.367.601,99

Entidades Consolidadas: CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EMPRESA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE COLETIVO DE PETROLINA, INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DE PETROLINA, AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PETROLINA, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AUTARQUIA EDUCACIONAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, EMPRESA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - VALE 
DIGITAL, AGE - AGÊNCIA MUNICIPAL DO EMPREENDEDOR, FEMSAÚDE - Fundação Estatal Municipal de Saúde de Petrolina

Recursos vinculados à seguridade social 492.525,74
Outras destinações de recursos -634.992,29

TOTAL 25.550.107,60

DIGITAL, AGE - AGÊNCIA MUNICIPAL DO EMPREENDEDOR, FEMSAÚDE - Fundação Estatal Municipal de Saúde de Petrolina
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,
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - CMS- .

CdadD pola LtHMunicipal n".2112 de 1991

RESOLUÇÃO NO o11/2D13 de 31 de Julho de 2013.

o Conselho Munidpal de Saúde de Petrolina, ,em sua li REUNIÃO EXTRAORDINÂRIA
realizada no dia 31 de i.ulho de 2013, no U$O de suas competências regimentais e com base """
Le9islação do Sistema Unlco de Saúde - StJS, considerando:

1. ConSiderando a Portatla N° 399/GM, de 23 de fevereiro de 2006, que divulga o P"cto
pela Saúde, no qual é définldo O Sistema de Plal'léjaménto do Sistema Único de Saúj£ '.
SUS, seus objetivos e pontos ptloi1tárlos de pactuação;

2. Considerando as portarias N° 3.085/GM, de 10 de setembro de 2006, N° 3.332/GM, j,,_
28 de dezembro de 2006 e 'N° 3.176/GM de 24 de dezembro de 2008, Cjl.e
respectivamente, regulamenta o refurldo Sistema de 'Planejamento do SUS e aprova r
fluxo e orientaçõesgerals acerca de seus Instrumentos básicos.

3. Considerando a Portaria GM/MS nO 3.176, de 24/12/08 • Aprova orientações acelTlJ d"
elaboração, da aplicação e do fluxo do Relatótlo Anual de Gestão;

4. Considerando o Decreto GM/MS nO 7.508 de 28/06/11 - Regulamenta a lei 8080/90 r
dispõe sobre a organização do Sistema público de saúde, o planejamento da sa"dc, ,~
aSSistêncIa li saúde e ,aartlwlação Interfederatlva; -

S. Considerando a Lei Complementar nO 141 de 13/01/12 • Dispõe sobre os V1),<!; i';
mínimos a serem aplicado!> anualmente peJa Unlâo, Estados, Distrito Fed<J'il~ c
Munldpios em aÇÕes e serviços públicos de saúde: estabelece os critérios de ratel\,) :00"
recursos de transferênclas para a saúde e as normas de fiscalização, avaliac;Jc <;
controle .das despesas com saúde nas três esferas de 90verno; e revoga dlspoS.bvC"
das leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8:689, de 27 de julho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o Plano Munlclpal de Saúde 2014-2017 por unanimidade.

Art. :zo - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo colegIado do ct:S,
em 31 de julho de 2013.

Petronha, 31 de Julho de 2013.

,
Eu~êNunes de Amorim

PrcstÕ41\tc do Con~elhO' .MunlGfpal ele saúde

Homologo a Resolução nO 011 de 31 de 3ulho de 2013,no$ termos do Art, i1 °
da Lei MunidpBI N° 2.048/2008, .que rege aConselho-Municipal de Saúde - CMS.

LúciaCdstl~SOáres
S<!cret6rla Munldpal (Je Saü(Je

Av. DI'. Fernando Góes,537. Centl'O- Petrollna - PE Fone: (087) 3866.8550
.Fax: (087)(4866-8565 E-mail: comuS,petrolina@hotmalf.cQ!ll

CNP.105.9!;9.454/0001-lJ8

I
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•
secretaria Municipal de Sa6de • PETROUNA

CNPJ: 06.914.89410001~1

Av. Fernando G6es, 537

Telefone: 8738688551 • EofIIall: saudepetrollna@gmall.com

563~20-PETROUNA-PE

RELATORIO DE GESTÂO - pERfoDO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

1. IDENTIFICAÇAO DO MUNIClplO

1.1 Secretãrio(a) de Saúde em Exerclcio

Secretãrio em Exercício
Nome: LÚCIA CRISTINA GIESTA SOARES Data da Posse: 01/01/2013

Secretãrio de Saúde Referente ao Ano do Relatório de Gestão
Nome: O MESMO Data da Posse:
A Secretaria de Saúde teve mais de um gestor no período a que se refere a RAG? Não

1.2 Informações do Fundo Municipal de Saúde
Instrumento legal de criação do FMS Tipo Lei - 293
CNPJ 06.914.694/0001-01 - Fundo de Saúde
Data 03/04/1991
O Gestor do Fundo é o Secretário da Saúde? Sim
Gestor do FMS LÚCIA CRISTINA GIESTA SOARES
Cargo do Gestor do FMS Secretãrio de Saúde

1.3 Informações do Conselho de Saúde
Instrumento legal de criação do CMS Tipo Lei - 2046
Nome do Presidente do CMS LUCIANA NOGUEIRA MENDES CALDAS
Data 22/0112006
Segmento gestor
Data da última eleição do Conselho 14/05/2014
Telefone 8736666565
E-mail com!Js.petro!ina@gmail.com

1.4 Conferência de Saúde
D.alada última Conferência de Saúde 07/2011

1.5 Plano de Saúde
A Soetetaria Eie &et.ise tem ~18Reae saúde referente ao
ano do relatório de gestão?
Vigência do Plano de Saúde
Situação
Aprovação no Conselho de Saúde

ARQUIVOS ANEXOS

~.. ..Documento
MS - 2014 2017 - PETROLlNA.pdf

IPs 2014 - 2017 Resolucao - PETROLlNA.pdf

A Secretaria de Saúde tem plano de saúde referenle ao
perlndo de 2014 a 2017?
Siluação
Aprovação no Conselho de Saúde

ARQUIVOS ANEXOS

~ocumento
• MS - 2014 2017.pdf

IPS2014 - 2017 Resolucao.pdf

A Secretaria de Saúde tem programação anual de
saúde referente ao ano do relatório de gestão?
Situacão

Sim

De 2014 a 2017
Aprovado
Resolução nO11 Em 31/07/2013

Sim
Aprovado
Resolução nO11 Em 31/07/2013

Sim

Aorovado
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\ I CONSELHO MUNICIPALDEACOMPANHAMENTO-ê-cáN-TROli SOCIAL DO FUNDO DÊ-l
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO .BÁSICA!E DE VALORIZAÇÃO DOS'
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃQ - CONSELHO DO FuNoEBDE PETROLlNA - PE'

"/

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze,
aconteceu na Sala dos Conselhos, Centro de Convenções, Petrolina-PE a
reunião ordinária do Conselho do FUNDES, iniciando-se ás oito horas e
cinquenta minutos, estando presentes: Sandra, Leonilza, Kelly, Gilvan, Maria
do Socorro, Zélia, Maria Rosãngela e Maria Inês. A Ata do dia treze de agosto
de dois mil e quinze, foi lida e aprovada por todos os presentes. A presidenta
Leonilza conduziu a reunião tendo como pauta: Prestação de contas FUNDES
2014 e informes, lançando a proposta do envio do oficio comunicando os
valores superiores repassados ao INSS, em virtude do número excessivo de
contratados pagos pelo FUNDES 60, em comparação com o repasse ao
Instituto de Previdência Própria ( IGEPREV). Ela abordou o fato acontecido na
reunião de gestores em um hotel ,nesta cidade, no ano passado e questionou
se o pagamento do contrato do estabelecimento era pago com recursos do
FUNDES. Houve um breve pronunciamento, por parte de alguns conselheiros
sobre o bom andamento do Conselho do FUNDES, já que este mandato
finalizará no mês de outubro, lembrando que já foi enviado o oficio
comunicando aos segmentos que participam, para escolhér e enviar o nome
do seu re~resentante juntamente com o do suplente, bem como dados
pessoais, ~os' conselheiros eleitos. Após as análises de documentações
pendentes,' a Prestação das Contas do FUNDES 2014, foram aprovadas por
cinco votos, ~ndo que o conselheiro Gilvan se absteve de votar. Foi
deliberado o envio de um oficio para o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco comunicando a aprovação das contas e outro oom pedido da
Folha de Pagamento Analitica do mês de agosto de 2015, constando: nome,
função, localiza,ção, situação funcional e vencimentos, para subsidiar análise
da Prestação de Contas 2015 pelo Conselho do FUNDES, a ser iniciada no
mês de outubro', do ano em curso. A reunião foi finalizada às onze horas e dez
minutos. Eu, Séfudra-\ourdes Barôosa Santana, lavrei a presente Ata, que vai
assinada por mim, pela Senhora Presidenta Leonilza q[a;., Mor~t\a e .P-8{os

Conselhelro~ present s. 'i 1\ . 'I i',! .'~(,"\. L 1117 ( .: !_
\ . ) -, ILÁ,! l r . (.v,JJh. ,J. ':)

I -->'1.' ) .•

1
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~--------~-----.CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
,Mt(tJ,4T.~~ÇÃ_0;:EJ~ESENXQl\,Ifv1Et'JT;0.,ºÁ EDUCAÇ.ÃO,~~~J.CAE DEVALORIZAÇÃO'DQS ~
•P~QF.I~~íqNAIS:M ..EDUÇ~ç»;t:.l':-,çrqJJS.i;L'Hb DOF'UNDEl3'ilDi::'PEIR'éLlNA .:.:PE .' ~ ~'"

i---~~- "-- ._-~--J,
i

--/
!

! Zélia Suely Lopes da Silva ','r~~.".-,-----~-I .------j

I'T'acl'~iane:;c.. ""sc-a-:n;"-IO-s -;OF-:er-re-,ir-a";S"'ilv-a----"-.;~-~~-,:'-L-~(._c_L-_'_:)_!_r_i:-_L\3-jÚ: i!<). _~ ;iJ1y v"LIi .

_.-1I Sand:.OSouz~ da Silva: i

~Reja'r~:~eSã~l;ierCüiãnõ--"':""~-'-'+---~---'-'-_._---'---.--i' . i

Representanles do
Conselho Tutelar de
Petrolina

fSegnl12nlO - i Nome/conselheIros...~-
I : h;3ltor 8ezerr? LerlE'
j Representantes do . I
Poder Executivo 1 Renan Herben l,õ"anda Borges i _
Municipale Secretaria r~. I

Municipal de Educação r-Kell)' Marlins Medrado ---~~ - í1-7v --:-/f"'Á -~'~~I:c;.__., .~ I
SMEP I I . 0..<. (.. ~l..U. (>l V II' ; l,iar:2 RC's~ngGI2oc A.lmf-IOê;'.fi;or:,,' 'til) I,., ~~-'-~-~-----:-7>: ." ,: I!
f---- ._.~C~--- ;.:.!Jl1!i.j./'Z2'~j/~':?i:::,!:)~.-1::,;-.4'.(, I.~_:=-~i Representantes dos i I;''';oa OliY.''', I.langao.". Fe,lo,a ." ' II Prolessores da E.cola l II Bãsica Publica do 1I Sandra Lourdes Barbosa Sanlana 1- ~"~- ~-~ _ ,

munlclplO Jj]c9J r:tu;-t'(;/~.
i Representantes dos ; IvlariaInês Santos Souza <'~
i Diretores da Escola -:::. ;h~~ I
I Básica Pública I EIt Gonçalves Rocha

I

,Representantes dos ! Silvana de Aquino Silva
Servidores Técnico - 1
Administrativos da i, GilVanSanlos 8rilo

I Escola Bãsica Publica 1
: Fra~cinaldo Ferreirade lima; Representantes dos i t.:~

i Pais de alunos da ; Maria Eliene da Silva Feilosa
: Educação Bãsica
I Pública
1,,

II Representantes dos
I Estudantes ria
i Educação BôsicaI Publica

,, '

i Conselho MunicipalI De Educação PetroJina

L .
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Prefeitura Municipal de Petrolina
Controladoria.Geral do Município

Cf N'122/2015

Petrolina, 14 de dezembro de 2015.

DE: Controladoria Geral do Municipio
PP,RA: Secretária Municipal de Educarão'

Heitor Coronel leite

Assunto: Solicitarão de Documentos para Defesa da Prestarão de contas 2014.

Considerando as atividades desenvolvidas pela CONTROLADOR IA GERAL DO
MUNICfPIO, no uso:de suas atribuiyões gue lhe confere a Lei n02.206 de 30 de Junho de
2009, vem através dff$ta, solicitar, para efeito de Defesa da Prestação de Contas do exer.
cicio de 2014, junto ào Tribunal de Contas de Pernambuco (TCE/PE), que seja atendido o
item eleocado abaixo: ,

"~I

I • Relatório e parecer do Conselho do 'FUNDES acerca da aplicarão dos
recursos vinculados pela EmenGlaConstitucional nO'53 e-Lei Federal n° 11.494, de 2.Q
de junho de 2007 e alocados via,FUNDEB.

Ressalta-se que ~..r6ferido documento deixou de ser apresentado na Prestação de
Contas do $65tor do "or$ão referido' do Poder Execuíivo, e ainda, a Prestarão
Consolidada do MunicípiQ, cOfjforme a Resolução n018/2014.

,:.'".;.- . .~.
\.'" ., .".,'

Todos os documentos' ora solicitados, deverão ser encaminhados para esta
controladoria, no prazo de 24 horas, a contar da data de recebimento.

Certos do pronto atendimento, reiteramos nossos sincer'os votos de respeito e
consideração e Colocamo-nos a disposiyão para CjuaisCjueroutros esclarecimentos.

Atenciosamente,

RENAN HE~~~1 MIRANDA BORGES
Controla~eral do Município

:~ " ;.'1.. : '~CI>;-- .-'_":._- ._~_ •• __ ••• -.- ' o .~ ••

:.\:: .... .1-"/. .._.. _ .. ~~?,...
._;~s~~~.....::::-:..~-::::.:::.::.....0 __ ._ •
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA SUL

PROCESSO: TCE-PE nº 151001509 

EXERCÍCIO: 2014

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Petrolina

MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE CONTAS

TIPO: Prefeito Municipal

INTERESSADO: JÚLIO EMÍLIO LÓSSIO DE MACEDO 

RELATOR: Conselheiro Marcos Loreto

NOTA TÉCNICA DE ESCLARECIMENTO

1. INTRODUÇÃO

Esta Nota Técnica de Esclarecimento visa atender a solicitação do Inspetor Regional,
em  exercício,  que  determina  a  análise  dos  documentos  apresentados  pela  defesa,  em
observância ao Provimento TC/CORG n° 05/2011 da Corregedoria Geral deste Tribunal, que
assim determina:

PROVIMENTO TC/CORG Nº 05/2011

[...]

RESOLVE baixar o seguinte Provimento:

I)  Aos  Gabinetes  de  Conselheiros,  Auditores  Substitutos  e
Procuradores:

Quando solicitada Nota Técnica de Esclarecimento aos setores vinculados à
Coordenadoria de Controle Externo, além de se identificar o ponto a ser
reapreciado, deve-se especificar a dúvida existente (itens 3.1.2 e 3.2.3.).

II) À Coordenadoria de Controle Externo:

a)  Quando  houver  juntada  de  novos  documentos  com  a  defesa  do
interessado, deverá haver uma análise dos mesmos, por parte da equipe, em
confronto com o relatório de auditoria, para posterior encaminhamento ao
Relator do Processo (itens 3.1.2. e 3.1.3.);
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2. ANÁLISE

As contrarrazões às irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria (documento
nº  70)  foram  apresentadas  pelo  responsável  e  inseridos  no  sistema  eTCE  tendo  os
documentos correspondentes aos números 79 a 105.

A análise das contrarrazões apresentadas são alusivas ao apontamento de 24 (vinte e
quatro) pontos relevantes do Relatório de Auditoria, como segue:

2.1 [Item 1] A Prefeitura deixou de apresentar os documentos relacionados nos itens 38 e
43 da Resolução TCE-PE nº18/2014

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

A Prefeitura  deixou de apresentar  os seguintes  documentos exigidos pela
Resolução TCE-PE nº18/2014:

• Item 38 – Declaração de que o Plano Municipal de Saúde 2014-2017 foi
submetido à apreciação e aprovação do Conselho de Saúde; 

•  Item  43  –  Relatório  e  parecer  do  Conselho  do  FUNDEB  acerca  da
aplicação dos recursos vinculados pela Emenda Constitucional nº 53 e Lei Federal
nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e alocados via FUNDEB. 

DA DEFESA

Equivocadamente,  deixou-se  de  apensar  à  Prestação  de  Contas  os
documentos relativos itens 38 (declaração de que o Plano Municipal de Saúde 2014
- 2017 foi submetido à apreciação e aprovação do Conselho de Saúde, bem como a
comprovação de sua disponibilização no site www.saude.gov.br/sargsus - Sistema
de Apoio ao Relatório de Gestão – SARGSUS) e 43 (Relatório e  o Parecer  do
Conselho do FUNDEB acerca da aplicação dos recursos vinculados pela Emenda
Constitucional nº 53 e Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, alocados via
FUNDEB) da Resolução TC nº 18, de 29 de outubro de 2014.

Nesta ocasião, requer-se a juntada dos documentos anexos (doc. 02 – A e B),
comprovando o cumprimento daquelas exigências legais, de modo a complementar
a Prestação de Contas, pugnando pelo julgamento regular do presente achado.

ANÁLISE NTE

O relatório reporta como ponto relevante a não apresentação de dois documentos
cuja exigência está prevista na Resolução nº 18/2014, sendo eles: Item 38 – Declaração
de que o Plano Municipal de Saúde 2014-2017 foi submetido à apreciação e aprovação
do Conselho de Saúde, e  Item 43 – Relatório  e parecer  do Conselho do FUNDEB
acerca da aplicação dos recursos vinculados pela Emenda Constitucional nº 53 e Lei
Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e alocados via FUNDEB.

Instada  a  defesa  a  se  pronunciar  sobre  esse  ponto  relevante,  o  defendente
reconhece  que  equivocadamente  deixara  de  apensar  ao  processo  esses  documentos.
Todavia,  em sua  defesa  prévia,  apresenta-os  por  intermédio  dos  seguintes  arquivos
eletrônicos:  Documento  nº  103 – Resolução nº  011/2013, sendo que esta  resolução
dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Saúde 2014 a 2017, entrando em vigor
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em 31 de julho de 2013. Já o Documento nº 105, ele  dispõe sobre a aprovação de
contas do FUNDEB/2014 pelos conselheiros do fundo, por intermédio de uma Ata S/N
de 24 de setembro de 2015. 

Destarte, em face da apresentação desses dois documentos faltantes, revoga-se o
ponto relevante reportado no relatório.

2.2  [Item 2.1.2]  O município  de Petrolina  apresentou receita  tributária  própria  por
habitante  abaixo  da  média  em  comparação  com  municípios  de  mesma  faixa  de
população 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

As receitas  tributárias  próprias  do Município de  Petrolina  perfizeram um
total  de  R$87.003.169,50,  equivalentes  a  17,19%  das  receitas  orçamentárias
arrecadadas.  Entre 2012 e 2014, a receita  tributária própria apresenta o seguinte
comportamento:

Receitas
Tributárias

Próprias

Estimativa de
Receita 2014

Receitas Tributárias Próprias Arrecadadas (Valores
Nominais)

2014 Variação
(%)

2014/2013

2013 2012

IPTU 8.000.000,00 7.757.265,89 44,48 5.369.204,52 4.121.038,91

ITBI 9.000.000,00 8.988.833,08 33,24 6.746.224,09 5.193.260,69

ISS 38.000.000,00 33.985.863,95 13,49 29.946.056,94 32.625.372,36

IRRF 3.500.000,00 12.548.247,77 113,30 5.882.824,82 6.650.184,71

Taxas 5.250.000,00 4.906.926,70 38,46 3.544.058,37 3.077.034,65

Contribuição de 
Iluminação Pública

12.819.000,00 9.415.414,70 10,29 8.536.763,32 6.961.005,35

Dívida Ativa 
Tributária

5.500.000,00 9.400.617,41 19,60 7.859.939,90 3.806.369,79

Total 82.069.000,00 87.003.169,50 28,16 67.885.071,96 62.434.266,46

O município possui uma população total de 326.017 habitantes, gerando uma
receita tributária própria por habitante de R$ 266,87. Entre 2012 e 2014, a situação
da receita tributária própria por habitante foi a seguinte: 2012 R$ 208,29; 2013 R$
222,32, e 2014 R$ 266,67.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa
populacional  semelhante,  a  receita  tributária  própria  por  habitante  possuiu  o
seguinte  comportamento:  (Documento  nº  70,  gráficos  das  páginas  10  e  11  do
relatório de auditoria)

Conforme se observa nos gráficos do documento acima, a receita tributária
própria por habitante do município de Petrolina embora apresente comportamento
crescente ao longo do período (2012-2014), encontra-se abaixo da média quando
comparada com municípios de população assemelhada 
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DA DEFESA

Os municípios que estão representados graficamente com a receita tributária
per capita acima da de Petrolina são localizados na região metropolitana do Recife,
como Olinda e Jaboatão dos Guararapes, além de Caruaru.

É preciso salientar que, economicamente, existe uma grande concentração do
terceiro  setor  nessas  regiões,  entre  serviços  hospitalares,  unidades  bancárias,
serviços  de  educação,  construção  civil,  etc.,  dificultando  uma  comparação
proporcional com Petrolina.

Não obstante, Petrolina tem avançado na arrecadação própria,  tanto é que,
em  se  tratando  da  receita  do  ISSQN  de  empresas  optantes  pelo  SIMPLES
NACIONAL, o Município ultrapassou, inclusive, a receita da cidade de Caruaru,
configurando-se como a terceira melhor arrecadação  per capita  do Estado nesse
tipo de receita.

A histórica grande dificuldade de arrecadação de Petrolina paira no tocante
ao IPTU, ponto que tem merecido atuação sistemática da Secretaria Executiva da
Receita, que procedeu com a atualização, no exercício de 2013, da planta genérica
de valores,  vigente desde 2001, e a implementação de esforços no lançamento e
cobrança do tributo.

É de se salientar que o IPTU influencia significativamente na  comparação
com municípios de mesma faixa de população, ao se calcular a receita tributária
própria por habitante de Petrolina, sobretudo porque, apenas para exemplificar, o
Município  de  Caruaru,  comparável  a  Petrolina  quanto  à  população  residente,
arrecada quase o triplo da exação que incide sobre a propriedade territorial urbana.

De toda sorte, importante destacar que a atuação da Prefeitura proporcionou
significativo crescimento da arrecadação com IPTU em 2014, 28,16% superior ao
exercício de 2013, denotando que vem atuando para melhorar sua receita própria

Além disso, em 2013 foi publicado o novo Código Tributário do Município
de Petrolina, que correspondeu a um verdadeiro divisor de águas na receita própria
municipal,  implementando  na  valoração  das  taxas  o  princípio  da  capacidade
contributiva,  consoante pacífica  jurisprudência autóctone,  bem com a criação de
Taxa de Coleta de Resíduos – Taxa de Coleta de Lixo, entre outras providências.

Assim,  o  tópico  merece  ser  mantido  no  campo  das  recomendações,
pugnando-se pela sua regularidade.

ANÁLISE NTE

Petrolina  apresentou  receita  tributária  própria  por  habitante  abaixo  da  média  em
comparação com municípios de mesma faixa de população, O relatório de auditoria informa
que  as  receitas  tributárias  próprias  do  Município  de  Petrolina  perfizeram  um  total  de
R$87.003.169,50, equivalentes a 17,19% das receitas orçamentárias arrecadadas. 

A  receita  tributária  própria  por  habitante  em  Petrolina,  embora  apresente
comportamento crescente ao longo do período (2012-2014),  encontra-se abaixo da média
quando comparada com municípios de população assemelhada.

Em 2014, conforme consulta ao sistema SAGRES, observa-se que a receita tributária
própria  por  habitante  em Caruaru  é  22,50% das  receitas  orçamentárias  arrecadadas;  Em
Olinda é de 22,80%; Jaboatão 23,18% e Recife 36,80%. 
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A defesa ilustra as cidades cuja arrecadação são maiores, demonstra o esforço fiscal do
ente municipal em arrecadar mais, exemplificando um significativo aumento no IPTU.

Quando se compara as receitas tributárias próprias arrecadas em 2014 em relação ao
2013, vê-se que a prefeitura teve um aumento percentual de 28,16%. As receitas tributárias
próprias arrecadas em 2014 superam as receitas estimadas em mesmo período em 6,01%.

Embora tenha logrado êxito nas receitas tributárias próprias em relação a 2013, bem
como a superação das metas orçamentárias, receita tributária própria versus receita tributária
própria estimada, quando se compara à média nacional, e a outros municípios, constata-se
que o esforço fiscal foi necessário, mas não o suficiente para que o município alcançasse ou
até superasse a média das receitas tributárias próprias de forma desejável.

Assim sendo, mantém-se o ponto relevante reportado no relatório de auditoria. 

2.3  [Item  2.2.1.2]  O  Município  de  Petrolina  apresenta  índices  de  liquidez  corrente
inferior a 1, evidenciando restrições na capacidade de pagamento do município frente as
suas obrigações de curto prazo 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

2.2.1.1 Liquidez Imediata

A  liquidez  imediata  demonstra  a  capacidade  do  município  em  honrar
imediatamente suas  dívidas de curto prazo (passivo circulante)  contando apenas
com  os  recursos  em  caixa  e  bancos,  ou  seja,  suas  disponibilidades.  A seguir
observa-se o indicador ao longo dos exercícios de 2011 a 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Disponível 61.859.808,03 135.028.669,98 124.707.585,75 115.891.551,37 

Disponível do RPPS 349.410,03 88.551.148,68 76.458.816,12 59.083.015,56 

Disponível (Exceto RPPS) 61.510.398,00 46.477.521,30 48.248.769,63 56.808.535,81 

Passivo Circulante 153.013.497,33 128.932.778,11 94.362.211,28 87.347.231,54

Passivo Circulante do RPPS 173.801,05 86.375,84 103.712,74 942.175,72

Passivo Circulante (Exceto 

RPPS)
152.839.696,28 128.846.402,27 94.258.498,54 86.405.055,82

Liquidez Imediata -91.329.298,28 -82.368.880,97 -46.009.728,91 -29.596.520,01

Índice Liquidez Imediata 0,40 0,36 0,51 0,66 

2.2.1.2 Liquidez Corrente 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de análise das
contas municipais a apuração da situação financeira no final do exercício, eis que a
existência  de  passivos circulantes  superiores  a  ativos de mesma natureza revela
restrições na capacidade de pagamento do município frente as suas obrigações de
curto prazo.

O cálculo da liquidez corrente referente aos exercícios de 2011 a 2014 é
demonstrado no quadro a seguir:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 179.238.929,97 140.923.796,96 150.316.723,38 117.464.519,88 
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Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante do RPPS 113.203.692,04 92.898.096,31 81.283.876,67 63.077.165,06 

Ativo Circulante (Exceto 

RPPS)
66.035.237,93 48.025.700,65 69.032.846,71 54.387.354,82 

Passivo Circulante 153.013.497,33 128.932.778,11 94.362.211,28 87.347.231,54 

Passivo Circulante do RPPS 173.801,05 86.375,84 103.712,74 942.175,72 

Passivo Circulante (Exceto 

RPPS)
152.839.696,28 128.846.402,27 94.258.498,54 86.405.055,82 

Superavit / Deficit Financeiro -86.804.458,35 -80.820.701,62 -25.225.651,83 -32.017.701,00

Índice de Liquidez Corrente 0,43 0,37 0,73 0,63

Como se observa, o Município de Petrolina apresentou índices de liquidez
imediata  e  corrente  inferior  a  1,00  evidenciando  restrições  na  capacidade  de
pagamento do município frente as suas obrigações de curto prazo. 

DA DEFESA
O Relatório de Auditoria, à fl. 15, informou que o Município de Petrolina

teria apresentado, no exercício de 2014, déficit financeiro de R$ 86.804.458,35 e
índice de liquidez corrente de 0,43.

Porém,  Excelências,  data  maxima  venia,  o  valor  do  Passivo  Circulante
lançado  na  tabela  de  fl.  14,  no  valor  de  R$  153.013.497,33,  apresenta-se
equivocado, uma vez que, conforme disposto no Balanço Patrimonial, enviado por
meio  do  Item  04,  da  Prestação  de  Contas  (doc.  03),  o  valor  correto  é  R$
80.613.776,54.

Destarte,  o  real  déficit  financeiro  de  Petrolina,  no  exercício  de  2014,
correspondeu a R$ 14.404.737,56 e, por consectário lógico, o índice de liquidez foi
de 0,82:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 179.238.929,97 140.923.796,96 150.316.723,38 117.464.519,88 

Ativo Circulante do RPPS 113.203.692,04 92.898.096,31 81.283.876,67 63.077.165,06 

Ativo Circulante (Exceto 

RPPS)
66.035.237,93 48.025.700,65 69.032.846,71 54.387.354,82 

Passivo Circulante 80.613.776,05 128.932.778,11 94.362.211,28 87.347.231,54 

Passivo Circulante do RPPS 173.801,05 86.375,84 103.712,74 942.175,72 

Passivo Circulante (Exceto 

RPPS)
80.439.975,49 128.846.402,27 94.258.498,54 86.405.055,82 

Superavit / Deficit Financeiro -14.404.737,56 -80.820.701,62 -25.225.651,83 -32.017.701,00

Índice de Liquidez Corrente 0,82 0,37 0,73 0,63

Em verdade, o Município atuou com rigor para minorar no déficit financeiro,
tanto  que,  em  relação  ao  exercício  de  2013,  houve  redução  da  ordem  de  R$
66.415.964,06, fazendo crescer, de forma expressiva, o seu índice de liquidez de
0,37 para 0,82.

Assim, considerando que o Defendente tem zelado pelo equilíbrio financeiro
do Município, buscando restabelecê-lo e progredindo de forma satisfatória, requer
seja reconsiderado o apontamento, julgando-o regular.

Prestação de Contas/Governo-2014 – Processo TC Nº 15100150-9 

Prefeitura Municipal de Petrolina                                                                                                                                                6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da4c7576-6e78-4738-91a9-83c8e787cd67



Por força de argumentação, vale destacar que esse e. Tribunal tem entendido
que a situação de liquidez corrente negativa não seria suficiente para macular as
contas dos gestores:

“
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
DO CAPIBARIBE
(...)
CONSIDERANDO que a situação de liquidez corrente negativa deve ser

ponderada,  diante  das  melhorias  da  arrecadação  das  receitas  tributárias
próprias e das diminuições da dívida flutuante e do total de gastos com pessoal
do  Município,  e  este    deficit    financeiro,  ainda  que  indesejável,  não  é
representativo  para  macular    irremediavelmente  as  contas  em  análise,
conforme entendimento    mantido nos Processos TCE-PE nº 1480045-7, TCE-
PE nº 1430033-3 e TCE-PE nº 1490094-4  ; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 77, inciso I, parágrafos 3º e 4º, e
no artigo 78 da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco),

Em, preliminarmente,  CONHECER do presente  Recurso Ordinário,  e,  no
mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  a  fim  de,  reformando  a  decisão  prolatada,
recomendar à Câmara Municipal de Santa Cruz do Capibaribe a  APROVAÇÃO,
COM RESSALVAS, das contas do Prefeito, referente ao exercício financeiro de
2012, mantendo os demais termos do Parecer Prévio recorrido.”1 (Grifou-se).

ANÁLISE NTE

Os índices de liquidez imediata e corrente determinam a capacidade de pagamento das
obrigações  de curto prazo.  Esses índices  quando são iguais  a 1 (um)  evidenciam que os
recursos financeiros  são suficientes  para cobrir  passivos circulantes,  e sendo superiores  a
1(um) cobrem parte do Passivo Não Circulante. 

A defesa apresenta novos números contestando os valores apresentados pelo relatório.
Assim essa análise se baseará nesses valores conforme tabela abaixo:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 179.238.929,97 140.923.796,96 150.316.723,38 117.464.519,88 

Ativo Circulante do RPPS 113.203.692,04 92.898.096,31 81.283.876,67 63.077.165,06 

Ativo Circulante (Exceto RPPS) 66.035.237,93 48.025.700,65 69.032.846,71 54.387.354,82 

Passivo Circulante 80.613.776,05 128.932.778,11 94.362.211,28 87.347.231,54 

Passivo Circulante do RPPS 173.801,05 86.375,84 103.712,74 942.175,72 

Passivo Circulante (Exceto RPPS) 80.439.975,49 128.846.402,27 94.258.498,54 86.405.055,82 

Superavit / Deficit Financeiro -14.404.737,56 -80.820.701,62 -25.225.651,83 -32.017.701,00

Índice de Liquidez Corrente 0,82 0,37 0,73 0,63

Índice de Liquidez Imediata 0,76 0,36 0,51 0,66

O índice de liquidez imediata do ente municipal em 2011 era de 0,66, em 2014 passou
para 0,76, evidenciando uma leve melhora na capacidade de cobrir seus passivos de curto
prazo imediatamente.
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O índice de liquidez corrente partiu 0,63 em 2011, fechando 2014 em 0,82, ou seja, um
aumento na capacidade corrente de pagamento. 

Agora, mesmo com as alterações apresentadas pela defesa, sendo estas evidenciadas na
tabela acima, é de se constatar que a capacidade de liquidar e pagar passivos de curto prazo
imediata e correntemente seguem comprometidos, pois a redução do déficit financeiro não
atingiu o patamar desejado, haja vista os indicadores não se situarem no patamar maior ou
igual a 1. 

Destarte, mantém-se o ponto relevante reportado no relatório.

2.4 [Item 2.2.2] Baixa arrecadação da dívida ativa 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

As  importâncias  referentes  a  tributos,  multas  e  créditos  em  favor  do
município,  lançados  e  não  recolhidos  no  exercício  constituem  a  dívida  ativa
municipal,  que  alcançou no exercício  de  2014 o valor  de  R$ 65.595.222,78(5).
Observa-se a seguir a evolução entre os exercícios de 2011 e 2014: 

Descrição 2014 2013 2012 2011

Valor da Dívida Ativa 65.595.222,78 41.724.153,74 79.509.541,66 70.720.807,44 

Recebimentos 9.400.617,41 7.859.939,90 3.806.369,79 4.012.495,86 

% Recebimento 14,33 18,84 4,79 5,67 

O quadro e gráfico  acima (Documento  nº  70,  página  17),  revelam que a
arrecadação da Divida Ativa no Município de Petrolina apresenta, no período 2011-
2014,  comportamento  de  crescimento  em  valores  nominais.  No  entanto,
percentualmente, a arrecadação da dívida ativa diminuiu em relação ao exercício
anterior que passou de 18,84% arrecadado em 2013, para14,33% em 2014. 

DA DEFESA
Apesar  do  registro  da  arrecadação  com  a  dívida  ativa  tributária  não  se

encontrar  em  patamar  desejável,  é  importante  destacar  que  essa  receita  vem
apresentando evolução gradativa com a atuação da Prefeitura, crescendo, em 2014,
19,6% em comparação a 2013, e 146,97% em relação a 2012.

Isso  porque,  a partir  do final  de 2014, passou-se a,  ao emitir  CDA’s dos
créditos  tributários,  enviá-las  ao  cartório  de  protestos,  forçando  os  devedores  a
buscar  a  quitação  de  seus  débitos,  e,  finalmente,  ao  judiciário,  para  a  efetiva
execução fiscal.

De  mais  a  mais,  a  jurisprudência  dessa  e.  Corte  denota  que  a  baixa
efetividade  da  administração  na  arrecadação  de  créditos  tributários  não
representaria  razão suficiente para macular  as contas dos gestores,  mormente no
caso de Petrolina, que vem adotando medidas para recuperação da dívida ativa:
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“ACÓRDÃO T.C. Nº 1376/14

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  TCE-PE  nº
1305363-2,  referente  ao  RECURSO  ORDINÁRIO  INTERPOSTO  PELA
Sra.  JUDITE MARIA DE SANTANA, PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE
LAGOA DO  CARRO,  NO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2011,  AO
PARECER PRÉVIO  EMITIDO  POR  ESTE  TRIBUNAL SOBRE  SUAS
CONTAS  (PROCESSO  ORIGINAL T.C.  N  1260031-3),  ACORDAM,  à
unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO as razões expendidas no voto do Relator e o Parecer nº
418/2014, do Ministério Público de Contas;
(...)
Em CONHECER do presente Recurso Ordinário e, no mérito, DARLHE
PROVIMENTO  PARCIAL para  tão  somente  afastar do  Parecer  Prévio
recorrido  o  considerando  que  trata  do  crescimento  da  Dívida  Ativa,
referente  à  baixa  efetividade  da  administração  na  arrecadação  de
créditos tributários e não tributários, mantendo a deliberação vergastada
em todos os demais termos.”2 (Destacou-se).

ANÁLISE NTE

De acordo com a defesa, apesar do registro da arrecadação com a dívida ativa tributária
não  se  encontrar  em  patamar  desejável,  é  importante  destacar  que  essa  receita  vem
apresentando evolução gradativa com a atuação da Prefeitura, crescendo, em 2014, 19,6% em
comparação a 2013, e 146,97% em relação a 2012., e que a partir do final de 2014, passou a
emitir  CDA’s  dos  créditos  tributários,  envia-las  ao  cartório  de  protestos,  forçando  os
devedores a buscar a quitação de seus débitos, e, finalmente, ao Judiciário, para a efetiva
execução fiscal.

O  defendente  cita  a  jurisprudência  do  TCE  dizendo  que  baixa  efetividade  da
administração na arrecadação de créditos tributários não representaria razão suficiente para
macular as contas dos gestores, mormente no caso de Petrolina, que vem adotando medidas
para recuperação da dívida ativa.

Entretanto,  o  defendente  não  explica  a  razão  da  queda  de  18,84%  para  14,33%
mencionada no relatório de auditoria, ou seja, mais de 4% de queda. 

É de se constatar que o valor percentual da dívida ativa aumentou de 2013 para 2014 em
57,21%,  mas  a  evolução  horizontal  dos  recebimentos  aumentou  de  2013  para  2014  em
19,60%, ou seja, a dívida ativa aumenta em percentual bem superior ao de seu recebimento. 

Como o percentual de recebimento caiu de 18,84% em 2013 para 14,33%; bem como o
valor percentual da dívida ativa aumentou de 2013 para 2014 em 57,21%, mas a evolução
horizontal  dos  recebimentos  aumentou  de  2013  para  2014  apenas  em  19,60%,  assim,
mantém-se o ponto relevante reportado no relatório.
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2.5 [Item 2.2.3] Omissão no Balanço Patrimonial de Restos a Pagar no montante de R$
72.399.720,70 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

A partir do confronto entre as informações constantes das bases do Portal do
Cidadão  do  TCE-PE,  com  base  nas  informações  encaminhadas  ao  Sistema  de
Gerenciamento  de  Recursos  da  Sociedade  (SAGRES),  do  Sistema  de  Coleta  de
Dados Contábeis da Secretaria de Tesouro Nacional (SISTN) e da presente prestação
de contas, foi analisada a consistência das informações prestadas pelo município ao
TCE-PE.

Com base neste cruzamento, foram apuradas as seguintes divergências:

Passivo Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 
curto prazo 20.800.885,44 

13,61

Fornecedores e financiamentos a curto prazo 27.294.655,07 17,86

Demais obrigações de curto prazo - consignações 32.518.236,03 2'1,28

Restos a Pagar não Processados 72.399.720,79 47,37

Passivo Circulante do RPPS -173.801,05 -,011

DA DEFESA
Maxima vênia, não há omissão de Restos a Pagar não Processados.

As  mudanças  instituídas  pelas  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade
Aplicadas  ao  Setor  Público  trouxeram  uma  nova  conotação  na  interpretação  e
evidenciação dos Demonstrativos Contábeis produzidos pela Lei 4.320/64.

As Instruções de Procedimentos Contábeis – IPC 01, trata as Transferências
de Saldos Contábeis e Controle de Restos a Pagar estabelecendo:

“14. Tendo em vista que no PCASP os restos a pagar não processados não serão
mais registrados no patrimônio do ente como um passivo, mas serão controlados em
contas  orçamentárias,  a  entidade  que,  ao  final  do  exercício,  possuir  empenhos
inscritos  em restos  a  pagar  não processados deverá  realizar  no primeiro ano de
utilização do PCASP os seguintes lançamentos de transferência de saldos:

a)  Transposição  de  saldos  dos  empenhos  inscritos  em  restos  a  pagar  não
processados do exercício imediatamente anterior ao ano de aplicação do PCASP.
Veja o exemplo: 

Em 20X4, uma determinada entidade que reconhece os valores de Restos a Pagar
Não processados no Passivo Financeiro passou a adotar o PCASP. Para efetuar a
transferência de saldos dos empenhos inscritos em Restos a Pagar Não Processados
no exercício de 20X3, será necessário realizar a seguinte escrituração contábil3:
Data do Lançamento: XX/01/20X4 Lançamentos de Abertura – Passivo Circulante
decorrente de RP Não Processados D: 2.x.x.x.x.xx.xx Passivo Circulante (F)4 C:
2.3.7.2.5.03.00  Ajustes  de  Exercícios  Anteriores  Lançamentos  de  Abertura  –
Controle Orçamentário decorrente de RP Não Processados D: 5.3.1.1.0.00.00 RP
Não  Processados  Inscritos  C:  6.3.1.1.0.00.00  RP  Não  Processados  a  Liquidar
Lançamentos de Abertura – Controle das Disponibilidades decorrente de RP Não
Processados  D:  8.2.1.1.1.00.00  Disponibilidade  por  Destinação  de  Recursos  C:
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8.2.1.1.2.00.00  Disponibilidade  por  Destinação  de  Recursos  Comprometida  por
Empenho 

b)  Transferência  de  saldos  dos  empenhos  inscritos  em  Restos  a  Pagar  Não
Processados de exercícios anteriores (empenhos de Restos a Pagar Não Processados
que não se enquadram no exemplo da letra “a”). Veja o exemplo: Em 20X4, uma
determinada  entidade  passou  a  adotar  o  PCASP.  Caso  ela  possua  empenhos
inscritos em Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores ao de 20X3, a
seguinte  escrituração  contábil  deverá  ser  realizada:  Data  do  Lançamento:
XX/01/20X4 Lançamentos de Abertura – Passivo Circulante decorrente de RP Não
Processados D: 2.x.x.x.x.xx.xx Passivo Circulante (F) C: 2.3.7.2.5.03.00 Ajustes de
Exercícios  Anteriores  Lançamentos  de  Abertura  –  Controle  Orçamentário
decorrente  de  RP  Não  Processados  D:  5.3.1.2.0.00.00  RP  Não  Processados  -
Exercícios  Anteriores  C:  6.3.1.1.0.00.00  RP  Não  Processados  a  Liquidar
Lançamentos de Abertura – Controle das Disponibilidades decorrente de RP Não
Processados  D:  8.2.1.1.1.00.00  Disponibilidade  por  Destinação  de  Recursos  C:
8.2.1.1.2.00.00  Disponibilidade  por  Destinação  de  Recursos  Comprometida  por
Empenho. 

Assim,  somente  devem  ser  reconhecidas  no  exercício,  como  consumo
efetivo de ativos, aquelas despesas que retratam a execução plena de um contrato,
de um convênio ou de uma lei, cujo procedimento caracteriza a aplicação do regime
de competência no seu reconhecimento pela contabilidade patrimonial.

Na  linha  do  Manual  de  Contabilidade  ao  Setor  Público,  6ª  edição,  a
Prefeitura lançou os Restos a Pagar Não Processados nos Balanços Orçamentário e
Financeiro, conforme evidenciam os quadros abaixo:
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Corroborando com esse entendimento, Slomski (2013) define que os Restos
a Pagar Não Processados não podem ser inscritos no Passivo Circulante por não
atenderem à característica  de Passivo,  que é  a  liquidação.  Esses  restos  somente
serão controlados nos grupos de controle, classe 5 e 6, do Plano de Contas Aplicado
ao Setor Público (PCASP), Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento
e Controles da Execução do Planejamento e Orçamento, respectivamente. 

De  se  concluir,  portanto,  que  o  Município  cumpriu  adequadamente  as
instruções da Secretaria do Tesouro Nacional.

ANÁLISE NTE

O  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público  Parte  V  –  Demonstrações
Contábeis  Aplicadas  Ao  Setor  Público  Aplicado  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios com validade a partir do exercício de 2013, sendo este aprovado pela Portaria
STN nº 437/2012, demonstra uma nova estrutura para o passivo circulante, veja essa nova
estrutura de acordo com o MCASP, página 31, 05.05.02:

PASSIVO  CIRCULANTE  Obrigações  Trabalhistas,  Previdenciárias  e
Assistenciais a Pagar a Curto Prazo Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo
Fornecedores  e Contas a Pagar a Curto Prazo Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Obrigações  de  Repartição  a  Outros  Entes  Provisões  a  Curto  Prazo  Demais
Obrigações a Curto Prazo 

De acordo com o MCASP os restos a pagar não processados não compõe o passivo
circulante, mas sendo evidenciado no Balanço orçamentário e Balanço Financeiro. 

Assim  diante  na  nova  configuração  contábil,  face  ao  Princípio  da  Competência
Resolução  CFC nº  750/1993,  as  despesas  liquidadas  é  que  são  registradas  nos  passivos
circulante e não circulante.

É de se observar o que diz a Lei de Responsabilidade Fiscal, LC Nº 101/2000

Seção II
Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art.  50. Além de obedecer às  demais normas de contabilidade pública,  a
escrituração das contas públicas observará as seguintes:

II  -  a despesa e a  assunção de compromisso serão registradas  segundo o
regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado
dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

Com a prevalecia do Principio da Competência, também na área pública, reconhecido e
normatizado  na  LRF,  os  restos  pagar  não  processados  não  mais  compõem  o  Balanço
Patrimonial.

De acordo com o MCASP 5º edição no Balanço Orçamentário, devem ser incluídos
dois quadros demonstrativos de execução de restos a pagar, um relativo aos restos a pagar
não processados, outro relativo aos restos a pagar processados, com o mesmo detalhamento
das despesas orçamentárias do balanço. Agora, veja-se o que diz o novo MCASP:
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MCASP 6ª edição
4.7.1.  Inscrição  em  Restos  a  Pagar  não  Processados  A  norma

estabelece  que,  no  encerramento  do  exercício,  a  parcela  da  despesa
orçamentária  que  se  encontrar  empenhada  mas  ainda  não  foi  paga  será
considerada restos a pagar. O raciocínio implícito na lei é de que a receita
orçamentária  a  ser  utilizada  para  pagamento  da  despesa  empenhada  em
determinado exercício já foi arrecadada ou ainda será arrecadada no mesmo
ano e estará disponível  no caixa do governo ainda neste exercício.  Logo,
como a receita orçamentária que ampara o empenho pertence ao exercício e
serviu de base, dentro do princípio orçamentário do equilíbrio, para a fixação
da despesa orçamentária autorizada pelo Poder Legislativo, a despesa que for
empenhada com base nesse crédito orçamentário também deverá pertencer
ao  exercício.  Supõe-se  que  determinada  receita  tenha  sido  arrecadada  e
permaneça no caixa, portanto, integrando o ativo financeiro do ente público
no  fim  do  exercício.  Existindo,  concomitantemente,  uma  despesa
empenhada,  deverá  ser  registrada  também  um  passivo  financeiro;  caso
contrário o ente público estará apresentando em seu balanço patrimonial, sob
a ótica da Lei nº 4.320/1964, ao fim do exercício, um superávit financeiro
(ativo financeiro – passivo financeiro) indevido, que poderia ser objeto de
abertura de crédito adicional no ano seguinte na forma prevista na lei. Assim,
a receita que permaneceu no caixa na abertura do exercício seguinte já está
comprometida com o empenho que foi inscrito em restos a pagar e, portanto,
não poderia ser utilizada para abertura de novo crédito. Dessa forma, para
atendimento da Lei nº 4.320/1964, é necessário o reconhecimento do passivo
financeiro, mesmo não se tratando de uma obrigação presente por falta do
implemento de condição.

O  Balanço  Patrimonial  na  forma  da  Lei  4320/64  registra  restos  a  pagar  não
processados, mas este registro é feito no Passivo Financeiro. 

Destarte, o procedimento contábil implementado pela prefeitura e apresentado em sua
defesa está correto. Assim sendo, revoga-se o ponto relevante reportado em relatório.

2.6 [Item 2.3] Divergência entre os valores apresentados na prestação de contas e os
alimentados nos sistemas SAGRES e SISTN 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

A partir do confronto entre as informações constantes das bases do Portal do
Cidadão  do  TCE-PE,  com  base  nas  informações  encaminhadas  ao  Sistema  de
Gerenciamento  de Recursos da Sociedade  (SAGRES),  do Sistema de  Coleta de
Dados  Contábeis  da  Secretaria  de  Tesouro  Nacional  (SISTN)  e  da  presente
prestação  de contas,  foi  analisada a consistência das  informações  prestadas  pelo
município ao TCE-PE. 

Item Prestação de Contas Sagres SISTN

Receitas

IPTU 7.757.265,89 7.757.265,89 -

Imposto de Renda 12.548.247,77 0,00 -

ITBI 8.988.833,08 8.988.833,08 -

ISSQN 33.985.863,95 34.082.657,71 -

Cota-Parte - FPM 76.110.371,86 76.110.371,86 -

Cota-Parte - ITR 365.136,49 365.136,49 -

Cota-Parte - ICMS 76.094.314,90 76.094.314,90 -
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Item Prestação de Contas Sagres SISTN

Cota-Parte - IPVA 12.802.461,56 12.802.461,56 -

Cota-Parte  –  IPI  sobre
Exportação

125.917,49 125.917,49 -

Transf. Multigov. - FUNDEB 107.034.757,98 107.058.285,04 -

Complementação da União 16.013.647,95 107.058.285,04 

Alienação de Bens 198.050,00 0,00 -

Despesas por Função

Educação 210.980.150,11 227.689.066,93 205.271.845,30 

Saúde 88.019.213,89 142.845.210,58 88.959.400,66

Previdência Social 25.683.647,02 25.684.247,02 25.683.647,02 

Urbanismo 29.970.518,24 29.970.518,24 29.970.518,24 

Administração 67.063.975,76 78.757.841,17 62.948.283,48 

Legislativa 0,00 11.134.767,37 0,00 

Saneamento 5.288.755,01 5.288.755,01 0,00 

Assistência Social 9.728.014,02 10.356.052,35 0,00 

Cultura 1.784.670,37 1.784.670,37 1.784.670,37 

Gestão Ambiental 849.613,62 849.613,62 838.448,97 

Judiciária 3.080.506,61 3.080.506,61 3.080.506,61 

Habitação 734.862,46 734.862,46 734.862,46 

DA DEFESA

Neste tópico, comparou-se os valores  apurados no Relatório de  Auditoria
com os constantes do SISTN.

Por  ocasião  da  elaboração  da  Prestação  de  Contas,  quando  houve  a
necessidade  de  se  realizar  ajustes  contábeis,  tornou-se  necessário  abrir  a
homologação  dos  Relatórios,  no  entanto,  não  foi  possível  o  reenvio  com  as
correções realizadas, de modo a corrigir as distorções, ainda porque, e partir de 27
de fevereiro de 2015, por deliberação da Secretaria do Tesouro Nacional, nenhuma
alteração poderia ser efetuada através do SISTN, conforme determinou a Portaria
STN nº 702/2014.

Ressalte-se, no ensejo, que os Relatórios enviados por meio do Item 10, da
Prestação  de  Contas,  apresentam valores  idênticos  aos  apurados  pela  Auditoria,
demonstrando não haver dolo ou má-fé do Defendente, mas apenas a ocorrência de
ajustes que não puderam ser lançados no SISTN, devendo ser afastada a presente
inconsistência.

De toda  sorte,  não  se  pode perder  de  vista  que  a  eventual  existência  de
divergência  contábil  não prejudicou a análise da Auditoria,  tampouco tem força
suficiente para macular  as  presentes  contas,  trilhando na linha da jurisprudência
desse Tribunal:

“(…)  CONSIDERANDO  que  os  valores  referentes  aos  Restos  a  pagar
processados  inscritos  no  exercício  (R$  840.717,23)  e  Restos  a  pagar  não
processados inscritos no exercício (R$ 1.624.410,69), obtidos através da Relação de
Restos  a  Pagar,  totalizando o  valor  de  R$ 2.465.127,92,  divergem  dos  valores
presentes na Demonstração da Dívida Flutuante (fls. 559) a qual totaliza o valor de
R$ 3.437.381,72, indicando que as relações fornecidas pelo ente não consolidaram
os restos a pagar total do município, mas apenas da Prefeitura Municipal;
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(…)
CONSIDERANDO as demais falhas de natureza formal;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com

o artigo 75, da Constituição Federal,  Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 24 de julho
de  2014,  EMITIR  Parecer  Prévio  recomendando  à  Câmara  Municipal  de
Tupanatinga a APROVAÇÃO, COM RESSALVAS  , (…)”

“CONSIDERANDO as divergências apresentadas nas informações contábeis
registradas na prestação de contas e aquelas constantes no Sistema SAGRES, sem
observar as exigências da Resolução T.C. no 002/2011 (artigos 2º e 4º);
CONSIDERANDO  que  a  irregularidade  relativa  às  divergências  de
informações contábeis enseja determinação, de forma que não volte a se repetir
em exercícios futuros  ;”

Por  fim,  importante  salientar  que  não  há  qualquer  indício  de  que  as
divergências tenham emanado de ato doloso, notadamente porque as informações
consistentes foram disponibilizadas por meio da SISTN e da Prestação de Contas.

ANÁLISE NTE

Como demonstrado na tabela abaixo há 22 divergências, e apenas 04 convergências,
denotando que os sistemas SISTN e SAGRES foram relegados ao segundo plano. As razões
da defesa são insatisfatórias e insuficientes diante de tantas divergências. Do exposto, há que
se manter o ponto relevante face a negligência do ente municipal ao alimentar os devidos
sistemas.

Item Prestação de Contas Sagres SISTN DIVERGÊNCIA

Receitas

IPTU 7.757.265,89 7.757.265,89 - uma

Imposto de Renda 12.548.247,77 0,00 - tripla

ITBI 8.988.833,08 8.988.833,08 - uma

ISSQN 33.985.863,95 34.082.657,71 - tripla

Cota-Parte - FPM 76.110.371,86 76.110.371,86 - uma

Cota-Parte - ITR 365.136,49 365.136,49 - uma

Cota-Parte - ICMS 76.094.314,90 76.094.314,90 - uma

Cota-Parte - IPVA 12.802.461,56 12.802.461,56 - uma

Cota-Parte – IPI sobre Exportação 125.917,49 125.917,49 - uma

Transf. Multigov. - FUNDEB 107.034.757,98 107.058.285,04 - tripla

Complementação da União 16.013.647,95 107.058.285,04 - tripla

Alienação de Bens 198.050,00 0,00 - tripla

TOTAL 352.024.868,92 430443529,06 - tripla

Despesas por Função

Educação 210.980.150,11 227.689.066,93 205.271.845,30 tripla

Saúde 88.019.213,89 142.845.210,58 88.959.400,66 tripla

Previdência Social 25.683.647,02 25.684.247,02 25.683.647,02 Uma 

Urbanismo 29.970.518,24 29.970.518,24 29.970.518,24 Sem divergência

Administração 67.063.975,76 78.757.841,17 62.948.283,48 tripla

Legislativa 0,00 11.134.767,37 0,00 única

Saneamento 5.288.755,01 5.288.755,01 0,00 uma
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Item Prestação de Contas Sagres SISTN DIVERGÊNCIA

Assistência Social 9.728.014,02 10.356.052,35 0,00 tripla

Cultura 1.784.670,37 1.784.670,37 1.784.670,37 Sem divergência

Gestão Ambiental 849.613,62 849.613,62 838.448,97 uma

Judiciária 3.080.506,61 3.080.506,61 3.080.506,61 Sem divergência

Habitação 734.862,46 734.862,46 734.862,46 Sem divergência

TOTAL 443.183.927,11 538.176.111,73 419.272.183,11 tripla

2.7 [Item 4.1] Envio intempestivo dos RREO's referentes ao 6º Bim/13, 1º,2º e 3º Bim/14
e RGF's  referentes ao 3º Quad/13 e 1º quad/14

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Conforme  artigos  52  e  54  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal  (LRF) – os titulares  dos Poderes e Órgãos,  referidos no
artigo  20  da  mencionada  Lei,  estão  obrigados  a  emitir  Relatório  Resumido  de
Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF) ao final de
cada bimestre e quadrimestre, respectivamente, os quais deverão ser publicados até
30 dias após o encerramento do período a que corresponder.

 A Resolução TCE-PE nº 18/2013, que regulamenta o art. 39 da Lei Estadual
12.600/2004 (Lei Orgânica deste TCE), em seus artigos 3º, 5º e 7º, determina que os
Poderes  obrigados  à  emissão  do  RREO  e  do  RGF  deverão  encaminhá-lo  ao
Tribunal de Contas, de forma eletrônica, via Sistema de Coleta de Dados Contábeis
da  Secretaria  de  Tesouro  Nacional  (SISTN),  até  o  10º  (décimo)  dia  após  o
encerramento do prazo legal para a sua publicação.

Conforme consulta ao SISTN na data de 15/04/2015, observou-se a seguinte
situação quanto às remessas do RREO e RGF no decorrer do exercício de 2014 por
parte do Poder Executivo do Município de Petrolina: 

Demonstrativo Período Prazo de
Envio

Data de Envio Situação

RREO

6º Bim./13 10/02/2014 04/09/2014 Intempestivo

1º Bim./14 09/04/2014 04/09/2014 Intempestivo

2º Bim./14 11/06/2014 04/09/2014 Intempestivo

3º Bim./14 11/08/2014 04/09/2014 Intempestivo

4º Bim./14 10/10/2014 10/10/2014 Intempestivo

5º Bim./14 10/12/2014 27/11/2014 Intempestivo

RGF

3º Quad./13 10/02/2014 04/09/2014 Intempestivo

1º Quad./14 11/06/2014 04/09/2014 Intempestivo

2º Quad./14 10/10/2014 10/10/2014 Intempestivo
Fonte: Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e Municípios (SISTN) 

DA DEFESA

Com a devida vênia, foi tempestivo o envio dos relatórios  elencados pela
Equipe  de  Auditoria  neste  Achado  Negativo,  conforme  demonstram  os  recibos
anexos (doc. 04 A a D).
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O fato  é que  os  ditos  relatórios  foram republicados  e,  ao  se  consultar  o
sistema, a data de envio registrada é a da republicação, fazendo induzir que o envio
das peças não teria ocorrido no prazo legal.

Ad  argumentandum  tantum,  ainda  que  intempestivo  fosse  o  envio  dos
Relatórios, essa Corte tem julgado regulares as contas dos gestores:

“ACÓRDÃO T.C. Nº 2305/12

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0810066-4,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II,  combinados com o
artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, combinado com o artigo
61, § 1º,  da Lei  Estadual nº 12.600/04 (Lei  Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco),
Julgar REGULARES, COM RESSALVAS, as contas dos Srs. Luciana Barbosa
de  Oliveira  Santos  -  Prefeita,  Hilda  Wanderley  Gomes,  Secretária  de  Obras  e
Serviços  Públicos,  Leocádia  Maria  da  Hora  Neta  Secretária  de  Educação,  João
Pontual de Arruda Falcão, Secretário de Patrimônio, Cultura, Ciência e Turismo,
Márcia  Maria  da  Fonte  Souto  -  Secretária  de  Patrimônio,  Cultura,  Ciência  e
Turismo,  Clóvis  Arruda  D’Anunciação,  Secretário  da  Fazenda  e  Administração,
Alberto Carvalho de Alcântara, Diretor de Manutenção Urbana, e João Veiga Leitão
de Albuquerque Filho, Secretário de Saúde, todos ordenadores de despesa, relativas
ao exercício financeiro de 2007, dando-lhes, em consequência, quitação, nos termos
do artigo 61, § 1º, da Lei Estadual nº 12.600/2004 e alterações.
(...)
Determinar,  por  fim,  com  base  no  disposto  no  artigo  69  da  Lei  Estadual  nº
12.600/2004, que a Prefeita  do Município de Olinda, ou quem vier a sucedê-la,
adote  as  medidas  a  seguir  relacionadas,  a  partir  da  data  de  publicação  deste
Acórdão, sob pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do
citado Diploma legal:
(...)

b) Enviar o RREO dentro do prazo determinado na Resolução T.C. nº  10/2005;
(...).”5 (Destacou-se).

Assim, pugna-se pela regularidade deste item.

ANÁLISE NTE

O defendente  alega  em sua  que  defesa  que  o  envio  foi  tempestivo,  e  apresenta  os
documentos nº 98,99, 100 e 102 no eTCE..

Das informações prestadas na defesa prévia, elabora-se a tabela abaixo, cujo objetivo e
verificar se a defesa cumpriu os prazos determinados na legislação. 

Demonstrativo Período Prazo de Envio Data de Envio Situação eTCE

RREO 6º Bim./13 10/02/2014 Não comprovada Intempestivo Documento nº 100

1º Bim./14 09/04/2014 29/04/2014 Intempestivo Documento nº 102

2º Bim./14 11/06/2014 10/06/2014 Tempestivo Documento nº 98

3º Bim./14 11/08/2014 01/08/2014 Tempestivo Documento nº 99

4º Bim./14 10/10/2014 Não comprovada Intempestivo -

Prestação de Contas/Governo-2014 – Processo TC Nº 15100150-9 

Prefeitura Municipal de Petrolina                                                                                                                                                17

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da4c7576-6e78-4738-91a9-83c8e787cd67



Demonstrativo Período Prazo de Envio Data de Envio Situação eTCE

5º Bim./14 10/12/2014 Não comprovada Intempestivo -

RGF

3º Quad./13 10/02/2014 Não comprovada Intempestivo Documento nº 100

1º Quad./14 11/06/2014 29/04/2014 Intempestivo Documento nº 102

2º Quad./14 10/10/2014 Não comprovada Intempestivo -

Diante dos argumentos e documentos apresentado pela defesa, indefiro a defesa, pois o
defendente  comprovou  parcialmente  a  tempestividade  do  envio  do  RREO e  RGF.  Dessa
forma mantém-se o ponto relevante.

2.8 [Item 4.2]  Divergência entre o valor da Receita Corrente Líquida apresentado no
RREO do 6º bimestre/2014 e o calculado pela auditoria

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Da análise dos valores coligidos no Apêndice II deste relatório,
apurou-se que a Receita Corrente Líquida do Município de Petrolina,
durante o exercício de 2014, alcançou o total de R$ 459.898.388,13,
divergindo em R$ 417.243,70 com o apresentado no RREO do 6º
bimestre de 2014. 

DA DEFESA

No  Relatório  de  Auditoria,  aduziu-se  que  o  valor  da  Receita  Corrente
Líquida,  apurada  por  meio  do  Apêndice  II,  importou  em  R$  459.898.388,13,
enquanto o apresentado no Relatório Resumido da Execução Orçamentária RREO
do 6º bimestre é de R$ 459.481.144,43, incorrendo em diferença de R$ 417.243,70.

A divergência  decorreu  de  falha  na  classificação  da  receita  referente  à
Contribuição  Previdenciária  Patronal  para  Amortização  do  Déficit  Atuarial,
registrado  na  rubrica  de  receita  1.2.1.0.29.13,  conforme  Anexo  10,  (Lei  nº
4.320/64), que atendeu ao item 14, da Resolução TC nº 18/2014 (doc. 03).

Importa esclarecer  que a classificação  correta  da Receita  de  Contribuição
Previdenciária  Patronal  para  Amortização  do  Déficit  Atuarial  seria  no  nível
7.2.1.0.29.13, tratando-a como receita intra-orçamentária, que não deve compor a
base  de  cálculo  da  Receita  Corrente  Líquida,  conforme  disposto  no  Manual  de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, aprovado pela Portaria STN nº 437/2012,
fls. 169/170, lavrada nos seguintes termos:

“03.03.02.01  Receita  Corrente  Líquida  Conforme  a  LRF,  a  RCL  é  o
somatório  das  receitas  tributárias,  de  contribuições,  patrimoniais,  agropecuárias,
industriais, de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes do ente
da Federação, deduzidos alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF,
não cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais. 

A boa prática contábil, que prima pela transparência, recomenda que todas as
demonstrações  sejam  apresentadas  tanto  de  forma  isolada  quanto  conjunta
(conforme  determina  a  LRF),  e  em termos  brutos,  evidenciando  cada  uma  das
deduções  realizadas.  No  entanto,  no  caso  do  RCL,  cabe  ao  ente  da  Federação
apresentar o seu valor consolidado que servirá de parâmetro para os limites. Nessa
consolidação,  deverão  ser  excluídas as  duplicidades,  as quais não se confundem
com as deduções, que devem inicialmente integrar a receita corrente bruta.
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Portanto, as receitas intra-orçamentárias (contrapartida da modalidade
91) deverão ser excluídas do cálculo por caracterizarem duplicidades, uma vez
que representam operações entre entidades integrantes do mesmo orçamento
fiscal  e  da  seguridade  social.  Ou  seja,  as  receitas  intra-orçamentárias  não
poderão ser computadas nas linhas referentes  às receitas  correntes  brutas e
também não poderão ser deduzidas. Nesse contexto, a contribuição patronal
para o Regime Próprio de Previdência dos Servidores – RPPS, por configurar
uma duplicidade, não será computada na linha Receita de Contribuições e não
será deduzida.

Por outro lado, a contribuição dos servidores para o RPPS será computada
na linha Receita de Contribuições e será deduzida. Os recursos das contribuições
previdenciárias e de outras receitas vinculadas ao RPPS deverão ser depositados em
contas  separadas das demais  disponibilidades do ente da Federação,  pois o ente
precisa  observar  todas  as  regras  do  RPPS,  adotando  plano  de  contas  único  e
contabilizando receitas e despesas do RPPS de forma segregada. Tais exigências
devem  ser  cumpridas  em  qualquer  caso,  independentemente  de  haverem  sido
adotadas  ou  não  as  providências  administrativas  para  a  constituição  de  fundo
próprio de previdência dos servidores.” (Grifou-se).

É  importante  destacar  que,  embora  a  classificação  da  receita  tenha  sido
realizada de forma equivocada,  o valor correto da Receita Corrente Líquida é o
apresentado no RREO que acompanhou o item 10, da Prestação de Contas, qual
seja, R$ 459.481.144,43, e não R$ 459.898.388,13, como apurado no Relatório de
Auditoria. Frise-se que a receita intra-orçamentária, classificada equivocadamente
como receita corrente,  deverá ser deduzida para que se reflita o valor correto da
RCL.

Assim,  apesar  do  equívoco  na  classificação  da  receita  de  Contribuição
Previdenciária  Patronal  para  Amortização  do  Déficit  Atuarial,  esta  mera  falha
formal, no entanto, não causou reflexos no resultado na Receita Corrente Líquida,
tendo em vista que houve a dedução desta receita no Demonstrativo da Receita
Corrente Líquida apresentada no item 10, da Prestação de Contas (doc. 05).

ANÁLISE NTE

O Relatório de Auditoria aponta para uma divergência na Receita Corrente Líquida na
ordem de R$ 417.243,70, ou seja, o valor da RCL apurada pelo município no RREO do 6º
bimestre de 2014 está a menor nesse montante. 

A defesa argumenta que a RCL está correta, pois a diferença se trata de uma receita
previdenciária que não deveria estar nos cálculos do relatório, por se tratar de uma receita
intra-orçamentária. Evidenciando ai a diferença. Retirando-se essa receita intra dos cálculos
evidenciados no relatório de auditoria, ambos os cálculos apresentaram o mesmo valor.

Agora, de posse de ambos os cálculos e argumentos veja-se o que diz o MDF/STN:

MANUAL DE  DEMONSTRATIVOS  FISCAIS  Aplicado  à  União  e  aos
Estados, Distrito Federal e Municípios Válido a partir do exercício financeiro de
2015 6ª edição/2014 

03.03.02.01 Receita Corrente Líquida Conforme a LRF, a RCL é o somatório
das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de
serviços, transferências correntes e outras receitas correntes do ente da Federação,
deduzidos alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo
interpretações que extrapolem os dispositivos legais. 52 A boa prática contábil, que
prima  pela  transparência,  recomenda  que  todas  as  demonstrações  sejam
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apresentadas tanto de forma isolada quanto conjunta (conforme determina a LRF), e
em termos brutos, evidenciando cada uma das deduções realizadas. No entanto, no
caso do RCL, cabe ao ente da Federação apresentar o seu valor consolidado que
servirá de parâmetro para os limites. Nessa consolidação, deverão ser excluídas as
duplicidades, as quais não se confundem com as deduções, que devem inicialmente
integrar a receita corrente bruta

Portanto,  as receitas  intra-orçamentárias  (contrapartida  da modalidade 91)
deverão  ser  excluídas  do cálculo  por  caracterizarem duplicidades,  uma vez  que
representam operações entre entidades integrantes do mesmo orçamento fiscal e da
seguridade  social.  Ou  seja,  as  receitas  intra-orçamentárias  não  poderão  ser
computadas nas linhas referentes às receitas correntes brutas e também não poderão
ser deduzidas. Nesse contexto, a contribuição patronal para o Regime Próprio de
Previdência  dos  Servidores  –  RPPS,  por  configurar  uma  duplicidade,  não  será
computada na linha Receita de Contribuições e não será deduzida. Por outro lado, a
contribuição  dos  servidores  para  o  RPPS  será  computada  na  linha  Receita  de
Contribuições e será deduzida. 

Esta  NTE  identifica  que  a  conta  1.2.10.29.13  Contribuição  Previdenciária  para
Amortização do Deficit Atuarial no valor de R$ 417.243,70, é uma receita intra-orçamentária,
portanto,  não  entra  no  cálculo  da  receita  corrente  líquida,  nem  somando,  muito  menos
deduzindo.

Como os argumentos da defesa estão de acordo com o que determina o Manual de
Demonstrativos Fiscais, revoga-se o ponto relevante evidenciado no relatório.

2.9  (Item 4.3.1).  O  Município  de  Petrolina  apresentou  número  excessivo  de  pessoal
contratado  por  excepcional  interesse  público  representando  43,81%  do  total  de
servidores da Prefeitura

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Conforme informações obtidas no Sistema de Acompanhamento da Gestão
dos  Recursos  da  Sociedade  (SAGRES-PE),  módulo  de  Pessoal,  observa-se  a
composição,  por  vínculo,  do  quadro  de  servidores  do  Poder  Executivo  do
Município de Petrolina em dezembro de 2014:

Vínculo
Prefeitura
Municipal

Autarquia Total

Cargo Comissionado 360 17 377

Contratação por excepcional 
interesse público

2.108 0 2.108

Efetivo / Vitalício / Militar 2.280 1 2.281

Inativo 0 717 717

Eletivo 3 0 2

Pensionista Especial 61 0 61

Pensionista previdenciário 0 1 1

Total 4.812 987 5.799

Conforme demonstrado no quadro e gráfico acima, verifica-se uma grande
ênfase nas contratações temporárias por excepcional interesse público (2.108) em
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relação  ao  número  de  ocupantes  de  cargos  de  provimento  efetivo  (2.281)  nos
quadros do Poder Executivo do Município de Petrolina. 

É importante ressaltar que a quantidade de servidores efetivos no exercício
de 2014 representou 47,38% do total de pessoal, enquanto o número dos servidores
contratados representou 43,81% deste mesmo total. 

Nesse contexto importa informar que o art. 37, II, da Constituição Federal
determina que a investidura em cargos ou empregos públicos têm como regra a
aprovação prévia em concurso público, pois é o instrumento mais democrático e
legítimo  que  garante  a  todos  os  cidadãos  o  acesso  a  cargos  e  empregos  na
Administração Pública, uma vez que oferece iguais oportunidades de disputa.

Todavia, o texto constitucional prevê duas exceções à contratação mediante
concurso público:  o preenchimento de cargos em comissão de livre nomeação e
exoneração,  previsto no próprio inciso V, do art.  37, e a contratação por tempo
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, disposta no inciso IX, do mesmo art. 37.

Quanto às exceções mencionadas acima cabe aqui discutir a referente ao art.
37, inciso IX, da Constituição Federal que prescreve:

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público.

O TCE-PE já abordou a questão em diversos julgados. Destaca-se a Decisão
Nº 1236/02 e o Acórdão TC Nº 954/11 que esclarecem o instituto da contratação
temporária:

DECISÃO T.C. Nº 1236/02

(…)

b)-  A  contratação  temporária  só  poderá  ocorrer  se  estiverem  presentes  os  requisitos
estabelecidos na Lei Municipal disciplinadora da matéria e estando devidamente caracterizada a
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público.  Tais  contratações  destinam-se  aos
casos  efetivamente  excepcionais,  sendo  o  uso  sistemático  deste  expediente  uma  burla  aos
princípios constitucionais constantes no artigo 37, II e IX, da Constituição Federal.

(…)

ACÓRDÃO T.C. Nº 954/11

(…)

I – O dispositivo constitucional que possibilita a contratação temporária deve ser interpretado
de maneira restritiva, ou seja, se impõe aos casos em que comprovadamente haja necessidade
temporária  de  pessoal.  Tal  situação não abrange  aqueles  serviços  permanentes  que  estão a
cargo do Estado nem aqueles de natureza previsível,  para os quais a Administração Pública
deve alocar, de forma planejada, os cargos públicos para isso suficientes, a serem providos pela
forma regular do concurso público.(…)

(…)

Assim, a contratação para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, como exceção, não deve ser efetuada de forma indiscriminada pela
Administração  Pública  em  detrimento  dos  princípios  administrativos  da
Proporcionalidade, Moralidade, Legalidade, Impessoalidade e Eficiência, sob pena
de burla à regra constitucional do Concurso Público.

Diante disto, cabe ao Município de Petrolina proceder ao levantamento da
necessidade  de  pessoal  nas  áreas  que  estão  com  contratos  temporários  em
andamento, objetivando a realização de concurso público para substituir os vínculos
precários por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II,
da  Constituição  da  República  e  aos  princípios  gerais  balizadores  da  atividade
estatal.
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DA DEFESA
Apesar  de  o  Relatório  de  Auditoria  criticar  o  número  de  servidores

contratados por excepcional interesse público, em nenhum momento aventou-se a
possibilidade de esses  contratos  serem contrários  ao disposto no art.  37, IX,  da
Constituição Federal de 1988, porque, de fato, todos foram efetuados conforme a
norma constitucional.

As  contratações  por  excepcional  interesse  público  em  Petrolina  em  sua
maioria, visam a cobrir deficiência dos quadros da área de Educação, sobretudo em
decorrência do afastamento de docentes da sala de aula. A título de exemplo, mais
de 250 (duzentos e cinquenta) docentes encontram-se desenvolvendo atividades de
gestão  e  coordenação  pedagógica  e,  portanto,  fora  de  regência.  Outros  207
(duzentos e sete) professores foram readaptados por problemas de saúde.

Não obstante, a Prefeitura tem se debruçado sobre a questão e vem adotando
providências para reduzir o quantitativo dessas contratações nos casos em que se
afigura  viável  a  realização  de  concurso  público,  sem  descuidar  dos  limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tanto  é  que,  em  dezembro  de  2015,  foram  lançados  editais  visando  de
concursos públicos de provas e títulos para preenchimento de 200 (duzentas) vagas
de professor alfabetizador (doc. 06) e de 72 (setenta e duas) vagas de secretário
escolar (doc. 07), cujo provimento dos cargos permitirá a recomposição do quadro
de  docentes  no  Município  e,  consequentemente,  a  redução  do  número  de
contratações por excepcional interesse público.

Destaque-se que a criação do cargo de Secretário Escolar permitirá que os
docentes  que  atualmente  exercem  esta  função  também  possam  retornar  às
atividades de regência de classe.

Nessa via, em vista de que as contratações por excepcional interesse público
no Município de Petrolina se deram no estrito limite do disposto no art. 37, IX, da
Carta Magna, requer seja julgado regular o tema do presente achado, ou seja alçado
ao campo das recomendações, aliás, consoante prenunciado no próprio Relatório de
Auditoria, quando o nobre Auditor propôs (p. 30):

“Diante disto,  cabe ao Município de Petrolina  proceder  ao  levantamento da necessidade  de
pessoal nas áreas que estão com contratos temporários em andamento, objetivando a realização
de concurso público para substituir os vínculos precários por servidores efetivos, em obediência
ao  disposto  no  artigo  37,  inciso  II,  da  Constituição  da  República  e  aos  princípios  gerais
balizadores da atividade estatal.”

ANÁLISE NTE

A Constituição Federal elenca o concurso público como prioridade, mas deixa outras
situações para o poder público em geral contratar, e assim, compor a sua força de trabalho.
Desse modo,  a  força de trabalho de cada ente  público  é  composta  por  agentes  políticos,
servidores  públicos  concursados,  servidores  comissionados,  contratados  temporários  por
excepcional interesse público, além de terceirizados e estagiários. 

O relatório  de  auditoria  reporta  um elevado  percentual  de  profissionais  contratados
temporariamente  por  excepcional  interesse  público,  demonstrando  em  uma  tabela  esse
quantitativo.

 Quando há um elevado número de contratados por excepcional interesse público em
detrimentos de servidores concursados, há burla do concurso público,  em tese. Embora o
número de servidores efetivos seja superior aos contratados temporários, o ente municipal
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está burlando a regra constitucional do concurso, ou está contratando excessivamente. 

Da tabela elaborada pelo relatório verifica-se que o número e o percentual de servidores
concursados é apenas, um pouco superior ao dos contratados temporariamente. 

Contrastando os  argumentos  apresentados  no relatório,  a  defesa  alega  que  todas  as
contratações temporárias realizadas pelo Município de Petrolina no exercício 2014 visam a
cobrir  deficiência  dos  quadros  da  área  de  Educação,  sobretudo  em  decorrência  do
afastamento  de  docentes  da  sala  de aula.  A título  de exemplo,  mais  de 250 (duzentos  e
cinquenta)  docentes  encontram-se  desenvolvendo  atividades  de  gestão  e  coordenação
pedagógica e,  portanto,  fora de regência.  Outros 207 (duzentos e sete) professores foram
readaptados por problemas de saúde. Não obstante, a Prefeitura tem se debruçado sobre a
questão e  vem adotando providências  para reduzir  o quantitativo dessas contratações  nos
casos em que se afigura viável a realização de concurso público, sem descuidar dos limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tanto  é  que,  em dezembro  de  2015,  foram lançados  editais  visando  de  concursos
públicos  de  provas  e  títulos  para  preenchimento  de  200  (duzentas)  vagas  de  professor
alfabetizador (doc. 06) e de 72 (setenta e duas) vagas de secretário escolar (doc. 07), cujo
provimento  dos cargos permitirá  a recomposição  do quadro de docentes  no Município e,
consequentemente, a redução do número de contratações por excepcional interesse público.

Em  face  da  possível  redução  dos  contratados  temporariamente  ser  implementada
apenas em 2016, com a devida nomeação e posse dos concursados, é mister manter o ponto
relevante reportado no relatório de auditoria.

2.10  (Item  4.3.2)  Divergência  entre  o  valor  da  Despesa  Total  com  Pessoal  –  DTP
informado no RGF e o calculado pela equipe de auditoria 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Conforme a Lei Complementar n° 101/2000, art. 20, inciso III,  a despesa
total  com  pessoal  do  Poder  Executivo  não  deve  ultrapassar  54%  da  Receita
Corrente Líquida do período de apuração. 

O levantamento da auditoria  (Apêndice  III  deste relatório)  revelou que a
despesa total com pessoal do Poder Executivo, no último quadrimestre do exercício
de 2014, alcançou R$228.021.877,53. Isto  representou um percentual  de 49,58%
em relação à Receita Corrente Líquida do Município, apresentando diferença em
relação àquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre de 2014, que foi de 48,44%
da RCL. 

DA DEFESA

A divergência entre o valor da Despesa Total com Pessoal – DTP informado
no  RGF e  o  cálculo  da  Equipe  de  Auditoria  decorreu  do  equívoco  na  Receita
Corrente Líquida, conforme justificado no Achado Negativo 4.2, acima, quando se
demonstrou  que  o  valor  apresentado  no  Relatório  Resumido  da  Execução
Orçamentária do 6º bimestre está correto.

Isso porque, embora a classificação da receita tenha sido realizada de forma
equivocada, o valor correto da Receita Corrente Líquida foi aquele apresentado no
RREO anexo ao item 10, da Prestação de Contas, qual seja, R$ 459.481.144,43, e
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não R$ 459.898.388,13, como apurado no Relatório de Auditoria, uma vez que a
receita  intra-orçamentária,  classificada  equivocadamente  como  receita  corrente,
deverá ser deduzida para que se reflita o valor correto da RCL.

ANÁLISE NTE

Esta  NTE  identifica  que  a  conta  1.2.10.29.13  Contribuição  Previdenciária  para
Amortização do Deficit Atuarial no valor de R$ 417.243,70, é uma receita intra-orçamentária,
portant,  não  entra  no  cálculo  da  receita  corrente  líquida,  nem  somando,  muito  menos
deduzindo.

Dos argumentos e documentos apresentados pelo relatório e pela defesa, elabora-se a
tabela abaixo, com finalidade de identificar as divergências e constar qual é o valor correto.

ITEM
Relatório de

Auditoria
Relatório de Gestão 
Fiscal

DIFERENÇA NTE

3. DESPESA TOTAL COM 
PESSOAL - DTP = (1-2) 

228.021.877,53 228.027.070,00 5.192,47 228.021.877,53

4. RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

459.898.388,13 459.481.144,43 417.243,70 459.481.144,43 

5. COMPROMETIMENTO 
DA DTP = DTP/RCL (100%)

49,58 49,63 0,05 49,63

R$ 5.192,47 é a diferença da DTP evidenciada na tabela acima, representando 0,0022%
da DTP calculada pelo relatório; logo, imaterial e irrelevante esse valor;

R$ 417.243,70 é a receita intra-orçamentária que não deve constar no cálculo da RCL.
Logo, o valor da RCL demonstrado no RGF elaborado pelo município está correto;

49,63% é o comprometimento da DTP identificado no RGF e confirmado pela NTE, e
Ou  49,58%  ou  49,63%  quaisquer  dos  percentuais  estão  abaixo  do  percentual  de  54%
determinado pela LRF, como ambos estão abaixo não há ponto relevante a ser mencionado.

Como a NTE e o RGF convergiram naquilo que mais importa, o percentual de 49,63%,
sendo  este  inferior  ao  determinado  na  Lei  Complementar  101/2000,  revoga-se  o  ponto
relevante reportado em relatório.

Prestação de Contas/Governo-2014 – Processo TC Nº 15100150-9 

Prefeitura Municipal de Petrolina                                                                                                                                                24

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da4c7576-6e78-4738-91a9-83c8e787cd67



2.11 [Item 6.2.1] A despesa per capita com saúde no município de Petrolina encontra-se
abaixo  da  média  nacional  quando  comparada  com  municípios  de  mesma  faixa
populacional 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

O indicador de despesa per capita  com saúde mede a dimensão do gasto
público total com saúde por habitante.

Este indicador  é  útil  às  análises  de variações  geográficas  e  temporais  do
gasto público com saúde por habitante, identificando situações de desigualdade e
tendências  que  demandem  ações  específicas,  além  de  subsidiar  processos  de
planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas de saúde. 

Entre 2008 e 2014, de acordo com informações constantes no Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), a despesa per capita
com saúde de  Petrolina  possuiu  o seguinte  comportamento:  (Documento  nº  70,
página 43)

A despesa per capta com saúde no município de Petrolina encontra-se abaixo
da média nacional, quando comparada com a despesa per capta de municípios de
mesma faixa populacional. 

DA DEFESA
Respeitosamente, Excelências, o presente achado negativo não tem o condão

de macular as contas do Defendente, não somente porque, apesar de pouco abaixo
da  média,  em  verdade,  o  Município  de  Petrolina  despendeu,  per  capta,  valor
superior  a municípios com até 350 mil habitantes,  mas, sobretudo, em razão do
efetivo  cumprimento  do  disposto  no  art.  7°,  da  Lei  Complementar  Federal  n°
141/2012, já que, conforme ressaltado no próprio Relatório de Auditoria (fl.  54),
por meio do Fundo Municipal de Saúde, aplicou nas ações de saúde o percentual de
16,62% da sua Receita Corrente Líquida.

Além  disso,  é  preciso  destacar  que  as  ações  na  Área  de  Saúde  têm
apresentado resultados positivos, demonstrando eficiência e eficácia na aplicação
dos  recursos,  a  exemplo  do  programa  de  Saúde  da  Família,  organizado  por
quantitativo  populacional  em  quadro  apresentado  pelo  Ministério  da  Saúde6,
demonstrando que Petrolina tem a maior  cobertura  entre os  maiores  municípios
pernambucanos:

COBERTURA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Mês de competência: SETEMBRO/2014

MAIORES MUNICÍPIOS PERNAMBUCANO %COBERTURA

261160 - RECIFE 54,36%

260790 - JABOATÃO DOS GUARARAPES 45,84%

260960 - OLINDA 50,03%

260410 - CARUARU 67,07%

261070- PAULISTA 46,19%

261110 - PETROLINA 74,57%

ORGANIZADO POR QUANTITATIVO POPULACIONAL Fonte: MS/SAS/DAB e IBGE.

Veja-se que o próprio Relatório de Auditoria demonstra esta situação, através
dos  gráficos  colacionados  à  fls.  46,  nos  quais  Petrolina  figura  muito  acima  da
média.
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Nessa  linha,  apesar  de  a despesa  per  capta  com saúde no  Município de
Petrolina encontrar-se um pouco abaixo da média nacional, em relação a municípios
com população de até 2 milhões de habitantes, é fato incontroverso o cumprimento
da  determinação  contida  na  Lei  Complementar  nº  141/2012,  porque  investiu
16,62%  nas  ações  de  saúde,  bem  como  a  eficiência  desse  gasto,  merecendo
julgamento regular nesse ponto.

ANÁLISE NTE

O município de Petrolina aplicou em média R$ 344,67/habitante. Todavia, A média do
gasto público per capita é de R$ 375,00/habitante, algo a ser atingido, e, prioritariamente, ser
superado. Assim sendo, não se vislumbra nos argumentos da defesa qualquer informação que
estatisticamente  demonstre  que  o  município  atingiu  ou  superou a  média  demonstrada  no
relatório de auditoria. 

Em face de Petrolina estar abaixo da média na aplicação recursos per capita na área de
saúde, necessário torna-se manter o ponto relevante reportado em relatório. 

2.12 [Item 6.2.3]  O Município de Petrolina apresenta quantitativo de médicos por mil
habitantes abaixo da média nacional quando comparado com municípios de população
semelhante 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

O indicador  da  quantidade de  médicos para  cada  mil  habitantes  mede a
disponibilidade deste profissional de saúde segundo a sua localização geográfica.

É um indicador influenciado pelas condições socioeconômicas regionais e
por políticas públicas de atenção à saúde. 

O indicador se refere ao número de médicos que prestam atendimento ao
SUS no município, inclusive em caráter complementar, ou seja, contempla todos os
médicos  vinculados às  políticas  municipais  de  saúde.  Os dados não incluem os
médicos da rede particular sem vínculo com o SUS. 

Este indicador deve ser utilizado para subsidiar processos de planejamento,
gestão e avaliação de políticas públicas voltadas à prestação de serviços de saúde e
à formação de profissionais de saúde para sua inserção no mercado de trabalho.

Entre 2008 e 2014, a quantidade de médicos per capita de Petrolina possuiu
o seguinte comportamento: (Documento nº 70, página 47)

No  gráfico  do  documento  nº  70,  página  47  é  possível  observar  que  o
número de médicos por mil habitantes em Petrolina vem diminuindo ao longo do
período 2009-20013, com um ligeiro acréscimo em 2012.

No exercício de 2014, em comparação com municípios de faixa populacional
semelhante, a situação é a seguinte: (Documento nº 70, página 48).

O gráfico do documento nº 70, página 48 demonstra que o Município de
Petrolina apresenta  quantitativo de médicos por  mil  habitantes  abaixo da média
nacional quando comparado com municípios de população semelhante.

DA DEFESA

O quantitativo  de  médicos  que  compõem  a  rede  de  serviços  municipais
merece uma avaliação mais apurada. Veja-se:
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No Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, conforme  relatórios
anexos  (doc.  08),  constam  os  médicos  (destacados)  que  compõem  a  rede  de
serviços municipais, totalizando 316 profissionais, diante da inafastável necessidade
de  se  fazer  incluir,  também,  aqueles  que  atuam  no  Hospital  Universitário,  da
Universidade Federal do Vale do São Francisco.

Portanto, considerando a estimativa populacional do IBGE para 2015, que é
de 331.951 habitantes, Petrolina passa a ter 0,95 médico/habitante, fazendo com que
o Município figure em posição superior à média nacional.

Além disso, Petrolina ainda conta duas Unidades de Pronto Atendimento –
UPA e um e Hospital Materno Infantil (antigo Hospital Dom Malan), que fazem
parte da rede, mas que, por serem de gestão estadual, não constam no Relatório.

ANÁLISE NTE

De acordo com o relatório de auditoria, o município de Petrolina em 2014 tem 0,40
médico por mil habitantes. Observando-se o gráfico da página 47 do relatório, vê-se que em
2009, Petrolina chegou a ter 1,42 médicos por mil habitantes. Já no gráfico da página 48, este
demonstra mostra que o município está bem abaixo da média. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  defesa  prévia  alega  que  no  Cadastro  Nacional  de
Estabelecimentos de Saúde, conforme relatórios anexos (documento nº 95. 08), constam os
médicos  (destacados)  que  compõem  a  rede  de  serviços  municipais,  totalizando  316
profissionais,  diante  da  inafastável  necessidade  de  se  fazer  incluir,  também,  aqueles  que
atuam  no  Hospital  Universitário,  da  Universidade  Federal  do  Vale  do  São  Francisco.
Portanto,  considerando a estimativa  populacional  do IBGE para  2015,  que  é  de  331.951
habitantes, Petrolina passa a ter 0,95 médico/habitante, fazendo com que o Município figure
em posição superior à média nacional.

Este NTE verificou o documento nº 95 apresentado pela defesa, e identificou que o
documento é da competência de dezembro de 2015. Ora, a prestação de contas aborda esses
dados até 31/12/2014. Outra,  o relatório informa que o  indicador se refere ao número de
médicos que prestam atendimento ao SUS no município, inclusive em caráter complementar,
ou seja, contempla todos os médicos vinculados às políticas municipais de saúde. Tais dados
excluem os médicos da rede particular sem vínculo com o SUS.

Depreende-se  do  relatório  que  o  quantitativo  de  médico  abrange todos  os  médicos
vinculados  ao  SUS,  portanto,  o  quantitativo  de  médico  apresentado  pela  defesa  já  está
contido na base de cálculo para confecção dos gráficos das páginas 47 e 48 do relatório de
auditoria.

Diante do exposto, mantém-se o ponto relevante reportado no relatório.
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2.15 [Item 6.2.4] O Município de Petrolina apresenta taxa de mortalidade infantil acima
da média nacional 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Em 2000, a Organização das Nações Unidas (ONU), ao analisar os maiores
problemas mundiais, estabeleceu 08 Objetivos do Milênio (ODM) os quais devem
ser atingidos por todos os países até 2015. 

A redução da mortalidade na infância é o quarto dos Objetivos do Milênio:
“Reduzir em dois terços,  até  2015, a mortalidade de crianças  menores de cinco
anos”. 

Altas  taxas  de  mortalidade  nessa  faixa  etária  populacional  refletem,  de
maneira geral, baixos níveis de saúde e de desenvolvimento socioeconômico. 

Até março de 2015 o Ministério da Saúde só tinha disponibilizado os dados
relativos  até  o  exercício  de  2013,  no  entanto,  a  análise  possibilita  avaliar  o
comportamento e a tendência do indicador para os exercícios seguintes. 

No município de Petrolina, a taxa de mortalidade de menores de cinco anos a
cada mil nascidos vivos possuiu o seguinte comportamento entre 1995 e 2013.

Outro importante indicador das condições de vida e do acesso e qualidade
das ações e serviços de saúde é a taxa de mortalidade infantil,  a qual informa o
número de crianças que vieram a óbito até um ano de idade para cada mil nascidas
vivas. 

No Brasil, a mortalidade de crianças com menos de um ano é fortemente
decrescente: foi, por exemplo, de 47,1 óbitos por mil nascimentos, em 1990, para
15,3 em 2011.

Mas a desigualdade nacional ainda é grande: crianças pobres têm mais do
que o dobro de chance de morrer do que as ricas, e as nascidas de mães negras e
indígenas têm maior taxa de mortalidade.

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS) a taxa de mortalidade infantil
é considerada alta quando maior que 40 óbitos a cada mil nascidos vivos, e baixa
quando  menor  que  20  óbitos  por  mil  nascidos  vivos,  em função  de  patamares
alcançados em países desenvolvidos. Para atender ao quarto Objetivo do Milênio,
foi estimada uma taxa de mortalidade infantil nacional de 17,9. 

Entre 2006 e 2013, considerando dados informados ao Ministério da Saúde
para  este  último  exercício15,  o  município  de  Petrolina  possuiu  uma  taxa  de
mortalidade infantil que se comportou da seguinte maneira: 

Diante do exposto, verifica-se que o município em análise apresenta uma
taxa de mortalidade infantil: 

a) oscilante no período observado em relação ao padrão internacionalmente
aceito; 

b) Oscilante no período observado em relação à expectativa nacional para o
cumprimento  do  objetivo  de  redução  da  mortalidade  infantil  até  2015  (17,9
óbitos/1000 nascidos vivos). 
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No exercício de 2013, em comparação com municípios de faixa populacional
semelhante, a situação da taxa de mortalidade infantil é a seguinte: (Documento nº
70, página 51).

DA DEFESA

Na realidade, a mortalidade infantil apresenta-se de modo desigual entre as
regiões  brasileiras,  sendo  difícil  uma  comparação  proporcional  sem  analisar
critérios diferenciados.

Em Petrolina, apesar de o Município encontrar-se encravado no  semiárido
nordestino, onde inúmeros são os fatores que contribuem para que esse indicador se
apresente acima de outras regiões do país, mas essa realidade vem sendo alterada,
tendo apresentado declínio significativo ao longo do tempo.

A  redução  da  mortalidade  infantil  está  associada  a  uma  melhoria  da
assistência  pré-natal  justamente  em  consequência  do  aumento  da  cobertura  de
Estratégia de Saúde da Família Petrolina (nessa Estratégia, Petrolina tem a maior
cobertura entre os maiores municípios pernambucanos,  em percentual  superior a
72%).

Não se pode olvidar, no entanto, que existem outros fatores condicionantes
associados à mortalidade infantil que incluem, também, a assistência hospitalar, o
referenciamento com garantia  de assistência a partos de alto risco e os avanços
tecnológicos  incorporados  à área  de atenção  neonatal,  a  exemplo da garantia  de
leitos de UTI aos recém-nascidos que necessitem.

Considerando que essa atenção é tripartite, onde cada ente federado tem a
sua  obrigação,  não  só  Petrolina,  mas  toda  região  vem  clamando  pela  garantia
efetiva da atenção hospitalar de alta complexidade, que, como é de conhecimento
comum, não é de responsabilidade do Município.

Importante destacar que, apesar de a taxa de mortalidade infantil de Petrolina
situar-se em patamar um pouco acima da média nacional, a Organização das Nações
Unidas – ONU estipulou meta de 17,9 óbitos por mil nascidos vivos até o fim de
2015 e,  até o ano de 2014, Petrolina já alcançava a taxa de 15,1 óbitos por mil
nascidos vivos, segundo avaliação da SES-PE, superando, inclusive, o coeficiente
do Estado de Pernambuco (15,7 por mil nascidos vivos).

Não obstante, a gestão municipal, ciente de sua responsabilidade sanitária,
vem  buscando  alternativas  para  reduzir  mais  significativamente  a  taxa  de
mortalidade infantil, tem envidado esforços para aumentar a cobertura de Saúde da
Família, além da Rede Cegonha – Programa do Governo Federal  que tem como
objetivo  otimizar  a  assistência  materno  infantil  –,  já  implantado  no  Município,
tendo lançado, inclusive, o Programa Anjo da Guarda (doc. 09), inédito no Brasil,
com o objetivo de fortalecer a assistência integral à gestante durante o pré-natal,
articulando a Rede de Cuidados, a fim de reduzir a mortalidade materna e neonatal.

O caso, portanto, comporta julgamento pela regularidade e recomendações.

ANÁLISE NTE

A prestação  de  contas  refere-se  a  2014;  todavia,  o  relatório  de  auditoria  apresenta
informações até 31 de dezembro de 2013. Como não há informações no relatório sobre a taxa
de mortalidade infantil em 2014, este ponto relevante torna-se insubsistente por ausência de
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dados e informações relativos a 2014. 

2.16  [Item 6.2.5]  O Município  de  Petrolina  apresenta  taxa  de  mortalidade  materna
acima da média nacional

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Óbito materno é a morte de uma mulher durante a gestação ou até 42 dias
após o término da gestação, independente da duração ou da localização da gravidez,
devida a qualquer causa relacionada com ou agravada pela gravidez ou por medidas
em relação a ela, porém não devida a causas acidentais ou incidentais1, ou seja, é o
óbito  decorrente  de  complicações  na  gestação,  geradas  pelo  aborto,  parto  ou
puerpério (até 42 dias após o parto). 

A quantidade de óbitos maternos reflete a qualidade da atenção à saúde da
mulher.  Taxas  elevadas  de  mortalidade  materna  estão  associadas  à  insatisfatória
prestação de serviços de saúde a esse grupo. 

Contudo,  convém  registrar  que,  no  Brasil,  são  comuns  casos  de
subnotificações, prejudicando a coleta de dados sobre o assunto. 

A  mortalidade  materna  é  uma  das  mais  graves  violações  dos  direitos
humanos das  mulheres,  por ser uma tragédia  evitável  em 92% dos casos,  e  por
ocorrer principalmente nos países em desenvolvimento.

 A redução da mortalidade materna é o quinto dos Objetivos do Milênio:
“Reduzir em três quartos, até 2015, a taxa de mortalidade materna”. Este Objetivo
só  será  alcançado  com  a  promoção  integral  da  saúde  das  mulheres  em  idade
reprodutiva. A presença de pessoal qualificado na hora do parto será o reflexo do
desenvolvimento de sistemas integrados de saúde pública.

 Os  óbitos  maternos  são  expressos  pelo  indicador  Razão  (ou  Taxa)  de
Mortalidade Materna. Ele corresponde ao número de óbitos femininos ocorridos por
causa materna por 100.000 nascidos vivos. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) considera aceitável o índice de até
20 mortes maternas para cada 100.000 nascidos vivos. A taxa é considerada alta
entre 50 a 149 mortes e muito alta acima de 150 mortes maternas para cada 100.000
nascidos vivos. 

Já a taxa de mortalidade materna máxima recomendada pela Organização
Panamericana de Saúde (OPAS) é de 20 casos a cada 100 mil nascidos vivos.

Em 2010,  esse  indicador  em nível  nacional  foi  de  60,1/100 mil  nascido
vivos,  mas,  devido  a  problemas  de  subnotificações,  estima-se  que  ele  estaria
próximo de 68,2 óbitos a cada 100 mil nascidos vivos, conforme estudos da Rede
Interagencial de Informações para a Saúde – RIPSA.

Entre 2006 e 2013, o comportamento da taxa de mortalidade materna no
município de Petrolina foi o seguinte: 

Diante do exposto, verifica-se que o município em análise apresenta uma
taxa de mortalidade materna oscilante no período observado em relação ao padrão
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internacionalmente aceito. No exercício de 2013 em comparação com municípios
de faixa populacional semelhante, a situação é a seguinte: 

DA DEFESA

A redução da mortalidade materna se mantém como um grande desafio não
somente  para  Petrolina  e  o  Brasil,  mas  para  o  mundo,  denotando  um  grave
problema de saúde pública.

Em  Petrolina,  é  preciso  sopesar  os  diversos  fatores  que  influenciam  e,
porque não dizer,  até  distorcem a razoabilidade no número  de  óbitos  maternos,
conforme se depreende do próprio gráfico apresentado no Relatório de Auditoria (p.
53),  que  registrou,  em  2012,  a  razão  de  17,37,  e,  em  2013,  83,03,  oscilação
desproporcional verificada em todo o período estudado (2006 a 2013).

Não  obstante,  seguindo  a  mesma  linha  do  enfrentamento  à  mortalidade
infantil, a gestão está desenvolvendo o Programa de “Qualificação da Assistência
Pré-natal”,  com o objetivo comum de diminuir a mortalidade materna e infantil
(doc.  10),  denotando  o  esforço  para  reduzir  a  mortalidade  materna  a  índices
aceitáveis.

ANÁLISE NTE

A prestação  de  contas  refere-se  a  2014;  todavia,  o  relatório  de  auditoria  apresenta
informações até 31 de dezembro de 2013. Como não há informações no relatório sobre a
Razão  da  mortalidade  materna  em 2014,  este  ponto  relevante  torna-se  insubsistente  por
ausência de dados e informações relativos a 2014.  

2.17 [Item 7.2] O Município de Petrolina não providenciou a reavaliação atuarial 2015
ano-base 2014

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Equilíbrio atuarial  é a garantia da equivalência a valor presente,  entre o
fluxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, a
longo prazo (art. 2º, inc. II, da Portaria MPS nº 403/2008). 

Assim, a título de exemplo, haverá situação de desequilíbrio se,  mesmo
existindo  equilíbrio  ou  superávit  em  um  exercício,  nos  exercícios  posteriores
previstos  no  cálculo  atuarial,  os  recursos  se  demonstrem  insuficientes  para  o
pagamento  dos benefícios  futuros.  Deste  modo,  além do equilíbrio no exercício
financeiro, o regime próprio deve ter um plano de custeio que garanta os recursos
necessários para o pagamento das despesas projetadas para os exercícios posteriores
previstos no cálculo atuarial. 

Deve-se, portanto, entender a expressão “equilíbrio financeiro e atuarial”
como a garantia de que os recursos do RPPS serão suficientes para o pagamento de
todas suas obrigações, tanto no curto prazo, a cada exercício financeiro, como no
longo prazo, que alcança todo o seu período de existência. 

O  equilíbrio  atuarial  de  um regime  previdenciário  é  calculado  em uma
avaliação atuarial. 
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A avaliação atuarial é um estudo técnico, feito por um atuário, com base
nas informações cadastrais da população coberta pelo RPPS. Esse estudo objetiva
estabelecer  os recursos  necessários  para garantia  dos pagamentos  dos benefícios
previstos na legislação previdenciária municipal. 

Mais especificamente, a avaliação atuarial também objetiva dimensionar o
valor das reservas  matemáticas do RPPS e de outros compromissos do plano de
benefícios, de forma a estabelecer o adequado plano de custeio. É um instrumento
fundamental  e estratégico para o fornecimento de informações sobre o plano de
benefícios, permitindo o planejamento de longo prazo das obrigações de natureza
previdenciária. 

A partir de 2001, a legislação previdenciária exigiu que os entes federativos
passassem  a  encaminhar  anualmente  ao  Ministério  da  Previdência  Social  um
resumo  do  resultado  de  suas  avaliações  atuariais,  por  meio  de  documento
eletrônico: o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA).

Conforme  declaração  (documento  33),  observou-se  que  o  município  de
Petrolina não providenciou a reavaliação atuarial do exercício 2015, ano-base 2014.

Tal avaliação evidenciaria o resultado atuarial do exercício 2014 e deve ser
enviada  ao  Ministério  da  Previdência,  via  internet,  até  31  de  março  de  cada
exercício, conforme art. 5º, § 6º, inc. I, da Portaria MPS nº 204/2008 (redação dada
pela Portaria MPS nº 83/2009), por meio da alimentação das informações relativas
ao DRAA, sendo critério fundamental para emissão do Certificado de Regularidade
Previdenciária. Ressalta-se que, nos termos da Portaria MPS nº 563/14, o prazo para
alimentação do DRAA/15 foi prorrogado para 31/07/15 e que até o dia 22/10/2025
o município de Petrolina não tinha providenciado a alimentação. 

O  Certificado  de  Regularidade  Previdenciária  -  CRP é  um  documento
fornecido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da
Previdência  Social,  que  atesta  o  cumprimento  dos  critérios  e  exigências
estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelo regime próprio de
previdência social de um Estado, do Distrito Federal ou de um Município, ou seja,
atesta que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o
pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados. 

Ante a  ausência de avaliação atuarial,  deixa-se,  portanto,  neste item, de
indicar  se  o  RPPS municipal  atendeu  ou  não  ao  equilíbrio  atuarial  previsto  na
Constituição Federal. No entanto, com base nos demonstrativos dos anos anteriores,
podemos  observar  a  evolução  do  superávit/déficit  atuarial  do  regime,  conforme
gráfico a seguir: 

DA DEFESA

Na realidade, a reavaliação atuarial foi feita e se encontra disponível no site
http://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/modulos/draa/consultarDe
monstrativos.xhtml, (doc. 11) do MPS.

O documento não foi enviado ao TCE, por ocasião da Prestação  de Contas
2014, em vista da necessidade de sucessivas prorrogações da Reavaliação atuarial,
que somente foi concluída em novembro de 2015.

Com a devida vênia, não somente em razão da regularização da  pendência
pelo Gestor,  tão logo  transpostos  os obstáculos  que se apresentaram,  o presente
Achado  não  seria  motivo  suficiente  para  macular  as  contas  do  Defendente,
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conforme tem entendido essa e. Corte de Contas, consoante Decisão TC nº 0456/03,
adotada na TC nº 103733-0:

“DECISÃO T.C. Nº 0456/03
Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em
sessão ordinária  realizada no dia 08 de abril  de 2003, considerando o Relatório
Preliminar, às fls. 124/167; as defesas apresentadas, às fls. 179/188 e 193/203, e o
Relatório Prévio nº 95/03, da Auditoria Geral  deste Tribunal,  às fls. 210,  julgar
REGULARES,  COM  RESSALVAS,  as  presentes  contas,  dando,  em
consequência, quitação aos responsáveis.
E,  ainda,  que  a  atual  Administração  do  FUNAFIN  adote  as  seguintes
recomendações:
- Publicar o Balanço Orçamentário do FUNAFIN em conformidade com a estrutura
determinada pelo Anexo 12 da Lei nº 4.320/64;
-  Realizar a reavaliação atuarial em cada Balanço, utilizando-se parâmetros
gerais,  para  organização  e  revisão  do  plano  de  custeio  e  benefícios,  em
cumprimento ao artigo 1º, inciso I, da Lei Federal nº 9.717/98  ;
-  Publicar  os  Demonstrativos,  conforme  previsto  no  artigo  2º,  §  3º,  da  Lei  nº
9.717/98;
(...).”7 (Destacou-se).

Requer-se, pois, seja julgado regular o presente Achado Negativo, em vista
da comprovação da Reavaliação atuarial em novembro de 2015.

ANÁLISE NTE

De acordo com a defesa o DRAA, foi confeccionado, e que se encontra disponível no
site da previdência social, conforme Documento nº 91. O defendente alega que o documento
não foi enviado ao TCE, por ocasião da Prestação de Contas 2014, em vista da necessidade
de sucessivas prorrogações da Reavaliação atuarial, que somente foi concluída em novembro
de 2015. 

Considerando a apresentação do DRAA/2014,  por  intermédio  do Documento  nº  91
anexado  ao  processo  eletrônico,  revoga-se  o  ponto  relevante  reportando  no  relatório  de
auditoria.

2.18 [Item 7.3] Inconsistência na elaboração dos demonstrativos de recolhimentos das
contribuições previdenciárias devidas ao RPPS 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

O Item 36 da Resolução TC nº 18/2014 que devem ser enviado junto com a
prestação  de  contas  o  demonstrativo  de  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), correspondente
ao  Anexo  II  desta  Resolução,  com  suas  subdivisões,  devidamente  preenchido,
englobando  as  contribuições  do  Poder  Legislativo  e  dos  órgãos  e  entidades  da
administração direta e indireta do Poder Executivo. 

A Análise  da  documentação  apresentada  pela  Prefeitura,  documento  36,
referente às contribuições previdenciárias do exercício de 2014 (Ente, Servidor e
compromisso especial) incluídas na prestação de contas do exercício 2014, revelou
as seguintes irregularidades: 
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• Base de cálculos dos anexos IV-A e IV-B são diferentes (quando deveriam
ser iguais); 

•  O  valor  contabilizado  no  anexo IV-A é  menor  do  que  o  valor  retido
(quando deveriam ser iguais); 

•  O valor  contabilizado no anexo IV-B é  maior  do que  o  valor  devido
(quando deveriam ser iguais); 

• Valores informados (IV-B) com quatro casas decimais; 

• A soma (valor recolhido + valores dos benefícios pagos diretamente) é
superior ao valor devido; 

• O anexo IV-B informa que se refere a 2013. 

Tendo em vista que as irregularidades acima comprometiam a avaliação
quantitativa dos recolhimentos efetuados, para efeito de apuração da regularidade
no  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  devidas  ao  IGEPREV  pelo
Município de Petrolina, os cálculos foram baseados nos demonstrativos fornecidos
pelo pelo Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Petrolina – IGEPREV,
documento 58 

Assim,  com  base  no  demonstrativo  de  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias  ao  RPPS  fornecida  pelo  Instituto  de  Gestão  Previdenciária  -
IGEPREV,  documento  58,  e  planilha  elaborada  a  partir  deste  demonstrativo,
documento  65.  verifica-se  que  as  contribuições  retidas  dos  servidores  foram
recolhidas integralmente à conta do RPPS. A seguir o detalhamento: 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES

Competência
Contribuição

Retida (A)

Contribuição
Recolhida

(B)

Contribuição não
Recolhida
(C=A-B)

% das
Contribuições não
Recolhidas (C/A)

Janeiro 968.360,40 968.405,37 -44,97 0,00

Fevereiro 940.102,91 940.102,91 0,00 0,00

Março 933.266,79 933.266,79 0,00 0,00

Abril 986.479,68 986.479,68 0,00 0,00

Maio 1.050.138,89 1.050.138,89 0,00 0,00

Junho 967.359,16 967.359,16 0,00 0,00

Julho 968.369,00 968.369,00 0,00 0,00

Agosto 957.885,53 957.885,53 0,00 0,00

Setembro 952.242,15 952.242,15 0,00 0,00

Outubro 952.094,07 952.094,07 0,00 0,00

Novembro 959.394,85 959.394,85 0,00 0,00

Dezembro 1.156.922,31 1.166.434,59 -9.512,28 -0,82

13º Salário 915.428,18 915.428,18 0,00 0,00

Total 12.708.043,92 12.717.601,17 -9.557,25 -0,08

Fonte: (1)Demonstrativo de recolhimento das contribuições previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)

Quanto  as  contribuições  patronais,  com  base  no  demonstrativo  de
recolhimento das contribuições previdenciárias ao RPPS fornecida pelo Instituto de
Gestão  Previdenciária  -  IGEPREV,  documento  58,  e  planilha  elaborada  a  partir
deste  demonstrativo,  documento  66,  verificou-se  que  foram  recolhidas  em  sua
totalidade à conta do RPPS, conforme detalhado no quadro abaixo: 
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CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO ENTE

Competência
Contribuição

Retida (A)

Contribuição
Recolhida

(B)

Contribuição
não Recolhida

(C=A-B)

% das
Contribuições
não Recolhidas

(C/A)

Janeiro 968.361,30 968.361,30 0,00 0,00

Fevereiro 940.102,91 940.102,91 0,00 0,00

Março 933.266,79 933.266,79 0,00 0,00

Abril 986.641,77 986.641,77 0,00 0,00

Maio 1.049.940,56 1.049.940,65 -0,09 0,00

Junho 966.699,33 966.699,33 0,00 0,00

Julho 968.365,89 968.365,89 0,00 0,00

Agosto 957.882,49 957.882,49 0,00 0,00

Setembro 952.240,29 952.240,29 0,00 0,00

Outubro 952.091,13 952.091,13 0,00 0,00

Novembro 959.372,66 959.372,66 0,00 0,00

Dezembro 1.154.831,10 1.154.831,10 0,00 0,00

13º Salário 915.426,37 915.426,37 0,00 0,00

Total 12.705.222,59 12.705.222,68 -0,09 0,00

Quanto  as  contribuições  especiais,  com  base  no  demonstrativo  de
recolhimento das contribuições previdenciárias ao RPPS fornecida pelo Instituto de
Gestão  Previdenciária  -  IGEPREV,  documento  58,  e  planilha  elaborada  a  partir
deste  demonstrativo,  documento  67,  verificou-se  que  foram  recolhidas  em  sua
totalidade à conta do RPPS. 

DA DEFESA

As  inconsistências  detectadas  nos  Anexos  IV-A e  IV-B  pela  Auditoria
relataram a existência de (i) bases de cálculos diferentes para um mesmo evento; (ii)
valores informados com quatro casas decimais; (iii) erro na soma do valor recolhido
e do valor dos benefícios pagos diretamente, superior ao devido; e (iv) utilização de
dados relativos ao exercício de 2013.

De fato,  na  elaboração  dos  demonstrativos,  foram utilizadas  as  bases  do
exercício  anterior,  mantendo-se,  equivocadamente,  alguns  valores  constantes  da
planilha anterior. 

Nesta assentada, os referidos demonstrativos foram corrigidos (doc. 12, A e
B),  estando aptos  a  representar  a  realidade  do  Recolhimento  das  Contribuições
Previdenciárias  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social  –  RGPS dos servidores
ativos, inativos e pensionistas (Anexo IV-A) e do Órgão/Entidade (Anexo IV-B),
pugnando-se pela regularidade do presente Achado.

ANÁLISE NTE

O Relatório de Auditoria com base documento 36, revelou as seguintes irregularidades: 

•  Base  de  cálculos  dos  anexos  IV-A e  IV-B  são  diferentes
(quando deveriam ser iguais); 
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• O valor contabilizado no anexo IV-A é menor do que o valor
retido (quando deveriam ser iguais); 

• O valor contabilizado no anexo IV-B é maior do que o valor
devido (quando deveriam ser iguais); 

• Valores informados (IV-B) com quatro casas decimais; 

•  A soma  (valor  recolhido  +  valores  dos  benefícios  pagos
diretamente) é superior ao valor devido; 

• O anexo IV-B informa que se refere a 2013. 

O  relatório  informa  que  tendo  por  base  o  demonstrativo  de  recolhimento  das
contribuições previdenciárias RPPS, documento nº 58 e 65, verifica-se que as contribuições
retidas  dos  servidores  foram  recolhidas  integralmente  à  conta  do  RPPS.  Quanto  às
contribuições patronais, documentos nº 58 e 66, verificou-se que foram recolhidas em sua
totalidade  à  conta  do  RPPS.  Quanto  às  contribuições  especiais,  documentos  nº  58  e  67,
verificou-se que foram recolhidas em sua totalidade à conta do RPPS. Sobre os pagamentos
das  parcelas  dos  termos  de  parcelamentos,  documento  nº  58,  verifica-se  o  recolhimento
integral ao RPPS.

Do exposto acima identifica-se que a irregularidade reside no prisma formal, face que
os recolhimentos foram feitos (patronal, servidor, especial e parcelamento).

A defesa alega que de fato, na elaboração dos demonstrativos, foram utilizadas as bases
do exercício anterior, mantendo-se, equivocadamente, alguns valores constantes da planilha
anterior. Nesse diapasão, apresenta os referidos demonstrativos corrigidos (documento nº 86
e 90).

 Analisando  o  anexo  IV-B,  verifica-se  que  o  total  devido  é  diferente  do  total
contabilizado. Permanecendo, assim uma certa divergência.

 O valor contabilizado no anexo IV-A é menor do que o valor retido (quando deveriam
ser iguais); 

  O  valor  contabilizado  no  anexo  IV-B  é  maior  do  que  o  valor  devido  (quando
deveriam ser iguais); 

 A soma (valor recolhido + valores dos benefícios pagos diretamente) é superior ao
valor devido anexo IV-B; 

Em face de que quatro irregularidades ainda permanecem, mantém-se o ponto relevante
reportado em relatório.
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2.19 [Item 8.2] Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

De acordo com o art. 18 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, todos os municípios brasileiros devem elaborar o seu
Plano  de  Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  de  forma  individual,
associada,  simplificada,  ou,  ainda,  inserida  no  Plano  Municipal  de  Saneamento
Básico,  conforme o caso em que se enquadre o Município e de acordo  com os
critérios estabelecidos no art. 19, da Lei Federal nº 12.305/10 c/c os art. 50, 51 e 52
do Decreto Federal nº 7.404/10 que a regulamenta. 

O referido plano, em linhas gerais, deve conter um diagnóstico da situação
dos resíduos sólidos no município e um plano de ação para a sua gestão. 

Diante disso, foi solicitado aos municípios que apresentassem o seu PGIRS,
através do Ofício Circular nº 08/2015, documento 59. A Prefeitura de Petrolina não
forneceu tal documento, não cumprindo a exigência legal. 

A inexistência do PGIRS impede que o Município tenha acesso a recursos da
União,  ou  por  ela  controlados,  destinados  a  empreendimentos  e  serviços
relacionados  à  limpeza  urbana e  ao  manejo de  resíduos  sólidos,  ou  venha a  se
beneficiar  por incentivos ou financiamentos  de entidades federais  de crédito  ou
fomento  para  tal  finalidade,  conforme  determina  o  art.  18  da  Lei  Federal  nº
12.305/10. 

Por outro lado, a fim de atenuar os problemas ambientais decorrentes de tal
omissão, o Município celebrou com o Ministério Público do Estado de Pernambuco
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA, firmando compromisso de
ajuste de conduta na forma dos art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 585, VII, do
Código de Processo Civil, e art. 8º, XVIII,  da Lei nº 12.305/2010, com cláusulas
gerais e específicas, sujeitando-se a multa em caso de descumprimento, visando a
dar início de imediato à aplicação e indução, contínuas e ininterruptas, das políticas
nacional e estadual de resíduos sólidos. 

DA DEFESA

Ab initio, impõe-se ressaltar, com a devida vênia, que a matéria relativa aos
presentes achados não deve ser apreciada no julgamento das contas de governo, mas
há de ser objeto de análise das contas de gestão. Isso, aliás, tem sido destacado no
sítio desse Egrégio Tribunal:

“Na análise das ‘contas de governo’ os Tribunais de Contas apreciam
apenas os limites constitucionais com saúde, educação, folha de pessoal,
capacidade de endividamento, etc. Já na análise das ‘contas de gestão’ são
apreciados  licitações,  contratos,  contribuições  previdenciárias,  etc.”8
(destaque acrescido).

Sem dúvidas, as contas de governo expressam os resultados globais, através
dos quais é possível examinar, de um modo geral,  a situação financeira do ente.
Sendo assim, ao realizar o seu julgamento, a Corte de Contas não busca perquirir
eventuais irregularidades em procedimentos licitatórios, tampouco a inexistência de
PGIRS; ao revés,  tem-se o escopo de verificar  apenas a atuação governamental,
sobretudo os limites constitucionais e legais.
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Isso  porque,  ao  contrário  das  contas  de  gestão,  as  contas  de  governo  se
prestam  a  revelar  o  cumprimento  do  orçamento,  dos  planos  de  governo,  dos
programas  governamentais,  além  de  demonstrar  os  níveis  de  endividamento,  o
atendimento  aos  limites  de  gasto  mínimo  e  máximo  previstos  para  a  saúde,
educação e com pessoal.

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“O conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do Executivo é  diverso do
conteúdo  das  contas  dos  administradores  e  gestores  de  recurso  público.  As
primeiras  demonstram o  retrato  da  situação  das  finanças  da  unidade  federativa
(União, Estados, DF e Municípios).
Revelam  o  cumprir  do  orçamento,  dos  planos  de  governo,  dos  programas
governamentais, demonstram os níveis de endividamento, o atender aos limites de
gasto mínimo e máximo previstos no ordenamento para saúde, educação,  gastos
com pessoal. 
Consubstanciam-se, enfim, nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por
isso, é que se submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento
pelo Parlamento (art. 71, I c./c.49, IX da CF/88).
As segundas  -  contas  de administradores  e  gestores  públicos,  dizem respeito  ao
dever de prestar (contas) de todos aqueles que lidam com recursos públicos, captam
receitas,  ordenam despesas  (art.  70,  parágrafo  único  da  CF/88).  Submetem-se a
julgamento direto pelos Tribunais de Contas, podendo gerar imputação de débito e
multa (art. 71, II e § 3º da CF/88).”9

Ainda, relembre-se que o Prefeito não figurou como ordenador de despesas;
mais do que isso, não tinha a obrigação legal de praticar o ato relativo à suposta
impropriedade.  Deveras,  de  acordo  com a  Lei  Municipal  nº  1.604/04  (art.  18),
combinada  com a  Lei  Municipal  nº  2.198/09  (art.  6º,  §  1º  e  §  2º),  compete  à
Secretaria de Infraestrutura gerenciar os serviços de limpeza urbana e os serviços de
recebimento e destinação final dos resíduos sólidos.

Nesse  passo,  depreende-se  que  eventual  responsabilização  decorrente  dos
presentes achados não deverá ser atribuída ao Prefeito Municipal, que não figura
como ordenador de despesas, tampouco tem atribuição constitucional ou legal para
praticar  os  atos  necessários  à  elaboração  do  PGIRS  ou  à  destinação  final  dos
resíduos sólidos.

De  toda  sorte,  ad  argumentandum  tantum,  ressalte-se  que  a  gestão  não
quedou-se  inerte  na  busca  pela  solução  desta  pendência,  uma  vez  que  foram
adotadas  medidas  para  contratação  de  pessoa/empresa  visando  à  elaboração  do
Plano  de  Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos  –  PGIRS,  conforme  Termo de
Referência elaborado pela Agência Municipal de Meio Ambiente – AMMA (doc.
13), resultando no Convite nº 013/2014 (doc. 14), que, porém, pela dificuldade de
se lidar com o tema, sobretudo em municípios do interior, restou fracassado (doc.
15). Não obstante, a Controladoria do Município encaminhou à AMMA o Ofício nº
20/2015 – CGM, orientando a realização de novo procedimento (doc. 16).

Nesse sentido, importante salientar que houve empenho do ente para buscar
o cumprimento das exigências legais.

De mais a mais,  em que pese o Município ainda não dispor doPGIRS, é
forçoso salientar que a coleta do lixo já atende aos critérios técnicos exigidos pela
legislação  ambiental,  onde  se  conta  com  aterro  controlado,  coleta  seletiva  de
resíduos sólidos, cooperativas de catadores e aterro sanitário em funcionamento.

De passagem, vale aduzir que grande parte dos municípios  brasileiros tem
encontrado empecilhos para a elaboração do PGIRS. Em Pernambuco, por exemplo,
somente  40%  dos  municípios  possuem  o  referido  plano
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(http://www.cprh.pe.gov.br/ARQUIVOS_ANEXO/MunicC3%ADpios_PGIRS.pdf).
Com a devida vênia, não se pode desconsiderar essa dificuldade generalizada, de
modo a atribuir  ao  presente  achado força  suficiente para  macular  as  contas  em
análise,  ainda  mais  porque  estão  sendo  adotadas  as  medidas  necessárias  à
implementação do PGIRS.

Assim, mesmo não tendo apresentado o Plano no exercício em análise, tal
ausência não há de trazer prejuízos ao julgamento da presente Prestação de Contas,
isso porque já foram realizados os levantamentos necessários para implementação
do PGIRS, além do fato de que os critérios técnicos de coleta de resíduos sólidos
vem sendo observados no Município, demonstrando que, mesmo sem contar com o
instrumento  formalizado,  o  ente  municipal  está  a  cumprir  as  exigências  da
legislação ambiental.

Aliás, a jurisprudência dessa e. Corte de Contas demonstra que a ausência do
PGIRS  não  é  razão  suficiente  para  acarretar  a  irregularidade  das  contas  (os
destaques foram acrescidos):

“VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº1350030-2,
RELATIVO À AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE  TRIUNFO,  COM  O  OBJETIVO  DE  ANALISAR  OS
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  URBANA  NO  CITADO  MUNICÍPIO
DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  2012,  ACORDAM,  à  unanimidade,  os
Conselheiros  da  Segunda  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO a falta de elaboração do Plano de Gerenciamento
Integrado  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  por  parte  da  Prefeitura  de
Triunfo, o qual deveria ter sido feito até agosto de 2012, conforme Lei
Federal  nº 12.305, de 02/08/2010, que instituiu a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, e de acordo com os critérios estabelecidos nos §§ 1º, 2º,
3º e 9º,  do artigo 19, da mesma Lei c/c o artigo 51, §1º,  I a XIV, do
Decreto Federal nº 7.404/10;
(…)
Em  julgar  REGULAR,  COM  RESSALVAS,  o  objeto  da  presente
Auditoria Especial,  relativo à análise da regularidade dos serviços de
Limpeza Urbana no Município de Triunfo durante o exercício de 2012
(...).”10

“VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 1150315-4,
RELATIVO À AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  FLORESTA,  REFERENTE  À  ANÁLISE  DA
CONTRATAÇÃO  E  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA
URBANA,  NO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2011,  ACORDAM,  à
unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO em parte o Parecer MPCO nº 695/2013, do  Ministério
Público de Contas;

CONSIDERANDO  a  ausência  de  elaboração  do  PGIRS  Plano  de
Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos; 

(...)

Em  julgar  REGULAR,  COM  RESSALVAS,  o  objeto  da  presente
Auditoria Especial (...).”11
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Somado  a  isso,  cumpre  salientar  que,  por  força  dos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade,  a  eventual  ausência do PGIRS não tem o
condão de prejudicar a regularidade das contas:

“CONSIDERANDO que não foi realizado um concurso público para admitir
pessoal para a Câmara Municipal de Glória do Goitá, em desconformidade
com os Princípios da Igualdade e seu consectário, o postulado do Concurso
Público,  como  também  com  os  Princípios  Expressos  da  Administração
Pública  Constituição  da  República,  artigos  5º  e  37,  caput  e  inciso  II,  e
destoando da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (p. ex. ADI 1350,
ADI 3.233, RE 365368 AgR/SC), cabendo determinação aos atuais gestores
do Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO  que,  na  análise  do  caso  concreto,  verifica-se  que  a
ausência  de  concurso  público  para  admitir  pessoal  constitui  uma
irregularidade no Legislativo de Glória do Goitá que procede desde o
advento da Carta Política de 1988, o que enseja, face aos Princípios da
Razoabilidade  e  da  Proporcionalidade,  um  julgamento  pela
regularidade, com ressalvas  , (...)
Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade,
em  sessão  ordinária  realizada  no  dia  04  de  maio  de  2010,  Julgar
REGULARES,  COM  RESSALVAS,  as  contas  relativas  ao  exercício
financeiro de 2008 (...).”12 (Destaque acrescido).

A fortiori, portanto, as contas devem, com a devida vênia, ser  julgadas regulares,
ainda que com ressalvas.

ANÁLISE NTE

O ponto relevante somente deixará de subsistir após a elaboração do PGIRS. Como até
o presente momento o referido plano não foi efetivamente elaborado, mantém-se o ponto
relevante reportado no relatório.

2.20 [Item 8.4] O município ainda destina a seus resíduos sólidos solução inadequada ou
não devidamente licenciada 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

De acordo  com o  art.  54  da  Lei  Federal  Nº  12.305/10,  que  instituiu  a
Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  todos  os  municípios  brasileiros  devem
erradicar a disposição ambientalmente inadequada de resíduos sólidos (e.g. lixões,
aterros controlados, bota foras) até agosto de 2014. Tal medida deve estar explicitada
no PGIRS do Município.

A partir  de  informações  obtidas  da  CPRH (Agência  Estadual  de  Meio
Ambiente), recebidas através do ofício Nº 086/2015, acerca do cumprimento desta
exigência da Política Nacional de Resíduos Sólidos, verificou-se que o Município
de  Petrolina,  no exercício  2014,  ainda  destinou seus resíduos  sólidos a  solução
ambientalmente inadequada ou não devidamente licenciada.

Vale  ressaltar  que,  por esse motivo,  o  Município não pode desfrutar  dos
recursos oriundos do ICMS socioambiental, conforme comentado no item anterior.
As  soluções  para  destinação  final  de  resíduos,  normalmente,  requerem  tomada
antecipada  de  decisão,  dados  os  vultosos  recursos  financeiros  envolvidos,  bem
como os longos prazos de colocação em operação das soluções.

Por outro lado, a fim de atenuar os problemas ambientais decorrentes de tal
omissão, o Município celebrou com o Ministério Público do Estado de Pernambuco
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TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA, firmando compromisso de
ajuste de conduta na forma dos art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 585, VII, do
Código de Processo Civil, e art. 8º, XVIII,  da Lei nº 12.305/2010, com cláusulas
gerais e específicas, sujeitando-se a multa em caso de descumprimento, visando a
dar início de imediato à aplicação e indução, contínuas e ininterruptas, das políticas
nacional e estadual de resíduos sólidos. 

DA DEFESA

Ab initio, impõe-se ressaltar, com a devida vênia, que a matéria relativa aos
presentes achados não deve ser apreciada no julgamento das contas de governo, mas
há de ser objeto de análise das contas de gestão. Isso, aliás, tem sido destacado no
sítio desse Egrégio Tribunal:

“Na análise das ‘contas de governo’ os Tribunais de Contas apreciam
apenas os limites constitucionais com saúde, educação, folha de pessoal,
capacidade de endividamento, etc. Já na análise das ‘contas de gestão’ são
apreciados  licitações,  contratos,  contribuições  previdenciárias,  etc.”8
(destaque acrescido).

Sem dúvidas, as contas de governo expressam os resultados globais, através
dos quais é possível examinar, de um modo geral,  a situação financeira do ente.
Sendo assim, ao realizar o seu julgamento, a Corte de Contas não busca perquirir
eventuais irregularidades em procedimentos licitatórios, tampouco a inexistência de
PGIRS; ao revés,  tem-se o escopo de verificar  apenas a atuação governamental,
sobretudo os limites constitucionais e legais.

Isso  porque,  ao  contrário  das  contas  de  gestão,  as  contas  de  governo  se
prestam  a  revelar  o  cumprimento  do  orçamento,  dos  planos  de  governo,  dos
programas  governamentais,  além  de  demonstrar  os  níveis  de  endividamento,  o
atendimento  aos  limites  de  gasto  mínimo  e  máximo  previstos  para  a  saúde,
educação e com pessoal.

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“O conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do Executivo é  diverso do
conteúdo  das  contas  dos  administradores  e  gestores  de  recurso  público.  As
primeiras  demonstram o  retrato  da  situação  das  finanças  da  unidade  federativa
(União, Estados, DF e Municípios).
Revelam  o  cumprir  do  orçamento,  dos  planos  de  governo,  dos  programas
governamentais, demonstram os níveis de endividamento, o atender aos limites de
gasto mínimo e máximo previstos no ordenamento para saúde, educação,  gastos
com pessoal. 
Consubstanciam-se, enfim, nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por
isso, é que se submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento
pelo Parlamento (art. 71, I c./c.49, IX da CF/88).
As segundas  -  contas  de administradores  e  gestores  públicos,  dizem respeito  ao
dever de prestar (contas) de todos aqueles que lidam com recursos públicos, captam
receitas,  ordenam despesas  (art.  70,  parágrafo  único  da  CF/88).  Submetem-se a
julgamento direto pelos Tribunais de Contas, podendo gerar imputação de débito e
multa (art. 71, II e § 3º da CF/88).”9

Ainda, relembre-se que o Prefeito não figurou como ordenador de despesas;
mais do que isso, não tinha a obrigação legal de praticar o ato relativo à suposta
impropriedade.  Deveras,  de  acordo  com a  Lei  Municipal  nº  1.604/04  (art.  18),
combinada  com a  Lei  Municipal  nº  2.198/09  (art.  6º,  §  1º  e  §  2º),  compete  à
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Secretaria de Infraestrutura gerenciar os serviços de limpeza urbana e os serviços de
recebimento e destinação final dos resíduos sólidos.

Nesse  passo,  depreende-se  que  eventual  responsabilização  decorrente  dos
presentes achados não deverá ser atribuída ao Prefeito Municipal, que não figura
como ordenador de despesas, tampouco tem atribuição constitucional ou legal para
praticar  os  atos  necessários  à  elaboração  do  PGIRS  ou  à  destinação  final  dos
resíduos sólidos.

De  toda  sorte,  ad  argumentandum  tantum,  ressalte-se  que  a  gestão  não
quedou-se  inerte  na  busca  pela  solução  desta  pendência,  uma  vez  que  foram
adotadas  medidas  para  contratação  de  pessoa/empresa  visando  à  elaboração  do
Plano  de  Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos  –  PGIRS,  conforme  Termo de
Referência elaborado pela Agência Municipal de Meio Ambiente – AMMA (doc.
13), resultando no Convite nº 013/2014 (doc. 14), que, porém, pela dificuldade de
se lidar com o tema, sobretudo em municípios do interior, restou fracassado (doc.
15). Não obstante, a Controladoria do Município encaminhou à AMMA o Ofício nº
20/2015 – CGM, orientando a realização de novo procedimento (doc. 16).

Nesse sentido, importante salientar que houve empenho do ente para buscar
o cumprimento das exigências legais.

De mais a mais, em que pese o Município ainda não dispor do  PGIRS, é
forçoso salientar que a coleta do lixo já atende aos critérios técnicos exigidos pela
legislação  ambiental,  onde  se  conta  com  aterro  controlado,  coleta  seletiva  de
resíduos sólidos, cooperativas de catadores e aterro sanitário em funcionamento.

De passagem, vale aduzir que grande parte dos municípios  brasileiros tem
encontrado empecilhos para a elaboração do PGIRS. Em Pernambuco, por exemplo,
somente  40%  dos  municípios  possuem  o  referido  plano
(http://www.cprh.pe.gov.br/ARQUIVOS_ANEXO/MunicC3%ADpios_PGIRS.pdf).
Com a devida vênia, não se pode desconsiderar essa dificuldade generalizada, de
modo a atribuir  ao  presente  achado força  suficiente para  macular  as  contas  em
análise,  ainda  mais  porque  estão  sendo  adotadas  as  medidas  necessárias  à
implementação do PGIRS.

Assim, mesmo não tendo apresentado o Plano no exercício em análise, tal
ausência não há de trazer prejuízos ao julgamento da presente Prestação de Contas,
isso porque já foram realizados os levantamentos necessários para implementação
do PGIRS, além do fato de que os critérios técnicos de coleta de resíduos sólidos
vem sendo observados no Município, demonstrando que, mesmo sem contar com o
instrumento  formalizado,  o  ente  municipal  está  a  cumprir  as  exigências  da
legislação ambiental.

Aliás, a jurisprudência dessa e. Corte de Contas demonstra que a ausência do
PGIRS  não  é  razão  suficiente  para  acarretar  a  irregularidade  das  contas  (os
destaques foram acrescidos):

“VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº1350030-2,
RELATIVO À AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE  TRIUNFO,  COM  O  OBJETIVO  DE  ANALISAR  OS
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  URBANA  NO  CITADO  MUNICÍPIO
DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  2012,  ACORDAM,  à  unanimidade,  os
Conselheiros  da  Segunda  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
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CONSIDERANDO a falta de elaboração do Plano de Gerenciamento
Integrado  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  por  parte  da  Prefeitura  de
Triunfo, o qual deveria ter sido feito até agosto de 2012, conforme Lei
Federal  nº 12.305, de 02/08/2010, que instituiu a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, e de acordo com os critérios estabelecidos nos §§ 1º, 2º,
3º e 9º,  do artigo 19, da mesma Lei c/c o artigo 51, §1º,  I a XIV, do
Decreto Federal nº 7.404/10;
(…)
Em  julgar  REGULAR,  COM  RESSALVAS,  o  objeto  da  presente
Auditoria Especial,  relativo à análise da regularidade dos serviços de
Limpeza Urbana no Município de Triunfo durante o exercício de 2012
(...).”10

“VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 1150315-4,
RELATIVO À AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  FLORESTA,  REFERENTE  À  ANÁLISE  DA
CONTRATAÇÃO  E  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA
URBANA,  NO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2011,  ACORDAM,  à
unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO em parte o Parecer MPCO nº 695/2013, do  Ministério
Público de Contas;

CONSIDERANDO  a  ausência  de  elaboração  do  PGIRS  Plano  de
Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos; 

(...)

Em  julgar  REGULAR,  COM  RESSALVAS,  o  objeto  da  presente
Auditoria Especial (...).”11

Somado  a  isso,  cumpre  salientar  que,  por  força  dos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade,  a  eventual  ausência do PGIRS não tem o
condão de prejudicar a regularidade das contas:

“CONSIDERANDO que não foi realizado um concurso público para admitir
pessoal para a Câmara Municipal de Glória do Goitá, em desconformidade
com os Princípios da Igualdade e seu consectário, o postulado do Concurso
Público,  como  também  com  os  Princípios  Expressos  da  Administração
Pública  Constituição  da  República,  artigos  5º  e  37,  caput  e  inciso  II,  e
destoando da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (p. ex. ADI 1350,
ADI 3.233, RE 365368 AgR/SC), cabendo determinação aos atuais gestores
do Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO  que,  na  análise  do  caso  concreto,  verifica-se  que  a
ausência  de  concurso  público  para  admitir  pessoal  constitui  uma
irregularidade no Legislativo de Glória do Goitá que procede desde o
advento da Carta Política de 1988, o que enseja, face aos Princípios da
Razoabilidade  e  da  Proporcionalidade,  um  julgamento  pela
regularidade, com ressalvas  , (...)
Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade,
em  sessão  ordinária  realizada  no  dia  04  de  maio  de  2010,  Julgar
REGULARES,  COM  RESSALVAS,  as  contas  relativas  ao  exercício
financeiro de 2008 (...).”12 (Destaque acrescido).

A fortiori,  portanto,  as  contas  devem,  com  a  devida  vênia,  ser  julgadas
regulares, ainda que com ressalvas.
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ANÁLISE NTE

A defesa se pronuncia desta maneira em resumo:

 De mais a mais, em que pese o Município ainda não dispor do PGIRS, é forçoso
salientar que a coleta do lixo já atende aos critérios técnicos exigidos pela legislação
ambiental, onde se conta com aterro controlado, coleta seletiva de resíduos sólidos,
cooperativas de catadores e aterro sanitário em funcionamento.

De  passagem,  vale  aduzir  que  grande  parte  dos  municípios  brasileiros  tem
encontrado empecilhos para a elaboração do PGIRS. Em Pernambuco, por exemplo,
somente  40%  dos  municípios  possuem  o  referido  plano
(http://www.cprh.pe.gov.br/ARQUIVOS_ANEXO/MunicC3%ADpios_PGIRS.pdf).
Com a devida vênia, não se pode desconsiderar essa dificuldade generalizada,
de modo a atribuir ao presente achado força suficiente para macular as contas
em análise, ainda mais porque estão sendo adotadas as medidas necessárias à
implementação do PGIRS..

Os argumentos  de  ambos  defesa  e  relatório  convergem para  um mesmo  ponto,  a
solução ambiental não foi implantada em 2014. 

Portanto, permanece este item auditado na condição de ponto relevante. 

2.21 [Item 9.1] Ausência de publicação no site eletrônico do município do Parecer Prévio
do  TCE  sobre  as  Contas  do  Município;  O  sítio  eletrônico  do  município  observou
parcialmente  os  requisitos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  7.185/2010,  quanto  às
informações  referentes  ao  SISTEMA,  a  DESPESA e  a  RECEITA;  A Prefeitura  de
Petrolina não realizou as audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas
fiscais 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

A  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  em  seu  artigo  48,  elenca  alguns
demonstrativos e documentos que devem ser disponibilizados pelos entes, inclusive
em meios eletrônicos de acesso público, entre os quais o Plano Plurianual, Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Para o cumprimento deste dispositivo legal, o município deveria dispor de
sítio eletrônico. Diante de sua inexistência, observou-se a seguinte situação: 

INSTRUMENTOS PREVISTOS NO ART. 48 DA LRF
Disponibilização na

internet

Plano Plurianual Sim

Lei de Diretrizes Orçamentárias Sim

Lei Orçamentária Anual Sim

Prestações de Contas Sim

Parecer Prévio Não

Relatório de Gestão Fiscal – RGF Sim

Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO Sim

Versões simplificadas do RGF e RREO Não
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Conforme parágrafo  único do art.  48 da LRF a transparência  da gestão
fiscal também será assegurada mediante:

I  – incentivo à participação  popular  e  realização  de audiências  públicas,
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamentos;

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária
e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;

III  – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle,
que  atenda  a  padrão  mínimo  de  qualidade  estabelecido  pelo  Poder
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.

O padrão mínimo de qualidade a que se refere o inciso III, acima transcrito,
foi  regulamentado  pelo  Decreto  Federal  nº  7.185/2010.  Considerando  este
dispositivo legal, foi consultado no dia 28/09/2015, às 15:35, documento 61, o sítio
eletrônico www.petrolina.pe.gov.br/2010/ disponibilizado pela Prefeitura Municipal
de Petrolina, sendo observado o que segue: 

Informações sobre o SISTEMA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO

1. Se há exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso 
(Art. 2°, § 2°, III do Decreto 7.185/2010)

Não

2. Se há informações de todos os Poderes e órgãos do ente da Federação de modo 
consolidado (Art. 4°, I do Decreto 7.185/2010)

Parcialmente

3. Se o sistema permite a exportação de dados (Art. 4°, II do Decreto 7.185/10). Sim

Informações de DESPESA:

REQUISITO DO DECRETO Nº 7.185/2010 SITUAÇÃO

1. Se há informações quanto ao valor do empenho, liquidação e pagamento (Art. 7°, I, 
“a” do Decreto 7.185/2010)

Sim

2. Se há número do correspondente processo da execução, quando for o caso (Art. 7°, I,
“b” do Decreto 7.185/2010)

Não

3. Se há informações quanto à classificação orçamentária, especificando unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos (Art. 7°, I, 
“c” do Decreto 7.185/2010)

Sim

4. Se há informações quanto à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária (Art.
7°, I, “d” do Decreto 7.185/2010)

Parcialmente

5. Se consta o procedimento licitatório realizado, ou dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o N° do correspondente processo (Art. 7°, I, “e” do Decreto 
7.185/2010)

Não

6. Se há indicação do bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“f” do Decreto 7.185/2010)

Sim

Informações de RECEITA:

REQUISITO DO DECRETO Nº 7.185/2010 SITUAÇÃO

1. Se há a previsão de receita (Art. 7°, II, “a” do Decreto 7.185/2010) Sim

2. Se há lançamento, quando for o caso (Art. 7°, II, “b” do Decreto 
7.185/2010)

Não

3. Se constam informações quanto à arrecadação, inclusive referente a 
recursos extraordinários (Art. 7°, II, “c” do Decreto 7.185/2010)

Não

O não atendimento da disponibilização das informações sobre a execução
orçamentária e financeira em meios eletrônicos de acesso público, bem como a não
adoção  de  sistema  com  padrão  mínimo  de  qualidade  estabelecido  pela  União,
conforme incisos II  e III  do parágrafo único do art.  48 c/c o art.  73-C da LRF,
sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23 da mesma lei, qual
seja, a impossibilidade de recebimento de transferência voluntária.
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Com relação às audiências públicas, durante os processos de elaboração do
Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual,
consta  na  prestação  de  contas  (Documento  40)  declaração  que  tais  audiências
públicas não foram realizadas, indicando o não cumprimento do previsto no inciso I
do parágrafo único do art. 48 da LRF.

Aliado  a  isto,  a  LRF  impõe  ao  Poder  Executivo  demonstrar  e  avaliar  o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre em audiências públicas nas
Casas Legislativas municipais, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro,
conforme § 4º do art. 9º. 

Conforme declaração constante da prestação de contas (documento 40) as
audiências públicas, indicando o cumprimento do previsto no inciso I do parágrafo
único  do  art.  48  da  LRF,  ocorreram  nas  seguintes  datas:  Lei  de  Diretrizes
Orçamentarias - LDO, 29/07/2014, no Sest/ Senat, Rua: Zito de Souza Leão, Zona
Urbana,  Petrolina/PE,  e  a Lei  Orçamentaria  Anual  -  LOA 18/09/2014 na escola
Padre Manoel de Paiva Neto, rua: Professora Neide Câmara, S/N, Bairro; Jardim
Amazonas, Zona Urbana que reuniu a região Oeste de Petrolina e em 01/10/2014,
na Escola Municipal Professor José Joaquim, AV: Francisco Coelho Amorim, S/N
Bairro:  José e Maria,  Zona Urbana, esta reuniu a região Leste do município, no
entanto tal  documento não faz qualquer referência as realizações das  audiências
para avaliação do cumprimento das metas fiscais.  Assim considera-se como não
atendida a exigência estabelecida na legislação. 

DA DEFESA
Ausência  de  publicação  no  site  eletrônico  do  município  do
Parecer Prévio do TCE sobre as Contas do Município

O  Município  tem  adotado  as  medidas  de  transparência,  não  exigindo,
conforme quadro exarado no Relatório de Auditoria, cadastramento de usuários ou
utilização  de  senhas  para  acesso,  nos  termos  do  art.  2º,  §  2º,  III,  do  Decreto
7.185/10. 

Vale destacar que a ausência de disponibilização das prestações de contas e
dos  Pareceres  Prévios  no  sítio  eletrônico  deve  ser  considerada  como  uma
impropriedade formal que, no entanto, não macula a presente prestação de contas,
tanto é que o Relatório de Auditoria nem mesmo se aprofundou sobre a questão.

Além disso, registre-se que qualquer cidadão, em consonância com a Lei nº
12.527/11, poderá requerer as informações em relação à prestação de Contas, não
estando, desse modo, obstado o acesso. De mais a mais, os pareceres prévios ficam
disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

Diante  de  tais  considerações,  percebe-se  que  o  art.  48  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal está sendo materialmente cumprido, não havendo qualquer
vício que possa produzir efeito negativo na presente prestação de contas.

Destaque-se,  em complemento, que o Tribunal de Contas de  Pernambuco
tem julgado regulares as contas dos gestores que não atenderam integralmente ao
disposto no art. 48, Caput, da Lei Complementar nº 101/2000:

“ACÓRDÃO T.C. Nº 0931/15
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1480136-0,
ACORDAM,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  Primeira  Câmara  do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente Acórdão,
CONSIDERANDO a não divulgação da presente Prestação de Contas por
meios eletrônicos de acesso ao público, em descumprimento ao disposto no
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artigo  48  (caput)  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal);
(...)
Em julgar  REGULARES,  COM RESSALVAS,  as  contas  do  Sr.  Gustavo
Henrique  Granja  Caribé,  Prefeito  e  Ordenador  de  Despesas  da  Prefeitura
Municipal de Belém do São Francisco, e da Sra. Kelly Cristina Lopes de
Lima,  Secretária  de Controle Interno,  relativas  ao exercício  financeiro  de
2013, dando-lhes, em consequência, quitação, nos termos do artigo 61, § 1º,
da Lei Estadual nº 12.600/2004.”

O  sítio  eletrônico  do  município  observou  parcialmente  os
requisitos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  7.185/2010,  quanto  às
informações referentes ao SISTEMA, a DESPESA e a RECEITA;

O Município de Petrolina vem adotando as medidas de  transparência, para
atender  integralmente  ao  disposto  no  Decreto  7.185/10,  salientando-se  que  os
requisitos relativos à despesa e à receita se amoldam ao referido normativo, não
havendo qualquer prejuízo à consulta pelos cidadãos.

Veja-se que a plataforma do Portal da Transparência, disponível no sítio da
Prefeitura  de  Petrolina  (http://www.petrolina.pe.gov.br/petrolina2015/),  apresenta
opções de acesso a Receitas e Despesas em “abas”, com as nomenclaturas e seus
receptivos  links  em  tempo  real  (Receita:  http://cloud.publica.inf.br/clientes/
petrolinapm/portaltransparencia/?p=1&inicio=O1/01/2015&fim=31/12/2015 e
Despesa:http://cloud.publica.inf.br/clientes/petrolinapm/portaltransparencia/p=2&
inicio=01/01/2015 &fim=31/12/2015).

Ademais,  calha  mencionar  que,  no  Ranking  da  Transparência  (doc.  17)
publicado pelo Ministério Público Federal, Petrolina está entre os 32 (trinta e dois)
municípios mais transparentes de Pernambuco.

Diante  de  tais  considerações,  percebe-se  que  o  art.  48  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal está sendo materialmente cumprido, não havendo qualquer
vício que possa produzir efeito negativo na presente prestação de contas.

Nesse particular, vale destacar que essa e. Corte de Contas tem entendido
pela  regularidade  das  contas  dos  gestores  mesmo  quando  não  implantaram
completamente o Portal da Transparência:

“ACÓRDÃO T.C. Nº 364/13
VISTOS,  relatados  e discutidos os autos do Processo T.C.  nº  1300282-0,
referente ao RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO Sr. ETTORE
LABANCA,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LOURENÇO  DA
MATA, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011, AO ACORDÃO T.C. Nº
1971/12 - PROCESSO T.C. Nº 1201945-8, ACORDAM, à unanimidade, os
Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  do
Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO  atendidos  os  pressupostos  de  legitimidade  e
tempestividade para a presente espécie recursal;
CONSIDERANDO, em parte, as razões recursais;
CONSIDERANDO que o Portal da Transparência, exigido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, artigos 48 e 48-A, com redação conferida
pela Lei Complementar nº 131/09 e disciplinado pelo Decreto Federal nº
7.185/2010, foi implantado no Município de São Lourenço da Mata,
ainda que de forma incompleta;
CONSIDERANDO que as  falhas  constantes  relacionadas  no Relatório de
Auditoria e que levaram à condução do voto da decisão recorrida podem ser
corrigidas ou supridas a qualquer tempo;
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(...)
Em CONHECER do presente  Recurso Ordinário e,  no mérito,  DARLHE
PROVIMENTO,  em parte,  para,  reformando o Acórdão  T.C.  nº  1971/12,
julgar  REGULAR,  COM  RESSALVAS,  a  implantação  do  Portal  da
Transparência do Município de São Lourenço da Mata, objeto do processo
de  Auditoria  Especial  T.C.  nº  1201945-8,  na  gestão  do  Prefeito  Ettore
Labanca, relativa ao exercício financeiro de 2011, com a retirada da multa
imposta, dando-lhe a respectiva quitação.” 
(Destaques acrescidos).

ANÁLISE NTE

Neste ponto de auditoria há três situações; a primeira, versa sobre disponibilizar em
meios eletrônicos o Parecer Prévio e versões simplificadas do RGF e RREO; a segunda,
verificar se o sítio eletrônico do município observou parcialmente os requisitos estabelecidos
pelo Decreto nº 7.185/2010, quanto às informações referentes ao SISTEMA, a DESPESA e a
RECEITA.  Já  a  terceira  situação  prevê  a  realização  de  audiências  públicas,  conforme
mandamento  legal  insculpido  na  LRF.  Cumprindo  preceito  constitucional  e  infralegal  a
defesa foi instada a se pronunciar, e assim o fez. De toda a argumentação apresentada pelo
defendente,  em  momento  algum  ela  conseguiu  comprovar  a  realização  das  audiências
públicas  para avaliação das metas  fiscais,  não evidencia os documentos  que devem estar
disponíveis ao público Parecer Prévio e versões simplificadas do RREO e RGF, bem como a
elaboração de sítio eletrônico com as informações a serem disponibilizadas aos cidadãos não
estão de acordo com a legislação.

Dessa forma, mantém-se mantém-se o ponto relevante de auditoria.

2.22  [Item  9.2.2]  Ausência  de  norma  disciplinando  o  serviço  de  informações  aos
cidadãos 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Nos termos do artigo 9º da Lei de Acesso à Informação – LAI, Lei Federal nº
12.527/2011, os municípios deveriam criar um serviço de informações ao cidadão, 
conforme disposto abaixo: 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do 

poder público, em local com condições apropriadas para: 
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

Em  resposta  ao  Ofício  Circular  TC/IRSA  n°  15/2014,  documento  62,
solicitando a indicação do local, pessoal responsável e cópia da norma que trata da
criação do serviço de informações ao cidadão, o Prefeito informou, através do ofício
30/2014 – SCI, documento 63, que na página inicial do site eletrônico da prefeitura
são fornecidas as informações ao cidadão sobre endereços, horários, telefones e e-
mails e que a Sra. Paula Francinete Alves Vale, Ouvidora do município, é a pessoa
responsável pelo serviço de informação ao cidadão. 

Quanto a norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão
não foi encaminhada a este TCE a cópia do referido instrumento legal. 
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DA DEFESA
A normatização do serviço de informações aos cidadãos vem sendo estudada

há algum tempo, tanto que a Controladoria Geral do Município, por meio da CI n°
127/2015 – CGM (doc. 18),  de 23/12/2015, encaminhou à Procuradoria-Geral  a
minuta  de  Decreto  visando  regulamentar  o  acesso  à  informação  no  âmbito  da
Prefeitura, estabelecendo diretrizes compatíveis com a Lei nº 12.527/2011.

Isso porque o Sistema de Controle Interno, em conjunto com a Ouvidoria, é
o órgão responsável pela concretização da accountibility, de modo que ele atende e
orienta o público quanto ao acesso à informação e,  além disso, informa sobre a
tramitação de documentos.

Demais disso, cumpre registrar que a ausência de uma norma específica não
trouxe prejuízo para  o atendimento à Lei  de Acesso  à Informação,  posto que o
Município  tem  adotado  diversas  medidas  de  transparência,  tanto  que  Petrolina
figura entre os 32 (trinta e dois) municípios mais transparentes de Pernambuco

Nessa  linha,  tem-se que  o presente  achado deve  ser  julgado  regular,  não
ultrapassando o campo da recomendação, mormente porque a Gestão não quedou
inerte, já que vem agindo no sentido de dar cumprimento à determinação legal.

ANÁLISE NTE

Neste  ponto  de  auditoria  o  ponto  relevante  versa  sobre  a  Ausência  de  norma
disciplinando o serviço de informações aos cidadãos, em face da Lei Federal Nº 12.527/2011.

A defesa alega que a ausência de uma norma específica não trouxe prejuízo para o
atendimento à Lei de Acesso à Informação,  posto que o Município tem adotado diversas
medidas de transparência, tanto que Petrolina figura entre os 32 (trinta e dois) municípios
mais transparentes de Pernambuco.

Dessa  forma,  mantém-se  o ponto  relevante  de  auditoria,  face  a  ausência  de norma
regulamentadora do serviço de informações ao cidadão.

2.23 [Item 9.3.1]  Alimentação intempestiva do módulo de execução orçamentária do
sistema SAGRES

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA
No  exercício  de  2014,  por  força  do  artigo  1º,  §§  2º,  3º  e  4º,  da

Resolução TCE-PE nº 19/2013, os municípios deveriam enviar a remessa
das informações relativas ao módulo de Execução Orçamentária e Financeira
em via eletrônica em até trinta dias do último dia do mês a que o movimento
se referir, exceto em relação aos meses de janeiro, fevereiro e março, cuja
remessa deveria ter sido realizada até 30/04/2014 e remessa final anual cuja
data-limite foi 01/05/2015. 

Nos termos do art. 11 da Resolução TCE-PE nº 04/2012, transcrito 
abaixo, cabe ao Poder Executivo a consolidação e envio dos dados do 
respectivo Poder: 

Art. 11. Os arquivos de dados relativos à execução orçamentária e 
financeira de todas as unidades gestoras municipais deverão ser 
consolidados por Poder e encaminhados em formato digital ao Tribunal de 
Contas nos termos definidos no artigo 4° desta Resolução. 

Prestação de Contas/Governo-2014 – Processo TC Nº 15100150-9 

Prefeitura Municipal de Petrolina                                                                                                                                                49

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da4c7576-6e78-4738-91a9-83c8e787cd67



§1° Não integram a consolidação aludida neste artigo os dados 
relativos ao RPPS, que devem ser encaminhados em separado pelo seu 
Gerenciador. (grifo nosso) 

* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014. 

No entanto, com base no § 2º do art. 2º da Resolução TCE-PE nº 
19/2013, transcrito abaixo, o Poder Executivo do Município de Petrolina, 
optou pela remessa dos dados em separado. 

Art. 2º (...) 
§ 2º É facultado a Prefeitura delegar às UGs integrantes do Poder Executivo, a 

responsabilidade de enviar suas próprias remessas, de forma individualizada. Essa delegação 
deve ser feita através de ofício do Prefeito enviado ao TCE-PE. 

Conforme consulta ao SAGRES em 24/03/2015 (ver Apêndice XIV desse
relatório) relativa à situação das remessas do Módulo de Execução Orçamentária e
Financeira,  sob responsabilidade do Poder Executivo, verificou-se a  alimentação
intempestiva do referido módulo do sistema. 

DA DEFESA

Os recibos anexos (doc. 19) demonstram que a maioria das remessas para o
SAGRES foram efetuadas no prazo estabelecido pela Resolução TC nº 19, de 18 de
dezembro de 2013.

Cumpre  esclarecer  que  algumas  competências  foram  enviadas
extemporaneamente  em  virtude  de  inconsistências  na  recepção  dos  dados  pelo
SAGRES,  problema  relatado  ao  Tribunal  de  Contas,  cuja  solução  do  problema
demandou certo tempo.

Não obstante, as informações foram disponibilizadas por meio do SICONFI
e do Portal do Cidadão, restando provado que não houve má-fé por parte do Gestor,
tampouco  ocorreram  prejuízos  para  a  análise  da  Auditoria,  já  que  todas  as
informações foram evidenciadas na prestação de contas, estando todos os anexos da
Lei nº 4.320/64 devidamente preenchidos e finalizados.

Veja-se  que  a  intempestividade  na  alimentação  do  Módulo  de  Execução
Orçamentária, além de não prejudicar a análise da Auditoria, não tem o condão de
macular  as  contas  do  ente,  uma  vez  que  essa  e.  Corte  tem  entendido  que  a
apresentação posterior de informações tem a força de afastar a sanção:

“VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº
1105542- 0, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente Acórdão, considerando que, embora os dados de janeiro de
2011 do SAGRES tenham sido disponibilizados a este TCE/PE após a
lavratura do Auto de Infração,  esta Casa possui entendimento de
que  a  iniciativa  do  gestor  de  apresentar  posteriormente
informações de sistemas deste Tribunal de Contas tem a força de
afastar  a aplicação de sanção pecuniária (p.  ex.  Acórdãos T.C.  nº
755/11 e T.C. nº 858/11), em NÃO HOMOLOGAR o presente Auto
de Infração.”

O caso,  pois,  é  de  se  utilizar  a  via  das  recomendações  para  o  presente
achado,  uma  vez  que  foram  adotadas  as  medidas  corretivas  e  efetivada  a
alimentação  do  sistema,  sendo  sanada  a  impropriedade,  inclusive  excluindo  a
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possibilidade  de  aplicação  de  multa,  conforme  entendimento  sedimentado  nesse
Tribunal:

“VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº  1105542-0,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos
termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  o  presente  Acórdão,  considerando  que,
embora os dados de janeiro de 2011 do SAGRES tenham sido disponibilizados a
este TCE/PE após a lavratura do Auto de Infração, esta Casa possui entendimento
de  que a  iniciativa  do gestor  de  apresentar  posteriormente  informações  de
sistemas deste Tribunal de Contas tem a força de afastar a aplicação de sanção
pecuniária (p.  ex.  Acórdãos  T.C.  nº  755/11  e  T.C.  nº  858/11),  em  NÃO
HOMOLOGAR o presente Auto de Infração.”

ANÁLISE NTE

O relatório reporta alimentação intempestiva do sistema SAGRES, conforme se verifica
no apêndice XIV. 

Dos argumentos da defesa, identifica-se a intempestividade no envio de informações,
pois a defesa elenca remessas para o SAGRES, mas reporta que algumas competências foram
enviadas extemporaneamente. 

Pelo  teor  do  apêndice  XIV  vê-se  que  a  intempestividade  superou  em  muito  a
tempestividade. 

Destarte, mantém-se o ponto relevante de auditoria reportado em relatório.

2.24 [Item 9.3.2] Atraso na alimentação do módulo de pessoal do sistema SAGRES

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Conforme art. 2º da Resolução TCE/PE nº 20/2013, “O módulo de Pessoal
contempla a coleta das informações relativas à folha de pagamentos, aos atos de
admissão  de  pessoal  e  ao  cadastro  de  militares,  servidores  ativos,  inativos  e
pensionistas das unidades gestoras municipais e estaduais”. 

O prazo para a alimentação do módulo de pessoal, nos termos do §§ 2º da
Resolução TCE/PE nº 20/2013, foi definido como até 30 (trinta) dias contados do
último dia do mês a que o movimento se referir. 

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação
quanto às remessas  do módulo de Pessoal  da Prefeitura  Municipal  de Petrolina,
durante o exercício de 2014: 

MÊS SITUAÇÃO
DEZEMBRO DE 2013* Não entregue

JANEIRO Entregue em atraso
FEVEREIRO Entregue em atraso

MARÇO Entregue em atraso
ABRIL Entregue em atraso
MAIO Entregue em atraso

JUNHO Entregue em atraso
JULHO Entregue em atraso

AGOSTO Entregue em atraso
SETEMBRO Entregue no atraso
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MÊS SITUAÇÃO
OUTUBRO Entregue no atraso

NOVEMBRO Entregue no atraso
* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014.

DA DEFESA

Em decorrência de problemas operacionais, que impediam a importação dos
dados do sistema de folha, ocorreram atrasos na alimentação do Módulo de Pessoal
do Sistema SAGRES.

Porém,  os  problemas  técnicos  foram  resolvidos  e  os  dados  relativos  ao
exercício  de  2014  foram  devidamente  alimentados  e  atualizados,  conforme
Demonstrativo  de  Adimplência  Anual  com  o  Sistema  SAGRES  –  Módulo  de
Pessoal - Exercício 2014 e Prestação de Contas Pessoal anexos (doc. 20).

Assim, adotadas as medidas e efetivada a alimentação do sistema, tem-se
como sanada a impropriedade, inclusive excluindo a possibilidade de aplicação de
multa, conforme entendimento sedimentado nesse Tribunal:

“VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 1105542-0,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos
termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  o  presente  Acórdão,  considerando  que,
embora os dados de janeiro de 2011 do SAGRES tenham sido disponibilizados a
este TCE/PE após a
lavratura do Auto de Infração, esta Casa possui entendimento de que a iniciativa
do gestor de apresentar posteriormente informações de sistemas deste Tribunal
de Contas  tem a  força  de  afastar a  aplicação  de  sanção  pecuniária  (p.  ex.
Acórdãos T.C. nº 755/11 e T.C. nº 858/11), em NÃO HOMOLOGAR o presente
Auto de Infração.”

Pugna-se,  portanto,  pela  regularidade  do  tema  do  presente  achado  ou  a
aplicação de recomendações.

ANÁLISE NTE

O ponto de auditoria sob análise relata a alimentação atrasada na remessa de dados no
exercício de 2014, módulo de pessoal do sistema SAGRES. Instada a se pronunciar sobre
esses fatos,  a defesa argumenta  que problemas operacionais  impediram a importação dos
dados do sistema de folha. A seguir relata que os problemas técnicos foram resolvidos e o
sistema fora alimentado e atualizado, anexando para isso o Documento nº 80 que corrobora o
atraso e envio intempestivo dessas informações.

Assim, mantém-se o ponto relevante reportado no relatório.
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3. CONCLUSÃO

Concluída a análise do relatório de auditoria e argumentos e documentos anexos
pela defesa referente ao exercício financeiro de 2014, e diante do exposto nesta nota técnica,
seguem os seguintes pontos relevantes: 

Item 2.1.2 O município de Petrolina apresentou receita tributária própria por habitante abaixo
da média em comparação com municípios de mesma faixa de população; 

Item 2.2.1.2 O Município de Petrolina apresenta índices de liquidez corrente inferior a 1,
evidenciando restrições na capacidade de pagamento do município frente as suas obrigações
de curto prazo; 

Item 2.2.2 Baixa arrecadação da dívida ativa; 

Item 2.3 Divergência entre os valores apresentados na prestação de contas e os alimentados
nos sistemas SAGRES e SISTN; 

Item 4.1 Envio intempestivo dos RREO's referentes ao 6º Bim/13, 1º,2º e 3º Bim/14, e RGF's
referentes ao 3º Quad/13 e 1º quad/14; 

Item 4.3.1 O Município de Petrolina apresentou número excessivo de pessoal contratado por
excepcional interesse público representando 43,81% do total de servidores da Prefeitura; 

Item 6.2.1 A despesa per capta com saúde no município de Petrolina encontra-se abaixo da
média nacional quando comparada com municípios de mesma faixa populacional; 

Item 6.2.3 O Município de Petrolina apresenta quantitativo de médicos por mil habitantes
abaixo da média nacional quando comparado com municípios de população semelhante; 

(Item  7.3)  Inconsistência  na  elaboração  dos  demonstrativos  de  recolhimentos  das
contribuições previdenciárias devidas ao RPPS; 

Item 8.2 Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS; 

Item 8.4  O  município  ainda  destina  a  seus  resíduos  sólidos  solução  inadequada  ou  não
devidamente licenciada; 

Item 9.1 Ausência de publicação no site eletrônico do município do Parecer Prévio do TCE
sobre as Contas do Município;  O sítio eletrônico do município observou parcialmente os
requisitos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  7.185/2010,  quanto  às  informações  referentes  ao
SISTEMA, a DESPESA e a RECEITA; A Prefeitura de Petrolina não realizou as audiências
públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais; 

Item 9.2.2 Ausência de norma disciplinando o serviço de informações aos cidadãos; 

Item  9.3.1  Alimentação  intempestiva  do  módulo  de  execução  orçamentária  do  sistema
SAGRES; 
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Item 9.3.2 Atraso na alimentação do módulo de pessoal do sistema SAGRES. 

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais, segue
quadro com a síntese do apurado ao longo do presente relatório.

Área  Especificação
Valor / Limite

Legal
Fundamentação

Legal
Percentual / Valor

Aplicado
Situação

Educação

Aplicação na
manutenção e

desenvolvimento do
ensino.

25% da receita
vinculável na
manutenção e

desenvolvimento
do ensino.

CF/88 – art. 212. 28,36% Cumprimento

Aplicação na
remuneração dos
profissionais do
magistério da

educação
básica.

60% dos
recursos do
FUNDEB.

Lei Federal nº
11.494/2007.

61,18% Cumprimento

Saldo da conta do
FUNDEB ao final do

exercício.

Até 5% das
receitas

recebidas pelo
FUNDEB.

Lei Federal nº
12.494/2007.

0,43% Cumprimento

Saúde Aplicação nas ações e
serviços públicos de

saúde.

15% da receita
vinculável em

saúde.

Art. 7º da Lei
Complementar nº
141/2012.

16,62% Cumprimento

Pessoal
Despesa total com

pessoal.
54% da RCL.

Lei Complementar 
nº 101/2000, art. 20.

1º Q. 53,71% Cumprimento

2º Q. 50,57% Cumprimento

3º Q. 49,63% Cumprimento

Duodécimo Repasse do duodécimo
a Câmara de
Vereadores.

R$
11.224.899,88

CF/88, caput do art.
29-A (redação dada
pela EC n° 25

R$ 11.204.450,52 Cumprimento

Dívida
Dívida consolidada

líquida – DCL.

120% da RCL. Resolução nº 
40/2001 do Senado 
Federal.

15,63% Cumprimento

Previdência

Limite das alíquotas de
contribuição – servidor

(S)

S≥11% Constituição 
Federal, art. 149, § 
1.º

11% Cumprimento

Limite das alíquotas de
contribuição – patronal

S≤ E ≥2S
Lei Federal n.º
9.717/1998, art. 2.º

11% Cumprimento

Após evidenciar os resultados atuarial e financeiro, os recolhimentos das contribuições
e as alíquotas adotadas, apresenta-se, em quadro a seguir, um painel da situação do RPPS:

Resultado Financeiro em 2014

Superávit de R$ 21.328.640,44

Resultado Atuarial em 2014

Déficit Atuarial de R$ 599.049.586,21 ano-base dez/2014 (DRRA 2014 P18 Documento nº 91)
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Outras situações
Ocorreu no
município?

Impacto no
resultado
financeiro

Impacto no
resultado atuarial

Razões do impacto

Adotar alíquotas de
contribuição  iguais  (ou
maiores) que as previstas
na reavaliação atuarial
anual

Sim

Contribui para a
diminuição do
resultado financeiro

Contribui para
diminuição do
resultado atuarial

Arrecadação de receita
previdenciária insuficiente
para a busca do equilíbrio

Recolher  tempestiva  e
integralmente  as
contribuições devidas

Não

Contribui para a
diminuição do
resultado
financeiro

Contribui para
elevação do 
resultado atuarial

Arrecadação de receita
previdenciária insuficiente
para a busca do equilíbrio

Recolher tempestiva e
integralmente  as
contribuições devidas
decorrentes  de
parcelamento

Sim

RPPS tende ao
equilíbrio
financeiro

RPPS tende ao
equilíbrio atuarial

Arrecadação de receita
previdenciária suficiente
para a busca do equilíbrio

Realizar reavaliação
atuarial no exercício de
2014

Sim

Contribui para
elevação ou 
manutenção do
resultado financeiro

Contribui para a
diminuição do
resultado atuarial

Controlar  superávit
financeiro  e  déficit
atuarial.

É a Nota Técnica.

Recife, 31 de março de 2016.

Roberto Rodrigues dos Santos
  Auditor das Contas Públicas

Mat. 1223
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao DCM,

 

Com a conclusão da instrução.

 

[

IRMS, Sexta-feira, 3 de Junho de 2016

 

Luciene Cartaxo

Inspetor Regional
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao GC-05,

 

Com a instrução concluída, informando que o interessado Júlio Emilio Lócio de 
Macedo apresentou defesa.

 

DCM, Sexta-feira, 3 de Junho de 2016

 

Hugo Leite Ribeiro

Assessor do DCM
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68ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 13/10/2016

 PROCESSO TCE-PE N° 15100150-9
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINAUNIDADE JURISDICIONADA:

 EDUARDO JOSÉ AZEVEDO CALLOU, GUILHERME CRUZ DE SOUZA INTERESSADOS:
COELHO, JULIO EMILIO LOSSIO DE MACEDO, OSÓRIO FERREIRA SIQUEIRA, WILMAR 
PIRES BEZERRA
ADVOGADOS: LUIZ ANTONIO COSTA DE SANTANA - OAB: 794-APE

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco , à unanimidade, em 
sessão ordinária realizada no dia 13/10/2016

Parte:
JULIO EMILIO LOSSIO DE MACEDO

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Petrolina

CONSIDERANDO  que, a despeito da melhora no índice de liquidez corrente do município 
comparado ao exercício anterior, a capacidade do município de honrar com suas obrigações de curto 
prazo ainda se mostra comprometida;

CONSIDERANDO os apontamentos relativos à transparência na gestão fiscal;

CONSIDERANDO  que foram cumpridos todos os limites constitucionais e legais levados em 
consideração por este Tribunal para emissão do Parecer Prévio sobre as contas de governo dos 
prefeitos municipais, e que as irregularidades remanescentes, de acordo com a jurisprudência desta 
Corte, não têm o condão de macular a Prestação de Contas, podendo ser corrigidas com o envio das 
determinações à atual gestão, com as devidas ressalvas no julgado;

CONSIDERANDO que alguns aspectos abordados no Relatório de Auditoria e não apreciados neste 
voto são objeto do processo de Auditoria Especial (TC nº 1606317-0), sob minha relatoria;

 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como 
com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de 
Pernambuco
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1.  
2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Petrolina a Aprovação com 
 das contas do(a) Sr(a) JULIO EMILIO LOSSIO DE MACEDO, relativas ao exercício ressalvas

financeiro de 2014

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Petrolina

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o(s) atual
(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) às medidas ou 
recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de 
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Adotar mecanismos com vistas a incrementar a arrecadação tributária municipal;
Aperfeiçoar a estrutura da administração tributária municipal, mantendo atualizado o CTM, 
bem como o cadastro imobiliário e econômico do município; definindo normas e 
acompanhando as ações de previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento dos tributos 
municipais, ações que devem ser acompanhadas pelo controle interno municipal;
Aprimorar a cobrança da Dívida Ativa municipal, de modo a evitar a prescrição dos créditos 
regularmente constituídos;
Evitar a assunção de dívidas de curto prazo sem lastro financeiro, que afetam o equilíbrio das 
contas públicas;
Zelar pela confiabilidade das informações apresentadas nos documentos que integram a 
prestação de contas;
Aprimorar o Portal da Transparência do município, nele disponibilizando as informações de 
interesse coletivo ou geral, assegurando a transparência na gestão pública; e
Planejar e adotar medidas eficientes na gestão dos recursos destinados à saúde no sentido de 
melhorar os indicadores dessa área.

Recife, 17 de Outubro de 2016

CONSELHEIRO, Presidente da Sessão e relator do processo: MARCOS LORETO
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: LUIZ ARCOVERDE FILHO
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: CARLOS PIMENTEL
Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

 
68ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 13/10/2016
 

 PROCESSO TCE-PE N° 15100150-9
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINAUNIDADE JURISDICIONADA:

 EDUARDO JOSÉ AZEVEDO CALLOU, GUILHERME CRUZ DE SOUZA INTERESSADOS:
COELHO, JULIO EMILIO LOSSIO DE MACEDO, OSÓRIO FERREIRA SIQUEIRA, WILMAR 
PIRES BEZERRA
ADVOGADOS: LUIZ ANTONIO COSTA DE SANTANA - OAB: 794-APE

 

RELATÓRIO

 

Trata-se da Prestação de Contas de Governo do Prefeito do Município de Petrolina, Sr. Júlio Emílio 
Lóssio de Macedo, relativa ao exercício financeiro de 2014, apresentada por meio do sistema 
eletrônico desta Corte e-TCEPE, em atendimento a Resolução TC nº 11/2014 - que disciplina a 
implantação da modalidade processual prestação de contas em meio eletrônico e dispõe sobre a forma 
de envio das prestações de contas anuais de Governo e de Gestão.

As referências às peças integrantes do processo serão feitas com base na numeração recebida no 
referido sistema, a menos que diferentemente indicado.

O processo foi analisado por técnico deste Tribunal, que emitiu Relatório de Auditoria (doc. 70).

Devidamente notificado, o interessado, por meio de procurador regularmente constituído (doc. 76), 
apresentou defesa escrita (doc. 79), acompanhada dos docs. 80 a 105.

Em atendimento ao Provimento TC/CORG nº 05/2011 da Corregedoria Geral deste Tribunal, 
manifestando-se acerca da documentação trazida aos autos pela defesa, a auditoria emitiu Nota 
Técnica de Esclarecimento (doc. 106), concluindo pela permanência das seguintes 
falhas/irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria (doc. 70):

Receita tributária própria por habitante abaixo da média em comparação com municípios de 
mesma faixa populacional (item 2.1.2);
Índice de Liquidez Corrente inferior a 1, evidenciando restrições na capacidade de pagamento 
do município frente as suas obrigações de curto prazo (item 2.2.1.2);
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Baixa arrecadação da dívida ativa (item 2.2.2);
Divergência entre os valores apresentados na prestação de contas e os alimentados nos sistemas 
SAGRES e SISTN (item 2.3);
Envio intempestivo dos RREO's referentes ao 6º bimestre/13, 1º, 2º e 3º bimestres/14, e RGF's 
referentes ao 3º quadrimestre/13 e 1º quadrimestre/14 (item 4.1);
O Município de Petrolina apresentou número excessivo de pessoal contratado por excepcional 
interesse público representando 43,81% do total de servidores da Prefeitura (item 4.3.1);
A despesa  com saúde no município de Petrolina encontra-se abaixo da média per capta
nacional quando comparada com municípios de mesma faixa populacional (item 6.2.1);
O Município de Petrolina apresenta quantitativo de médicos por mil habitantes abaixo da media 
nacional quando comparado com municípios de população semelhante (item 6.2.3);
Inconsistência na elaboração dos demonstrativos de recolhimentos das contribuições 
previdenciárias devidas ao RPPS (item 7.3);
Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS (item 8.2);
O Município ainda destina seus resíduos sólidos à solução inadequada ou não devidamente 
licenciada (item 8.4);
Ausência de informações no site eletrônico do Município e não realização de audiências 
públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais (item 9.1);
Ausência de norma disciplinando o serviço de informações aos cidadãos (item 9.2.2);
Alimentação intempestiva do Módulo de Execução Orçamentária do sistema SAGRES (item 
9.3.1); e
Atraso na alimentação do Módulo de Pessoal do sistema SAGRES (item 9.3.2).

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais, a NTE manteve os valores 
apurados pela auditoria, com exceção do percentual da despesa total com pessoal no 3º quadrimestre 
do exercício, alterado para 49,63%. Os valores são os apresentados no quadro abaixo:

 

Área Especificação
Percentual / Valor 

Aplicado
Situação

Educação

Aplicação na manutenção e 
desenvolvimento do ensino

28,36% Cumprimento

Aplicação na remuneração dos 
profissionais do magistério da 

educação básica
61,18% Cumprimento

Saldo da conta do FUNDEB 
ao final do exercício

0,43% Cumprimento

Saúde
Aplicação nas ações e serviços 

públicos de saúde
16,62% Cumprimento

1.º Q: 53,71% Cumprimento
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1.  

2.  

3.  

Pessoal Despesa total com pessoal 2.º Q: 50,57% Cumprimento

3º Q: 49,63% Cumprimento

Duodécimo
Repasse do duodécimo a 

Câmara de Vereadores
R$ 11.204.450,52 Cumprimento

Dívida
Dívida consolidada líquida – 

DCL
15,63% Cumprimento

Previdência

Limite das alíquotas de 
contribuição - servidor

11% Cumprimento

Limite das alíquotas de 
contribuição - patronal

11% Cumprimento

Vieram-me os autos. É o relatório.

 

VOTO DO(A) RELATOR(A)

 

Registre-se inicialmente que as contas de governo são o instrumento através do qual o Chefe do 
Poder Executivo de qualquer dos entes da Federação expressam os resultados da atuação 
governamental no exercício financeiro respectivo. Tratam-se de contas globais que refletem a 
situação das finanças da unidade federativa, revelando o planejamento governamental, a gestão fiscal 
e previdenciária; demonstram os níveis de endividamento, o atendimento ou não aos limites de gasto 
mínimo e máximo previstos para a saúde, educação e com pessoal.

Por conta disso, o presente processo não deve abranger todos os atos do gestor, mas apenas as 
verificações necessárias para emissão de Parecer Prévio pelo TCE/PE, em cumprimento ao inciso I do 
art. 71 (c/c o art. 75) da Constituição Federal, ao art. 86, §1º, III da Constituição Estadual, e ao art. 2º, 
II da Lei Estadual n.º 12.600/04.

Contudo, observo que a área técnica desta Casa abordou, em seu Relatório, diversos aspectos 
relativos à gestão municipal, abaixo relacionados, que, no meu sentir, não devem ser objeto de 
apreciação para fim de emissão do opinativo ao Poder Legislativo, razão pela qual, determinei a 
formalização do Processo de Auditoria Especial TC nº 1606317-0, e deixo de apreciá-los no presente 
feito:

Divergência entre os valores apresentados na prestação de contas e os alimentados nos 
sistemas SAGRES e SISTN (Item 2.3);
Envio intempestivo dos RREO's referentes ao 6º bimestre/13, 1º, 2º e 3º bimestre/14 
(Item 4.1);
Envio intempestivo dos RGF's referentes ao 3º quadrimestre/13 e 1º quadrimestre/14 
(Item 4.1);
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4.  

5.  
6.  

7.  

8.  

O Município de Petrolina apresentou número excessivo de pessoal contratado por 
excepcional interesse público representando 43,81% do total de servidores da 
Prefeitura (Item 4.3.1);
Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS (item 8.2);
O Município ainda destina seus resíduos sólidos à solução inadequada ou não 
devidamente licenciada (item 8.4);
Alimentação intempestiva do Módulo de Execução Orçamentária do SAGRES (Item 
9.3.1); e
Atraso na alimentação do Módulo de Pessoal do SAGRES (Item 9.3.2).

Passo à análise dos demais itens identificados como irregulares pela equipe de auditoria, em 
confronto com os argumentos da defesa e da NTE.

Receita tributária própria por habitante abaixo da média em comparação com 
municípios de mesma faixa populacional (item 2.1.2)

O Relatório de Auditoria aponta que a receita tributária própria por habitante do município de 
Petrolina, embora apresente comportamento crescente ao longo do período (2012-2014), encontra-se 
abaixo da média quando comparada com municípios de população assemelhada.

A defesa (doc. 79) alega que os municípios representados no gráfico com a receita tributária per 
 acima da de Petrolina são localizados na região metropolitana do Recife, como Olinda e capita

Jaboatão dos Guararapes, além de Caruaru; “economicamente, existe uma grande concentração do 
terceiro setor nessas regiões, entre serviços hospitalares, unidades bancárias, serviços de educação, 
construção civil, etc., dificultando uma comparação proporcional com Petrolina”. 

Prossegue alegando que:

- Petrolina tem avançado na arrecadação própria, tanto que, em se tratando de receita de ISSQN de 
empresas optantes do SIMPLES NACIONAL, “o Município ultrapassou, inclusive, a receita da 
cidade de Caruaru, configurando-se como a terceira melhor arrecadação  do Estado nesse per capita
tipo de receita;

- a grande dificuldade de arrecadação paira sobre o IPTU, que tem merecido atuação sistemática da 
Secretaria Executiva da Receita, proporcionando um crescimento (28,16%) de sua arrecadação no 
exercício de 2014;

- em 2013 foi publicado o novo Código Tributário do Município, que, além de outras providências 
criou a Taxa de Coleta de Resíduos – Taxa de Coleta de Lixo.

Por fim, aduz que o tópico merece ser mantido no campo das recomendações.

A análise de um indicador não pode ser feita isoladamente, mas dentro de um contexto. Neste caso 
específico, o fato de a receita tributária própria por habitante do município de Petrolina figurar abaixo 
da média de municípios com mesma faixa populacional, por si só, não pode ser interpretado como 
ineficiência em sua gestão tributária.
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A faixa populacional é uma das variáveis que dão a noção da amplitude de um município, mas não a 
única a definir seu perfil arrecadatório, outros são os fatores a influenciá-lo, tais como o número e o 
porte construtivo dos imóveis urbanos, bem como o nível de desenvolvimento do setor terciário na 
economia local.

Ademais, na situação em tela, consoante demonstrado em gráfico, às fls. 10 do Relatório de Auditoria 
(doc. 70), em 2014, a receita tributária própria do município por habitante cresceu 20% em relação ao 
exercício anterior.

Também evidenciou a auditoria, às fls. 09 do Relatório, que no exercício de 2014, o montante total de 
receitas tributárias próprias arrecadadas superou a estimativa, apresentando uma variação de 28,16%, 
comparada ao exercício de 2013; e, a despeito de as receitas de IPTU, ITBI e ISS terem ficado abaixo 
do previsto no orçamento, as duas primeiras, por pouca margem, e ainda assim, todas demonstraram 
variação positiva em relação ao exercício anterior. 

Pelo exposto, entendo que o apontamento é passível apenas de recomendação.

Índice de Liquidez Corrente inferior a 1, evidenciando restrições na capacidade de 
pagamento do município frente as suas obrigações de curto prazo (item 2.2.1.2)

A liquidez corrente decorre do confronto entre o ativo e o passivo circulante da Entidade. 
Diferentemente da liquidez imediata, em que são considerados apenas os recursos disponíveis em 
caixa (e equivalentes), o cálculo da liquidez corrente leva em consideração também créditos de maior 
liquidez, como os de impostos a receber e a dívida tributária de impostos.

Afirmam os técnicos desta Corte que a liquidez corrente do município de Petrolina, no exercício 
analisado foi negativa em R$ 86.804.458,35; confrontando-se o ativo com o passivo circulante, tem-
se um índice de liquidez corrente de 0,43, isto é, para cada R$ 1,00 de compromisso de curto prazo, o 
Município dispunha de R$ 0,43 em disponibilidade para saldá-lo.

O defendente contesta o valor do passivo circulante adotado pela auditoria na apuração em tela, R$ 
153.013.497,33, afirmando que o valor correto, como demonstrado no Balanço Patrimonial (doc. 03 
da defesa), é R$ 80.613.776,54; sendo assim, o real déficit financeiro de Petrolina no exercício de 
2014 correspondeu a R$ 14.404.737,56, e, consequentemente, o índice de liquidez corrente foi de 
0,82.

Afirma ainda o defendente que o Município vem atuando com rigor no sentido de minorar o déficit 
financeiro, tanto que, no exercício de 2014, comparado ao de 2013, houve uma redução da ordem de 
R$ 66.415.964,06, fazendo crescer o seu índice de liquidez corrente de 0,37 para 0,82.

Ademais, ressalta que esta Corte de Contas tem entendido que a situação de liquidez corrente 
negativa não seria suficiente para macular as contas dos gestores.

Acerca das alegações defensivas, a área técnica na NTE considera que, a despeito das alterações 
apresentadas pela defesa, a capacidade de liquidar e pagar passivos de curto prazo, imediata e 
correntemente, segue comprometida, pois a redução do déficit financeiro não atingiu o 
patamar   desejado,   haja vista os indicadores: liquidez imediata (0,76) e corrente (0,82) não se 
situarem no patamar maior ou igual a 1.  
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Analisando os documentos que serviram de fonte à apuração da auditoria, verifico que o valor do 
passivo circulante (R$ 153.013.497,33) fora extraído do Demonstrativo da Dívida Flutuante (doc. 8), 
o qual diverge do Balanço Patrimonial (R$ 80.613.776,54), pois neste não foram considerados os 
restos a pagar  não processados (R$ 72.399.720,79).

A partir das novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os restos a pagar 
não processados não são mais registrados no patrimônio do ente como um passivo, deixando de 
integrar o Passivo Circulante da entidade, neste apenas incluídas as obrigações cujo fato gerador já 
tenha ocorrido, consoante Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MPCASP) – Parte II 
– Procedimentos Contábeis Patrimoniais, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional.       

Assim, considerando o passivo circulante do Balanço Patrimonial (doc. 04), o índice de liquidez 
corrente passa a 0,82. A despeito de situar-se abaixo do patamar desejado (1), a situação se mostra 
bem mais favorável que a apontada pela auditoria, sendo passível de recomendação.

Baixa arrecadação da dívida ativa (item 2.2.2)

Segundo a auditoria, a despeito do crescimento em valores nominais da arrecadação da Dívida Ativa 
no Município de Petrolina, no período 2011-2014, percentualmente, houve redução em relação ao 
exercício anterior, passando de 18,84% em 2013, para 14,33% em 2014.

A defesa alega que, apesar da arrecadação da dívida ativa tributária não se encontrar em patamar 
desejável, tal receita vem apresentando evolução gradativa, crescendo, em 2014, 19,6% em relação ao 
exercício de 2013, e 146,97%, em relação a 2012, isto em razão de que, ao final de 2014, passou-se a 
emitir “CDA’s dos créditos tributários, envia-las ao cartório de protestos, forçando os devedores a 
buscar a quitação de seus débitos, e, finalmente, ao judiciário, para a efetiva execução fiscal”.   

Acrescenta que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a baixa efetividade da administração 
na arrecadação de créditos tributários não representa razão suficiente para macular as contas dos 
gestores, mormente no caso de Petrolina, que vem adotando medidas para recuperação da dívida ativa.

Em análise do quadro constante às fls. 16 do Relatório de Auditoria (doc. 70), verifico que, 
comparando os valores arrecadados a título de dívida ativa em 2014 (R$ 9.400.617,41) com os que 
ingressaram nos cofres públicos em 2013 (R$ 7.859.939,90), houve um incremento nessa receita de 
19,60%, como alega a defesa.

Ainda que o percentual de arrecadação em relação ao montante inscrito na dívida ativa (14,33%) deva 
ser ampliado, não significa que a situação se mostrou menos favorável quando comparada ao 
exercício anterior (18,84%), uma vez que, como já referido acima, houve um incremento nominal na 
arrecadação, tendo a queda apontada pela auditoria resultado não de uma menor arrecadação, e sim 
do aumento das inscrições na dívida ativa, indicando que medidas estão sendo adotadas visando ao 
reconhecimento dos créditos que o município tem a receber.

O apontamento enseja recomendação a fim de que sejam adotados mecanismos com vistas a melhorar 
o desempenho da arrecadação da dívida ativa.

A despesa  com saúde no município de Petrolina encontra-se abaixo da média per capta
nacional quando comparada com municípios de mesma faixa populacional (item 6.2.1); e
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O Município de Petrolina apresenta quantitativo de médicos por mil habitantes abaixo da 
média nacional quando comparado com municípios de população semelhante (item 6.2.3)

A defesa alega que, apesar de a despesa  com saúde no Município de Petrolina encontrar-se per capta
um pouco abaixo da média nacional, em relação a municípios com população de até 2 milhões de 
habitantes, é fato incontroverso o cumprimento da determinação contida na Lei Complementar nº 
141/2012, tendo o Município investido16,62% nas ações de saúde.

Ressalta que as ações de saúde em Petrolina têm apresentado resultados positivos, demonstrando 
eficiência e eficácia na aplicação dos recursos, a exemplo do Programa de Saúde da Família, que 
apresenta a maior cobertura dentre os maiores municípios pernambucanos, situando-se bem acima da 
média, como evidenciado em gráfico, às fls. 46 do Relatório de Auditoria.       

Acerca da quantidade de médicos por mil habitantes, aduz a defesa que se, além dos médicos que 
compõem a rede de saúde municipal, 316 profissionais, segundo o Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES (doc. 08 da defesa), forem considerados os que atuam no 
Hospital da Universidade Federal do Vale do São Francisco, esta relação passa a 0,95 
médico/habitante, levando em conta a estimativa populacional do IBGE para o Município de 
Petrolina em 2015 – 331.951 habitantes.  Além disso, Petrolina conta também com duas Unidades de 
Pronto Atendimento – UPA e um Hospital Materno Infantil, que por serem de gestão estadual não 
foram considerados no Relatório de Auditoria.

No que diz respeito à despesa  com saúde, inobstante Petrolina encontrar-se abaixo da per capita
média em relação aos municípios com população semelhante, o desvio é pouco significativo. 
Ademais, no exercício de 2014 houve melhora deste indicador, com um incremento de 10,55% em 
relação ao exercício anterior, conforme gráfico às fls. 43 do Relatório de Auditoria (doc. 70), 
indicando que medidas estão sendo adotadas neste sentido.

Acerca do indicador quantidade de médicos por mil habitantes, tratando-se de análise de contas do 
município, o gráfico às fls. 47 do Relatório de Auditoria (doc. 70), reflete tão somente os médicos 
vinculados à esfera administrativa municipal; não cabendo, portanto, a inclusão daqueles que prestam 
serviço ao Hospital Universitário, de gestão Federal, bem como às unidades de gestão estadual, como 
requer o defendente.

Levando em conta que os indicadores não devem ser analisados isoladamente, mas dentro de um 
contexto a fim de que em conjunto com outras informações possam auxiliar no diagnóstico da 
situação e sugerir correção de rumos, a situação dos acima referidos não macula a gestão do 
defendente, tendo em vista que o município de Petrolina cumpriu com o percentual mínimo de 
aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, aplicando 16,62% dos recursos vinculados a tal fim, 
inclusive, ampliando a cobertura da Estratégia de Saúde da Família, o que facilita o acesso da 
população aos serviços básicos de saúde, de atuação prioritária dos municípios.

Inconsistência na elaboração dos demonstrativos de recolhimentos das contribuições 
previdenciárias devidas ao RPPS (item 7.3)

A auditoria relata que na análise do documento 36, que trata das informações acerca das 
contribuições previdenciárias devidas ao RPPS no exercício de 2014, verificou as seguintes 
inconsistências:

     - divergência na base de cálculo dos anexos IV-A e IV-B;
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    - o valor contabilizado no anexo IV-A é menor do que o valor retido;

     - o valor contabilizado no anexo IV-B é maior do que o valor devido;

     - valores informados no anexo IV-B com quatro casas decimais; e

   - a soma (valor recolhido + valores dos benefícios pagos diretamente) é superior ao valor devido.

A defesa reconhece a inconsistência relativa à base de cálculo dos Anexos IV-A e IV-B, alegando 
que, equivocadamente, foram utilizados alguns valores relativos ao exercício anterior. Com a 
assertiva de que os referidos demonstrativos foram corrigidos (docs. 12 - A e 12 - B, encaminhados 
por ocasião da defesa), pugna pela regularidade do presente apontamento. 

Os documentos fornecidos pela defesa (doc. 86 e 90) referem-se ao RGPS, quando o apontamento da 
auditoria trata do RPPS.

Não obstante a defesa não haver logrado êxito no afastamento das inconsistências apontadas pela 
auditoria, levando em conta que, conforme registrado no Relatório de Auditoria, para a apuração da 
regularidade dos recolhimentos previdenciários ao RPPS a área técnica desta Corte tomou por base 
documento fornecido pelo Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Petrolina - IGEPREV 
(doc. 58), cuja análise revelou a integralidade do recolhimento das obrigações devidas no exercício de 
2014 ao IGEPREV (contribuições dos servidores, patronais e especiais, bem como as decorrentes de 
parcelamentos), entendo que a impropriedade deve ser remetida ao campo das determinações.

Ausência de informações no site eletrônico do Município e não realização de audiências 
públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais (item 9.1); e 
Ausência de norma disciplinando o serviço de informações aos cidadãos (item 9.2.2)

A auditoria apontou que, em consulta ao sítio eletrônico da Prefeitura de Petrolina: www.petrolina.pe.
gov.br/2010/, verificou que parte das informações exigidas pelo art. 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, e Decreto Federal nº 7.185/2010, não foram disponibilizadas, a exemplo do parecer 
prévio; e de informações acerca da execução orçamentária e financeira. Além disso, não realizou 
audiências públicas para o cumprimento das metas fiscais.

Também apontou a auditoria a ausência de norma disciplinando o serviço de informações aos 
cidadãos, exigido pelo art. 9º da Lei de Acesso à Informação – LAI.

A defesa alega que a ausência de divulgação dos Pareceres Prévios deve ser considerada uma 
impropriedade formal, tanto que a questão não restou aprofundada no Relatório de Auditoria. 
Ademais, o acesso à informação acerca das prestações de contas não restou obstado, tendo em vista 
que, em consonância com a Lei nº 12.527/11, qualquer cidadão pode requerê-la, e, além disso, os 
Pareceres Prévios encontram-se disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.     

Prossegue em suas contrarrazões afirmando que o Município de Petrolina vem adotando as medidas 
para atender o Decreto Federal nº 7.185/10, como se verifica na plataforma do Portal da 
Transparência, disponível no sítio eletrônico ( ), com http://www.petrolina.pe.gov.br/petrolina2015/
informações das receitas e despesas em tempo real, ressaltando que no Ranking da Transparência 
publicado pelo Ministério Público Federal (doc. 17 da defesa), Petrolina está entre os 32 (trinta e 
dois) municípios mais transparentes de Pernambuco.
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Acerca do serviço de informações aos cidadãos, aduz que a Controladoria Geral do Município, por 
meio da CI nº 127//2015 – CGM (doc. 18 da defesa – doc. 82 do e-TCE), de 23/12/2015, encaminhou 
à Procuradoria Geral a minuta do decreto visando a regulamentar o acesso à informação no âmbito da 
Prefeitura, não tendo a ausência de tal norma resultado em prejuízo ao atendimento da LAI, uma vez 
que Petrolina figura entre os 32 municípios mais transparentes de Pernambuco.

Por fim, defende que os achados em tela devem ficar restritos ao campo das recomendações, como 
tem se pronunciado esta Corte em suas deliberações. 

Quanto à realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais, apenas 
uma fora realizada ao final do exercício, conforme declaração encaminhada na prestação de contas 
(doc. 39).

Ainda que a defesa não tenha afastado as omissões apontadas pela auditoria quanto ao cumprimento 
de exigências contidas na LRF e LAI, levando em conta que a maior parte das informações exigidas 
para a transparência na gestão pública estavam disponibilizadas na página eletrônica do município, e 
que medidas estão sendo tomadas neste sentido, inclusive para a regulamentação do serviço de 
informações ao cidadão, que já conta com página eletrônica: http://www.sics.org.br/pe/petrolina/, as 
falhas devem ser objeto de ressalvas na deliberação.

 

Abaixo descrevemos a apuração dos limites legais e seu cumprimento:

Área Descrição
Fundamentação 

Legal
Base de 
Cálculo Limite Legal

Percentual / 
Valor 

Aplicado
Cumprimento

Duodécimo

Repasse do 
duodécimo à 
Câmara de 
Vereadores

CF/88, caput 
doa art. 29-A 
(redação dada 
pela EC 25) ou 
valor fixado na 

LOA

Somatório da 
receita 

tributária e 
das 

transferências 
previstas no § 
5o do art. 153 

e nos arts. 
158 e 159 da 

CF, 
efetivamente 
realizado no 

exercício 
anterior.

Depende do número 
de habitantes I - 7% 
para Municípios com 
população de até cem 

mil habitantes; II - 
6% para Municípios 
com população entre 
cem mil e trezentos 
mil habitantes; III - 
5% para Municípios 
com população entre 
trezentos mil e um e 

quinhentos mil 
habitantes; IV - 4,5% 
para Municípios com 

população entre 
quinhentos mil e um e 

três milhões de 
habitantes; V - 4% 

para Municípios com 
população entre três 
milhões e um e oito 

milhões de habitantes; 
VI - 3,5% para 

Municípios com 
população acima de 
oito milhões e um 

habitantes. Ou o valor 
fixado na LOA.

R$ 
11.204.450,52 Sim

Dívida Resolução nº RCL - 
Receita 
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Dívida consolidada 
líquida - DCL

40/2001 do 
Senado Federal

Corrente 
Líquida

Máximo 120,00% 15,63% Sim

Educação

Aplicação na 
manutenção e 

desenvolvimento 
do ensino

Constituição 
Federal/88, 
Artigo 212.

Arrecadação 
com impostos 

e 
transferências 
constitucionais 

na área de 
educação

Mínimo 25,00% 28,36% Sim

Educação

Aplicação na 
remuneração 

dos 
profissionais do 
magistério da 

educação básica

Lei Federal 
11.494/2007, 

Art.22

Recursos do 
FUNDEB

Mínimo 60,00% 61,18% Sim

Pessoal

Despesa total 
com pessoal - 3º 
quadrimestre/ 2º 

semestre

Lei 
Complementar 
nº 101/2000, 

art. 20.

RCL - 
Receita 
Corrente 
Líquida.

Máximo 54,00% 49,63% Sim

Previdência

Limite das 
alíquotas de 

contribuição - 
patronal

Lei Federal n.º 
9.717/1998, art. 

2.º

Percentual de 
contribuição 
do servidor.

No mínimo, a 
contribuição do 

servidor e no máximo 
duas vezes a 

contribuição do 
servidor. (De 100% a 
200% da alíquota de 

contriuição do 
servidor)

11,00% Sim

Previdência

Limite das 
alíquotas de 

contribuição - 
servidor

Constituição 
Federal, art. 

149, § 1.º

Salário de 
contribuição 
do servidor.

Mínimo 11,00% 11,00% Sim

Saúde

Aplicação nas 
ações e serviços 

públicos de 
saúde

Art. 6º da Lei 
Complementar 

nº 141/2012

Receita de 
impostos nas 

ações e 
serviços 

públicos de 
saúde, 

incluindo as 
transferências.

Mínimo 15,00% 16,62% Sim

Voto pelo seguinte:

Parte:
JULIO EMILIO LOSSIO DE MACEDO

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Petrolina

CONSIDERANDO  que, a despeito da melhora no índice de liquidez corrente do 
município comparado ao exercício anterior, a capacidade do município de honrar com suas 
obrigações de curto prazo ainda se mostra comprometida;

CONSIDERANDO os apontamentos relativos à transparência na gestão fiscal;

CONSIDERANDO que foram cumpridos todos os limites constitucionais e legais levados 
em consideração por este Tribunal para emissão do Parecer Prévio sobre as contas de governo dos 
prefeitos municipais, e que as irregularidades remanescentes, de acordo com a jurisprudência desta 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9abd9ebc-f064-4b50-a513-aa03d4ade33d



1.  
2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

Corte, não têm o condão de macular a Prestação de Contas, podendo ser corrigidas com o envio das 
determinações à atual gestão, com as devidas ressalvas no julgado;

CONSIDERANDO que alguns aspectos abordados no Relatório de Auditoria e não 
apreciados neste voto são objeto do processo de Auditoria Especial (TC nº 1606317-0), sob minha 
relatoria;

 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, 
bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição 
de Pernambuco

VOTO pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Petrolina a 
Aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a) JULIO EMILIO LOSSIO DE MACEDO relativas ao 
exercício financeiro de 2014.

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Petrolina

DETERMINO, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o
(s) atual(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada citada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) 
às medidas ou recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob 
pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Adotar mecanismos com vistas a incrementar a arrecadação tributária municipal;
Aperfeiçoar a estrutura da administração tributária municipal, mantendo atualizado o 
CTM, bem como o cadastro imobiliário e econômico do município; definindo normas 
e acompanhando as ações de previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento dos 
tributos municipais, ações que devem ser acompanhadas pelo controle interno 
municipal;
Aprimorar a cobrança da Dívida Ativa municipal, de modo a evitar a prescrição dos 
créditos regularmente constituídos;
Evitar a assunção de dívidas de curto prazo sem lastro financeiro, que afetam o 
equilíbrio das contas públicas;
Zelar pela confiabilidade das informações apresentadas nos documentos que integram 
a prestação de contas;
Aprimorar o Portal da Transparência do município, nele disponibilizando as 
informações de interesse coletivo ou geral, assegurando a transparência na gestão 
pública; e
Planejar e adotar medidas eficientes na gestão dos recursos destinados à saúde no 
sentido de melhorar os indicadores dessa área.

É o voto.

 

OCORRÊNCIAS DO PROCESSO
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Não houve ocorrências

RESULTADO DO JULGAMENTO

Presentes durante o julgamento do processo na sessão: 
CONSELHEIRO, Presidente da Sessão e relator do processo: MARCOS LORETO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: LUIZ ARCOVERDE FILHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: CARLOS PIMENTEL 
Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO 

Houve unanimidade na votação acompanhando o voto do relator 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

               Certificamos que o Parecer Prévio do processo TC Nº 15100150-9 julgado na 68ª
Sessão Ordinária - 2ª Câmara realizada em 13/10/16 foi publicado no Diário Eletrônico do
TCE/PE em 19/10/16 na página 5.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA

 

               Certificamos que foi publicada errata referente ao processo TC Nº 15100150-9 no
Diário Eletrônico do TCE/PE em  na página , onde informa o número correto10/11/2016 04
da sessão de julgamento, o qual deve ser considerado  nos seguintes documentos: ITD,

 e Certidão de Publicação.Parecer Prévio
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

Processo TC nº 15100150-9

Modalidade: Prestação de Contas

Tipo: Governo

Exercício: 2014

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Petrolina

 

Declaro que o documento 113 foi desentranhado nesta data pelo motivo abaixo:

Data de trânsito em julgado equivocada

Esta certidão substitui a documentação desentranhada.

 

JACKSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

Gabinete de Conselheiro 05

21/07/2017
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

 TRIBUNAL DE CONTAS 
 
OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0319B/2017               PETCE Nº 27510/17      
 
                                                                      
 
                                                                                  Recife, 15 de junho de 2017. 
  
 
          Sr. Prefeito, 
 
 

Cumpre-nos enviar a V.Exª. cópia do Inteiro Teor da Deliberação e do 
Parecer Prévio, publicado no D.O.E. em 19/10/16, referente à Prestação de 
Contas do Prefeito do Município de Petrolina, exercício de 2014, objeto do 
Processo T.C. Nº 15100150-9, conforme determina a deliberação. 
 Informamos que o supracitado processo está sendo enviado, nesta data, à 
Câmara de Vereadores desse Município, em cumprimento ao disposto no artigo 
71, inciso I, c/c o artigo 75, c/c artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, para ter a 
devida apreciação do opinativo emitido. 
 

 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS 
Diretor  de Plenário 

 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito do Município de Petrolina – PE      
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

O
 R

O
SA

R
IO

 M
O

R
A

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f1a7b41-0941-4aae-bf90-c8ac6794d637



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0319A/2017

 

Recife, Quinta-feira, 15 de Junho de 2017.

 

                          

Sr. Prefeito do Município de Petrolina - PE,   

 

        Cumpre-nos informar a V.Exa. que o Parecer Prévio, publicado no Diário Oficial do 
19/10/16Estado em , referente à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 

 Municipal de Petrolina, exercício de 2014, objeto do  Processo  T.C. Nº 15100150-9, 
foi encaminhado à Câmara de Vereadores desse Município, em cumprimento ao disposto 
no artigo 71, inciso I, c/c o artigo 75, c/c artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, para a 
devida apreciação do opinativo emitido.

                 Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do eTCE-
PE, além de estar no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta 
pública. A seguir, link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos:

http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?
cprc=15100150&digito=9

 

Respeitosamente,

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor  de Plenário
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0319/2017

 

Recife, Quinta-feira, 15 de Junho de 2017.

 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Petrolina - PE,

 

            Cumpre-nos enviar a V.Sa. o Parecer Prévio emitido por esta Corte de Contas, de 
acordo com o artigo 71, inciso I, c/c o artigo 75, caput, ambos da Constituição Federal e
  publicado no Diário Eletrônico deste Tribunal em 19/10/16 referente   ao Processo T.C. Nº 
15100150-9, Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
Petrolina, exercício de 2014, para apreciação dessa Casa Legislativa, observado o quorum 
estabelecido no § 2º, do artigo 31, da Constituição Federal e o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o devido pronunciamento previsto no § 2º, do artigo 86 da Constituição do Estado de 
Pernambuco.

          Conforme dispõe o artigo 2º da Resolução TCE-PE nº 08/2013, finalizado o 
julgamento das contas do Chefe do Executivo, os presidentes de Câmaras Municipais 
enviarão ofício à Presidência do Tribunal de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
informando sobre o julgamento.

           Para os processos eletrônicos do TCE-PE, disponíveis apenas eletronicamente no 
sistema e-TCEPE, o resultado do julgamento deverá ser enviado em resposta à presente 
comunicação,  contados do recebimento do parecer prévio, juntamente com em até 75 dias
os documentos comprobatórios previstos  na citada Resolução, como segue:

a comprovação da notificação dos interessados pela defesa;
as atas das deliberações das comissões e plenário;
o quórum, o número de votos proferidos em cada sentido e os encaminhamentos 
feitos;
a motivação, em caso de divergência, do parecer prévio;
o atendimento à norma do parecer prévio prevalecer, salvo dois terços dos votos em 
contrário;
a comprovação de publicação da deliberação.

           Será considerada como data de recebimento do parecer prévio pela Câmara, e,
portanto, o marco inicial para a contagem dos prazos para apreciação e envio do resultado
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do julgamento, a data de ciência no sistema e-TCEPE desta comunicação, pelo Presidente
da Câmara, ou dez dias após sua expedição, conforme estabelecido na Resolução TC 21
/2013, artigo 18, §§ 1º e 2º, quanto à ciência das comunicações eletrônicas.

               Observação: o prazo disponível para resposta no sistema pode estar maior que o
prazo estipulado de 75 dias, dentro do qual deve ser providenciado o julgamento e o envio
do resultado a este Tribunal de Contas, sob pena de aplicação das devidas sanções.

            Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do e-
TCEPE, desde a publicação do Parecer Prévio ou Acórdão, além de estarem no sítio do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta pública.

A seguir, exibimos link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos 
para fins de julgamento por este Poder Legislativo:

http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?
cprc=15100150&digito=9

 

Atenciosamente,

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor  de Plenário
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

AO MPCO,

INFORMAMOS O ENVIO, NESTA DATA, DO OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0319
/2017 À CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA PARA JULGAMENTO DO 
PARECER PRÉVIO, EXERCÍCIO 2014.

 

GEEC, Quinta-feira, 15 de Junho de 2017

 

MARIA DO ROSÁRIO M. CAVALCANTI

                                                                     MATR. 1034          
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Processo TC n.º 15100150-9
Comunicação n.º 12602

 

Certidão de Ciência

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em
26/06/2017, Osório Ferreira Siqueira foi cientificado(a) de diligência expedida por essa
Corte de Contas.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

 

Ofício TCMPCO-VOP/e-TCEPE nº 34462/2019 (Favor Mencionar na Resposta)

Processo TC n.º 15100150-9
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Prefeitura Municipal de Petrolina

Recife, 4 de Setembro de 2019

       Senhor(a) Presidente da Câmara de Vereadores,

    O , órgão previsto no artigo 130 daMinistério Público de Contas de Pernambuco
Constituição da República, com atuação no Tribunal de Contas do Estado (TCE-PE),
no uso das prerrogativas conferidas pelo artigo 117, da Lei Estadual nº 12.600/2004
(LOTCE), e na alínea “b” do inciso I do artigo 6º da Lei Complementar Estadual nº 12
/1994, vem , no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimentoREQUISITAR
deste Ofício, informações sobre o julgamento da Prestação de Contas de Governo da
Prefeitura Municipal de Petrolina, exercício de , Processo TC nº  .2014 15100150-9

    Tal requisição decorre da constatação de que o Parecer Prévio emitido pela Corte
de Contas nos autos do processo supramencionado foi recebido nessa Casa em 26/06
/2017  (Ofício TCE/DP/NAS/GEEC Nº 319/2017), conforme certidão de ciência em
anexo, sem que tenha sido submetida a este órgão de controle qualquer notícia acerca
do julgamento das referidas contas, a despeito de já extrapolado o prazo assinalado no
art. 86, §2º da Carta Estadual.

        Há de se ver que, no caso em apreço, por se tratar de Processo Eletrônico, as
comunicações são expedidas pelo Tribunal de Contas no Sistema e-TCEPE, cujo
acompanhamento é de responsabilidade do usuário, conforme previsto nas Resoluções
TC nºs 21/2013 e 22/2015, além de ter sido recentemente recordado no bojo do Ofício
Circular nº 002/2019 – TCE-PE/PRES, enviado pela Presidência da Corte de Contas a
todos os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos Municípios do Estado.

    De efeito, dispõe a Resolução TC nº 21/2013:

“Art 8º

 (...)

 § 2º É de responsabilidade do usuário:

 (...)

 II - o acompanhamento do regular recebimento das petições e
documentos transmitidos eletronicamente.”
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    E em seu artigo 18, predica-se:

“Considerar-se-á realizada a comuniçação processual por meio
eletrônico no momento em que o destinatário efetivar a consulta
eletrônica ao teor do ato ao qual esta se refere ou quando houver
condições de se aferir o efetivo recebimento do expediente pelo
destinatário, certificando- se em ambos os casos o fato nos autos.
(...) 8 2º A consulta a qual se refere este artigo deverá ser efetuada
em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da
comunicação por meio eletrônico, sob pena de ser esta
considerada automaticamente realizada ao término deste prazo.”

    Na mesma linha, o preceito contido no art. 27 da Resolução TC nº 22/2015: “Art.
27. O Gestor/Titular da Unidade Jurisdicionada e demais responsáveis/usuários
credenciados no e-TCEPE deverão monitorar, as comunicações expedidas pelo
Tribunal no Sistema e-TCEPE, sob pena de preclusão e/ou de responsabilização pela
omissão.”

Art. 27. O Gestor/Titular da Unidade Jurisdicionada e demais
responsáveis/usuários credenciados no e-TCEPE deverão
monitorar, as comunicações expedidas pelo Tribunal no Sistema e-
TCEPE, sob pena de preclusão e/ou de responsabilização pela
omissão.”

    Por fim, considerando a parceria entre o TCE/PE e o Ministério Público do Estado
(MPPE), lembramos que a omissão injustificada no término do processo
constitucional de apreciação das contas poderá acarretar punições aos vereadores,
inclusive com eventual representação por improbidade administrativa.

      Atenciosamente,

 

GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO

 Procurador-Geral do Ministério Público de Contas de Pernambuco
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Processo TC n.º 15100150-9
Comunicação n.º 34462

 

Certidão de Ciência de Comunicação Eletrônica

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em art. 2º 
30/09/2019, Osório Ferreira Siqueira foi cientificado(a) de comunicação expedida por essa
Corte de Contas.
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